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À COMISSÃO DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL 

DE SÃO MATEUS/ES. 
 
 
 
 
 
 
 
Pregão Eletrônico nº 001/2024 
Processo Administrativo nº 9860/2024 
 

 

 

BPF INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTOS 

LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n º 

02.030.078/0001-84, com sede na Avenida Pedro Botesi, nº 2171 – Sala 

110, Jardim Scomparim, município de Mogi Mirim/SP, CEP 13.806-635, 

neste ato representada por seu Sócio e Administrador, MARCO ANTÔNIO 

GOMES; vem, respeitosamente, a presença deste Nobre Julgador, 

apresentar CONTRARRAZÕES AO RECURSO, interposto pela 

empresa ROM CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA 

EPP, já devidamente qualificada; o que faz pelas razões fáticas e jurídicas 

a seguir delineadas: 
 
 
 

 

I. SINTESE FÁTICA: 
 

A Recorrida, juntamente com a Recorrente, 

participou do Processo Licitatório em epígrafe, realizado no dia 

09/07/2024, às 14h00min. 
 

 

 

Iniciado o certame, constatou-se o empate 

real entre as propostas, eis que todas as Licitantes apresentaram taxa 

igual a zero; assim, aplicou-se o desempate por meio do sorteio entre as 

empresas licitante, consagrando-se vencedora a FACE CARD. 
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Inconformada, a ROM CARD 

ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA EPP manifestou interesse de 

Recurso – cujas razões não merecem ser acolhidas, conforme será 

demonstrado nestas Contrarrazões tempestivamente encartadas ao 

Processo Licitatório em testilha. 
 

 

 

 

 
II. DAS RAZÕES RECURSAIS DA RECORRENTE: 
 

 

 

Quando de suas razões, dentre outros 

argumentos, a Recorrente busca o desenquadramento da Recorrida como 

Empresa de Pequeno Porte, sob alegações completamente infundadas e 

que destoam das normas gerais relativas ao tratamento diferenciado e 

favorecido a ser dispensado às microempresas e empresas de pequeno 

porte. Argumentos estes que, inclusive, foram utilizados pela referida 

Recorrente em inúmeros processos nos quais a ora Recorrida foi 

vencedora, e que foram devidamente indeferidos pelas Nobres 

Comissões de Licitação como se demonstrará oportunamente na 

presente. 
 

 

III. DA DEFESA DE MÉRITO - ENQUADRAMENTO DA RECORRIDA 

COMO EMPRESA DE PEQUENO PORTE:  
 

 

No que tange o enquadramento da 

Recorrida como uma Empresa de Pequeno Porte, importa rechaçar a 

desesperada, infundada e repetitiva alegação da Recorrente ROM CARD 

que tenta, sem qualquer prova, fazer parecer que o faturamento da 

Recorrida extrapola o limite da Lei nº 123/06.  
 
 

Primeiramente, é de suma importância 

ressaltar o fato de TODOS os documentos cadastrais OFICIAIS 

apresentados pela Recorrida comprovarem, indene de dúvidas seu 

enquadramento como EPP (Receita Federal do Brasil, JUCESP, 

Simples Nacional): 
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Portanto, data maxima venia, 

incontroversamente a Recorrida enquadra-se como uma Empresa de 

Pequeno Porte. Diga-se: seu enquadramento foi objeto de verificação 

na Receita Federal e na Junta Comercial, que são os órgãos 

competentes para realização dessa análise, e não houve nenhum 

apontamento contrário ao enquadramento, não cabendo a empresa 

Recorrente julgar se o enquadramento da Recorrida está correto ou não, 

sendo clara a intenção da Recorrente de usurpar funções de fiscalização 

afetas a órgãos públicos específicos, tumultuando o certame de forma 
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inescrupulosa e temerária, usurpando atribuições dos órgãos 

competentes de fiscalização acima mencionados, em detrimento do 

interesse público, da ampla concorrência e da isonomia. 
 

 

 

 

Ora, muito conveniente à ROM CARD 

afirmar que seu enquadramento é comprovado por meio “da 

documentação apresentada juntamente com a proposta, notadamente a 

Certidão Simplificada, os balanços e balancetes e a declaração do 

contador responsável” e, ao tentar dizer que a Recorrida não é uma 

EPP, tentar invalidar os mesmos documentos que para a Recorrente 

são prova de enquadramento. 
 

Nessa vereda, salienta-se que a Junta 

Comercial emite documentos com fé-pública, nos termos da Instrução 

Normativa DREI nº 81/2020 (artigo 42): 
 
 

“Art. 42. Os documentos eletrônicos certificados 
digitalmente por uma Junta Comercial têm fé pública 
perante as demais, inclusive na hipótese do § 1º do art. 
38.” 

 

Outrossim, o mesmo entendimento 

exarado nos autos nº 1001669-75.2023.8.26.0128, colacionado pela 

Recorrente ROMCARD, com toda vênia, deve ser estendido à 

Recorrida. Ora, como bem pontuado naqueles autos, cabe tão somente 

à Receita Federal a análise e o desenquadramento de pessoas 

jurídicas com EPP/ME. Senão vejamos: 

“O cerne da controvérsia resida na alegação de inviabilidade de 
realização de sorteio acaso a empresa litisconsorte não fosse EPP e 
no fato de não atendimento dos requisitos legais. 
Pois bem, consoante se observa na Fl. 305, a empresa Rom Card 
Administradora de Cartões Ltda é enquadrada como EPP e, portanto, 
não assiste razão à impetrante quando aduz não poderia ter 
participado do sorteio. A declaração de fls. 140 feita pelo Município 
de São José do Rio Preto não tem o condão de efetivar o 
desenquadramento, o que só pode ser feito pela Receita Federal. O 
fato é que, neste momento, a empresa litisconsorte é EPP. Assim, a 
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conduta da autoridade impetrada não é ilegal, já que não ofesdeu o 
art. 44, da LC 123/2006.” 

Diga-se, se a ROM CARD, mesmo estando 

incontroverso o fato de auferir um lucro mensal que por si só já 

ultrapassa o faturamento anual permitido para o enquadramento; 

ainda assim é considerada EPP  1 – não pode a Recorrida, com receita 

comprovadamente inferior ao limite legal, ser considerada 

desenquadrada por outra pessoa, física ou jurídica, que não a própria 

Receita Federal. 

A condição da Recorrida como EPP 

também se evidencia por meio do Balanço Patrimonial. Assim, além 

de comprovar o seu enquadramento como EPP, a Recorrida também 

comprova a quantia que aufere de renda bruta. 
 

Inobstante, a Recorrida comprova seu 

enquadramento, ainda, por meio de declaração de enquadramento 

registrada na JUCESP, órgão este que inclusive registrou o balanço 

patrimonial da Recorrida – bem como por meio dos outros 

documentos juntados no certame. 
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Outrossim, ad argumentandum tantum, no 

que tange a alegação de grupo econômico, é de suma importância 

ressaltar que a participação de uma pessoa física no quadro societário de 

mais de uma pessoa jurídica, por si só, não é considerado grupo 

econômico.  

Ademais, igualmente é cediço que a 

existência de grupo igualmente não impede o enquadramento de 

uma empresa como EPP, eis que não há qualquer vedação legal para 

tanto. 
 

Nesse sentido, inclusive, fora o 

entendimento da Procuradoria Geral do Município de Céu Azul/PR, na 

Tomada de Preço nº 15/2020. Senão vejamos: 
 

Tem-se que esclarecer, a priori, que no entendimento desta 
Procuradoria Jurídica, a questão da regra trazida pela LC 123, 
para fins de enquadramento como ME ou EPP tem conotação 
com o Faturamento anual da empresa e não especificamente a 
composição societária, regra do art. 3º da Lei, que neste caso, 
vincula-se as regras da Receita Federal para fins de aplicação 
do Regume Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e 
Contribuições, ou seja, se optante do simples nacional por 
exemplo (Art. 12 da LC). 
É certo que o citado art. 3º da LC, no seu §4º traz um rol de 
situações em que não poderá se beneficiar do tratamento 
jurídico diferenciado as pessoas jurídicas que ali se 
enquadrarem. A regra é, se ocorrer as hipóteses do §4º, a 
pessoa jurídica perderá o tratamento o jurídico diferenciado, ou 
seja o seu enquadramento no regime tributário (regra da 
Receita Federal), e não a condição do enquadramento como ME 
ou EPP. 
[...] 
O que se depreende é que a lei não proíbe a participação de 
sócio de empresa enquadrada como EPP ou ME em outra 
sociedade, até o limite de 10%, desde que a receita bruta global 
não ultrapasse o limite estabelecido pela lei no art. 3º. 
Mesmo entendimento se aplica do inciso V do §4º do art. 3º da 
LC quanto ao sócio ser administrador de outra pessoa jurídica, 
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também citado pelo recorrente em seu recurso, porquanto o 
impedimento trazido pela lei refere-se a perda do tratamento 
jurídico diferenciado e não do enquadramento como ME ou 
EPP, na medida em que condiciona desde que a receita bruta 
global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput do 
artigo 3º. [...] 
Tais condições limitadoras, não tratam do enquadramento 
como empresa de pequeno porte, mas sim do regime tributário, 
portanto em estando em desacordo com a Lei Complementar, 
perderia tal condição. 
[...] 
O que se extrai da Lei Complementar e segundo entendimento 
contábil, o impedimento (§4º do art. 3º) se dá em relação à 
forma de enquadramento de ser ME e/ou EPP ou mesmo 
EIRELI. 
Tais informações, por si só, não são elementos suficientes para 
declarar o impedimento diferenciado previsto na LC 123/2006, 
isto porque, data vênia, não tem competência este ente público 
municipal em fazer tal manifestação e/ou declaração, cabendo 
tão somete aos órgão competentes. Tampouco em afirmar que 
tais fatos sejam ilegais ao ponto de declarar a empresa 
desclassificada do certame, uma vez que a referida lei não 
impede uma pessoa ser sócia em outra, desde que observado 
os limites impostos, o que no presente caso, não tem 
documentos hábeis para tanto.” 

 

 
 

Ainda sobre o tema, importa ressaltar que a 

Recorrente ROM CARD vem há algum tempo, de forma exaustiva, 

tentando induzir às Comissões de Licitação a erro, sempre sob o 

argumento de que a Recorrida não poderia usufruir dos benefícios da Lei 

nº 123/06 – todavia, sem qualquer êxito. Nesse sentido, colaciona-se a 

seguir algumas das recentes decisão que rechaça as falácias da 

Recorrente. Vejamos: 
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CAMPO MOURÃO/PR (Decisão Anexa) 

 

 

 

[...] 

 

 

 

 

JARDINÓPOLIS/SC (Decisão Anexa) 

 

[...] 
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SÃO SEBASTIÃO/SP (Decisão Anexa) 
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[...] 

 

 
 



 
 
 
 
 

 

 

BPF PRIME BANK INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTOS LTDA - CNPJ 02.030.078/0001-84 
Avenida Pedro Botesi n°2171, Sala 110, Jardim Scomparim – Mogi Mirim/SP, CEP: 13.806-635 

Inobstante, a alegação da Recorrente ROM 

CARD de que “em diligência junto ao município Prefeitura Municipal de 

Agudos/SP, em certame com o mesmo objeto que o presente, que 

reconheceu o desenquadramento da empresa BPF”; FORA DE MÁ-FÉ 

COMPLETAMENTE DISTORCIDA PELA RECORRENTE, 

eis que, ao contrário do que tenta fazer parecer, o desenquadramento da 

empresa BPF INSTIUIÇÃO DE PAGAMENTO se deu ERRONEAMENTE 

NAQUELE CERTAME, eis que, logo após a decisão do Sr. Pregoeiro 

desenquadrando a referida empresa, este juntou RETIFICAÇÃO de seu 

entendimento, incluindo-a no rol de EPPS (Docs. Anexos) – 

SITUAÇÃO ESTA QUE, CASO RESTE ALGUMA DÚVIDA PELO SR. 

PREGOEIRO, A RECORRIDA REQUER SEJA REALIZADA DILIGÊNCIA 

JUNTO A PREFEITURA DE AGUDOS/SP, PARA QUE SEJA 

CONFIRMADA A REFERIDA RETIFICAÇÃO. Vejamos: 
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Ante o exposto, não há que se falar em 

desenquadramento da Recorrida como EPP, eis que esta preenche 

todas as condições legais da Lei nº 123/06. 
 

IV. DOS PEDIDOS: 

EX POSITIS, no que tange aos pontos 

abordados nas presentes contrarrazões, Requer seja NEGADO 

PROVIMENTO ao pedido da Recorrente no que tange ao 

Enquadramento da Recorrida como Empresa de Pequeno Porte. 

 

Termos em que, 

pede deferimento. 

 

Mogi Mirim/SP, 16 de julho de 2024. 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

 

FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA 

NESTA FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA, AS INFORMAÇÕES DOS QUADROS “EMPRESA”, “CAPITAL”, “ENDEREÇO”, “OBJETO SOCIAL” E

“TITULAR/SÓCIOS/DIRETORIA” REFEREM-SE À SITUAÇÃO ATUAL DA EMPRESA, NA DATA DE EMISSÃO DESTE DOCUMENTO.

 

A SEGUIR, SÃO INFORMADOS OS EXTRATOS DOS CINCO ÚLTIMOS ARQUIVAMENTOS REALIZADOS, SE HOUVER.

 

A AUTENTICIDADE DESTA FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA PODERÁ SER CONSULTADA NO SITE WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR,

MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DESTE DOCUMENTO.

 

PARA OBTER O HISTÓRICO COMPLETO DA EMPRESA, CONSULTE A FICHA CADASTRAL COMPLETA.

 

EMPRESA

DENOMINAÇÃO ATUAL:

BPF INSTITUICAO DE PAGAMENTOS LTDA

 

DENOMINAÇÕES ANTERIORES:

BPF PRIME BANK INSTITUICAO DE PAGAMENTOS LTDA

BPF PRIME BANK MEIOS DE PAGAMENTOS LTDA

BPF CARTOES LTDA

BLUEBANK CARTOES LTDA

EXPERT - ASSESSORIA E TREINAMENTO EM INFORMATICA LTDA

TIPO: LIMITADA UNIPESSOAL (E.P.P.)

NIRE MATRIZ DATA DA CONSTITUIÇÃO EMISSÃO

35222778830 20/01/2009 21/06/2024 16:09:14

INÍCIO DE ATIVIDADE CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL

15/07/1997 02.030.078/0001-84

CAPITAL

R$ 5.000.000,00 (CINCO MILHÕES DE REAIS)

ENDEREÇO

LOGRADOURO: AVENIDA PEDRO BOTESI NÚMERO: 2171

BAIRRO: JARDIM SCOMPARIM COMPLEMENTO: SALA 110

MUNICÍPIO: MOGI-MIRIM CEP: 13806-635 UF: SP

OBJETO SOCIAL

EMISSÃO DE VALES-ALIMENTAÇÃO, VALES-TRANSPORTE E SIMILARES

COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NÃO ESPECIFICADOS

ANTERIORMENTE

ADMINISTRAÇÃO DE CARTÕES DE CRÉDITO

CORRESPONDENTES DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS

DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZÁVEIS

EXISTEM OUTRAS ATIVIDADES

TITULAR / SÓCIOS / DIRETORIA
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Proibida a Comercialização



MARCO ANTONIO GOMES, RAÇA/COR: BRANCA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 250.570.778-21, RG/RNE: 270819629 - SP, RESIDENTE À

CONDOMINIO RESIDENCIAL VILLAGE DA SERRA, 32, CASA, RESIDENCIAL VILLAGE, MOGI-GUACU - SP, CEP 13844-380, NA SITUAÇÃO DE

SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA. COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 5.000.000,00.

5 ÚLTIMOS ARQUIVAMENTOS

NUM.DOC: 339.605/22-4     SESSÃO: 20/07/2022     

REGISTRO DA DECLARAÇÃO DE DESENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE – (EPP).

NUM.DOC: 802.669/22-0     SESSÃO: 24/08/2022     

REGISTRO DA DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE – (EPP).

NUM.DOC: 424.487/22-6     SESSÃO: 11/10/2022     

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE MARCO ANTONIO GOMES, NACIONALIDADE BRASILEIRA, RAÇA/COR: BRANCA, CPF:

250.570.778-21, RG/RNE: 27081962-9 - SP, RESIDENTE À CONDOMINIO RESIDENCIAL VILLAGE DA SERRA, 32, CASA,

RESIDENCIAL VILLAGE, MOGI-GUACU - SP, CEP 13844-380, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA

EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 1.500.000,00.

RETIRA-SE DA SOCIEDADE NATALIA CAMURI GOMES, NACIONALIDADE BRASILEIRA, RAÇA/COR: BRANCA, CPF: 425.869.068-

61, RG/RNE: 41342972-6 - SP, RESIDENTE À CONDOMINIO RESIDENCIAL VILLAGE DA SERRA, 32, CASA, RES. VILLAGE DA SER,

MOGI-GUACU - SP, CEP 13844-380, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE

PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 300,00.

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE FELIPE AUGUSTO SILVA HIGINO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, RAÇA/COR: BRANCA, CPF:

414.422.348-57, RG/RNE: 47917575-5 - SP, RESIDENTE À RUA ITAMARACA, 135, JARDIM ITAYU, CAMPINAS - SP, CEP 13101-351,

NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE

$ 1.500.000,00.

ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA / OBJETO SOCIAL DA SEDE PARA EMISSÃO DE VALES-ALIMENTAÇÃO, VALES-

TRANSPORTE E SIMILARES, COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM

PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, ADMINISTRAÇÃO DE CARTÕES DE CRÉDITO,

CORRESPONDENTES DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS, DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE

COMPUTADOR CUSTOMIZÁVEIS., DATADA DE: 05/10/2022.

ALTERAÇÃO DE OUTRAS CLAÚSULAS CONTRATUAIS/ESTATUTÁRIAS: CLAUSULA QUARTA: O USO DA DENOMINACAO SOCIAL

COMPETIRA AOS ADMINISTRADORES MARCO ANTONIO GOMES E FELIPE AUGUSTO SILVA HIGINO, AMBOS QUALIFICADOS

NESTE PROCESSO, SENDO PERMITIDO AO INTERESSE DA SOCIEDADE, DAR: AVAL, FIANCA, ENDOSSO, COMPRA, VENDA E

TRANSFERENCIA DE BENS E MOVEIS E IMOVEIS, ETC, PODENDO AMBOS ASSINAREM ISOLADAMENTE OU EM CONJUNTO EM

NOME DA SOCIEDADE, E CONSTITUIR PROCURADORES, COM PODERES PARA REPRESENTAR A SOCIEDADE ATIVA E

PASSIVAMENTE.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

NUM.DOC: 041.754/23-2     SESSÃO: 10/03/2023     

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 5.000.000,00 (CINCO MILHÕES DE REAIS).

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE MARCO ANTONIO GOMES, NACIONALIDADE BRASILEIRA, RAÇA/COR: BRANCA, CPF:

250.570.778-21, RG/RNE: 27081962-9 - SP, RESIDENTE À CONDOMINIO RESIDENCIAL VILLAGE DA SERRA, 32, CASA,

RESIDENCIAL VILLAGE, MOGI-GUACU - SP, CEP 13844-380, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA

EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 2.500.000,00.

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE FELIPE AUGUSTO SILVA HIGINO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, RAÇA/COR: BRANCA, CPF:

414.422.348-57, RG/RNE: 47917575-5 - SP, RESIDENTE À RUA ITAMARACA, 135, JARDIM ITAYU, CAMPINAS - SP, CEP 13101-351,

NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE

$ 2.500.000,00.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

NUM.DOC: 206.011/23-4     SESSÃO: 21/06/2023     

ALTERAÇÃO DO NOME EMPRESARIAL PARA BPF INSTITUICAO DE PAGAMENTOS LTDA., DATADA DE: 16/06/2023.

ALTERACAO DE SOCIOS/TITULAR/DIRETORIA: , DATADA DE: 16/06/2023.

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE MARCO ANTONIO GOMES, NACIONALIDADE BRASILEIRA, RAÇA/COR: BRANCA, CPF:

250.570.778-21, RG/RNE: 27081962-9 - SP, RESIDENTE À CONDOMINIO RESIDENCIAL VILLAGE DA SERRA, 32, CASA,

RESIDENCIAL VILLAGE, MOGI-GUACU - SP, CEP 13844-380, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA

EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 5.000.000,00.
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RETIRA-SE DA SOCIEDADE FELIPE AUGUSTO SILVA HIGINO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, RAÇA/COR: BRANCA, CPF:

414.422.348-57, RG/RNE: 47917575-5 - SP, RESIDENTE À RUA ITAMARACA, 135, JARDIM ITAYU, CAMPINAS - SP, CEP 13101-351,

NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE

$ 2.500.000,00.

ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA / OBJETO SOCIAL DA SEDE PARA EMISSÃO DE VALES-ALIMENTAÇÃO, VALES-

TRANSPORTE E SIMILARES, COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM

PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, ADMINISTRAÇÃO DE CARTÕES DE CRÉDITO,

CORRESPONDENTES DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS, DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE

COMPUTADOR CUSTOMIZÁVEIS., DATADA DE: 16/06/2023.

ALTERAÇÃO DE OUTRAS CLAÚSULAS CONTRATUAIS/ESTATUTÁRIAS: A SOCIEDADE PERMANECERA COM UM UNICO SOCIO

NOS TERMOS DO PARAGRAFO 1O E 2O DO ARTIGO 1.052 DA LEI NO 10.406. DE 10 DE JANEIRO DE 2002 (CODIGO CIVIL

BRASILEIRO), CONFORME REDACAO CONFERIDA PELA LEI 13.874/2019 DE 20/09/2019.

ENCERRAMENTO DA FILIAL NIRE 35906253445, CNPJ 02.030.078/0002-65, SITUADA À RUA JOAQUIM FIRMINO, 45, SALA 10,

CENTRO, MOGI-MIRIM - SP, CEP 13800-090., DATADA DE: 16/06/2023.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35222778830

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 21/06/2024

Ficha Cadastral Simplificada. Documento certificado por JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO. A Junta

Comercial do Estado de São Paulo, garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal

www.jucesponline.sp.gov.br sob o número de autenticidade 241081132, sexta-feira, 21 de junho de 2024 às 16:09:14.
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

 

FICHA CADASTRAL COMPLETA 

OS DADOS DESTA PRIMEIRA PAGINA CONSTANTES DOS QUADROS CAPITAL - ENDERECO - OBJETO E TITULAR/SOCIO/DIRETORIA

REFEREM-SE A SITUACAO DA EMPRESA NO MOMENTO DE SUA CONSTITUICAO OU AO SEU PRIMEIRO REGISTRO CADASTRADO.

 

A SEGUIR, SÃO INFORMADOS OS EXTRATOS DOS ARQUIVAMENTOS POSTERIORMENTE REALIZADOS, SE HOUVER.

 

A AUTENTICIDADE DESTA FICHA CADASTRAL COMPLETA PODERÁ SER CONSULTADA NO SITE WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR, MEDIANTE

O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DESTE DOCUMENTO.

 

PARA EMPRESAS CONSTITUÍDAS ANTES DE 1.992, OS ARQUIVAMENTOS ANTERIORES A ESTA DATA DEVEM SER CONSULTADOS NA FICHA

DE BREVE RELATO (FBR).

 

EM SEGUIDA, SÃO APRESENTADOS TODOS ATOS ARQUIVADOS EM ORDEM CRONOLÓGICA

 

EMPRESA

EXPERT - ASSESSORIA E TREINAMENTO EM INFORMATICA LTDA

TIPO: SOCIEDADE LIMITADA

NIRE MATRIZ DATA DA CONSTITUIÇÃO EMISSÃO

35222778830 20/01/2009 21/06/2024 16:08:02

INÍCIO DE ATIVIDADE CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL

15/07/1997 02.030.078/0001-84

CAPITAL

R$ 1.000,00 (UM MIL REAIS)

ENDEREÇO

LOGRADOURO: RUA MARIA APARECIDA NÚMERO: 669

BAIRRO: VILA SANTA HELENA COMPLEMENTO: 

MUNICÍPIO: PRESIDENTE PRUDENTE CEP: 19015-620 UF: SP

OBJETO SOCIAL

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS, APARELHOS E MATERIAIS ELÉTRICOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

TITULAR / SÓCIOS / DIRETORIA

DIVA MATIAS DOS SANTOS, RAÇA/COR: NÃO DECLARADA., NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 051.093.278-90, RG/RNE: 115166841,

RESIDENTE À RUA DOS JEQUITIBAS, 336, JARDIM EVEREST, PRESIDENTE PRUDENTE - SP, CEP 19066-240, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO COM

VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 200,00

 

RICARDO DOS SANTOS LOPES, RAÇA/COR: NÃO DECLARADA., NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 263.659.198-24, RG/RNE: 254073177,

RESIDENTE À RUA HERMINIO DISARO, 515, RESIDENCIAL MONTE C, PRESIDENTE PRUDENTE - SP, CEP 19064-566, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO

E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA. COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 800,00

ARQUIVAMENTOS
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NUM.DOC: 717.829/09-1     SESSÃO: 03/03/2009     

REGISTRO DA DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA (ME).

NUM.DOC: 059.211/14-3     SESSÃO: 20/03/2014     

ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA / OBJETO SOCIAL DA SEDE PARA DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE

PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZÁVEIS, DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB

ENCOMENDA, SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO.

INCLUSÃO DE CNPJ 02.030.078/0001-84

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

NUM.DOC: 307.535/14-9     SESSÃO: 29/08/2014     

ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA / OBJETO SOCIAL DA SEDE PARA DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE

PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZÁVEIS, COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E

SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA, DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA, SUPORTE

TÉCNICO, MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO.

ENDEREÇO DA SEDE ALTERADO PARA RUA CAMPOS SALES, 200, VILA SANTA IZABEL, PRESIDENTE PRUDENTE - SP, CEP

19020-730.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

NUM.DOC: 503.782/15-4     SESSÃO: 02/12/2015     

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 1.400.000,00 (UM MILHÃO, QUATROCENTOS MIL REAIS).

ALTERAÇÃO DO NOME EMPRESARIAL PARA BLUEBANK CARTOES LTDA.

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE RICARDO DOS SANTOS LOPES, NACIONALIDADE BRASILEIRA, RAÇA/COR: NÃO

DECLARADA., CPF: 263.659.198-24, RESIDENTE À RUA HERMINIO DISARO, 515, RESIDENCIAL MONTE C, PRESIDENTE

PRUDENTE - SP, CEP 19064-566, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE

PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 1.386.000,00.

RETIRA-SE DA SOCIEDADE DIVA MATIAS DOS SANTOS, NACIONALIDADE BRASILEIRA, RAÇA/COR: NÃO DECLARADA., CPF:

051.093.278-90, RESIDENTE À RUA DOS JEQUITIBAS, 336, JARDIM EVEREST, PRESIDENTE PRUDENTE - SP, CEP 19066-240, NA

SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 200,00.

ADMITIDO LUIZ FELIPE EUGENIO STANGARLIN, NACIONALIDADE BRASILEIRA, RAÇA/COR: NÃO DECLARADA., CPF:

361.692.498-70, RG/RNE: 41383364 - SP, RESIDENTE À RUA RIBEIRO DE BARROS, 1009, JARDIM AVIACAO, PRESIDENTE

PRUDENTE - SP, CEP 19020-430, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 14.000,00.

ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA / OBJETO SOCIAL DA SEDE PARA EMISSÃO DE VALES-ALIMENTAÇÃO, VALES-

TRANSPORTE E SIMILARES, CORRESPONDENTES DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS, ATIVIDADES DE COBRANÇA E

INFORMAÇÕES CADASTRAIS, ATIVIDADES DE INTERMEDIAÇÃO E AGENCIAMENTO DE SERVIÇOS E NEGÓCIOS EM GERAL,

EXCETO IMOBILIÁRIOS, OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS PRESTADOS PRINCIPALMENTE ÀS EMPRESAS NÃO

ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

NUM.DOC: 008.414/16-6     SESSÃO: 19/01/2016     

ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE RICARDO DOS SANTOS LOPES, NACIONALIDADE BRASILEIRA, RAÇA/COR: NÃO

DECLARADA., CPF: 263.659.198-24, RG/RNE: 25407317-7 - SP, RESIDENTE À RUA PIONEIRO LUIZ ZANGIROLAMI, 227, JARDIM

MARACANA, PRESIDENTE PRUDENTE - SP, CEP 19026-470, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA

EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 1.386.000,00.

REMANESCENTE LUIZ FELIPE EUGENIO STANGARLIN, NACIONALIDADE BRASILEIRA, RAÇA/COR: NÃO DECLARADA., CPF:

361.692.498-70, RG/RNE: 41383364 - SP, RESIDENTE À RUA RIBEIRO DE BARROS, 1009, JARDIM AVIACAO, PRESIDENTE

PRUDENTE - SP, CEP 19020-430, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 14.000,00.

ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA / OBJETO SOCIAL DA SEDE PARA EMISSÃO DE VALES-ALIMENTAÇÃO, VALES-

TRANSPORTE E SIMILARES, CORRESPONDENTES DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS, DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO

DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZÁVEIS, ATIVIDADES DE COBRANÇA E INFORMAÇÕES CADASTRAIS,

ATIVIDADES DE INTERMEDIAÇÃO E AGENCIAMENTO DE SERVIÇOS E NEGÓCIOS EM GERAL, EXCETO IMOBILIÁRIOS.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

NUM.DOC: 855.602/16-8     SESSÃO: 05/05/2016     

ARQUIVAMENTO DE PROCURAÇÃO PÚBLICA, CONFORME DISPOSTO NA IN NO. 28 DE 06/10/2014 E RESOLUÇÃO CNJ NO. 42

DE 31/10/2014.
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NUM.DOC: 140.823/16-5     SESSÃO: 09/05/2016     

ENDEREÇO DA SEDE ALTERADO PARA RUA CAMPOS SALES, 200, SALA 01, VILA SANTA HELENA, PRESIDENTE PRUDENTE -

SP, CEP 19020-730.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

NUM.DOC: 189.728/16-4     SESSÃO: 09/06/2016     

NUM.DOC: 042.286/17-7     SESSÃO: 21/03/2017     

ADMITIDO AMANDA ELLEN ONUMA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, RAÇA/COR: NÃO DECLARADA., CPF: 405.448.328-33,

RG/RNE: 47967365 - SP, RESIDENTE À RUA JOSE GARRIDO, 27, APTO 6, JARDIM PETROPOLIS, PRESIDENTE PRUDENTE - SP,

CEP 19060-300, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA

SOCIEDADE DE $ 1.399.860,00.

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE RICARDO DOS SANTOS LOPES, NACIONALIDADE BRASILEIRA, RAÇA/COR: NÃO

DECLARADA., CPF: 263.659.198-24, RG/RNE: 25407317-7 - SP, RESIDENTE À RUA PIONEIRO LUIZ ZANGIROLAMI, 277, JARDIM

MARACANA, PRESIDENTE PRUDENTE - SP, CEP 19026-470, COMO ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM

VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 140,00.

RETIRA-SE DA SOCIEDADE LUIZ FELIPE EUGENIO STANGARLIN, NACIONALIDADE BRASILEIRA, RAÇA/COR: NÃO DECLARADA.,

CPF: 361.692.498-70, RG/RNE: 41383364 - SP, RESIDENTE À RUA RIBEIRO DE BARROS, 1009, JARDIM AVIACAO, PRESIDENTE

PRUDENTE - SP, CEP 19020-430, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 14.000,00.

ENDEREÇO DA SEDE ALTERADO PARA ALAMEDA ARAGUAIA, 933, CJ 84, ALPHAVILLE INDUSTRI, BARUERI - SP, CEP 06455-

000. , DATADA DE: 30/12/2016.

ALTERAÇÃO DE OUTRAS CLAÚSULAS CONTRATUAIS/ESTATUTÁRIAS: O USO DA DENOMINACAO SOCIAL COMPETIRA AO

SOCIO ADMINISTRADOR AMANDA ELLEN ONUMA, NAO SENDO PERMITIDO O SEU USO EM NEGOCIOS ESTRANHOS AO

INTERESSE DA SOCIEDADE, TAIS, COMO: AVAL, FIANCA, ENDOSSO, ETC. PODENDO, EM NOME DA SOCIEDADE, CONSTITUIR

PROCURADORES, COM PODERES PARA REPRESENTAR A SOCIEDADE ATIVA E PASSIVAMENTE. A ADMINISTRACAO DA

SOCIEDADE SERA EXERCIDA PELO SOCIO AMANA ELLEN ONUMA, SEMPRE VISANDO INTERESSES SOCIAIS, DE ACORDO

COM A CLAUSULA QUARTA DO PRESENTE INSTRUMENTO.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

NUM.DOC: 200.616/19-5     SESSÃO: 08/05/2019     

ADMITIDO NILSON LOPES HIGINO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, RAÇA/COR: BRANCA, CPF: 108.054.668-51, RG/RNE:

20449821-1 - SP, RESIDENTE À ALAMEDA RIO MADEIRA, 140, CONDOMINIO MORRO VE, MOGI-MIRIM - SP, CEP 13807-820, NA

SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $

1.400.000,00.

RETIRA-SE DA SOCIEDADE AMANDA ELLEN ONUMA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, RAÇA/COR: NÃO DECLARADA., CPF:

405.448.328-33, RG/RNE: 47967365 - SP, RESIDENTE À RUA JOSE GARRIDO, 27, APTO 6, JARDIM PETROPOLIS, PRESIDENTE

PRUDENTE - SP, CEP 19060-300, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE

PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 1.399.860,00.

DESTITUIÇÃO/RENÚNCIA DE RICARDO DOS SANTOS LOPES, NACIONALIDADE BRASILEIRA, RAÇA/COR: NÃO DECLARADA.,

CPF: 263.659.198-24, RG/RNE: 25407317-7 - SP, RESIDENTE À RUA PIONEIRO LUIZ ZANGIROLAMI, 277, JARDIM MARACANA,

PRESIDENTE PRUDENTE - SP, CEP 19026-470, COMO ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE

PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 140,00.

ALTERAÇÃO DE OUTRAS CLAÚSULAS CONTRATUAIS/ESTATUTÁRIAS: 2 � MUDANCA PARA UNIPESSOAL: CONFORME

RETIRADA DOS SOCIOS AMANDA ELLEN ONUMA E RICARDO DOS SANTOS LOPES, QUALIFICADOS NO INSTRUMENTO, O

SOCIO ADMINISTRADOR ADMITIDO NILSON LOPES HIGINO, A SOCIEDADE LIMITADA PASSA A SER UNIPESSOAL POR 180

(CENTO E OITENTA) DIAS SEGUNDO O ART. 1033, IV DO CODIGO CIVIL. MEDIANTE ALTERACOES NO QUADRO SOCIETARIO,

PASSA A VIGORAR A DA SEGUINTE FORMA A CLAUSULA QUARTA, DA ADMINISTRACAO: CLAUSULA QUARTA: A

ADMINISTRACAO DA EMPRESA SERA EXERCIDA PELO SOCIO NILSON LOPES HIGINO ACIMA QUALIFICADO, DE FORMA

ISOLADA, COM OS PODERES E ATRIBUICOES DE REPRESENTACAO ATIVA E PASSIVA NA SOCIEDADE, JUDICIAL E

EXTRAJUDICIALMENTE, INCLUSIVE PERANTE INSTITUICOES BANCARIAS, PODENDO PRATICAR TODOS OS ATOS

COMPREENDIDOS NO OBJETO, SEMPRE DE INTERESSE DA EMPRESA, AUTORIZADO O USO DO NOME EMPRESARIAL,

VEDADO, NO ENTANTO, EM ATIVIDADES ESTRANHAS AO OBJETO EMPRESARIAL, PODENDO AINDA NOMEAR PROCURADOR

OU ADMINISTRADOR COM PODERES DEVIDAMENTE ESPECIFICADOS EM INSTRUMENTO PROPRIO.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

NUM.DOC: 351.609/20-9     SESSÃO: 25/09/2020     

ADMITIDO MARCO ANTONIO GOMES, NACIONALIDADE BRASILEIRA, RAÇA/COR: BRANCA, CPF: 250.570.778-21, RG/RNE:
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27081962-9 - SP, RESIDENTE À CONDOMINIO RESIDENCIAL VILLAGE DA SERRA, 32, CASA, RESIDENCIAL VILLAGE, MOGI-

GUACU - SP, CEP 13844-380, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE

PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 1.400.000,00.

RETIRA-SE DA SOCIEDADE NILSON LOPES HIGINO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, RAÇA/COR: BRANCA, CPF: 108.054.668-51,

RG/RNE: 20449821-1 - SP, RESIDENTE À ALAMEDA RIO MADEIRA, 140, CONDOMINIO MORRO VE, MOGI-MIRIM - SP, CEP 13807-

820, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA

SOCIEDADE DE $ 1.400.000,00.

ALTERAÇÃO DE OUTRAS CLAÚSULAS CONTRATUAIS/ESTATUTÁRIAS: - SR. NILSON LOPES HIGINO, SOCIO ADMITIDO

BRASILEIRO, DIVORCIADO, EMPRESARIO, PORTADOR DA CEDULA DE IDENTIDADE RG N 20.449.821-1 SSP/SP E DO CPF N

108.054.668-51, RESIDENTE E DOMICILIADA A ALAMEDA RIO MADEIRA, N 140, CONDOMINIO MORRO VERMELHO, CEP: 13.807-

820, NESTA CIDADE DE MOGI MIRIM/SP, CEDE E TRANSFERE A SOCIEDADE DA EMPRESA BEM COMO 100% (CEM POR

CENTO) DAS QUOTAS ATRAVES DE CONTRATO DE COMPRA E VENDA FIRMADO ENTRE AS PARTES PARA SR. MARCO

ANTONIO GOMES, NASCIDO EM 19/02/1975, SOCIO ADMITIDO, BRASILEIRO, CASADO, EMPRESARIO, PORTADOR DA CEDULA

DE IDENTIDADE RG N 27.081.962 SSP/SP E DO CPF N 250.570.778-21, RESIDENTE E DOMICILIADO NO CONDOMINIO

RESIDENCIAL VILLAGE DA SERRA, N 32, CASA, RESIDENCIAL VILLAGE DA SERRA, CEP: 13.844-380, NESTA CIDADE DE MOGI

GUACU/SP; POR ESTE ATO TAMBEM, O SOCIO DA A MAIS AMPLA E RASA QUITACAO DE SEUS DIREITOS, NADA MAIS TENDO A

RECLAMAR EM TEMPO ALGUM QUANTO A SEUS DIREITOS NA SOCIEDADE. II. ALTERACAO DA CLAUSULA TERCEIRA.

CLAUSULA TERCEIRA: O PRAZO DE DURACAO DA SOCIEDADE SERA POR TEMPO INDETERMINADO, PODENDO SER

DISSOLVIDA PELA VONTADE DE UM DOS SOCIOS O QUE DEVERA SER PROCEDIDO DE UMA COMUNICACAO POR ESCRITO,

COM ANTECED NCIA MINIMA DE 90 (NOVENTA) DIAS, ASSEGURADO AO OUTRO SOCIO, EM IGUALDADE DE CONDICOES COM

TERCEIROS, O DIREITO DE PREFER NCIA. PASSANDO A VIGORAR DA SEGUINTE FORMA: CLAUSULA TERCEIRA: O PRAZO DE

DURACAO DA SOCIEDADE SERA POR TEMPO INDETERMINADO, PODENDO SER DISSOLVIDA PELA VONTADE DO SOCIO O

QUE DEVERA SER PROCEDIDO DE UMA COMUNICACAO POR ESCRITO, COM ANTECED NCIA MINIMA DE 90 (NOVENTA) DIAS,

ASSEGURADO AO OUTRO SOCIO, EM IGUALDADE DE CONDICOES COM TERCEIROS, O DIREITO DE PREFER NCIA.

PARAGRAFO UNICO: A SOCIEDADE PERMANECERA COM UM UNICO SOCIO, NOS TERMOS DOS PARAGRAFOS I E II DO

ARTIGO 1.052 DA LEI N 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2.002 (CODIGO CIVIL BRASILEIRO), CONFORME REDACAO CONFERIDA

PELA LEI 13.874/2019 DE 20/09/2019. III. ALTERACAO DA CLAUSULA QUARTA CLAUSULA QUARTA: O USO DA DENOMINACAO

SOCIAL COMPETIRA AO ADMINISTRADOR NILSON LOPES HIGINO, NAO SENDO PERMITIDO O SEU USO EM NEGOCIOS

ESTRANHOS AO INTERESSE DA SOCIEDADE, TAIS, COMO: AVAL, FIANCA, ENDOSSO, ETC. PODENDO, EM NOME DA

SOCIEDADE, CONSTITUIR PROCURADORES, COM PODERES PARA REPRESENTAR A SOCIEDADE ATIVA E PASSIVAMENTE.

PASSANDO A VIGORAR DA SEGUINTE FORMA: CLAUSULA QUARTA: O USO DA DENOMINACAO

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

NUM.DOC: 351.806/20-9     SESSÃO: 08/10/2020     

ALTERAÇÃO DO NOME EMPRESARIAL PARA BPF CARTOES LTDA.

ENDEREÇO DA SEDE ALTERADO PARA ALAMEDA GRAJAU, 614, COND.OFFICE G, ALPHAVILLE CENTRO I, BARUERI - SP, CEP

06454-050.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

NUM.DOC: 045.286/21-8     SESSÃO: 15/02/2021     

ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA / OBJETO SOCIAL DA SEDE PARA EMISSÃO DE VALES-ALIMENTAÇÃO, VALES-

TRANSPORTE E SIMILARES, ADMINISTRAÇÃO DE CARTÕES DE CRÉDITO, CORRESPONDENTES DE INSTITUIÇÕES

FINANCEIRAS, DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZÁVEIS, ATIVIDADES DE

COBRANÇA E INFORMAÇÕES CADASTRAIS., DATADA DE: 25/01/2021.

ENDEREÇO DA SEDE ALTERADO PARA ALAMEDA ARAGUAIA, 933, C84.ED.AL.ENT, ALPHAVILLE INDUSTRI, BARUERI - SP, CEP

06455-000. , DATADA DE: 25/01/2021.

ALTERAÇÃO DE OUTRAS CLAÚSULAS CONTRATUAIS/ESTATUTÁRIAS: PARAGRAFO UNICO: A SOCIEDADE PERMANECERA

COM UM UNICO SOCIO, NOS TERMOS DOS PARAGRAFOS I E II DO ARTIGO 1.052 DA LEI N 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2.002

(CODIGO CIVIL BRASILEIRO), CONFORME REDACAO CONFERIDA PELA LEI 13.874/2019 DE 20/09/2019.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

NUM.DOC: 156.745/21-5     SESSÃO: 03/05/2021     

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 3.000.000,00 (TRÊS MILHÕES DE REAIS).

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE MARCO ANTONIO GOMES, NACIONALIDADE BRASILEIRA, RAÇA/COR: BRANCA, CPF:

250.570.778-21, RG/RNE: 27081962-9 - SP, RESIDENTE À CONDOMINIO RESIDENCIAL VILLAGE DA SERRA, 32, CASA,

RESIDENCIAL VILLAGE, MOGI-GUACU - SP, CEP 13844-380, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA

EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 3.000.000,00.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.
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NUM.DOC: 473.585/21-2     SESSÃO: 17/11/2021     

ENDEREÇO DA SEDE ALTERADO PARA AVENIDA PEDRO BOTESI, 2171, SALA 110, JARDIM SCOMPARIM, MOGI-MIRIM - SP, CEP

13806-635. , DATADA DE: 10/11/2021.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

NUM.DOC: 555.171/21-8     SESSÃO: 20/12/2021     

ABERTURA DE FILIAL NIRE 35906253445, CNPJ 02.030.078/0002-65, SITUADA À: RUA JOAQUIM FIRMINO, 45, SALA 10, CENTRO,

MOGI-MIRIM - SP, CEP 13800-090, COM OBJETO DESTACADO DE ESTACIONAMENTO DE VEÍCULOS, PINTURA PARA

SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS, OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS,

MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E

AEROPORTOS E SERVIÇOS DE REBOQUE DE VEÍCULOS. COM INÍCIO DAS ATIVIDADES: 23/11/2021., DATADA DE: 23/11/2021.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

NUM.DOC: 019.827/22-2     SESSÃO: 24/01/2022     

ALTERAÇÃO DO NOME EMPRESARIAL PARA BPF INSTITUICAO DE PAGAMENTOS LTDA., DATADA DE: 15/01/2022.

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE MARCO ANTONIO GOMES, NACIONALIDADE BRASILEIRA, RAÇA/COR: BRANCA, CPF:

250.570.778-21, RG/RNE: 27081962-9 - SP, RESIDENTE À CONDOMINIO RESIDENCIAL VILLAGE DA SERRA, 32, CASA,

RESIDENCIAL VILLAGE, MOGI-GUACU - SP, CEP 13844-380, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA

EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 2.999.700,00.

ADMITIDO NATALIA CAMURI GOMES, NACIONALIDADE BRASILEIRA, RAÇA/COR: BRANCA, CPF: 425.869.068-61, RG/RNE:

41342972-6 - SP, RESIDENTE À CONDOMINIO RESIDENCIAL VILLAGE DA SERRA, 32, CASA, RES. VILLAGE DA SER, MOGI-

GUACU - SP, CEP 13844-380, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE

PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 300,00.

NOMEADO FELIPE AUGUSTO SILVA HIGINO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, RAÇA/COR: BRANCA, CPF: 414.422.348-57, RG/RNE:

47917575-5 - SP, RESIDENTE À RUA ITAMARACA, 135, JD. ITAYU, CAMPINAS - SP, CEP 13101-351, COMO ADMINISTRADOR,

ASSINANDO PELA EMPRESA.

ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA / OBJETO SOCIAL DA SEDE PARA EMISSÃO DE VALES-ALIMENTAÇÃO, VALES-

TRANSPORTE E SIMILARES, ADMINISTRAÇÃO DE CARTÕES DE CRÉDITO, CORRESPONDENTES DE INSTITUIÇÕES

FINANCEIRAS, DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZÁVEIS, ATIVIDADES DE

COBRANÇA E INFORMAÇÕES CADASTRAIS., DATADA DE: 15/01/2022.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

NUM.DOC: 081.983/22-0     SESSÃO: 29/03/2022     

ALTERAÇÃO DE OUTRAS CLAÚSULAS CONTRATUAIS/ESTATUTÁRIAS: I. ALTERACAO CLAUSULA QUARTA: CLAUSULA

QUARTA: O USO DA DENOMINACAO SOCIAL COMPETIRA A O ADMINISTRADOR MARCO ANTONIO GOMES, JA QUALIFICADO

COMO SOCIO ADMINISTRADOR, SENDO PERMITIDO AO INTERESSE DA SOCIEDADE, DAR: AVAL, FIANCA, ENDOSSO,

COMPRA, VENDA E TRANSFERENCIA DE BENS E MOVEIS E IMOVEIS, ETC, PODENDO ASSINAR ISOLADAMENTE EM NOME DA

SOCIEDADE, E CONSTITUIR PROCURADORES, COM PODERES PARA REPRESENTAR A SOCIEDADE ATIVA E PASSIVAMENTE.

II. ALTERACAO CLAUSULA NONA: CLAUSULA NONA: A ADMINISTRACAO DA EMPRESA SERA EXERCIDA POR 03

ADMINISTRADORES, O MARCO ANTONIO GOMES, ACIMA QUALIFICADOS, PERMITIDO AO INTERESSE DA SOCIEDADE, DAR:

AVAL, FIANCA, ENDOSSO, COMPRA, VENDA E TRANSFERENCIA DE BENS E MOVEIS E IMOVEIS, TODOS OS PODERES DE

ATRIBUICOES DE REPRESENTACAO ATIVA E PASSIVA NA SOCIEDADE, JUDICIAL E EXTRAJUDICIALMENTE, INCLUSIVE

PERANTE INSTITUICOES BANCARIAS, PODENDO PRATICAR TODOS OS ATOS COMPREENDIDOS NO OBJETO, SEMPRE DE

INTERESSE DA EMPRESA, AUTORIZADO O USO DO NOME EMPRESARIAL, VEDADO, NO ENTANTO, EM ATIVIDADES

ESTRANHAS AO OBJETO EMPRESARIAL, PODENDO AINDA NOMEAR PROCURADOR OU MAIS ADMINISTRADOR COM

PODERES DEVIDAMENTE ESPECIFICADOS EM INSTRUMENTO PROPRIO E CONSTITUIR PROCURADORES, COM PODERES

PARA REPRESENTAR A SOCIEDADE ATIVA E PASSIVAMENTE, PODENDO ASSINAR ISOLADAMENTE EM NOME DA SOCIEDADE,

SENDO OS DEMAIS ADMINISTRADORES NATALIA CAMURI GOMES, ACIMA QUALIFICADA, E A INCLUSAO POR PRAZO

DETERMINADO DE 03 ANOS, A CONTAR DA ASSINATURA DESTE, COMO ADMINISTRADOR SR. FELIPE AUGUSTO SILVA

HIGINO, BRASILEIRO, SOLTEIRO, EMPRESARIO, RESIDENTE E DOMICILIADO RUA ITAMARACA, NO 135, JARDIM ITAYU, CIDADE

DE CAMPINAS, ESTADO DE SAO PAULO, CEP: 13.101.351, PORTADOR DA CEDULA DE IDENTIDADE NO 47.917.575-5 SSP/SP,

EXPEDIDA EM 31/08/2020 E CPF NO 414.422.348-57, ASSINAR SOMENTE EM CONJUNTO COM O MARCO ANTONIO GOMES.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

NUM.DOC: 127.862/22-5     SESSÃO: 12/04/2022     

ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA / OBJETO SOCIAL DA SEDE PARA EMISSÃO DE VALES-ALIMENTAÇÃO, VALES-

TRANSPORTE E SIMILARES, ADMINISTRAÇÃO DE CARTÕES DE CRÉDITO, CORRESPONDENTES DE INSTITUIÇÕES

FINANCEIRAS, DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZÁVEIS, ATIVIDADES DE
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COBRANÇA E INFORMAÇÕES CADASTRAIS., DATADA DE: 06/04/2022.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

NUM.DOC: 801.537/22-8     SESSÃO: 17/05/2022     

REGISTRO DA DECLARAÇÃO DE REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA - (ME) PARA EMPRESA DE PEQUENO PORTE -

(EPP).

NUM.DOC: 188.816/22-7     SESSÃO: 07/06/2022     

ALTERAÇÃO DO NOME EMPRESARIAL PARA BPF PRIME BANK MEIOS DE PAGAMENTOS LTDA., DATADA DE: 01/06/2022.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

NUM.DOC: 188.959/22-1     SESSÃO: 14/06/2022     

ALTERAÇÃO DO NOME EMPRESARIAL PARA BPF PRIME BANK INSTITUICAO DE PAGAMENTOS LTDA., DATADA DE: 10/06/2022.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

NUM.DOC: 339.605/22-4     SESSÃO: 20/07/2022     

REGISTRO DA DECLARAÇÃO DE DESENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE – (EPP).

NUM.DOC: 802.669/22-0     SESSÃO: 24/08/2022     

REGISTRO DA DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE – (EPP).

NUM.DOC: 424.487/22-6     SESSÃO: 11/10/2022     

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE MARCO ANTONIO GOMES, NACIONALIDADE BRASILEIRA, RAÇA/COR: BRANCA, CPF:

250.570.778-21, RG/RNE: 27081962-9 - SP, RESIDENTE À CONDOMINIO RESIDENCIAL VILLAGE DA SERRA, 32, CASA,

RESIDENCIAL VILLAGE, MOGI-GUACU - SP, CEP 13844-380, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA

EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 1.500.000,00.

RETIRA-SE DA SOCIEDADE NATALIA CAMURI GOMES, NACIONALIDADE BRASILEIRA, RAÇA/COR: BRANCA, CPF: 425.869.068-

61, RG/RNE: 41342972-6 - SP, RESIDENTE À CONDOMINIO RESIDENCIAL VILLAGE DA SERRA, 32, CASA, RES. VILLAGE DA SER,

MOGI-GUACU - SP, CEP 13844-380, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE

PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 300,00.

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE FELIPE AUGUSTO SILVA HIGINO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, RAÇA/COR: BRANCA, CPF:

414.422.348-57, RG/RNE: 47917575-5 - SP, RESIDENTE À RUA ITAMARACA, 135, JARDIM ITAYU, CAMPINAS - SP, CEP 13101-351,

NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE

$ 1.500.000,00.

ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA / OBJETO SOCIAL DA SEDE PARA EMISSÃO DE VALES-ALIMENTAÇÃO, VALES-

TRANSPORTE E SIMILARES, COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM

PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, ADMINISTRAÇÃO DE CARTÕES DE CRÉDITO,

CORRESPONDENTES DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS, DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE

COMPUTADOR CUSTOMIZÁVEIS., DATADA DE: 05/10/2022.

ALTERAÇÃO DE OUTRAS CLAÚSULAS CONTRATUAIS/ESTATUTÁRIAS: CLAUSULA QUARTA: O USO DA DENOMINACAO SOCIAL

COMPETIRA AOS ADMINISTRADORES MARCO ANTONIO GOMES E FELIPE AUGUSTO SILVA HIGINO, AMBOS QUALIFICADOS

NESTE PROCESSO, SENDO PERMITIDO AO INTERESSE DA SOCIEDADE, DAR: AVAL, FIANCA, ENDOSSO, COMPRA, VENDA E

TRANSFERENCIA DE BENS E MOVEIS E IMOVEIS, ETC, PODENDO AMBOS ASSINAREM ISOLADAMENTE OU EM CONJUNTO EM

NOME DA SOCIEDADE, E CONSTITUIR PROCURADORES, COM PODERES PARA REPRESENTAR A SOCIEDADE ATIVA E

PASSIVAMENTE.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

NUM.DOC: 041.754/23-2     SESSÃO: 10/03/2023     

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 5.000.000,00 (CINCO MILHÕES DE REAIS).

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE MARCO ANTONIO GOMES, NACIONALIDADE BRASILEIRA, RAÇA/COR: BRANCA, CPF:

250.570.778-21, RG/RNE: 27081962-9 - SP, RESIDENTE À CONDOMINIO RESIDENCIAL VILLAGE DA SERRA, 32, CASA,

RESIDENCIAL VILLAGE, MOGI-GUACU - SP, CEP 13844-380, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA

EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 2.500.000,00.

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE FELIPE AUGUSTO SILVA HIGINO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, RAÇA/COR: BRANCA, CPF:

414.422.348-57, RG/RNE: 47917575-5 - SP, RESIDENTE À RUA ITAMARACA, 135, JARDIM ITAYU, CAMPINAS - SP, CEP 13101-351,

NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE

$ 2.500.000,00.

Página 6 de 7NIRE: 35222778830Documento Gratuito
Proibida a Comercialização



CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

NUM.DOC: 206.011/23-4     SESSÃO: 21/06/2023     

ALTERAÇÃO DO NOME EMPRESARIAL PARA BPF INSTITUICAO DE PAGAMENTOS LTDA., DATADA DE: 16/06/2023.

ALTERACAO DE SOCIOS/TITULAR/DIRETORIA: , DATADA DE: 16/06/2023.

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE MARCO ANTONIO GOMES, NACIONALIDADE BRASILEIRA, RAÇA/COR: BRANCA, CPF:

250.570.778-21, RG/RNE: 27081962-9 - SP, RESIDENTE À CONDOMINIO RESIDENCIAL VILLAGE DA SERRA, 32, CASA,

RESIDENCIAL VILLAGE, MOGI-GUACU - SP, CEP 13844-380, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA

EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 5.000.000,00.

RETIRA-SE DA SOCIEDADE FELIPE AUGUSTO SILVA HIGINO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, RAÇA/COR: BRANCA, CPF:

414.422.348-57, RG/RNE: 47917575-5 - SP, RESIDENTE À RUA ITAMARACA, 135, JARDIM ITAYU, CAMPINAS - SP, CEP 13101-351,

NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE

$ 2.500.000,00.

ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA / OBJETO SOCIAL DA SEDE PARA EMISSÃO DE VALES-ALIMENTAÇÃO, VALES-

TRANSPORTE E SIMILARES, COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM

PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, ADMINISTRAÇÃO DE CARTÕES DE CRÉDITO,

CORRESPONDENTES DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS, DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE

COMPUTADOR CUSTOMIZÁVEIS., DATADA DE: 16/06/2023.

ALTERAÇÃO DE OUTRAS CLAÚSULAS CONTRATUAIS/ESTATUTÁRIAS: A SOCIEDADE PERMANECERA COM UM UNICO SOCIO

NOS TERMOS DO PARAGRAFO 1O E 2O DO ARTIGO 1.052 DA LEI NO 10.406. DE 10 DE JANEIRO DE 2002 (CODIGO CIVIL

BRASILEIRO), CONFORME REDACAO CONFERIDA PELA LEI 13.874/2019 DE 20/09/2019.

ENCERRAMENTO DA FILIAL NIRE 35906253445, CNPJ 02.030.078/0002-65, SITUADA À RUA JOAQUIM FIRMINO, 45, SALA 10,

CENTRO, MOGI-MIRIM - SP, CEP 13800-090., DATADA DE: 16/06/2023.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35222778830

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 21/06/2024

Ficha Cadastral Completa. Documento certificado por JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO. A Junta

Comercial do Estado de São Paulo, garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal

www.jucesponline.sp.gov.br sob o número de autenticidade 241080974, sexta-feira, 21 de junho de 2024 às 16:08:02.
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CERTIFICAMOS QUE AS INFORMAÇÕES ABAIXO CONSTAM DOS DOCUMENTOS ARQUIVADOS NESTA JUNTA COMERCIAL E SÃO VIGENTES

NA DATA DE SUA EXPEDIÇÃO.

 

SE HOUVER ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, ESTA CERTIDÃO PERDERÁ SUA VALIDADE.

 

A AUTENTICIDADE DESTA CERTIDÃO E A EXISTÊNCIA DE ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, SE HOUVER, PODERÃO SER CONSULTADAS NO

SITE WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR, MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DO DOCUMENTO. 

EMPRESA

NIRE 

35222778830

REGISTRO DATA DA CONSTITUIÇÃO 

20/01/2009

INÍCIO DAS ATIVIDADES 

15/07/1997

PRAZO DE DURAÇÃO 

NOME COMERCIAL 

BPF INSTITUICAO DE PAGAMENTOS LTDA

TIPO JURÍDICO 

LIMITADA UNIPESSOAL

(E.P.P.)

C.N.P.J. 

02.030.078/0001-84

ENDEREÇO 

AVENIDA PEDRO BOTESI

NÚMERO 

2171

COMPLEMENTO 

SALA 110

BAIRRO 

JARDIM SCOMPARIM

MUNICÍPIO 

MOGI-MIRIM

UF 

SP

CEP 

13806-635

MOEDA 

R$      

VALOR CAPITAL 

5.000.000,00

OBJETO SOCIAL

EMISSÃO DE VALES-ALIMENTAÇÃO, VALES-TRANSPORTE E SIMILARES

COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NÃO ESPECIFICADOS

ANTERIORMENTE

ADMINISTRAÇÃO DE CARTÕES DE CRÉDITO

CORRESPONDENTES DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS

DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZÁVEIS

EXISTEM OUTRAS ATIVIDADES

SÓCIO E ADMINISTRADOR

NOME 

MARCO ANTONIO GOMES

ENDEREÇO 

CONDOMINIO RESIDENCIAL VILLAGE DA SERRA

NÚMERO 

32

COMPLEMENTO 

CASA

BAIRRO 

RESIDENCIAL VILLAGE

MUNICÍPIO 

MOGI-GUACU

UF 

SP

CEP 

13844-380

RG 

270819629

CPF 

250.570.778-21

CARGO 

SÓCIO E ADMINISTRADOR

QUANTIDADE COTAS 

5.000.000,00

ÚLTIMO DOCUMENTO ARQUIVADO

DATA 

21/06/2023

NÚMERO 

206.011/23-4

ALTERAÇÃO DO NOME EMPRESARIAL PARA BPF INSTITUICAO DE PAGAMENTOS LTDA., DATADA DE: 16/06/2023.

ALTERACAO DE SOCIOS/TITULAR/DIRETORIA: , DATADA DE: 16/06/2023.

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE MARCO ANTONIO GOMES, NACIONALIDADE BRASILEIRA, RAÇA/COR: BRANCA, CPF:

250.570.778-21, RG/RNE: 27081962-9 - SP, RESIDENTE À CONDOMINIO RESIDENCIAL VILLAGE DA SERRA, 32, CASA,

RESIDENCIAL VILLAGE, MOGI-GUACU - SP, CEP 13844-380, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA

EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 5.000.000,00.
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SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA



RETIRA-SE DA SOCIEDADE FELIPE AUGUSTO SILVA HIGINO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, RAÇA/COR: BRANCA, CPF:

414.422.348-57, RG/RNE: 47917575-5 - SP, RESIDENTE À RUA ITAMARACA, 135, JARDIM ITAYU, CAMPINAS - SP, CEP 13101-351,

NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE

$ 2.500.000,00.

ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA / OBJETO SOCIAL DA SEDE PARA EMISSÃO DE VALES-ALIMENTAÇÃO, VALES-

TRANSPORTE E SIMILARES, COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM

PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, ADMINISTRAÇÃO DE CARTÕES DE CRÉDITO,

CORRESPONDENTES DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS, DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE

COMPUTADOR CUSTOMIZÁVEIS., DATADA DE: 16/06/2023.

ALTERAÇÃO DE OUTRAS CLAÚSULAS CONTRATUAIS/ESTATUTÁRIAS: A SOCIEDADE PERMANECERA COM UM UNICO SOCIO

NOS TERMOS DO PARAGRAFO 1O E 2O DO ARTIGO 1.052 DA LEI NO 10.406. DE 10 DE JANEIRO DE 2002 (CODIGO CIVIL

BRASILEIRO), CONFORME REDACAO CONFERIDA PELA LEI 13.874/2019 DE 20/09/2019.

ENCERRAMENTO DA FILIAL NIRE 35906253445, CNPJ 02.030.078/0002-65, SITUADA À RUA JOAQUIM FIRMINO, 45, SALA 10,

CENTRO, MOGI-MIRIM - SP, CEP 13800-090., DATADA DE: 16/06/2023.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35222778830

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 21/06/2024

Certidão Simplificada. Documento certificado por MARIA CRISTINA FREI, Secretária Geral da Jucesp. A Junta

Comercial do Estado de São Paulo, garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal

www.jucesponline.sp.gov.br sob o número de autenticidade 241080556, sexta-feira, 21 de junho de 2024 às 16:05:16.
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA



DOCUMENTO EMITIDO PELA INTERNET

  

DADOS DA EMPRESA

NOME EMPRESARIAL 

BPF INSTITUICAO DE PAGAMENTOS LTDA

TIPO JURÍDICO 

LIMITADA UNIPESSOAL (E.P.P.)

NIRE 

35222778830

CNPJ 

02.030.078/0001-84

NÚMERO DO ARQUIVAMENTO 

206.011/23-4

DATA DO ARQUIVAMENTO 

21/06/2023

DADOS DA CERTIDÃO

DATA DE EXPEDIÇÃO 

26/02/2024

HORA DE EXPEDIÇÃO 

14:06:46

CÓDIGO DE CONTROLE 

231829340

A AUTENTICIDADE DO PRESENTE DOCUMENTO, BEM COMO O ARQUIVO NA FORMA ELETRÔNICA PODEM SER VERIFICADOS NO

ENDEREÇO WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR

 

          ESTA CÓPIA FOI AUTENTICADA DIGITALMENTE E ASSINADA EM 26/02/2024 PELA SECRETÁRIA GERAL DA JUCESP – MARIA CRISTINA

FREI, CONFORME ART. 1º DA MP2200-2 DE 24/08/2001, QUE INSTITUI A INFRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS BRASILEIRAS – ICP

BRASIL, EM VIGOR CONSOANTE E.C Nº32 DE 11/09/2001 M- ART.2º.

 

          ART 1º. FICA INSTITUÍDA A INFRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS BRASILEIRA – ICP BRASIL, PARA GARANTIR AUTENTICIDADE,

INTEGRIDADE E VALIDADE JURÍDICA DE DOCUMENTOS EM FORMA ELETRÔNICA, DAS APLICAÇÕES DE SUPORTE E DAS APLICAÇÕES

HABILITADAS QUE UTILIZEM CERTIFICADOS DIGITAIS, BEM COMO A REALIZAÇÃO DE TRANSAÇÕES ELETRÔNICAS SEGURAS.

        

 

ÚLTIMO DOCUMENTO ARQUIVADO PARA EMPRESA SUPRACITADA.

 

Certifico o registro sob o nº 206.011/23-4 em 21/06/2023 da empresa BPF INSTITUICAO DE PAGAMENTOS LTDA, NIRE nº 35222778830, protocolado sob o nº 2055966236. Esta cópia foi

autenticada digitalmente e assinada em 26/02/2024 por MARIA CRISTINA FREI – Secretária Geral. Autenticação: 231829340. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de

Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

 

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR



JUCESP- Junta Comerciál do Eâauade S'ao Pálio

53 %%

ETIQUETA

. . . . . . .

Ministério da Indústria Con'fégôio'Eaderfoi'e Serviçõs' :

Departamento de Registro Empresarial e Integração— DREI
Secretaria de Desenvolvimento Econômico

gf3,â3â3 3532 mn

JUCESPPROTOCOLO
2 055 966/23-6

NWWWWWWWW

. o . CONTROLE INTERNET
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Contratuais/Estatutárias Consolidação da Matriz lnclusÃEo/Alteraçao de Integrantes Encerram
Alteraçao de Nome Empresarial' Alteraçao do Código de Atividade Econômica! Objeto Social Alteraçao de Outras Clausulas

ento de Filial

NOME EMPRESARIAL

ASSINATURACÉQ DATA 16/06/2023 DARF R$

PORTE
BPF INSTITUICAO DE PAGAMENTOS LTDA EPP J

LOGRADOURO NUMERO COMPLEMENTO cep ER 11-89
Avenida Pedro Botesi 2171 Sala 110 13806 635 MOGl (

MUNICIPIO UF TELEFONE EMAIL

Mogi Mirim SP # 2
NÚMERO EXIGENCIA(S) CNPJ SEDE NIRE SEDE

HHHIHWWWWWMWWW
IDENTIFICAÇÃO SIGNATÁRIO ASSINANTE REQUERIMENTO CAPA VALORES RECOLHIDOS cooc PROTC
NOME Marco Antonio Gomes (Administrador) DARE R$ 00

1E1

00
_/

DECLARO SOB AS PENAS DA LEI QUE AS INFORMAÇOES CONSTANTES DO REQUERIMENTO/PROCESSO SAO EXPRESSÃO DA VERDADE

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO (INCLUSIVE VERSO)
CARIMBO PROTOCOLO CARIMBO DISTRIBUIÇÃO CARIMBO ANALISE

JUCESP
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ANExos EXCLUSIVO SETOR DE ANÁLISE ETIQUETAS DE REGISTRO + CARIMÉO

M DBE ('z' )
( ) Documentos Pessoais
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INSTRUMENTO PARTICULêR PÁ VIGESIMA PRIMEIRA ALTERAÇÃO DA

SOCIEDADE EMP:RÉSÃRIA LIMITADA DENOMINADA

BPF PRIME BANK INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTOS LTDA

CNPJ 02 030 078/0001 84

NIRE 3522277883 O &“
Visto

Confcrido
R G 43 456 22 _

Pelo presente instrumento de Contrato Social que faz

MARCO ANTONIO GOMES, nascido em 19/02/1975 brasileiro, casado pelo regime de comunhao

parcial de bens, empresario, portador da cedula de identidade RG nº 27 081 962 9 SSP/SP e do CPF nº

250 570 778 21, residente e domiciliado no Condomínio Residencial Village da Serra, nº 32 casa,

Residencial Village da Serra, Cep 13 844 380, nesta cidade de Mogi Guaçu/SP;

FELIPE AUGUSTO SILVA HIGINO, brasileiro, solteiro, empresario, nascido em 24/08/1991, rçsidente e

domiciliado Rua Itamaracá, n 135, Jardim Itayu, cidade de Campinas, Estado de Sao Paulo, CEP

13 101 351 portador da cedula de identidade nº 47 917 575 5 SSP/SP expedida em 31/08/2020 e CPF

nº 414 422 348 57

Únicos sócios da Sociedade Empresária limitada que gira sob a denominaçao de BPF PRIME BANK

INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTOS LTDA nome fantasia BPF CARTõEgª com sede na Avenida Pedro

Botes'i', nº 2171, sala 110 Jardim Scomparim, Mogi Mirim, Estado de Sao Paulo, CEP 13 806 635,

registrada?“na JUCESP sob NIRE 3522277883-0, em sessão de 20/01/2009, inscrita no CNPJ sob nº

02.030.078/0001-84,e Filial que gira sob a denominação BPF PRIME BANK INSTITUIÇÃO DE

PAGAMENTOS LTDA nome fantasia Ç_NNECT PARK, registrada na Jucesp sob NIRE 3590625344—Sem

sessão de 20/12/2021, inscrita no CNPJ sob nº 02.030.078/0002-65,com sede na Rua Joaquim Firmino,

nº 45, sala 10, Centro Mogi Mirim Estado de Sao Paulo CEP 13 800 090, ajustam a presente alteraçao

consoante os artigos 1052 e seguintes do Codigo Civil que se regera mediante as seguintes clausulas

e condições

| ALTERAÇÃO DE DADOS SOCIETÁRIO SAÍDA DO somo %
”' 4 L'

SF)
AmMG
UAÇU

2023 4

OLO
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F LIP AUG ST ILVA HIGIN brasfez'ronãalteiro, empresario nascido em 24/08/1991, residente e

domiciliado Rua Itamaracá, n 135 :;diª] Itayu, cidade de Campinas Estado de São Paulo, CEP

13 101 351 portador da cedula de identidade nº 47 917 575 5 SSP/SP expedida em 31/08/2020 e CPF

nº 414 422 348 57 CEDE E TRANSFERE 100% (CEM POR CENTO) DE SUAS QUOTAS /
CORRESPONDENTE A R$ 2 500 000 00 (DOIS MILHÓES E QUINHENTOS MIL REAIS) para o Sr MARCO

ANTONIQ GOMES, nascido em 19/02/1975, brasileiro casado pelo regime de comunhao parcial de

bens, empresario, portador da cedula de identidade RG nº 27081962 9 SSP/SP e do CPF nº

250 570 778 21, residente e domiciliado no Condomínio Residencial Village da Serra, nº 32, casa

Residencial Village da Serra, Cep 13 844 380, nesta cidade de Mogi Guaçu/SP

|I ªEDlSTRIBºlgAQ DO CAPITAL ENTRE QS gºmos!

Por meio do presente o Sr MARCO ANTONIO GOMES já qualificado neste ato, passa a ser o único/
Socio e Administrator da pessoa jurídica em tela, passando a ter 500 000 (quinhentas mil) quotas,

correspondendo ao total de R; 5 000 OOOEOO (cinco milhões de reais!!

,

III A D VI RAR A USULA INT DA EG INTE RM

Clausula Quinta 0 capital social e de R$ 5 000 000 00 (cinco milhões de reais), divididos em 500 000

(quinhentas mil) quotas no valor de R$ 10 00 (Dez reais), cada uma totalmente subscrita e integralizada

em moeda corrente pelo socio

Sócíoá

MARCO ANTONIO GOMES

TOTAIS

Percentual! % Quotas Total em R$

100 00% 500 000 R$ 5 000 000 00

100 00% >

500 000 R$ 5 000 000 00 (

Paragrafo Unico A responsabilidade do socio e restrita ao valor de suas quotas sociais, mas responde /X,,
solidariamente pela integralizaçao do capital social, conforme o artigo 1 052 da Lei nº 10 406 de

10/01/2002
?

xª?!%

IV ALTERA ÃO DA ADMINISTRA ÃO DA EMPRESA PASSANDO A VIGORAR DA SEGUINTE

FORMA

Clausula Quarta O uso da denominaçao social competirá a seu único socio e administrador, Sr

MARCO ANTONIO GQMES ja qualificado neste ato, sendo permitido ao interesse da sociedade dar

aval, fiança, endosso compra venda e transferencia de bens moveis e imoveis, com poderes ainda de

representar a sociedade ativa e passivamente,

,?
|

&
atnbumdo a representaçao ativa e passwa na

4 'I

A;; ",

&
A

1
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sociedade, judicial e extrajudicialmemêg iãàãsive perante instituições bancarias, podendo praticar
.

todos os atos compreendidos no objeàióeinpre de interesse da empresa autorizado o uso do nome

empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao objeto empresarial, podendo ainda

nomear procurador ou mais administrador com poderes devidamente especificados em instrumento

proprio e constituir procuradores com poderes para representar a sociedade ativa e passivamente,

ASSINANDO ISOLADAMENTE

V ALTERAÇÃO DAS CLAUSULAS CONTRATUAIS SOCIEDADE PASSARÁ A SER UNIPESSOAL

A sociedade permanecera com um unico socio nos termos do paragrafo 1º e 2 do artigo 1 052 da Lei

n 10 406 de 10 de janeiro de 2002 (Codigo Civil Brasileiro), conforme redaçao conferida pela Lei

13 874/2019 de 20/09/2019

VI FECHAMENTO DA FILIAL

Nesta oportunidade, ocorre o fechamento da filial, CONNECT PARK, registrada na Jucesp sob NIRE

3590625344 5 em sessao de 20/12/2021 inscrita no CNPJ sob nº 02 030 078/0002 65 com sede na

Rua Joaquim Firmino, nº 45 sala 10 Centro, Mogi Mirim, Estado de Sao Paulo, CEP 13 800 090

VII ALTERAÇÃO DO CNAES PASSANDO A VIGORAR DA SEGUINTE FORMA

Clausula Segunda A sociedade tem como objeto social as atividades abaixo descritas, podendo para

sua consecuçao, abrir e fecharfiliais, sucursais, escritorios e representações em qualquer parte do país

ou fora dele

> CNAE 8299 7/02 Emissao de vales alimentação, vales transportes e similares,

> CNAE 8291 1/00 Atividades de cobranças e inforrhações cadastrais

» CNAE 7490 1/04 O agenciamento, intermediaçao mediaçao de negocios ou serviços em

geral, Administraçao de Convenios de qualquer natureza e de contratos, dentre outras atividades de

serviços prestados principalmente as empresas

» CNAE 6619 3/02 Instituiçao de pagamento pessoa jurídica que aderindo a um ou mais

arranjos de pagamento, tenha como atividade principal ou acessoria, alternativa ou cumulativamente

disponibilizar serviço de aporte ou saque de recursos mantidos em conta de pagamento, executar ou

facilitar a instrução de pagamento relacionada a determinado serviço de pagamento, inclusive

transferencia originada de ou destinada a conta de pagamento atividades auxiliares dos serviços

financeiros, atuando como correspondente de instituições financeiras, Gestao de conta de
M ( »“

pagamentos a disponibilização de serviços de aporte ou saque de recursos mantidos em conta de
N

.?
É

ª -'Ã 'ª'
”3

JLÍ rx«j *, !!?
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. Visto

Cartões _: ":'Iª

. O..
pagamento, a disponibilização de serviços de aporte ou saque de recursos mantidos em conta de

. .

pagamento, a execuçao e a facilitaçãede' instrução de pagamentos relacionados a determinados

serviços de pagamentos inclusive transferencias originadas de ou destinadas de conta de pagamento,

Emíssao de instrumentos de pagamentos, a execução de remessa de fundo, a conversao de moeda

física ou escritural em moeda eletrônica, ou vice versa, credenciado sua aceitaçao ou gerindo o uso de

moeda eletrônica, outras atividades relacionadas a prestaçao de serviço de pagamentos, designados

pelo Banco Central do Brasil, desenvolvimento administraçao e gestao de programas de cartões pre

pagos e /ou pre recarregaveis (ou recarregáveis) em moeda nacional e /ou estrangeira, bem como o

estabelecimento de relações contratuais com os portadores dos cartões, 0 desenvolvimento e

administraçao de pagamento com meios eletrônicos, a aceitaçao de depositos (ou creditos) desses /
portadores a participaçao de intercambios domesticos e internacional de transações realizadas com

cartões emitidos pela administradora, a participação de serviços de autorizaçao das transações

realizadas pelos portadores

> CNAE 66 13-4/00 Administração de cartões de creditos;

> CNAE 6202 3/00 Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador

customizáveis,

> CNAE 8299 7/99 Outras atividades de serviços prestados principalmente as empresas nao

especificadas anteriormente

> CNAE 4729 6/99 Comercio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em

produtos alimentícios nao especificados anteriormente

VIII ALTERAgÃQ RAZAO SOCIAL DA EMPRESA

Passa a vigorar de BPF PRIME BANK INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTOS LTDA, para a seguinte /
denominaçao BPF !NSTITUlgÃO DE PAGAMENTOS LTDA

Cláusula Primeira A sociedade gira sob a denominaçao social BPF INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTOS /
LTDA, nome fantasia BPF CARTõES com sede na Avenida Pedro Botesi, nº 2171, sala 110, Jardim

Scomparim Mogi Mirim, Estado de São Paulo, CEP 13 806 635

Em virtude das delibera ões acima descritas 6 i r Ive inda "CONSOLIDAR" ntr t ocial

gagsando a vigorar com a seguinte redaçao

RIM BAN NS ITUIÇÃo .

n?º“í Eªi
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INSTRUMENTO PARTICULAR Dê <7IGESIMA PRIMEIRA ALTERAÇÃO DA

SOCIEDADE EMPRÉSÃIQIA LIMITADA DENOMINADA

BPF INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTOS LTDA

CNPJ 02 030 078/0001 84

NIRE 3522277883 0

Pelo presente instrumento de Contrato Social que faz

MARCO ANTONIO GOMES nascido em 19/02/1975, brasileiro, casado pelo regime de comunhao

parcial de bens, empresario, portador da cedula de identidade RG nº 27 081 962 9 SSP/SP e do CPF nº /
250 570 778 21, residente e domiciliado no Condomínio Residencial Village da Serra, nº 32, casa,

Residencial Village da Serra Cep 13 844 380 nesta cidade de Mogi Guaçu/SP,

Unico socio da Sociedade Empresaria limitada que gira sob a denominaçao de BPF INSTITUIÇÃO DE

PAGAMENTOS LTDA nome fantasia BPF CARTõES com sede na Avenida Pedro Botesi, nº 2171, sala

110, Jardim Scomparim, Mogi Mirim, Estado de Sao Paulo, CEP 13 806 635 registrado na JUCESP sob

NIRE 3522277883 0 em sessão de 20/01/2009 inscrita no CNPJ sob nº 02 030 078/0001 84 ajusta a

presente alteraçao consoante os artigos 1052 e seguintes do Codigo Civil que se regerá mediante as

seguintes cláusulas e condições

Clausula Primeira A sociedade gira sob a denominaçao social BPF INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTOS /ª nome fantasia BPF CARTõES, com sede na Avenida Pedro Botesi nº 2171 sala 110, Jardim

Scompanm, Mogi Mirim, Estado de São Paulo, CEP 13 806 635

;»

Cláusula Segunda. A sociedade tem como objeto social as atividades abaixo descritas, podendo para

sua consecução, abrir e fechar filiais, sucursais, escritórios e representações em qualquer parte do país

ou fora dele.

> CNAE 8299 7/02 Emissão de vales alimentaçao vales transportes e similares, f
> CNAE 8291 1/00 Atividades de cobranças e informações cadastrais,

E«uia!» "%s-ai»; "('—anº, :-

RIME B N NSIITUI
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. 0.
» CNAE 7490 1/04 O agenciamgnfo,'Intermediaçao, medíaçao de negocios ou serviços em

. .

geral, Administraçao de Convenios deiqualãuer natureza e de contratos, dentre outras atividades de

serviços prestados principalmente as empresas,

> CNAE 6619 3/02 Instituiçao de pagamento pessoa jurídica que, aderindo a um ou mais

arranjos de pagamento, tenha como atividade principal ou acessoria, alternativa ou cumulativamente

disponibilizar serviço de aporte ou saque de recursos mantidos em conta de pagamento, executar ou

facilitar a instruçao de pagamento relacionada a determinado serviço de pagamento, inclusive

transferencia originada de ou destinada a conta de pagamento; atividades auxiliares dos serviços

financeiros, atuando como correspondente de instituições financeiras, Gestao de conta de

pagamentos, a disponibilização de serviços de aporte ou saque de recursos mantidos em conta de

pagamento, a disponibilizaçao de serviços de aporte ou saque de recursos mantidos em conta de

pagamento, a execução e a facilitação de instrução de pagamentos relacionados a determinados

serviços de pagamentos, inclusive transferencias originadas de ou destinadas de conta de pagamento,

Emissao de instrumentos de pagamentos, a execuçao de remessa de fundo, a conversão de moeda

física ou escritural em moeda eletrônica, ou vice versa credenciado sua aceitaçao ou gerindo o uso de

moeda eletrônica, outras atividades relacionadas a prestação de serviço de pagamentos, designados

pelo Banco Central do Brasil desenvolvimento, administraçao e gestao de programas de cartões pre

pagos e [ou pre recarregaveis (ou recarregáveis) em moeda nacional e /ou estrangeira, bem como o

estabelecimento de relações contratuais com os portadores dos cartões, 0 desenvolvimento e

administraçao de pagamento com meios eletrônicos, 3 aceitaçao de depositos (ou creditos) desses

portadores, a participaçao de intercâmbios domesticos e internacional de transações realizadas com

cartões emitidos pela administradora a participaçao de serviços de autorizaçao das transações

realizadas pelos portadores

» CNAE 66 134/00 Administraçao de cartões de creditos;

> CNAE 6202 33/00 Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador

customizáveis,

> CNAE 8299 7/99 Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas nao
x.

)

especificadas anteriormente

> CNAE 4729 6/99 Comercio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em

produtos alimentícios nao especificados anteriormente

Clausula Terceira O prazo de duraçao da sociedade será por tempo indeterminado, podendo ser

dissolvida pela vontade do socio o que devera ser procedido de uma comunicaçao por escrito, com

,»
“Mk ,7 & f
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antecedencia mínima de 90 (noventa') (nas aSsegurado se houver outro socio, igualdade de condições
. .

. A .com tercelros, o dlrelto de preferencia.. .

Clausula Quarta O uso da denominaçao social competirá a seu único sócio e administrador, Sr

MARCO ANIONIO GOMES ja qualificado neste ato, sendo permitido ao interesse da sociedade dar

aval, fiança, endosso, compra, venda e transferencia de bens e moveis e imoveis, com poderes ainda /
de representar a sociedade ativa e passivamente, atribuindo a representaçao ativa e passiva na

sociedade, judicial e extrajudicialmente inclusive perante instituições bancarias, podendo praticar

todos os atos compreendidos no objeto, sempre de interesse da empresa autorizado o uso do nome

empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao objeto empresarial, podendo ainda

nomear procurador ou mais administrador com poderes devidamente especificados em instrumento

próprio e constituir procuradores, com poderes para representar a sociedade ativa e passivamente,

ASSINANDO ISOLADAMENTE

Clausula Quinta 0 capital social e de R$ 5 000 000 00 (cinco milhões de reais), divididos em 500 000

(quinhentas mil) quotas no valor de R$10 00 (Dez reais) cada uma totalmente subscrito e integralizado

em moeda corrente pelo socio

Sócios

MARCO ANTONIO GOMES

TºTA'S

Quotas Total 'em
R$

R$ 5 000 000 00

R$ 5 000 000 00

100 00% 500 000

100/6 500 000
à...

Paragrafo Unico A responsabilidade do socio e restrita ao valor de suas quotas sociais, mas responde/
solidariamente pela integralização do capital social, conforme o artigo 1 052 da Lei nº 10 406 de

10/01/2002
E

?
:—

Clausula Sexta No dia 31 (trinta e um) de dezembro de cada ano, o socio, juntamente com o:

representante da empresa responsável pela contabilidade, procedera com a elaboração do Balanço
'b

Patrimonial

Paragrafo Primeiro O exercício social terá início em lº de janeiro e encerrar se a em 31 de dezembro/
de cada ano, data em que serão levantadas as demonstrações financeiras, compreendendo o

inventario, o balanço patrimonial e o balanço de resultado econômico
&

%

.

J “)

A
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Parágrafo Segundo As demonstrações finapteiras da Sociedade serão elaboradas de acordo com os

princípios de contabilidade aceitos noiBiasªl e a legislação vigente.

Paragrafo Terceiro Os resultados apurados ao final de cada exercício social deverao ter o destino que

vier a ser determinado por socio representando a unanimidade do capital social Os lucros ou prejuízos/
auferidos pela Sociedade poderao ser distribuídos e pagos de maneira desproporcional a participaçao

do socio no capital social, mediante decisao da unanimidade do Socio

Paragrafo Quarto A Sociedade podera, ainda, levantar balanço semestral, com base no qual podera/
ser distribuídos lucros ou perdas assim determinados pela unanimidade do capital, balanços mensais,

bimestrais ou trimestrais, respeitado o disposto no artigo 204, 519, da Lei nº 6 404/76

Clausula Setima O sócio tera direito a uma retirada mensal a título de pro labore, obedetendo aoy
limites da legislação pertinente, cujo valor será levado a debito da conta de despesas gerais da

sociedade

Clausula Oitava No caso de falecimento do socio a sociedade se dissolve na forma da lei, podendo,

entretanto, se convier ao sócio remanescente, entrar em composiçao com os herdeiros de socio

falecido para continuidade das atividades sociais

Cláusula Nona Serão aplicaveis as Sociedades Limitadas as regras constantes dos artigos 1052 a 1087

da Lei no 10 406/2002 (Codigo Civil) No entanto, naquilo em que forem omissos esses dispositivos,

aplicam se, supletivamente, as regras da Lei das Sociedades Anônimas, bem como a destinaçao dos

lucros podera ser regida supletivamente pelas normas das Sociedades Anônimas
.»x_

>

Paragrafo Único A sociedade permanecerá com um único sócio nos termos do parágrafo 10 e 2º do /
artigo 1.052 da Lei nº 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 (Código Civil Brasileiro), conforme redação

conferida pela Lei 13 874/2019 de 20/09/2019

/
Clausula Decima A sociedade iniciou suas atividades em 15/07/1997

., &

exercer a administração da sociedade, por lei especiál, ou em virtude de condenação criminal ou por

,º
1 x

"

1 “ , ç
; ' . &

'

Cláusula Décima Primeira: 0 Administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de/
&
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SPE

. C..
se encontrar sob os efeitos dela, a pier? quê vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos /

. .
' . » .,

publicos, ou por crime falimentar, de:)nvancaçao, pelta ou suborno, concussao, peculato, ou contra

a economia popular, contra o sistema financeiro nacional contra normas de defesa de concorrencia

contra as relações de consumo, fe pública, ou a propriedade

As partes elegem o foro da comarca de Mogi Mirim (SP) para soluçao das questões resultantes do /
contrato, ainda que outro venha a se afigurar privilegiado

E assim ajustados, assinam o presente instrumento em (03) vias de igual teor e forma, juntamente com

as duas testemunhas abaixo identificadas

Mogi Mirim 16 de junho de 2023© #m“ QquL “&Úoxm
MARCO ANTONIO GOMES FELIPE AUGUSTO SILVA HIGINO

Sócio Administrador Sócio Retirante

Testemunhas

&
ª

.?

No açhe s gusto Coelho Higino Nome Rita de Cassia Zani de Mello

RG 54 121 672 "_ISSP/SP RG 32 188 791 8 SSP/SP

Nªª-

Visto Adv /
Thaina da Cunha Andrade

OAB/SP Nº 424843

JUCESP

2 1 JUN 2023
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Ministerio da Indústria. (:oràetcid Extãrfor & Sbnâços
Departamento de RegiStro E'mpretariãfê Inttzgrãçao DREI
Secretaria de Desenvolvimento Econômico JUCESP

.
.:

o .. . .. Amc dº
EmmSãePaw

JUCESP Juntâ Cômerê'laI-do Estado de São Paulo

]]]

Deõlaràçaó

Eu Marco Antonio Gomes portador da Cedula de Identidade nº 270819629 inscrito no Cadastro de Pessoas
Físicas CPF sob nº 250 570 778 21 na qualidade de titular sócio ou responsavel legal da empresa BPF
INSTITUICAO DE PAGAMENTOS LTDA DECLARO estar ciente que o ESTABELECIMENTO situado no(a)
Avenida Pedro Botesi 2171 sala 110 Jardim Scomparim SP Mogi Mirim CEP 13806 635 para exercer suas
atividades regularmente DEVERÁ OBTER parecer municipal sobre a viabilidade de instalaçao e funcionamento no
local indicado conforme diretrizes estabelecidas na legislaçao de uso e ocupaçao do solo posturas municipais e
restrições das áreas de proteção ambiental nos termos do art 24 êZº, do Decreto Estadual nº 56 660/2010 bem
como CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO INTEGRADO VÁLIDO obtido pelo sistema Via Rapida Empresa
Módulo de Licenciamento Estadual

Declaro ainda estar ciente que qualquer alteraçao no endereço do estabelecimento em sua atividade ou grupo de
atividades ou qualquer outra das condições determinantes a expediçao do Certificado de Licenciamento Integrado
implica na perda de sua validade assumindo desde o momento da alteração a obrigaçao de renová Io

Por fim declaro estar ciente que a emissão do Certificado de Licenciamento Integrado podera ser solicitada por
representante legal devidamente habilitado presencialmente e no ato da retirada das certidões relativas ao registro

empresarial na Prefeitura ou pelo titular socio ou contabilista vinculado no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica

(CNPJ) diretamente no site da Jucesp atraves do módulo de licenciamento mediante uso da respectiva

certincação digital

Ma co Antonio Gomes

RG 270819629

BPF INSTITUICAO DE PAGAMENTOS LTDA
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JUCESP- Junta. CqmerçJal daEstado de Sao Paulo 5?
Ministério da Indústria, Comércio Extêrior e Geriigos %Departamento de Registro Émpressriafe Intgâmção— DREI
Secretaria de Desenvolvimento Economico JUCESP

AmzaComerrxafde
. ..

..: .:: Estadodewopamo

ALTERAÇÃO DE OUTRAS CLÁUSanAS-CONTRÃTUAIS

Nº DO PROTOCOLO NIRE / Nah; EKATªãESARIAL /032499844 9 3522277883 0 BPF'INFTITUICAO DE PAGAMENTOS LTDA
. . . '

DESCRIÇÃO

A sociedade permanecerá com um único sócio nos termos do parágrafo 10 e 2º do artigo 1 052 da Lei nº 10 406 de 10 de janeiro de
2002 (Código Civil Brasileiro) conforme redaçao conferida pela Lei 13 874/2019 de 20/09/2019 /

Versão VRE Reports 1 0 00 21/06/2023 091418 Páginª 1 de 1
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JUCESP- Juntq Çomeroial doEstado de São Paulo 3
Ministério da Indústria, Cpnãélz'ciq Extçrjor eQeryLçbs [%;/Í!
Departamento de Reg+sgtro Empmçariplç InLegrgção— DREI
Secretaria de Desenvolvimento Econômico JUCESP

JuntaComerr. Ialdo. o o o o o o
o o o . ªªª“ ““ºlhº“

.

Ficha Cadastral Quadro Societários/Inntegrã'ntês:

N CONTROLE NA INTERNET NIRE SEDE / NOME Ehh/LPBESARIAL ,3

032499844 9 3522277883-0 WFQNSTIRJICAO DE PAGAMENTOS LTDA
- -

NOME DO INTEGRANTE ' ' IDENTIFICAÇÃO
. o o o

250 570 778 21

CNPJ RG/RNE DIGITO DATA DE EXPEDIÇÃO ORGÃO EMISSOR UF NACIONALIDADE

Sem C N P J

COR OU RAÇA

LOGRADOURO (rua av etc) NÚMERO

COMPLEMENTO
|

BAIRRO/DISTRITO CEP

MUNICIPIO UF PAIS

TIPO DE OPERAÇÃO TIPO DE INTEGRANTE USO DA FIRMA

Redistribuição de Capital / Pessoa Fisica .,
PARTICIPAÇÃO

Participação no Capital R$ 5 000 000 00 CINCO MILHÓES DE REAIS /
CARGOS
NENHUM

REPRESENTADOS
NENHUM

[DADOS COMPLEMENTARES

Versão VRE Reports 1 0 O D 21/06/2023 09 14 25 Pagina 1 de 2
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JUCESP Junta Comercial dQEstado de São Paulo
Ministério da Indústria, Cãnªér'ciô E&têrior ê Serçigês WDepartamento de Registm Émprêsariate Inteígração— DREI
Secretaria de Desenvolvimento Econômlco JUCESP
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Ficha Cadastral Quadro S—beietarioálntêgràntés

N CONTROLE NA INTERNET NIRE SEDE / NOª/IE E.MÉBESARIAL
032499844 9 / 3522277883-0 BPF WSTITUICAO DE PAGAMENTOS LTDA /

. .

NOME DO INTEGRANTE IDENTIFICAÇÃO
'

.'"
414422348 57 /

CNPJ RGIRNE DIGITO DATA DE EXPEDIÇÃO ORGÃO EMISSOR UF NACIONALIDADE
Sem C N P J

COR OU RAÇA

LOGRADOURO (rua av etc) NÚMERO

COMPLEMENTO
|

BAIRRO/DISTRITO CEP

MUNICIPIO UF PAIS

TIPO DE OPERAÇÃO / TIPO DE INTEGRANTÇ USO DA FIRMA
Saída Pessoa Física

PARTICIPAÇÃO

CARGOS
NENHUM

REPRESENTADOS
NENHUM

|

DADOS COMPLEMENTARES
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL[& _;

ª:?
x

53854

PROTOCOLO DE

CADAS'ERQ NACIDNIÃL D'Ã PESSOA JURÍDICA CNPJ

TRAN MISSÃO DO CNPJ &
A análise e o deferimento deste doçuã'nap'to serao efetuados pelo seguinte
orgao

' Junta Comercial do Estado de Sao Paulo

01 IDENTIFICAÇÃO

PROTOCOLO REDESIM

SPN2362205174

NOME EMPRESARIAL (flrma ou denominaçao)

BPF PRIME BANK INSTITUICAO DE PAGAMENTOS LTDA
N DE INSCRIÇÃO NO CNPJ/
02 030 078/0002 65

02 MOTIVO DO PREENCHIMENTO

517 Pedido de baixa

RELAÇÃO DOS EVENTOS SOLICITADOS ! DATA DO EVENTO

Extinção, pelo encerramento da quuidaçao voluntária

Número de Controle SP73889007 02030078000265

03 IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA
NOME CPF
MARCO ANTONIO GOMES 250 570 778 21

LOCAL DATA
19/06/2023

04 CÓDIGO DE CONTROLE DO CERTIFICADO DIGITAL

[Este documento foi assinado com o Certificado digital do NI 02 030 078/0001 84
|

Aprovado pela Instruçao Normativa nª 1 863 de 27 de dezembro de 2018

JUCESP
ACIMG MOGI CLACL

53???ng
7. 1 JUN, 2323

DEFERIDO DB
N

servicos receita fazenda gov br/Servicos/fcpj/dbe asp

CPJ

1/1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
(4 A

li

*ª, CADASTR'Q NACIpNÃL DÃzPESSOA JURÍDICA- CNPJ .“óia : : : : v
: . . . : . : . . “.

)PROTOCOLO DE TRANSMISSÃO DO CNPJ ºªj
.O.

.
: ..

A analise e o deferimento deste doçhmcmto serao efetuados pelo seguinte
órgão "' '

. Junta Comercial do Estado de Sao Paulo /
PROTOCOLO REDESIM

SPP2330600630

01 IDENTIFICAÇÃO
NOME EMPRESARIAL (firma ou denominaçao) / Nº DE INSCRIÇÃO NO CNPJ
BPF INSTITUICAO DE PAGAMENTOS LTDA 02 030 078/0001 84

02 MOTIVO DO PREENCHIMENTO
RELAÇÃO DOS EVENTOS SOLICITADOS / DATA DO EVENTO

220 Alteracao do nome empresarial (firma ou denominacao)
/ /

244 Alteracao de atividades economicas (principal e secundarias)
202 Alteracao da pessoa fisica responsavel perante o CNPJ
Quadro de Sócios e Administradores QSA /

Número de Controle $P59091360 02030078000184

03 IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA
NOME CPF
MARCO ANTONIO GOMES 250 570 778 21

LOCAL DATA

19/06/2023

04 CÓDIGO DE CONTROLE DO CERTIFICADO DIGITAL

|Este documento foi assinado com o Certificado digital do NI 02 030 078/0001 84
|

Aprovado pela Instruçao Normativa nº 1 863 de 27 de dezembro de 2018

JUCESP
ACIMG MOC! GLACL

BEÉERÉÚÚ DEFECmDo DBÉ

2 1 iUN 20?

67
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Secretaria de Desenvolvimento Econômico

CAPA DO REQUERIMENTO

DADOS CADASTRAIS

JUCESP Junta Comercial do Estado de Sao Paulo

Ministerio da Industria Comércio Exterior e Serviços
Departamento de Registro Empresarial e Integraçao DREI

I an IFTA PROTOCOLO

JUCESP PROTOCOLO
2 042 147/23 O

(|NIHIIHIíIJIHIIHIIN|!IIÍIIIJIHIIIUIUIIHIII!

T

'

CONTROLE INTERNET

032496323 8

illlllll ! |I Ill!llílllfllllllllllíllllmlll

]

ATO
Alteração de Nome Empresarial Alteração do Código de Atividade Econômica! Objeto Social Alteração de Outras Claúsulas
Contratuais/EstatutariaS' Consolidação da Matriz InclusÃEo/Alteraçao de Integrantes Encerramento de Filial"

NOME EMPRESARIAL PORTE
JUClBPF INSTITUICAO DE PAGAMENTOS LTDA EPP

LOGRADOURO NUMERO COMPLEMENTO CEP 189
Avenida Pedro Botesi 2171 sala 110 13806 635 OG| (_:

MUNICIPIO UF TELEFONE EMAIL
Mogi Mirim SP & º JUN
NÚMERO EXIGENCIA (S) CNPJ SEDE NIRE SEDE

!

'

llâil II &! II lIHIIHIIMHHIIHHIIRHIIMII
IDENTIFICAÇÃO SIGNATÁRIO ASSINANTE REQUERIMENTO CAPA VALORES RECOLHIDOS C PROTOÍ
NOME Marco Antonio Gomes (Administrador) DARE R$ 195 28

1E

] _
ASSINATUR DATA 16/06/2023 DARF R$ 00

DÉCLARO SOB AS PENAS DA LEI. QUE AS INFORMAÇOES CONSTANTES DO REQUERIMENTOIPROCESSO SÃO EXPRESSÃO DA VERDADE.

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO (INCLUSIVE VERSO)
C RIMBO

;WPRÚÚÉESP
CARIMBO DISTRIBUIÇÃO

ER 189 ACIMG
MOGI-GUAÇU

€“

4 zoJunzm #

CARIMBO ANÁLISE

( )DBE

( ) Procuraçao

( )Alvará Judiciai

( ) Formal de Partilha

(

(

) Laudo de Avaliação

) Balanço Patrimonial

) Outros

EXCLUSIVO SETOR DE ANÁLISE

) Documentos Pessoais

OBSERVAÇÓES

Versão VRE Reporta 10 O O 20/06/202313 27 17 Página 1 do 10
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

Protocolo 02 042 147/23 0

Nome BPF PRIME BANK INSTITUICAO DE PAGAMENTOS LTDA

Cumprir a(s) exigencias(s) selecionada(s) no prazo de 30 (trinta) dias contados da data da retirada do processo, devendo º
resente form I rio de exi n ia in truir ro esso n ntrada uma v u constitui art inte rante o do ument

grªzidº a rggisgrº A apresentaçao do processo apos 30 (trinta) dias sera considerado um novo processo sujeito ao pagamento
do respectivo preço público novamente (artigo 57, 53º do Decreto 1800/96)

SOCIEDADE MERCANTIL (Exceto S A)

ATENÇÃO esta folha não pode ser retirada do processo

Exigencia(s) (Ufº
CORRIGIR VALOR POR EXTENSO DOS CAPITAIS SOCIAIS INFORMADO EM PAGINAS 2 E 7 O
INFORMAR ENDEREÇO COMPLETO DO MARCO EM PAGINA 2 “M

O [&
4-

Certifico o registro sob o nº 206.011/23-4 em 21/06/2023 da empresa BPF INSTITUICAO DE PAGAMENTOS LTDA, NIRE nº 35222778830, protocolado sob o nº 2055966236. Esta cópia foi

autenticada digitalmente e assinada em 26/02/2024 por MARIA CRISTINA FREI – Secretária Geral. Autenticação: 231829340. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de

Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.



https://consopt.www8.receita.fazenda.gov.br/consultaoptantes
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BPF PRIME BANK INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTOS LTDA 

02.030.078/0001-84 

 

Notas Explicativas às Demonstrações Contábeis 

Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

 

NOTA 1 - CONTEXTO OPERACIONAL A BPF PRIME BANK INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTOS LTDA  

Emissão de vales-alimentação, vales-transportes e similares, sociedade de economia Limitada, 

constituída sob a forma de capital autorizado, com criação prevista na Lei nº 13.647, de 23 de 

dezembro de 2015, personalidade jurídica de direito privado, patrimônio e receitas próprios, 

autonomia gerencial, patrimonial, orçamentária e financeira, vinculada à Secretaria de 

Desenvolvimento Econômico – SDE, tem sede e foro na cidade de Mogi Mirim, no Estado da 

São Paulo, jurisdição em todo território estadual e prazo de duração indeterminado. Constitui 

objeto social da BPF PRIME BANK INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTOS LTDA as atividades de 

Emissão de vales-alimentação, vales-transportes e similares; Desenvolvimento e licenciamento 

de programas de computador customizáveis; Administração de cartões de crédito; 

Correspondentes de instituições financeiras; Atividades de intermediação e agenciamento de 

serviços e negócios em geral, exceto imobiliários; Atividades de cobranças e informações 

cadastrais; Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não 

especificadas anteriormente. 

 

NOTA 2 – FORMALIDADE DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL A BPF PRIME BANK INSTITUIÇÃO DE 

PAGAMENTOS LTDA  

Empresa BPF Instituição de Pagamentos LTDA, mantém um sistema de escrituração uniforme 

dos seus atos e fatos administrativos, por meio de processo eletrônico. Os registros contábeis 

contêm o número de identificação dos lançamentos relacionados ao respectivo documento de 

origem externa ou interna ou, na sua falta, em elementos que comprovem ou evidenciem 

fatos e a prática de atos administrativos.  

As demonstrações contábeis, incluindo as notas explicativas, elaboradas por disposições legais 

e estatutárias, serão transcritas no “Diário” da BPF PRIME BANK INSTITUIÇÃO DE 

PAGAMENTOS LTDA.  

Balanço patrimonial (BP);  

Demonstração do resultado do exercício (DRE);  
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NOTA 3 - PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS ADOTADAS 

a) Sendo uma empresa de gerenciamento de cartões, A BPF INSTITUICAO DE 

PAGAMENTOS LTDA emite a Nota Fiscal no valor disponibilizado nos cartões 

alimentação, deduzindo na mesma o valor de repasse da prefeitura e o valor de 

comissões aos comércios parceiros, sendo assim, a arrecadação bruta é somente 

sobre o gerenciamento; 

 

b) Caixa e Equivalentes de Caixa: Conforme determina a Resolução do CFC No. 

1.296/10 (NBC –TG 03) – Demonstração do Fluxo de Caixa e Resolução do CFC No. 

1.376/11 (NBC TG 26) – Apresentação Demonstrações Contábeis, os valores 

contabilizados neste subgrupo representam moeda em caixa e depósitos à vista 

em conta bancária, bem como os recursos que possuem as mesmas características 

de liquidez de caixa e de disponibilidade imediata ou até 90 (noventa) dias e que 

estão sujeitos a insignificante risco de mudança de valor. 

 

 

  Valor (R$) 

Descrição 2021 2022 

Disponível 2.824.424,33 3.835.766,96 

Total Disponível 2.824.424,33 3.835.766,96 

  

  

NOTA 4 - PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

O Patrimônio Líquido ou Capital Próprio representa os valores que os sócios ou acionistas tem 

na empresa em um determinado momento. No balanço patrimonial, a diferença entre o valor 

dos ativos e dos passivos representa o Patrimônio Líquido. 

  

  Valor (R$) 

Descrição 2021 2022 

Patrimônio Líquido 4.132.648,75 R$ 4.191.087,08 

Total do Patrimônio 4.132.648,75 R$ 4.191.087,08 

  

 

NOTA 5 – OUTRAS RECEITAS / DESPESAS (FATOS EXTRAORDINÁRIOS)  

Conforme a Resolução 1.152/09 que aprova NBC TG 13 e 1.157/09 que aprova CTG 02 e a 

Medida Provisória No. 449/08 (atual Lei 11.941/09) as receitas e despesas não operacionais 

foram classificadas no Grupo “Outras Receitas / Despesas” no grupo operacional. 

NOTA 6 – DO RESULTADO DO EXERCÍCIO  

O prejuízo do exercício de 2021 será incorporado ao Patrimônio Líquido em conformidade com 

as exigências legais.  
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NOTA 7 – TRIBUTAÇÃO A BPF PRIME BANK INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTOS LTDA  

 

 Empresa optante pelo sistema/critério de simples nacional. 

 

NOTA 8 - TERMO DE APROVAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

As demonstrações contábeis da BPF PRIME BANK INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTOS LTDA, foram 

elaboradas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis às sociedades 

anônimas, em convergência com as Normas Internacionais de Contabilidade, com a Lei 6.404 

de 15 de dezembro de 1976 e suas atualizações. A BPF PRIME BANK INSTITUIÇÃO DE 

PAGAMENTOS LTDA cumpre o exigido no artigo 176, a mencionada Lei quando determina que 

ao fim de cada exercício social, a diretoria fará elaborar, com base na escrituração mercantil da 

companhia, as demonstrações financeiras, que deverão exprimir com clareza a sua situação 

patrimonial e as mutações ocorridas no exercício. 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS  

A BPF PRIME BANK INSTITUICAO DE PAGAMENTOS LTDA É UMA EMPRESA, QUE:  

 Possui certidão negativa ou certidão positiva com efeito de negativa de débitos 

relativos aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e 

certificado de regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS;  

 Mantêm sua escrituração contábil regular que registre as receitas e despesas, bem 

como a aplicação em gratuidade de forma segregada, em consonância com as normas 

emanadas do Conselho Federal de Contabilidade;  

 Conserva em boa ordem, pelo prazo de 10 (dez) anos, contado da data da emissão, os 

documentos que comprovem a origem e a aplicação de seus recursos e os relativos a 

atos ou operações realizadas que impliquem modificação da situação patrimonial;  

 Cumpre as obrigações acessórias estabelecidas na legislação tributária;  

 Elabora as demonstrações contábeis e financeiras devidamente auditadas por auditor 

independente legalmente habilitado nos Conselhos Regionais de Contabilidade 

 

 

 

______________________________               _______________________________    
BPF PRIME BANK INST. DE PAGAMENTOS LTDA               PAULO FRANCISCO ALVARENGA BARBOSA 
Marco Antonio Gomes                                                     Contabilista                             
Administrador                                                                           CRC: 1SP168280/O-7 
CPF: 250.570.778-21                                                            CPF: 115.758.648-19    
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SG Solvência Geral Ativo Total = 4.669.691,28  9,76

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 478.604,20     

ILC Índice de Liquidez Corrente Ativo Circulante = 4.590.691,28  136,20

Passivo Circulante 33.706,40        

ILG Índice de Liquidez Geral Ativo Circulante + Realizavel a Longo Prazo = 4.669.691,28  9,76

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 478.604,20     

GE / IEGrau de Endividamento/ Passivo Circulante + Passivo Não Circulante = 478.604,20     0,10

Endividamento Ativo Total 4.669.691,28  

GE / IEGrau de Imobilização Ativo Permanente = 12.359,86        0,00

Patrimônio Líquido - Despesas Antecipadas Curto Prazo + Resultado de Exercícios Futuros 5.525.104,61  

ILG/ Indices de liquidez geral "2" Ativo Circulante + Realizavel a Longo Prazo = 4.669.691,28  9,76

Passivo Circulante + Exigivel ao longo Prazo 478.604,20     

SG/ Solvencia Geral "2" Ativo Total = 4.669.691,28  9,76

Passivo Circulante + Exigivel ao longo Prazo 478.604,20     

Mogi Mirim, 09 de maio de 2023.

PAULO FRANCISCO ALVARENGA BARBOSA                                                                     BPF PRIME BANK INSTITUIÇÃO PAGAMENTOS LTDA
Paulo Francisco Alvarenga Barbosa                                                                     Marco Antonio Gomes 
Técnico Contabil                                                                     Sócio Administrador
CPF.: 115.758.648-19                                                                     CPF: 250.570.778-21
CRC-SP : 1SP168280/O-7
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

BPF PRIME BANK INSTITUICAO DE PAGAMENTOS LTDA

01/01/2022 a 31/12/2022 02.030.078/0001-84

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Número de Ordem do Livro: 26

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

ATIVO R$ 4.669.691,28R$ 6.657.166,83

 ATIVO CIRCULANTE R$ 4.590.691,28R$ 6.577.176,85

  DISPONÍVEL R$ 3.835.766,96R$ 2.824.424,33

   CAIXA R$ 8.649,85R$ 1.645.248,90

    CAIXA GERAL R$ 8.649,85R$ 1.645.248,90

   BANCOS CONTA MOVIMENTO R$ 2.647.999,74R$ 58,06

    BANCO ITAU UNIBANCO R$ 2.647.999,74R$ 58,06

   APLICAÇÕES FINANCEIRAS LIQUIDEZ
IMEDIATA

R$ 1.179.117,37R$ 1.179.117,37

    BANCO BRADESCO S/A -
CAPITALIZACAO

R$ 1.383,18R$ 1.383,18

    BANCO BRADESCO S/A R$ 1.177.206,27R$ 1.177.206,27

    BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA R$ 527,92R$ 527,92

  CLIENTES R$ 754.924,32R$ 579.952,95

   DUPLICATAS A RECEBER R$ 754.924,32R$ 579.952,95

    CLIENTES R$ 754.924,32R$ 74.277,63

    PREFEITURA DE COSMOPOLIS R$ 0,00R$ 505.675,32

  OUTROS CRÉDITOS R$ 0,00R$ 3.172.799,57

   ADIANTAMENTOS A FORNECEDORES R$ 0,00R$ 3.172.799,57

    ADIANTAMENTOS A FORNECEDORES R$ 0,00R$ 3.172.799,57

 ATIVO NÃO-CIRCULANTE R$ 79.000,00R$ 79.989,98

  OUTROS CRÉDITOS R$ 79.000,00R$ 79.000,00

   TÍTULOS A RECEBER R$ 79.000,00R$ 79.000,00

    CONTRATO DE MUTUO Nº002 R$ 35.000,00R$ 35.000,00

    CONTRATO DE MUTUO Nº036 R$ 25.000,00R$ 25.000,00

    CONTRATO DE MUTUO Nº001 R$ 19.000,00R$ 19.000,00

  IMOBILIZADO R$ 0,00R$ 989,98

   MÓVEIS E UTENSÍLIOS R$ 719,86R$ 719,86

    MÓVEIS E UTENSÍLIOS R$ 719,86R$ 719,86

   VEÍCULOS R$ 11.200,04R$ 11.200,04

    VEÍCULOS R$ 11.200,04R$ 11.200,04

   OUTRAS IMOBILIZACOES R$ 439,96R$ 439,96

    COMPUTADORES E ACESSORIOS R$ 439,96R$ 439,96

   (-) (-) DEPRECIAÇÕES, AMORT. E
EXAUS. ACUMUL

R$ (12.359,86)R$ (11.369,88)

    (-) (-) DEPRECIAÇÕES DE MÓVEIS E
UTENSÍLIOS

R$ (719,86)R$ (312,00)

    (-) (-) DEPRECIAÇÕES DE VEÍCULOS R$ (11.200,04)R$ (10.639,80)

    (-) (-) DEPREC. COMPUTADORES E
ACESSORIOS

R$ (439,96)R$ (418,08)

PASSIVO R$ 4.669.691,28R$ 6.657.166,83

 PASSIVO CIRCULANTE R$ 33.706,40R$ 1.520.120,35

  EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS R$ 0,00R$ 1.408.750,07

   EMPRÉSTIMOS R$ 0,00R$ 1.408.750,07

    CONTRATO DE MUTUO Nº0010 R$ 0,00R$ 208.860,29

    CONTRATO DE MUTUO Nº0002 R$ 0,00R$ 1.091.829,34

    CONTRATO DE MUTUO Nº0008 R$ 0,00R$ 108.060,44

  FORNECEDORES R$ 14.322,21R$ 0,00

   FORNECEDORES R$ 14.322,21R$ 0,00

    FORNECEDORES R$ 14.322,21R$ 0,00

  OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS R$ 12.807,94R$ 66.090,83

   IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A
RECOLHER

R$ 12.807,94R$ 66.090,83

    ISS A RECOLHER R$ 0,00R$ 21,80

    IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER R$ 0,00R$ 37.328,48

    CONTRIBUIÇÃO SOCIAL A RECOLHER R$ 0,00R$ 22.397,09

    IRRF A RECOLHER R$ 923,75R$ 1.802,34

    PIS A RECOLHER R$ 0,80R$ 482,80

    COFINS A RECOLHER R$ 0,00R$ 2.228,33

    SIMPLES NACIONAL A RECOLHER R$ 11.883,39R$ 440,21

    CONTRIBUIÇÃO SINDICAL A RECOLHER R$ 0,00R$ 204,37

    CONTRIBUICAO ASSISTENCIAL R$ 0,00R$ 1.185,41

  OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E
PREVIDENCIÁRIA

R$ 6.576,25R$ 45.279,45

   OBRIGAÇÕES COM O PESSOAL R$ 5.596,66R$ 24.551,78

    SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR R$ 0,00R$ 23.850,46

    PRÓ-LABORE A PAGAR R$ 5.596,66R$ 701,32

   OBRIGAÇÕES SOCIAIS R$ 979,59R$ 20.727,67

    INSS A RECOLHER R$ 979,59R$ 11.494,36

    FGTS A RECOLHER R$ 0,00R$ 9.233,31

 PASSIVO NÃO-CIRCULANTE R$ 444.897,80R$ 1.004.397,73

  PASSIVO EXIGÍVEL A LONGO PRAZO R$ 444.897,80R$ 1.004.397,73

   OUTROS DÉBITOS COM SÓCIOS, ADM,
PESSOAS

R$ 0,00R$ 80.572,29

    CONTRATO DE MUTUO Nº008 R$ 0,00R$ 80.572,29

   OUTRAS OBRIGAÇÕES R$ 444.897,80R$ 923.825,44

    ADIANTAMENTOS DE TERCEIROS R$ 444.897,80R$ 923.825,44

 PATRIMÔNIO LÍQUIDO R$ 4.191.087,08R$ 4.132.648,75

  CAPITAL SOCIAL R$ 3.000.000,00R$ 3.000.000,00

   CAPITAL SUBSCRITO R$ 3.000.000,00R$ 3.000.000,00

    CAPITAL SOCIAL R$ 3.000.000,00R$ 3.000.000,00

  LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS R$ 1.191.087,08R$ 1.132.648,75

   LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS R$ 1.191.087,08R$ 1.132.648,75

    LUCROS ACUMULADOS R$ 1.191.087,08R$ 1.132.648,75

    LUCRO DO EXERCÍCIO EM CURSO R$ 0,00R$ 0,00

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.1.7 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

BPF PRIME BANK INSTITUICAO DE PAGAMENTOS LTDA

01/01/2022 a 31/12/2022 02.030.078/0001-84

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Número de Ordem do Livro: 26

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

      RECEITA BRUTA R$ 1.073.815,81R$ 74.277,63

          RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS R$ 1.073.815,81R$ 74.277,63

      (-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA R$ (28.300,57)R$ (8.437,46)

          (-) (-) IMPOSTOS SOBRE VENDAS E
SERVIÇOS R$ (28.300,57)R$ (8.437,46)

      (-) CUSTOS R$ (52.669,04)R$ (2.399,76)

          (-) MÃO-DE-OBRA DIRETA R$ (40.387,20)R$ (0,00)

          (-) DEPRECIAÇÕES, AMORTIZAÇÕES E
EXAUSTÕES R$ (989,98)R$ (2.399,76)

          (-) CUSTOS DOS SERVIÇOS
PRESTADOS R$ (11.291,86)R$ (0,00)

    RECEITA LÍQUIDA R$ 992.846,20R$ 63.440,41

   LUCRO BRUTO R$ 992.846,20R$ 63.440,41

     (-) DESPESAS OPERACIONAIS R$ (934.407,87)R$ (0,00)

      (-) DESPESAS ADMINISTRATIVAS R$ (934.407,87)R$ (0,00)

          (-) DESPESAS GERAIS R$ (933.962,10)R$ (0,00)

          (-) DESPESAS FINANCEIRAS R$ (445,77)R$ (0,00)

  RESULTADO OPERACIONAL R$ 58.438,33R$ 63.440,41

 RESULTADO ANTES DO IR E CSL R$ 58.438,33R$ 63.440,41

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO R$ 58.438,33R$ 63.440,41

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.1.7 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
0C.8F.11.C1.51.7B.D4.50.BF.E5.04.E0.37.57.94.1F.D8.7E.E2.73-2, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.



DADOS DAS ASSINATURAS

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

BPF PRIME BANK INSTITUICAO DE PAGAMENTOS LTDA

01/01/2022 a 31/12/2022 02.030.078/0001-84

Número de Ordem do Livro: 26

Dados das Assinaturas da Escrituração

Qualificação do Assinante Pessoa jurídica (e-CNPJ ou e-PJ)

Tipo do Certificado Pessoa Jurídica

CPF / CNPJ 250.570.778-21

N° de Série do Certificado 8739656902288273183

Nome do Signatário BPF PRIME BANK INSTITUICAO DE PAGAMENTOS LTDA:02030078000184

Autoridade Certificadora
Emissora AC CONSULTI BRASIL RFB

Validade 27/03/2023 a 27/03/2024

Qualificação do Assinante contador

Tipo do Certificado Pessoa Física

CPF / CNPJ 115.758.648-19

N° de Série do Certificado 5944643774875522771

Nome do Signatário PAULO FRANCISCO ALVARENGA BARBOSA:11575864819

Autoridade Certificadora
Emissora AC CONSULTI BRASIL RFB

Validade 08/05/2023 a 08/05/2024

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.1.7 do Visualizador 2Página 1 de



DADOS DAS ASSINATURAS

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

BPF PRIME BANK INSTITUICAO DE PAGAMENTOS LTDA

01/01/2022 a 31/12/2022 02.030.078/0001-84

Número de Ordem do Livro: 26

Dados das Assinaturas do Termo de Verificação para Fins de Substitição

Qualificação do Assinante Contador/Contabilista Responsável pelo Termo de Verificação para Fins de Substituição da ECD

Tipo do Certificado Pessoa Física

CPF / CNPJ 115.758.648-19

N° de Série do Certificado 5944643774875522771

Nome do Signatário PAULO FRANCISCO ALVARENGA BARBOSA:11575864819

Autoridade Certificadora
Emissora AC CONSULTI BRASIL RFB

Validade 08/05/2023 a 08/05/2024

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.1.7 do Visualizador 2Página 2 de





IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA

02.030.078/0001-84

01/01/2022 a 31/12/2022

BPF PRIME BANK INSTITUICAO DE PAGAMENTOS LTDA

Versão: 10.1.7SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – Sped

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Livro Diário (Completo - sem escrituração Auxiliar)

35222778830

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

NIRE

NOME EMPRESARIAL

CNPJ

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

LIVRO DIÁRIO COMPLETO  26

NATUREZA DO LIVRO NÚMERO DO LIVRO

0C.8F.11.C1.51.7B.D4.50.BF.E5.04.E0.37.57.94.1F.D8.7E.E2.73

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ NOME Nº SÉRIE DO
CERTIFICADO VALIDADE RESPONSÁVEL

LEGAL

Pessoa jurídica (e-CNPJ ou e-PJ) 02030078000184

BPF PRIME BANK
INSTITUICAO DE
PAGAMENTOS

LTDA:02030078000184

873965690228827318
3

27/03/2023 a
27/03/2024 Sim

contador 11575864819
PAULO FRANCISCO

ALVARENGA
BARBOSA:11575864819

594464377487552277
1

08/05/2023 a
08/05/2024 Não

Contador/Contabilista Responsável
pelo Termo de Verificação para Fins

de Substituição da ECD
11575864819

PAULO FRANCISCO
ALVARENGA

BARBOSA:11575864819

594464377487552277
1

08/05/2023 a
08/05/2024 -

NÚMERO DO RECIBO:

0C.8F.11.C1.51.7B.D4.50.BF.E5.04.E0.
37.57.94.1F.D8.7E.E2.73-2 em às07/11/2023 09:53:28

44.8F.4E.6A.49.04.4C.37
D2.C8.DC.C8.4E.CB.45.F
B

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei nº 8.934/1994.
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decreto nº 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei nº 8.934/1994 com a alteração da
Lei Complementar nº 1247/2014.



Arquivo emitido pelo aplicativo CRCDigital em quinta-feira, 29 de julho de 2021, às 13:00.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE

DO ESTADO DE SÃO PAULO

Categoria Nº Registro
TÉCNICO EM
CONTABILIDADE

SP-168280/O-7

Nascimento Nacionalidade Naturalidade
06/11/1969 BRASILEIRA MOGI MIRIM-SP

Nome
PAULO FRANCISCO ALVARENGA BARBOSA

Assinatura do Profissional

CPF
115.758.648-19

 
 

Documento de
Identificação
18799532 SSP -SP

Data de Registro
12/04/1993

Validado eletronicamente pelo
Conselho Federal de Contabilidade

Código de Validação: 86976F

Filiação
JOAO FRANCISCO CUNHA BARBOSA
NEUZA ALVARENGA BARBOSA

 
Esta carteira tem fé pública como documento de identidade, nos
termos do art. 18 do Decreto-Lei n.º 9.295/46, c/c art. 1º da Lei
n.º 6.206/75.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE

DO ESTADO DE SÃO PAULO

Aproxime um leitor de QR Code para 
validar ou acesse o endereço:

https://sistemas.cfc.org.br/validacao
/profissional/cpf/11575864819/codi

go/86976F

https://sistemas.cfc.org.br/validacao/profissional/cpf/11575864819/codigo/86976F
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                            BPF INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTOS LTDA 

           CNPJ Nº 02.030.078/0001-84 

 

 

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS  

PERÍODO: 01/01/2023 A 31/12/2023 
 

 

 

 

 

 

 

NOTA 1 - CONTEXTO OPERACIONAL A BPF INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTOS LTDA: 
 

Emissão de vales-alimentação, vales-transportes e similares, sociedade de economia 

Limitada, constituída sob a forma de capital autorizado, com criação prevista na Lei nº 

13.647, de 23 de dezembro de 2015, personalidade jurídica de direito privado, patrimônio 

e receitas próprios, autonomia gerencial, patrimonial, orçamentária e financeira, 

vinculada à Secretaria de Desenvolvimento Econômico – SDE, tem sede e foro na cidade 

de Mogi Mirim, no Estado da São Paulo, jurisdição em todo território estadual e prazo de 

duração indeterminado. Constitui objeto social da BPF INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTOS 

LTDA as atividades de Emissão de vales-alimentação, vales-transportes e similares; 

Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis; 

Administração de cartões de crédito; Correspondentes de instituições financeiras; 

Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto 

imobiliários; Atividades de cobranças e informações cadastrais; Outras atividades de 

serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente. 
 

NOTA 2 - FORMALIDADE DA  ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL A BPF INSTITUIÇÃO DE 

PAGAMENTOS LTDA: 
 

Empresa BPF INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTOS LTDA, mantém um sistema de escrituração 

uniforme dos seus atos e fatos administrativos, por meio de processo eletrônico. Os registros 

contábeis contêm o número de identificação dos lançamentos relacionados ao respectivo 

documento de origem externa ou interna ou, na sua falta, em elementos que 

comprovem ou evidenciem fatos e a prática de atos administrativos. 
 

 

 

 

As demonstrações contábeis, incluindo as notas explicativas, elaboradas por disposições 

legais e estatutárias, serão transcritas no “Diário” da BPF INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTOS 

LTDA. 
 

 

BALANÇO PATRIMONIAL (BP); 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO (DRE); 
 

 

NOTA3 - PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS ADOTADAS: 
 

a) Sendo uma empresa de gerenciamento de cartões, a BPF INSTITUICAO DE 

PAGAMENTOS LTDA emite a Nota Fiscal no valor disponibilizado nos cartões 

alimentação, deduzindo na mesma o valor de repasse da prefeitura e o 

valor de comissões aos comércios parceiros, sendo assim, A ARRECADAÇÃO 

BRUTA É SOMENTE SOBRE O GERENCIAMENTO; 
BPF 
INSTITUICAO DE 
PAGAMENTOS 
LTDA:02030078
000184

Assinado de forma 
digital por BPF 
INSTITUICAO DE 
PAGAMENTOS 
LTDA:02030078000184 
Dados: 2024.05.27 
15:36:44 -03'00'

MARCO 
ANTONIO 
GOMES:25057
077821

Assinado de forma 
digital por MARCO 
ANTONIO 
GOMES:25057077821 
Dados: 2024.05.27 
15:37:17 -03'00'

JOSIANE RODRIGUES 
CANGNIN:299515808
07

Assinado de forma digital por 
JOSIANE RODRIGUES 
CANGNIN:29951580807 
Dados: 2024.05.27 16:01:49 
-03'00'
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b) Caixa  e  Equivalentes  de  Caixa:  Conforme  determina  a  Resolução  do  

CFC  No.1.296/10 (NBC –TG 03) – Demonstração do Fluxo de Caixa e 

Resolução do CFC No. 1.376/11 (NBC TG 26) – Apresentação 

Demonstrações Contábeis, os valores contabilizados neste subgrupo 

representam moeda em caixa e depósitos à vista em conta bancária, 

bem como os recursos que possuem as mesmas características de liquidez 

de caixa e de disponibilidade imediata ou até 90 (noventa) dias e que 

estão sujeitos a insignificante risco de mudança de valor. 

 

 
  

Valor (R$) 
 

Descrição 2022 2023 
 

Disponível R$ 3.835.766,96 R$ 7.109.554,52 
 

Total Disponível R$ 3.835.766,96 R$ 7.109.554,52 

 
 

NOTA 4 - PATRIMÔNIO LÍQUIDO: 
 

O Patrimônio Líquido ou Capital Próprio representa os valores que os sócios ou 

acionistas tem na empresa em um determinado momento. No balanço patrimonial, a 

diferença entre o valor dos ativos e dos passivos representa o Patrimônio Líquido. 

 
 

 
 

Valor (R$) 
 

Descrição 2022 2023 
 

Patrimônio Líquido R$ 4.191.087,08 R$ 6.491.256,04 
 

Total do Patrimônio R$ 4.191.087,08 R$ 6.491.256,04 

 
 

NOTA 5 – OUTRAS RECEITAS/DESPESAS (FATOS EXTRAORDINÁRIOS): 
 

Conforme a Resolução 1.152/09 que aprova NBC TG 13 e 1.157/09 que aprova CTG 

02 e a Medida Provisória No. 449/08 (atual Lei 11.941/09) as receitas e despesas não 

operacionais foram classificadas no Grupo “Outras Receitas / Despesas” no grupo 

operacional. 

NOTA 6 – RESULTADO DO EXERCÍCIO: 
 

O lucro do exercício será incorporado ao Patrimônio Líquido em conformidade com as 

exigências legais. 
 

NOTA 7 – TRIBUTAÇÃO A BPF INSTITUICAO DE PAGAMENTOS LTDA: 
 

EMPRESA OPTANTE PELO SISTEMA/CRITÉRIO DE SIMPLES NACIONAL. 
BPF INSTITUICAO 
DE 
PAGAMENTOS 
LTDA:020300780
00184

Assinado de forma 
digital por BPF 
INSTITUICAO DE 
PAGAMENTOS 
LTDA:02030078000184 
Dados: 2024.05.27 
15:37:58 -03'00'

MARCO 
ANTONIO 
GOMES:2505707
7821

Assinado de forma digital 
por MARCO ANTONIO 
GOMES:25057077821 
Dados: 2024.05.27 
15:38:29 -03'00'

JOSIANE 
RODRIGUES 
CANGNIN:2995
1580807

Assinado de forma 
digital por JOSIANE 
RODRIGUES 
CANGNIN:29951580807 
Dados: 2024.05.27 
16:02:23 -03'00'



                                                                                                                                                

 

 

 
 

 

 

BPF PRIME BANK INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTOS LTDA - CNPJ 02.030.078/0001-84 

Avenida Pedro Botesi n°2171, Sala 110, Jardim Scomparim – Mogi Mirim/SP, CEP: 13.806-635 

 
 

NOTA 8 - TERMO DE APROVAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS: 
 

As demonstrações contábeis da BPF INSTITUICAO DE PAGAMENTOS LTDA:, foram 

elaboradas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis às 

sociedades anônimas, em convergência com as Normas Internacionais de 

Contabilidade, com a Lei 6.404 de 15 de dezembro de 1976 e suas atualizações. A 

BPF INSTITUICAO DE PAGAMENTOS LTDA cumpre o exigido no artigo 176, a 

mencionada Lei quando determina que ao fim de cada exercício social, a diretoria 

fará elaborar, com base na escrituração mercantil da companhia, as 

demonstrações financeiras, que deverão exprimir com clareza a sua situação 

patrimonial e as mutações ocorridas no exercício. 
 

 

 

 

 

 

INFORMAÇÕES ADICINAIS 
 

A BPF INSTITUICAO DE PAGAMENTOS LTDA É UMA EMPRESA, QUE: 
 

▪ Possui certidão negativa ou certidão positiva com efeito de negativa de 

débitos relativos aos tributos administrados pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil e certificado de regularidade do Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço - FGTS; 

▪ Mantêm sua escrituração contábil regular que registre as receitas e 

despesas, bem como a aplicação em gratuidade de forma segregada, em 

consonância com as normas emanadas do Conselho Federal de 

Contabilidade; 

▪ Conserva em boa ordem, pelo prazo de 10 (dez) anos, contado da data da 

emissão, os documentos que comprovem a origem e a aplicação de seus 

recursos e os relativos a atos ou operações realizadas que impliquem 

modificação da situação patrimonial; 

▪ Cumpre as obrigações acessórias estabelecidas na legislação tributária; 

▪ Elabora as demonstrações contábeis e financeiras devidamente auditadas 

por auditor independente legalmente habilitado nos Conselhos Regionais de 

Contabilidade 
 

MOGI MIRIM/SP, 27 DE MAIO DE 2024. 

 

 

 

 

 

 
 

_________________________________________                    ______________________________________ 
                     JOSIANE RODRIGUES CANGNIN                                            BPF INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTOS LTDA 

                                     CONTABILISTA                                                                       Marco Antônio Gomes 
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RELATÓRIO 1 - Aprovado, em conformidade com
MP 2.200-2/2001

Versão do software : 2.11rc5

Nome : Verificador de Conformidade

Arquivo Fonte : (2) NOTAS EXPLICATIVAS E INDICES BPF.pdf

Resumo SHA256 do arquivo : 9896c327b8e048cb21ac7c0ce402b68f8519be8223af318576c8026f8d9b38b5

Tipo do arquivo : PDF

Quantidade de assinaturas : 9

Data de verificação : 27/05/2024 19:08:52 UTC

Fonte da data : Offline

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-2.htm


ASSINATURAS

Assinante

Assinante : CN=BPF INSTITUICAO DE PAGAMENTOS LTDA:02030078000184,
OU=AC SyngularID Multipla, OU=18530917000163,
OU=Videoconferencia, O=ICP-Brasil, C=BR

Tipo de assinatura : Destacada

Status da assinatura : Aprovado

Caminho de certificação : Aprovado

Estrutura : De acordo (ISO 32000).

Cifra assimétrica : Aprovada

Resumo criptográfico : Correto

Atributos obrigatórios : Aprovados.

Informações do assinante

CPF : ***.570.778-**

Certificados utilizados

Certificado

Buscado : Offline

Assinatura : Aprovada

Entidade : CN=BPF INSTITUICAO DE PAGAMENTOS LTDA:02030078000184,
OU=AC SyngularID Multipla, OU=18530917000163,
OU=Videoconferencia, O=ICP-Brasil, C=BR

Emissor : CN=AC SyngularID Multipla, O=ICP-Brasil, OU=AC SyngularID,
C=BR

Data de emissão : 28/03/2024 12:51:32 UTC

Aprovado até : 28/03/2025 12:51:32 UTC

Certificado

Buscado : Offline

Assinatura : Aprovada

Entidade : CN=AC SyngularID Multipla, O=ICP-Brasil, OU=AC SyngularID,
C=BR

Emissor : CN=AC SyngularID, OU=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5,
O=ICP-Brasil, C=BR

Data de emissão : 18/04/2022 18:35:14 UTC

Aprovado até : 01/03/2029 23:59:59 UTC

LCR



Emissor : CN=AC SyngularID Multipla, O=ICP-Brasil, OU=AC
SyngularID, C=BR

Buscado : Offline

Assinatura : Aprovada

Data de publicação : 27/05/2024 15:52:09 UTC

Próxima atualização : 27/05/2024 21:52:09 UTC

Certificado

Buscado : Offline

Assinatura : Aprovada

Entidade : CN=AC SyngularID, OU=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5,
O=ICP-Brasil, C=BR

Emissor : CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5, OU=Instituto
Nacional de Tecnologia da Informacao - ITI, O=ICP-Brasil, C=BR

Data de emissão : 21/03/2022 18:00:21 UTC

Aprovado até : 02/03/2029 12:00:21 UTC

LCR

Emissor : CN=AC SyngularID, OU=Autoridade Certificadora Raiz
Brasileira v5, O=ICP-Brasil, C=BR

Buscado : Offline

Assinatura : Aprovada

Data de publicação : 14/05/2024 14:47:50 UTC

Próxima atualização : 12/08/2024 14:47:50 UTC

Certificado

Buscado : Offline

Assinatura : Aprovada

Entidade : CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5, OU=Instituto
Nacional de Tecnologia da Informacao - ITI, O=ICP-Brasil, C=BR

Emissor : CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5, OU=Instituto
Nacional de Tecnologia da Informacao - ITI, O=ICP-Brasil, C=BR

Data de emissão : 02/03/2016 13:01:38 UTC

Aprovado até : 02/03/2029 23:59:38 UTC

Atributos Obrigatórios

Nome do atributo : IdMessageDigest

Corretude : Aprovado

Nome do atributo : IdContentType

Corretude : Aprovado



Atributos Opcionais

Nome do atributo : RevocationInfoArchival

Resultado da verificação : Aprovado

Assinante

Assinante : CN=MARCO ANTONIO GOMES:***570778**, OU=AC SyngularID
Multipla, OU=18530917000163, OU=Videoconferencia, O=ICP-Brasil,
C=BR

Tipo de assinatura : Destacada

Status da assinatura : Aprovado

Caminho de certificação : Aprovado

Estrutura : De acordo (ISO 32000).

Cifra assimétrica : Aprovada

Resumo criptográfico : Correto

Atributos obrigatórios : Aprovados.

Informações do assinante

CPF : ***.570.778-**

Certificados utilizados

Certificado

Buscado : Offline

Assinatura : Aprovada

Entidade : CN=MARCO ANTONIO GOMES:***570778**, OU=AC SyngularID
Multipla, OU=18530917000163, OU=Videoconferencia, O=ICP-Brasil,
C=BR

Emissor : CN=AC SyngularID Multipla, O=ICP-Brasil, OU=AC SyngularID,
C=BR

Data de emissão : 28/03/2024 12:53:09 UTC

Aprovado até : 28/03/2025 12:53:09 UTC

Certificado

Buscado : Offline

Assinatura : Aprovada

Entidade : CN=AC SyngularID Multipla, O=ICP-Brasil, OU=AC SyngularID,
C=BR

Emissor : CN=AC SyngularID, OU=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5,
O=ICP-Brasil, C=BR

Data de emissão : 18/04/2022 18:35:14 UTC

Aprovado até : 01/03/2029 23:59:59 UTC



LCR

Emissor : CN=AC SyngularID Multipla, O=ICP-Brasil, OU=AC
SyngularID, C=BR

Buscado : Offline

Assinatura : Aprovada

Data de publicação : 27/05/2024 15:52:09 UTC

Próxima atualização : 27/05/2024 21:52:09 UTC

Certificado

Buscado : Offline

Assinatura : Aprovada

Entidade : CN=AC SyngularID, OU=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5,
O=ICP-Brasil, C=BR

Emissor : CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5, OU=Instituto
Nacional de Tecnologia da Informacao - ITI, O=ICP-Brasil, C=BR

Data de emissão : 21/03/2022 18:00:21 UTC

Aprovado até : 02/03/2029 12:00:21 UTC

LCR

Emissor : CN=AC SyngularID, OU=Autoridade Certificadora Raiz
Brasileira v5, O=ICP-Brasil, C=BR

Buscado : Offline

Assinatura : Aprovada

Data de publicação : 14/05/2024 14:47:50 UTC

Próxima atualização : 12/08/2024 14:47:50 UTC

Certificado

Buscado : Offline

Assinatura : Aprovada

Entidade : CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5, OU=Instituto
Nacional de Tecnologia da Informacao - ITI, O=ICP-Brasil, C=BR

Emissor : CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5, OU=Instituto
Nacional de Tecnologia da Informacao - ITI, O=ICP-Brasil, C=BR

Data de emissão : 02/03/2016 13:01:38 UTC

Aprovado até : 02/03/2029 23:59:38 UTC

Atributos Obrigatórios

Nome do atributo : IdMessageDigest

Corretude : Aprovado



Nome do atributo : IdContentType

Corretude : Aprovado

Atributos Opcionais

Nome do atributo : RevocationInfoArchival

Resultado da verificação : Aprovado

Assinante

Assinante : CN=BPF INSTITUICAO DE PAGAMENTOS LTDA:02030078000184,
OU=AC SyngularID Multipla, OU=18530917000163,
OU=Videoconferencia, O=ICP-Brasil, C=BR

Tipo de assinatura : Destacada

Status da assinatura : Aprovado

Caminho de certificação : Aprovado

Estrutura : De acordo (ISO 32000).

Cifra assimétrica : Aprovada

Resumo criptográfico : Correto

Atributos obrigatórios : Aprovados.

Informações do assinante

CPF : ***.570.778-**

Certificados utilizados

Certificado

Buscado : Offline

Assinatura : Aprovada

Entidade : CN=BPF INSTITUICAO DE PAGAMENTOS LTDA:02030078000184,
OU=AC SyngularID Multipla, OU=18530917000163,
OU=Videoconferencia, O=ICP-Brasil, C=BR

Emissor : CN=AC SyngularID Multipla, O=ICP-Brasil, OU=AC SyngularID,
C=BR

Data de emissão : 28/03/2024 12:51:32 UTC

Aprovado até : 28/03/2025 12:51:32 UTC

Certificado



Buscado : Offline

Assinatura : Aprovada

Entidade : CN=AC SyngularID Multipla, O=ICP-Brasil, OU=AC SyngularID,
C=BR

Emissor : CN=AC SyngularID, OU=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5,
O=ICP-Brasil, C=BR

Data de emissão : 18/04/2022 18:35:14 UTC

Aprovado até : 01/03/2029 23:59:59 UTC

LCR

Emissor : CN=AC SyngularID Multipla, O=ICP-Brasil, OU=AC
SyngularID, C=BR

Buscado : Offline

Assinatura : Aprovada

Data de publicação : 27/05/2024 15:52:09 UTC

Próxima atualização : 27/05/2024 21:52:09 UTC

Certificado

Buscado : Offline

Assinatura : Aprovada

Entidade : CN=AC SyngularID, OU=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5,
O=ICP-Brasil, C=BR

Emissor : CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5, OU=Instituto
Nacional de Tecnologia da Informacao - ITI, O=ICP-Brasil, C=BR

Data de emissão : 21/03/2022 18:00:21 UTC

Aprovado até : 02/03/2029 12:00:21 UTC

LCR

Emissor : CN=AC SyngularID, OU=Autoridade Certificadora Raiz
Brasileira v5, O=ICP-Brasil, C=BR

Buscado : Offline

Assinatura : Aprovada

Data de publicação : 14/05/2024 14:47:50 UTC

Próxima atualização : 12/08/2024 14:47:50 UTC

Certificado



Buscado : Offline

Assinatura : Aprovada

Entidade : CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5, OU=Instituto
Nacional de Tecnologia da Informacao - ITI, O=ICP-Brasil, C=BR

Emissor : CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5, OU=Instituto
Nacional de Tecnologia da Informacao - ITI, O=ICP-Brasil, C=BR

Data de emissão : 02/03/2016 13:01:38 UTC

Aprovado até : 02/03/2029 23:59:38 UTC

Atributos Obrigatórios

Nome do atributo : IdMessageDigest

Corretude : Aprovado

Nome do atributo : IdContentType

Corretude : Aprovado

Atributos Opcionais

Nome do atributo : RevocationInfoArchival

Resultado da verificação : Aprovado

Assinante

Assinante : CN=MARCO ANTONIO GOMES:***570778**, OU=AC SyngularID
Multipla, OU=18530917000163, OU=Videoconferencia, O=ICP-Brasil,
C=BR

Tipo de assinatura : Destacada

Status da assinatura : Aprovado

Caminho de certificação : Aprovado

Estrutura : De acordo (ISO 32000).

Cifra assimétrica : Aprovada

Resumo criptográfico : Correto

Atributos obrigatórios : Aprovados.

Informações do assinante

CPF : ***.570.778-**

Certificados utilizados

Certificado



Buscado : Offline

Assinatura : Aprovada

Entidade : CN=MARCO ANTONIO GOMES:***570778**, OU=AC SyngularID
Multipla, OU=18530917000163, OU=Videoconferencia, O=ICP-Brasil,
C=BR

Emissor : CN=AC SyngularID Multipla, O=ICP-Brasil, OU=AC SyngularID,
C=BR

Data de emissão : 28/03/2024 12:53:09 UTC

Aprovado até : 28/03/2025 12:53:09 UTC

Certificado

Buscado : Offline

Assinatura : Aprovada

Entidade : CN=AC SyngularID Multipla, O=ICP-Brasil, OU=AC SyngularID,
C=BR

Emissor : CN=AC SyngularID, OU=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5,
O=ICP-Brasil, C=BR

Data de emissão : 18/04/2022 18:35:14 UTC

Aprovado até : 01/03/2029 23:59:59 UTC

LCR

Emissor : CN=AC SyngularID Multipla, O=ICP-Brasil, OU=AC
SyngularID, C=BR

Buscado : Offline

Assinatura : Aprovada

Data de publicação : 27/05/2024 15:52:09 UTC

Próxima atualização : 27/05/2024 21:52:09 UTC

Certificado

Buscado : Offline

Assinatura : Aprovada

Entidade : CN=AC SyngularID, OU=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5,
O=ICP-Brasil, C=BR

Emissor : CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5, OU=Instituto
Nacional de Tecnologia da Informacao - ITI, O=ICP-Brasil, C=BR

Data de emissão : 21/03/2022 18:00:21 UTC

Aprovado até : 02/03/2029 12:00:21 UTC

LCR



Emissor : CN=AC SyngularID, OU=Autoridade Certificadora Raiz
Brasileira v5, O=ICP-Brasil, C=BR

Buscado : Offline

Assinatura : Aprovada

Data de publicação : 14/05/2024 14:47:50 UTC

Próxima atualização : 12/08/2024 14:47:50 UTC

Certificado

Buscado : Offline

Assinatura : Aprovada

Entidade : CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5, OU=Instituto
Nacional de Tecnologia da Informacao - ITI, O=ICP-Brasil, C=BR

Emissor : CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5, OU=Instituto
Nacional de Tecnologia da Informacao - ITI, O=ICP-Brasil, C=BR

Data de emissão : 02/03/2016 13:01:38 UTC

Aprovado até : 02/03/2029 23:59:38 UTC

Atributos Obrigatórios

Nome do atributo : IdMessageDigest

Corretude : Aprovado

Nome do atributo : IdContentType

Corretude : Aprovado

Atributos Opcionais

Nome do atributo : RevocationInfoArchival

Resultado da verificação : Aprovado

Assinante

Assinante : CN=BPF INSTITUICAO DE PAGAMENTOS LTDA:02030078000184,
OU=AC SyngularID Multipla, OU=18530917000163,
OU=Videoconferencia, O=ICP-Brasil, C=BR

Tipo de assinatura : Destacada

Status da assinatura : Aprovado

Caminho de certificação : Aprovado

Estrutura : De acordo (ISO 32000).

Cifra assimétrica : Aprovada

Resumo criptográfico : Correto

Atributos obrigatórios : Aprovados.

Informações do assinante

CPF : ***.570.778-**



Certificados utilizados

Certificado

Buscado : Offline

Assinatura : Aprovada

Entidade : CN=BPF INSTITUICAO DE PAGAMENTOS LTDA:02030078000184,
OU=AC SyngularID Multipla, OU=18530917000163,
OU=Videoconferencia, O=ICP-Brasil, C=BR

Emissor : CN=AC SyngularID Multipla, O=ICP-Brasil, OU=AC SyngularID,
C=BR

Data de emissão : 28/03/2024 12:51:32 UTC

Aprovado até : 28/03/2025 12:51:32 UTC

Certificado

Buscado : Offline

Assinatura : Aprovada

Entidade : CN=AC SyngularID Multipla, O=ICP-Brasil, OU=AC SyngularID,
C=BR

Emissor : CN=AC SyngularID, OU=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5,
O=ICP-Brasil, C=BR

Data de emissão : 18/04/2022 18:35:14 UTC

Aprovado até : 01/03/2029 23:59:59 UTC

LCR

Emissor : CN=AC SyngularID Multipla, O=ICP-Brasil, OU=AC
SyngularID, C=BR

Buscado : Offline

Assinatura : Aprovada

Data de publicação : 27/05/2024 15:52:09 UTC

Próxima atualização : 27/05/2024 21:52:09 UTC

Certificado

Buscado : Offline

Assinatura : Aprovada

Entidade : CN=AC SyngularID, OU=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5,
O=ICP-Brasil, C=BR

Emissor : CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5, OU=Instituto
Nacional de Tecnologia da Informacao - ITI, O=ICP-Brasil, C=BR

Data de emissão : 21/03/2022 18:00:21 UTC

Aprovado até : 02/03/2029 12:00:21 UTC



LCR

Emissor : CN=AC SyngularID, OU=Autoridade Certificadora Raiz
Brasileira v5, O=ICP-Brasil, C=BR

Buscado : Offline

Assinatura : Aprovada

Data de publicação : 14/05/2024 14:47:50 UTC

Próxima atualização : 12/08/2024 14:47:50 UTC

Certificado

Buscado : Offline

Assinatura : Aprovada

Entidade : CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5, OU=Instituto
Nacional de Tecnologia da Informacao - ITI, O=ICP-Brasil, C=BR

Emissor : CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5, OU=Instituto
Nacional de Tecnologia da Informacao - ITI, O=ICP-Brasil, C=BR

Data de emissão : 02/03/2016 13:01:38 UTC

Aprovado até : 02/03/2029 23:59:38 UTC

Atributos Obrigatórios

Nome do atributo : IdMessageDigest

Corretude : Aprovado

Nome do atributo : IdContentType

Corretude : Aprovado

Atributos Opcionais

Nome do atributo : RevocationInfoArchival

Resultado da verificação : Aprovado

Assinante

Assinante : CN=MARCO ANTONIO GOMES:***570778**, OU=AC SyngularID
Multipla, OU=18530917000163, OU=Videoconferencia, O=ICP-Brasil,
C=BR

Tipo de assinatura : Destacada

Status da assinatura : Aprovado

Caminho de certificação : Aprovado

Estrutura : De acordo (ISO 32000).

Cifra assimétrica : Aprovada

Resumo criptográfico : Correto

Atributos obrigatórios : Aprovados.

Informações do assinante



CPF : ***.570.778-**

Certificados utilizados

Certificado

Buscado : Offline

Assinatura : Aprovada

Entidade : CN=MARCO ANTONIO GOMES:***570778**, OU=AC SyngularID
Multipla, OU=18530917000163, OU=Videoconferencia, O=ICP-Brasil,
C=BR

Emissor : CN=AC SyngularID Multipla, O=ICP-Brasil, OU=AC SyngularID,
C=BR

Data de emissão : 28/03/2024 12:53:09 UTC

Aprovado até : 28/03/2025 12:53:09 UTC

Certificado

Buscado : Offline

Assinatura : Aprovada

Entidade : CN=AC SyngularID Multipla, O=ICP-Brasil, OU=AC SyngularID,
C=BR

Emissor : CN=AC SyngularID, OU=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5,
O=ICP-Brasil, C=BR

Data de emissão : 18/04/2022 18:35:14 UTC

Aprovado até : 01/03/2029 23:59:59 UTC

LCR

Emissor : CN=AC SyngularID Multipla, O=ICP-Brasil, OU=AC
SyngularID, C=BR

Buscado : Offline

Assinatura : Aprovada

Data de publicação : 27/05/2024 15:52:09 UTC

Próxima atualização : 27/05/2024 21:52:09 UTC

Certificado

Buscado : Offline

Assinatura : Aprovada

Entidade : CN=AC SyngularID, OU=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5,
O=ICP-Brasil, C=BR

Emissor : CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5, OU=Instituto
Nacional de Tecnologia da Informacao - ITI, O=ICP-Brasil, C=BR

Data de emissão : 21/03/2022 18:00:21 UTC

Aprovado até : 02/03/2029 12:00:21 UTC



LCR

Emissor : CN=AC SyngularID, OU=Autoridade Certificadora Raiz
Brasileira v5, O=ICP-Brasil, C=BR

Buscado : Offline

Assinatura : Aprovada

Data de publicação : 14/05/2024 14:47:50 UTC

Próxima atualização : 12/08/2024 14:47:50 UTC

Certificado

Buscado : Offline

Assinatura : Aprovada

Entidade : CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5, OU=Instituto
Nacional de Tecnologia da Informacao - ITI, O=ICP-Brasil, C=BR

Emissor : CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5, OU=Instituto
Nacional de Tecnologia da Informacao - ITI, O=ICP-Brasil, C=BR

Data de emissão : 02/03/2016 13:01:38 UTC

Aprovado até : 02/03/2029 23:59:38 UTC

Atributos Obrigatórios

Nome do atributo : IdMessageDigest

Corretude : Aprovado

Nome do atributo : IdContentType

Corretude : Aprovado

Atributos Opcionais

Nome do atributo : RevocationInfoArchival

Resultado da verificação : Aprovado

Assinante

Assinante : CN=JOSIANE RODRIGUES CANGNIN:***515808**, OU=AC
SyngularID Multipla, OU=18530917000163, OU=Videoconferencia,
OU=Certificado Digital PF A1, O=ICP-Brasil, C=BR

Tipo de assinatura : Destacada

Status da assinatura : Aprovado

Caminho de certificação : Aprovado

Estrutura : De acordo (ISO 32000).

Cifra assimétrica : Aprovada

Resumo criptográfico : Correto

Atributos obrigatórios : Aprovados.

Informações do assinante



CPF : ***.515.808-**

Certificados utilizados

Certificado

Buscado : Offline

Assinatura : Aprovada

Entidade : CN=JOSIANE RODRIGUES CANGNIN:***515808**, OU=AC
SyngularID Multipla, OU=18530917000163, OU=Videoconferencia,
OU=Certificado Digital PF A1, O=ICP-Brasil, C=BR

Emissor : CN=AC SyngularID Multipla, O=ICP-Brasil, OU=AC SyngularID,
C=BR

Data de emissão : 30/04/2024 17:55:23 UTC

Aprovado até : 30/04/2025 17:55:23 UTC

Certificado

Buscado : Offline

Assinatura : Aprovada

Entidade : CN=AC SyngularID Multipla, O=ICP-Brasil, OU=AC SyngularID,
C=BR

Emissor : CN=AC SyngularID, OU=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5,
O=ICP-Brasil, C=BR

Data de emissão : 18/04/2022 18:35:14 UTC

Aprovado até : 01/03/2029 23:59:59 UTC

LCR

Emissor : CN=AC SyngularID Multipla, O=ICP-Brasil, OU=AC
SyngularID, C=BR

Buscado : Offline

Assinatura : Aprovada

Data de publicação : 27/05/2024 15:52:09 UTC
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BPF PRIME BANK INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTOS LTDA - CNPJ 02.030.078/0001-84 

Avenida Pedro Botesi n°2171, Sala 110, Jardim Scomparim – Mogi Mirim/SP, CEP: 13.806-635 

 

 

BPF INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTOS LTDA 

CNPJ 02.030.078/0001-84 
 

 

ANÁLISE ECONÔMICO FINANCEIRO - ANO BASE 2023 

 
 

 

 

 

 

 

 

SG - Solvência Geral      ________Ativo Total_________________ =                        8.368.409,02     4,45 

      Passivo Circulante + exigível Longo Prazo                    1.877.152,98 
 

 

ILC - Índice de Liquidez Corrente  ________Ativo Circulante_____________=                        8.353.409,02    11,47 

          Passivo Circulante                        728.119,51  
 

 

ILG - Índice Liquidez Geral   Ativo Circulante + Realizável a longo prazo   =           8.353.409,02    4,45 

      Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo                 1.877.152,98 
 

 

GE - Grau de Endividamento   Passivo Circulante + Passivo não Circulante   =          1.877.152,98    0,28 

      Patrimônio Liquido                       6.491.256,04 
 

 

GE - Grau de endividamento   Passivo Circulante + Exigível ao longo prazo    =         1.877.152,98    0,28 

      Patrimônio Liquido                        6.877.152,98 
 

 

LG       Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo    =          8.353.409,02     4,45 

      Passivo Circulante + Passivo não Circulante                 1.877.152,98 
 

 

SG      Ativo Total__________________________                =         8.368.409,02    4,45 

  ‘    Passivo Circulante + Passivo não Circulante                 1.877.152,98  
 

 

LC      Ativo  Circulante_____________________              =         8.353.409,02     11,47 

     Passivo Circulante                            728.119,51  

 

 

 

 

 

 

 

MOGI MIRIM/SP, 23 DE MAIO DE 2024. 
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ASSINATURAS
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Próxima atualização : 27/05/2024 21:52:09 UTC

Certificado

Buscado : Offline

Assinatura : Aprovada
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Assinatura : Aprovada
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Certificado
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Assinatura : Aprovada

Entidade : CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5, OU=Instituto
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Emissor : CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5, OU=Instituto
Nacional de Tecnologia da Informacao - ITI, O=ICP-Brasil, C=BR
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Emissor : CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5, OU=Instituto
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Nome do atributo : IdContentType

Corretude : Aprovado
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Tipo de assinatura : Destacada

Status da assinatura : Aprovado
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Assinatura : Aprovada
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Próxima atualização : 27/05/2024 21:52:09 UTC

Certificado

Buscado : Offline

Assinatura : Aprovada

Entidade : CN=AC SyngularID, OU=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5,
O=ICP-Brasil, C=BR

Emissor : CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5, OU=Instituto
Nacional de Tecnologia da Informacao - ITI, O=ICP-Brasil, C=BR

Data de emissão : 21/03/2022 18:00:21 UTC
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Emissor : CN=AC SyngularID, OU=Autoridade Certificadora Raiz
Brasileira v5, O=ICP-Brasil, C=BR

Buscado : Offline

Assinatura : Aprovada

Data de publicação : 14/05/2024 14:47:50 UTC
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Certificado



Buscado : Offline

Assinatura : Aprovada

Entidade : CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5, OU=Instituto
Nacional de Tecnologia da Informacao - ITI, O=ICP-Brasil, C=BR
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

BPF INSTITUICAO DE PAGAMENTOS LTDA

01/01/2023 a 31/12/2023 02.030.078/0001-84

01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Número de Ordem do Livro: 27

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

ATIVO R$ 8.368.409,02R$ 4.669.691,28

 ATIVO CIRCULANTE R$ 8.353.409,02R$ 4.590.691,28

  DISPONÍVEL R$ 7.109.554,52R$ 3.835.766,96

   CAIXA R$ 8.649,85R$ 8.649,85

    CAIXA GERAL R$ 8.649,85R$ 8.649,85

   BANCOS CONTA MOVIMENTO R$ 5.126.354,40R$ 2.647.999,74

    BANCO SICOOB R$ 4.568.508,41R$ 0,00

    BANCO ITAU UNIBANCO R$ 0,00R$ 2.647.999,74

    BANCO BRADESCO R$ 557.845,99R$ 0,00

    BANCO SANTANDER R$ 0,00R$ 0,00

   APLICAÇÕES FINANCEIRAS LIQUIDEZ
IMEDIATA

R$ 1.974.550,27R$ 1.179.117,37

    BANCO BRADESCO S/A CAPITALIZAÇÃO R$ 1.383,18R$ 1.383,18

    APLICAÇÃO BRADESCO R$ 0,00R$ 1.177.206,27

    BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA R$ 527,92R$ 527,92

    APLICAÇÃO BANCO BRADESCO S/A R$ 0,00R$ 0,00

    APLICAÇÃO BANCO SANTANDER R$ 1.623.361,04R$ 0,00

    APLICAÇÃO SICOOB R$ 349.278,13R$ 0,00

  CLIENTES R$ 812.014,87R$ 754.924,32

   DUPLICATAS A RECEBER R$ 812.014,87R$ 754.924,32

    CLIENTES R$ 812.014,87R$ 754.924,32

  OUTROS CRÉDITOS R$ 431.839,63R$ 0,00

   TÍTULOS A RECEBER R$ 431.839,63R$ 0,00

    CONTRATO DE MUTUO N° 002 R$ 0,00R$ 0,00

    CONTRATO DE MUTUO N° 036 R$ 0,00R$ 0,00

    CONTRATO DE MUTUO N° 001 R$ 0,00R$ 0,00

    TITULO DE CAPITALIZAÇÃO BRADESCO R$ 3.858,12R$ 0,00

    BRADESCO ADM DE CONSORCIO R$ 27.981,51R$ 0,00

    CONTRATO MUTUO R$ 400.000,00R$ 0,00

 ATIVO NÃO-CIRCULANTE R$ 15.000,00R$ 79.000,00

  OUTROS CRÉDITOS R$ 15.000,00R$ 79.000,00

   TÍTULOS A RECEBER R$ 15.000,00R$ 79.000,00

    CONTRATO DE MUTUO N° 002 R$ 10.000,00R$ 35.000,00

    CONTRATO DE MUTUO N° 036 R$ 5.000,00R$ 25.000,00

    CONTRATO DE MUTUO N° 001 R$ 0,00R$ 19.000,00

  IMOBILIZADO R$ 0,00R$ 0,00

   MÓVEIS E UTENSÍLIOS R$ 719,86R$ 719,86

    MÓVEIS E UTENSÍLIOS R$ 719,86R$ 719,86

   VEÍCULOS R$ 11.200,04R$ 11.200,04

    VEÍCULOS R$ 11.200,04R$ 11.200,04

   OUTRAS IMOBILIZACOES R$ 439,96R$ 439,96

    COMPUTADORES E ACESSORIOS R$ 439,96R$ 439,96

   (-) (-) DEPRECIAÇÕES, AMORT. E
EXAUS. ACUMUL

R$ (12.359,86)R$ (12.359,86)

    (-) (-) DEPRECIAÇÕES DE MÓVEIS E
UTENSÍLIOS

R$ (719,86)R$ (719,86)

    (-) (-) DEPRECIAÇÕES DE VEÍCULOS R$ (11.200,04)R$ (11.200,04)

    (-) (-) DEPREC. COMPUTADORES E
ACESSORIOS

R$ (439,96)R$ (439,96)

PASSIVO R$ 8.368.409,02R$ 4.669.691,28

 PASSIVO CIRCULANTE R$ 728.119,51R$ 33.706,40

  EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS R$ 100.000,00R$ 0,00

   EMPRÉSTIMOS R$ 100.000,00R$ 0,00

    EMPRÉSTIMO SICOOB R$ 100.000,00R$ 0,00

  FORNECEDORES R$ 594.322,21R$ 14.322,21

   FORNECEDORES R$ 594.322,21R$ 14.322,21

    FORNECEDORES R$ 594.322,21R$ 14.322,21

  OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS R$ 16.665,00R$ 12.807,94

   IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A
RECOLHER

R$ 16.665,00R$ 12.807,94

    IRRF A RECOLHER R$ 1.286,98R$ 923,75

    PIS A RECOLHER R$ 0,00R$ 0,80

    SIMPLES NACIONAL A RECOLHER R$ 15.378,02R$ 11.883,39

  OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E
PREVIDENCIÁRIA

R$ 17.132,30R$ 6.576,25

   OBRIGAÇÕES COM O PESSOAL R$ 13.449,87R$ 5.596,66

    SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR R$ 7.853,21R$ 0,00

    PRÓ-LABORE A PAGAR R$ 5.596,66R$ 5.596,66

   OBRIGAÇÕES SOCIAIS R$ 3.682,43R$ 979,59

    INSS A RECOLHER R$ 2.134,66R$ 979,59

    FGTS A RECOLHER R$ 1.547,77R$ 0,00

  OUTRAS OBRIGAÇÕES R$ 0,00R$ 0,00

   ADIANTAMENTOS A CLIENTES R$ 0,00R$ 0,00

    ADIANTAMENTOS DE TERCEIROS R$ 0,00R$ 0,00

    ADIANTAMENTO SOCIO R$ 0,00R$ 0,00

 PASSIVO NÃO-CIRCULANTE R$ 1.149.033,47R$ 444.897,80

  PASSIVO EXIGÍVEL A LONGO PRAZO R$ 1.149.033,47R$ 444.897,80

   OUTRAS OBRIGAÇÕES R$ 1.149.033,47R$ 444.897,80

    ADIANTAMENTO TERCEIROS R$ 1.149.033,47R$ 444.897,80

 PATRIMÔNIO LÍQUIDO R$ 6.491.256,04R$ 4.191.087,08

  CAPITAL SOCIAL R$ 5.000.000,00R$ 3.000.000,00

   CAPITAL SUBSCRITO R$ 5.000.000,00R$ 3.000.000,00

    CAPITAL SOCIAL R$ 5.000.000,00R$ 3.000.000,00

  LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS R$ 1.491.256,04R$ 1.191.087,08

   LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS R$ 1.491.256,04R$ 1.191.087,08

    LUCROS ACUMULADOS R$ 1.491.256,04R$ 1.191.087,08

    LUCRO DO EXERCÍCIO EM CURSO R$ 0,00R$ 0,00
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

BPF INSTITUICAO DE PAGAMENTOS LTDA

01/01/2023 a 31/12/2023 02.030.078/0001-84

01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Número de Ordem do Livro: 27

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

      RECEITA BRUTA R$ 1.480.255,70R$ 1.073.815,81

          RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS R$ 1.480.255,70R$ 1.073.815,81

      (-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA R$ (50.010,64)R$ (28.300,57)

          (-) (-) IMPOSTOS SOBRE VENDAS E
SERVIÇOS R$ (50.010,64)R$ (28.300,57)

    RECEITA LÍQUIDA R$ 1.430.245,06R$ 992.846,20

   LUCRO BRUTO R$ 1.430.245,06R$ 992.846,20

     (-) DESPESAS OPERACIONAIS R$ (1.130.233,84)R$ (934.407,87)

      (-) DESPESAS COM VENDAS R$ (999.697,83)R$ (0,00)

          (-) DESPESAS COM PESSOAL R$ (10.317,73)R$ (0,00)

          (-) DESPESAS GERAIS R$ (989.380,10)R$ (0,00)

      (-) DESPESAS ADMINISTRATIVAS R$ (130.536,01)R$ (934.407,87)

          (-) DESPESAS COM PESSOAL R$ (101.952,86)R$ (0,00)

          (-) DESPESAS FINANCEIRAS R$ (28.583,15)R$ (445,77)

      RECEITAS FINANCEIRAS R$ 157,74R$ (0,00)

          JUROS E DESCONTOS R$ 157,74R$ 0,00

  RESULTADO OPERACIONAL R$ 300.168,96R$ 58.438,33

 RESULTADO ANTES DO IR E CSL R$ 300.168,96R$ 58.438,33

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO R$ 300.168,96R$ 58.438,33
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ASSINANTES ESCRITURAÇÃO

Número de Ordem do Livro:

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ: 27

BPF INSTITUICAO DE PAGAMENTOS LTDA

01/01/2023 a 31/12/2023 02.030.078/0001-84

01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023Período Selecionado:

Nome do Signatário CPF/CNPJ CRC do
Contabilista

Sequencial do
CRC

Data de
Validade da
CRPC

CRC
Expedidor

Telefone do
Signatário Email do Signatário

Responsável
Assinatura ECD
S/N

1SP268288O-8

Contador

900-Contador/Contabilista

299.515.808-07

JOSIANE RODRIGUES
CANGNIN

SP 1938043957 CONTABILIDADEEXATA@OUTL N

Código Qualificação Assinante:

Qualificação Assinante:

Pessoa Jurídica (e-CNPJ ou e-PJ)

001-Pessoa Jurídica (e-CNPJ ou e-PJ)

02.030.078/0001-84

BPF INSTITUICAO DE
PAGAMENTOS LTDA

1938043957 S

Código Qualificação Assinante:

Qualificação Assinante:
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

BPF INSTITUICAO DE PAGAMENTOS LTDA

01/01/2023 a 31/12/2023 02.030.078/0001-84

01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Número de Ordem do Livro: 27

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial BPF INSTITUICAO DE PAGAMENTOS LTDA

NIRE 35222778830

CNPJ 02.030.078/0001-84

Número de Ordem 27

Natureza do Livro LIVRO DIÁRIO COMPLETO

Município MOGI-MIRIM

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

07/08/1997

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2023

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

2138

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial BPF INSTITUICAO DE PAGAMENTOS LTDA

Natureza do Livro LIVRO DIÁRIO COMPLETO

Número de ordem 27

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

2138

Data de inicio 01/01/2023

Data de término 31/12/2023
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IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA

02.030.078/0001-84

01/01/2023 a 31/12/2023

BPF INSTITUICAO DE PAGAMENTOS LTDA

Versão: 10.2.0SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – Sped

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Livro Diário (Completo - sem escrituração Auxiliar)

35222778830

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

NIRE

NOME EMPRESARIAL

CNPJ

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

LIVRO DIÁRIO COMPLETO  27

NATUREZA DO LIVRO NÚMERO DO LIVRO

F0.FC.60.40.DB.B4.4F.B1.C0.30.1D.F6.BD.E1.D0.D8.4C.EA.E2.D5

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ NOME Nº SÉRIE DO
CERTIFICADO VALIDADE RESPONSÁVEL

LEGAL

Contador 29951580807 JOSIANE RODRIGUES
CANGNIN:29951580807

141801240385096198
664214

30/04/2024 a
30/04/2025 Não

Pessoa Jurídica (e-CNPJ ou e-PJ) 02030078000184
BPF INSTITUICAO DE

PAGAMENTOS
LTDA:02030078000184

917314277765450985
583517

28/03/2024 a
28/03/2025 Sim

Contador/Contabilista Responsável
Pelo Termo de Verificação para Fins

de Substituição da ECD
29951580807 JOSIANE RODRIGUES

CANGNIN:29951580807
141801240385096198

664214
30/04/2024 a
30/04/2025 -

NÚMERO DO RECIBO:

F0.FC.60.40.DB.B4.4F.B1.C0.30.1D.F6.
BD.E1.D0.D8.4C.EA.E2.D5-0 em às23/05/2024 14:20:11

32.E4.30.0D.C1.30.97.27
C7.A5.D4.B7.E3.62.6A.1E

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei nº 8.934/1994.
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decreto nº 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei nº 8.934/1994 com a alteração da
Lei Complementar nº 1247/2014.
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Termo de Uso e Políticas de Privacidade

Encarregado(a) Geral de Proteção de Dados

Danilo Romão Silva Veronez

Lei Geral de Proteção de Dados

.

. Versão do sistema: 2.0.0 - 15/12/2023

. Portal atualizado em: 18/12/2023 10:10:30

.

.

Copyright 2023 - Prefeitura Municipal de AGUDOS - Todos os direitos reservados.

.

×

Prefeitura Municipal de AGUDOS - SP.
Usamos cookies para melhorar a sua navegação. Ao continuar você concorda com nossa Política de Cookies
e Políticas de Privacidade.

Concordo

O PROBLEMA

Muitas pessoas no Brasil ficam à margem da informação por dificuldades de visão ou leitura. Entenda o
tamanho do público que sua entidade atinge:

13%  DOS BRASILEIROS SÃO IDOSOS

Pessoas acima de 60 anos tendem a ter dificuldade de consumir informação escrita na internet.

19%  TÊM ALGUMA DEFICIÊNCIA VISUAL

Tais como cegueira, visão subnormal ou dificuldade permanente de enxergar, ainda que usando óculos ou
lentes.

25%  SÃO SEMI-ANALFABETOS

Licitação - (SRP) sistema de registro de preços visando furura e event... https://www.agudos.sp.gov.br/licitacao/detalhe/719/p-styletext-alignju...
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1 a cada 4 brasileiros são analfabetos ou analfabetos funcionais (aqueles que têm dificuldades para interpretar
um texto).

30%  APRESENTA VISTA CANSADA

A presbiopia causa desinteresse pela leitura, principalmente em telas de celulares e computadores.
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PREGÃO ELETRÔNICO nº 015/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 143/2023 

EDITAL Nº 143/2023 

O objeto desta licitação, na modalidade Pregão eletrônico é o: (SRP) sistema de registro de 

preços visando furura e eventual contratação de empresa especializada na administração, 

suporte, operação e gerenciamento de meio de pagamento para o fornecimento de benefício 

eventual de alimentação, por meio de crédito em cartão (tipo impresso com código de 

autenticação barras, ou QR Code ou cartão com leitura via tarjeta ou chip) e aplicativo para 

celular, contando com sistema de concessão de benefício, vinculação ao CPF do usuário, 

sistema de gerenciamento, controle de saldo e senha numérica pessoal, para aquisição de 

materiais de consumo de primeira necessidade em estabelecimentos comerciais do gênero 

(tais como supermercados, armazéns, mercearias, açougues, comércio de laticínio e/ou frios, 

padarias e similares no município de Agudos - SP), destinados aos usuários da Política de 

Assistência Social, conforme critérios técnicos e características mínimas obrigatórias, conforme 

regulado na Lei Municipal Nº 5.743 de 16 de Agosto de 2023. 

 

REGRAS DO SORTEIO 

DATA DO SORTEIO: 09/11/2023 às 10 horas 

LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO: DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, 

localizado na Rua: 07 de setembro, nº 580 – Centro – CEP 17.120-007 – Agudos – SP. 

Sorteio a ser realizado é em função do empate entre as empresas participantes do certame 

acima citado, na sessão de lances ocorrida em 15/09/2023. Serão realizados 2 (dois) sorteios, 

o primeiro sorteio será entre as empresas que se enquadram na categoria de ME e EPP de onde 

sairá o vencedor do certame, logo após será realizado o segundo sorteio entre as empresas 

que não se enquadram na categoria de ME e EPP para complementar a lista de classificados. 

Para realização do sorteio, serão observados os seguintes procedimentos: 

1) Serão registrados, em papéis individuais e com formatação idêntica, os nomes dos licitantes 

cujas propostas restaram empatadas, em ordem alfabética;  

2) Será disponibilizada vista dos papéis a todos os presentes na sessão pública;  

3) Os papéis serão dobrados de forma similar e inseridos em uma urna;  

4) O Pregoeiro retirará da urna um papel dobrado por vez, realizando sua abertura e 

divulgando ostensivamente a todos os presentes na sessão pública;  

5) Para fins de estabelecimento da ordem de classificação do sorteio, será considerada a 

ordem de retirada dos papéis da urna, seguindo-se a ordem decrescente, de modo que o 

primeiro papel retirado corresponderá ao licitante vencedor do sorteio (1º lugar);  
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6) A relação da ordem de classificação será disponibilizada em ata a ser assinada por todos 

os licitantes presentes na sessão pública e posteriormente divulgada nos endereços eletrônicos 

https://www.agudos.sp.gov.br/ e https://agudos.licitapp.com.br//. 

7) A sessão será filmada e transmitida na plataforma FACEBOOK 

  

LICITANTES CLASSIFICADOS/EMPATADOS ANTES DO SORTEIO EM ORDEM ALFABÉTICA 

 

PRIMEIRA LISTA - ENQUADRADAS NA CATEGORIA DE ME e EPP. 

1º MEGA VALE ADMINISTRADORA DE CARTÕES E SERVIÇOS LTDA 

2º RC CARD SOLUCOES EM PAGAMENTOS LTDA 

3º ROM CARD - ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA 

4º VEROCHEQUE REFEIÇÕES LTDA 

5º BPF INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTOS LDTA 

 

 

SEGUNDA LISTA - NÃO ENQUADRADAS NA CATEGORIA DE ME E EPP. 

1º BIQ BENEFÍCIOS LTDA

2º ENOQ CAPITAL INSTITUICAO DE PAGAMENTO LTDA,

3ª FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA

4º LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA

5º PERSONAL NET TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO LTDA

6º UP BRASIL ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA

7º VOLUS INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO LTDA
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Termo de Homologação

HOMOLOGO este procedimento licitatório Pregão Eletrônico 1959/2023, por não vislumbrar nenhuma
irregularidade, em favor de:

ROM CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA (20.895.286/0001-28) - Vencedora do(s) Iten(s):

1 - LOTE - PRESTACAO SERVICOS

Quantidade: 1,00/LOTE Valor Unitário: 49.845.117,84 Valor Negociado: 49.845.117,84

    TOTAL    R$      49.845.117,84

São José do Rio Preto, 02 de maio de 2023

______________________________________________________

Adilson Vedroni
Autoridade Competente
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Pregão/Concorrência Eletrônica

Visualização de Recursos, Contra-Razões e Decisõess

DECISÃO DO PREGOEIRO: NÃO PROCEDE

Ante a apresentação de Recursos em face do resultado do ITEM 01 do Pregão n° 17/2023, faço aqui minhas
considerações.

1 – DO RECURSO DA EMPRESA MEGA VALE ADMINISTRADORA DE CARTOES E SERVICOS LTDA

Ao analisar  o texto do Recurso impetrado pela empresa supra no sistema ComprasGov, nota-se que a mesma
solicita:

“[...]
I)  Seja  dado  PROVIMENTO  ao  presente  recurso  interposto  por  MEGA  VALE  ADMINISTRADORA  DE  CARTÕES
ESERVIÇOS LTDA para anular a fase de soretio que declarou a empresa BPF INSTITUICAO DE PAGAMENTOS LTDA
como  vencedora,  atraves  de  uma  ilicitude,  devendo  ser  realizada  nova  sessão,  aplicando  a  preferência  na
contratação para as ME/EPPs – com excessão da empresa e VEROCHEQUE -, bem como o critério de desempate
previsto no art. 60 da Lei 14.133/21 entre elas, e somente após, permanecendo o empate, realizar o sorteio para
verificar a vencedora;
II)  Seja  apurado  e  aplicado  as  sanções  previstas  para  a  empresa  VEROCHEQUE,  visto  que  essa  apresentou
declaração  de  enquadramento  como  EPP,  quando  na  verdade  não  pode  usufruir  dos  benefícios  da  LC
123/06.Inclusive, aplicando a declaração de inidoneidade para essa, bem como crime de fraude a licitação, sendo
necessária a averiguação e denúncia por parte deste órgão ao Ministério Público.
[...]”

Resposta do Pregoeiro:
Em uma primeira abordagem, faz-se necessário informar que o Edital em questão é claro em seu item 1.9, o qual
estabeleceu que “Esta Casa de Leis opta por não contratar de acordo com o disposto na Lei Federal 14.133/2021,
razão pela  qual,  se aplica à presente licitação, as  Leis  Federais 8.666/1993 e 10.520/2002”. Portanto,  não há
fundamento para a aplicação do critério de desempate previsto no art. 60 da Lei 14.133/21, como requer a empresa
acima mencionada.

Em seguida,  a  referida  empresa  alegou  no discorrer  de seu recurso  que o  “Pregoeiro  e sua  equipe de apoio
claramente faltaram com a transparência dos atos praticados, bem como de sua publicidade”, além de argumentar
que “não houve qualquer menção sobre a aplicação dos critérios de desempate, indo diretamente para o sorteio
entre todas as participantes, deixando dúvida sobre a maneira como foi utilizada a plataforma e a respeito de ser
fidedigno o sorteio realizado, demonstrado que o certame foi direcionado à empresa vencedora”.

Contrariando a alegação da empresa, é importante ressaltar  que o Pregoeiro e  sua equipe de apoio seguiram
rigorosamente  os procedimentos  estabelecidos para garantir  a  transparência e  publicidade  dos  atos  praticados
durante o processo licitatório. Ademais, os critérios de desempate foram devidamente aplicados conforme previsto
no edital, e o sorteio entre as participantes foi realizado de forma justa e imparcial, automaticamente, pelo próprio
sistema,  sem  qualquer  indício  de  direcionamento  à  empresa  vencedora.  Portanto,  não  há  fundamentos  para
questionar a lisura e a idoneidade do certame realizado.

Dessa maneira, as alegações apresentadas pela empresa MEGA VALE ADMINISTRADORA DE CARTÕES E SERVIÇOS
LTDA são, no mínimo, passíveis de serem caracterizadas como má fé e suscetíveis a sanções, uma vez que carecem
de evidências  substanciais e  não se  fundamentam em meras alegações.  Neste contexto,  torna-se manifesto  o
desconhecimento da  empresa  em relação ao funcionamento do sistema ComprasGov,  uma vez que,  conforme
registrado em ata, as operações são conduzidas de forma autônoma, sem possibilidade de influência por parte do
pregoeiro. Além disso, se a empresa negligenciou uma condição essencial expressa no edital em questão, como a
inaplicabilidade da Lei Federal n.º 14.133/2021, é razoável esperar tal desconhecimento.

É imperativo esclarecer que a empresa em questão incorre em equívoco ao alegar que o pregoeiro “realizou um
sorteio entre todas as licitantes com propostas empatadas, ignorando a ordem cronológica estabelecida por lei”,
uma vez que tal procedimento é conduzido pelo próprio sistema ComprasGov, com base nas informações fornecidas
pelas empresas durante a inclusão de suas propostas e documentos declaratórios. Cumpre ressaltar que o sistema
automaticamente realiza o filtro para que, em caso de empate eventual, proceda de acordo com o disposto no
Decreto Federal n.º 10.024/2019, o qual regulamenta a licitação na modalidade pregão, na forma eletrônica.

Adicionalmente,  no  âmbito  de  suas  alegações  recursais,  a  empresa  erroneamente  sustenta  que  o  pregoeiro
desconsiderou a preferência legal concedida às microempresas e empresas de pequeno porte (ME/EPPs), e que o
sorteio foi conduzido entre todas as participantes. Cumpre destacar que o Edital é inequívoco ao estabelecer que,
em  caso  de  empate  entre  as  empresas  concorrentes,  seria  aplicado  o  disposto  no  “ANEXO  I  –  TERMO  DE
REFERÊNCIA”, tópico “3.1 PROPOSTA DE PREÇOS”, nos itens “e” e “f”, os quais preveem a adoção dos critérios de
desempate estipulados nos Artigos n.º 36 e 37 do Decreto Federal n.º 10.024/2019.

O dispositivo normativo contido no Art. 36 do Decreto Federal n.º 10.024/2019 estabelece o seguinte procedimento:
“Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos nos art. 44 e art. 45 da
Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, seguido da aplicação do critério estabelecido no § 2º do
art.  3º  da  Lei  nº  8.666,  de  1993,  se  não  houver  licitante  que  atenda  à  primeira  hipótese.”  (grifo  nosso).
Consequentemente, com base na redação contida no caput do Art. 44 da Lei Complementar n.º 123/2006, extrai-se
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que “nas licitações será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas
e  empresas  de  pequeno  porte”,  ressaltando-se  que  o  tratamento  privilegiado  conferido  às  microempresas  e
empresas de pequeno porte, em princípio, não se restringe às hipóteses de empate presumido ou ficto entre as
licitantes, comportando aplicação também às situações em que se constata empate real, o que foi devidamente
respeitado, pois no caso em apreço, a primeira hipótese foi atendida. Quanto ao empate real e à preferência às ME/
EPPs, vejamos entendimento jurisprudencial sobre o tema em casos análogos:

“[...]
AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO PÚBLICO. LICITAÇÕES. PREGÃO ELETRÔNICO. EMPATE. PREFERÊNCIA ÀS
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. Hipótese em que não verificada ocorrência de ilegalidade no
procedimento. Na linha da decisão hostilizada, há direito de preferência de microempresas e empresas de pequeno
porte  nos  casos  de  efetivo  empate,  não  apenas  caso  seja  ele  ficto.  Ou  seja,  o  tratamento  protetivo  às
microempresas e empresas de pequeno porte não se limita aos casos de empate presumido, nos quais é possível
oferecer novo lance inferior. Ao contrário do que defende a agravante, o caso não demanda a realização de sorteio.
Inteligência dos artigos 44 e 45 da LC nº 123/06. Desprovimento do recurso. NEGARAM PROVIMENTO AORECURSO.
UNÂNIME. (Agravo de Instrumento Nº 70080009244, Segunda Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator:
Laura Louzada Jaccottet, Julgado em 29/05/2019). (TJ-RS - AI: 70080009244 RS, Relator: Laura Louzada Jaccottet,
Data de Julgamento: 29/05/2019, Segunda Câmara Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia07/06/2019)
[...]”

Portanto,  diante  da  imposição  legal  referente  à  preferência  de  contratação  de  microempresas  e  empresas  de
pequeno porte, à proibição de utilização de taxa negativa e ao empate real  entre as licitantes, em virtude da
impossibilidade de apresentarem proposta inferior para desempate, uma vez que o valor de suas propostas já se
encontrava  no  valor  mínimo possível  (valor  zero),  o  sistema,  automaticamente,  procedeu ao sorteio entre  as
microempresas e empresas de pequeno porte. Tal medida se fez necessária para evitar que, ao adotar a regra geral
estabelecida no Art. 45, §2º da Lei n.º 8.666/93 em detrimento da norma específica contida no art. 44 da Lei
Complementar  n.º  123/2006,  ocorresse  uma violação  da  própria  previsão  Constitucional.  Essa  ação  pode  ser
corroborada pela Ata do sistema, gerada ao término da sessão pública.

Em relação  à  alegação  de  que  a  empresa  VEROCHEQUE não  poderia  usufruir  dos  benefícios  previstos  na  LC
123/2006,  cabe  ressaltar  que  o  pregoeiro  procedeu  à  consulta  no  Sistema  de  Cadastramento  Unificado  de
Fornecedores – SICAF, onde verificou que a referida empresa se enquadra no porte de Empresa de Pequeno Porte
(EPP) e que não há ocorrências ou impedimentos registrados.

Dessa forma, destacamos que não é incumbência do pregoeiro atestar a veracidade dos dados apresentados pela
empresa, mas sim da Receita Federal e da Junta Comercial, que são os órgãos competentes para realizar a análise
do enquadramento. Portanto, considerando que a empresa manifestou expressamente sua concordância com as
condições estabelecidas no Edital  e, além disso, apresentou documentação no sistema que não indica qualquer
irregularidade  quanto  ao  seu  enquadramento,  não  cabe  à  empresa  Recorrente  deliberar  sobre  a  correção  ou
incorreção do enquadramento da Recorrida.

Nesse sentido, torna-se evidente a intenção da empresa MEGA VALE ADMINISTRADORA DE CARTÕES E SERVIÇOS
LTDA em usurpar as atribuições de fiscalização atribuídas a órgãos públicos específicos, promovendo, de forma
clara, a perturbação do certame de maneira desonesta e imprudente.

2 – DO RECURSO DA EMPRESA UP BRASIL ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA

Ao analisar  o texto do Recurso impetrado pela empresa supra no sistema ComprasGov, nota-se que a mesma
solicita:

“[...]
Ante o exposto, requer-se seja dado PROVIMENTO ao presente recurso interposto por UP BRASIL ADMINISTRAÇÃO
E SERVIÇOS LTDA para REVOGAR a decisão do ilustre pregoeiro que declarou vencedora a proposta ofertada pela
BPF INSTITUICAO DE PAGAMENTOS LTDA sem proceder os critérios de desempate previstos no art. 3º, § 2º, da Lei
nº 8.666/93 e, sobretudo, sem realizar o sorteio entre todas as propostas idênticas delineado no art. 45, §2º, da Lei
nº 8.666/93, independentemente do enquadramento fiscal, já que não havia mais margem para redução das ofertas
empatadas por ter sido atingido o preço referencial mínimo entre todas as proponentes (0,00%), de modo que
nessa particularidade não se aplica a vantagem prevista na Lei Complementar nº 123/06, devendo o certame ser
retomado à fase anterior justamente para se operar o correto desempate entre todas as propostas, de modo a
conferir a almejada lisura para o presente procedimento licitatório promovido pela renomada CÂMARA MUNICIPAL
DE CAMPO MOURÃO no âmbito do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2023.
[...]”

Resposta do Pregoeiro:
Preliminarmente, cumpre esclarecer que o artigo 179 da Constituição Federal de 1988 estabelece a preferência na
contratação de micro e pequenas empresas; os artigos 44 e 45 da Lei  Complementar n.º 123/2006 conferem
tratamento privilegiado às microempresas e empresas de pequeno porte; e o § 14 do artigo 3º da Lei 8.666/93
ressalta o tratamento diferenciado e favorecido às microempresas e empresas de pequeno porte. Além disso, o
Tribunal de Contas do Estado do Paraná já se posicionou no sentido de que a preferência às microempresas e
empresas de pequeno porte é aplicável.

No caso em questão, o sistema realizou o sorteio entre as microempresas e empresas de pequeno porte (ME/EPP),
destacando que se e somente se não houvesse licitante que atendesse à primeira hipótese (art. 44 da LC 123/06), é
que deveriam ser empregados outros critérios de desempate. Nesse sentido, ao contrário do que requer a empresa
UP BRASIL ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA, entendemos que não se faz necessário retomar à fase anterior para
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se operar o desempate entre todas as propostas, pois poderia restar violada a própria previsão Constitucional.

Nada  obstante,  sobre  realizar  o  desempate  entre  todas  as  propostas  empatadas,  independentemente  do
enquadramento fiscal, como requer a empresa acima mencionada, vejamos entendimento jurisprudencial sobre o
tema em casos análogos:

“[...]
APELAÇÃO.  REEXAME  NECESSÁRIO.  MANDADO  DE  SEGURANÇA.  PROCEDIMENTO  LICITATÓRIO.
PREGÃOPRESENCIAL.  DIREITO  DE  PREFERÊNCIA  DA  EMPRESA  DE  PEQUENO  PORTE  E  MICROEMPRESA.  A
participação de todos os licitantes no sorteio realizado na hipótese de empate no valor das propostas viola o direito
de  preferência  das  Empresas  de  Pequeno  Porte  e  Microempresas.  Segurança  Concedida.  Sentença  Mantida.
RECURSO OFICIAL EVOLUNTÁRIO NÃO PROVIDOS. (TJ-SP - APL: 10000895920238260047 Assis, Relator: Souza
Nery,  Data  de  Julgamento:  13/09/2023,  4ª  Câmara  de  Direito  Privado,  Data  de  Publicação:  13/09/2023)
(Destacamos)
[...]”

No que tange ao critério de desempate, cumpre esclarecer que tal procedimento é conduzido pelo próprio sistema
ComprasGov, utilizando como base os dados inseridos no sistema pelas próprias empresas durante a inclusão de
suas propostas, juntamente com os documentos declaratórios correspondentes, sem qualquer intervenção por parte
do pregoeiro. Destaca-se que o sistema realiza automaticamente o filtro para que, em caso de empate, execute o
procedimento  conforme  estabelecido  no  Decreto  Federal  n.º  10.024/19,  a  qual  regulamenta  a  licitação  na
modalidade pregão, na forma eletrônica.

3 – DO RECURSO DA EMPRESA ROM CARD - ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA

Ao analisar  o texto do Recurso impetrado pela empresa supra no sistema ComprasGov, nota-se que a mesma
solicita:

“[...]
a) a realização de diligências para:
i.  que  as  Recorridas  Verocheque  e  BPF  tragam ao  presente  processo  administrativo  seus  balanços  de  2023,
balancetes de 2024 e Livros Fiscais de 2023/2024 (para apuração do ISS gerado), bem como das demais pessoas
jurídicas que fazem parte dos grupos econômicos que integram;
ii. que as Recorridas RC Card e Life Card comprovem documentalmente o cumprimento dos requisitos de desempate
do §2º do art. 3º da Lei nº 8.666/93
b) na hipótese de não apresentação dos documentos acima, que as Recorridas Verocheque, BPF, RC Card e LifeCard
sejam automaticamente desclassificadas e excluídas do certame;
c) alternativamente, após a análise da documentação, a desclassificação e exclusão do certame das Recorridas
Verocheque, BPF, RC Card e Life Card;
d) ao final, após a inabilitação das Recorridas Verocheque, BPF, RC Card e Life Card, a reforma da decisão proferida
em sessão pública, anulando-se o sorteio realizado, para após conferida a preferência às ME/EPP, seja verificado o
preenchimento dos requisitos de desempate do §2º do art. 3º da Lei nº 8.666/93, e por fim realizado sorteio entre
as licitantes remanescentes;
e)  sendo  diverso  o  entendimento  desta  comissão  de  licitações,  seja  o  recurso,  juntamente  com o  dossiê  do
processo, remetido a autoridade superior competente, para análise e decisão final,  segundo o art.  109, da lei
8.666/93.
[...]”

Resposta do Pregoeiro:
Em primeiro lugar, é essencial salientar que a empresa ROM CARD - ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA refere-se
em suas razões recursais à existência do item 12.2 no Edital em questão, alegando que “O item 12.2 do edital prevê
que após a preferência de contratação às ME/EPP, como critério de desempate serão observados os critérios de
desempate do §2º do art. 3º da Lei nº 8.666/93 [...]”. Neste contexto, é crucial destacar que tal item não se
encontra presente no edital atual e, portanto, fazer referência a ele é, no mínimo, incoerente.

Ainda,  durante  a  exposição  de  suas  fundamentações,  a  empresa  sustenta  que  o  pregoeiro  não  levou  em
consideração na  sua decisão,  os  critérios  de desempate  estabelecidos  no §2º do art.  3º  da Lei  nº  8.666/93,
requerendo, portanto, uma revisão. Além disso, alega que o desempate por sorteio beneficiou a empresa BPF.

Conforme previamente esclarecido na resposta às alegações recursais das outras empresas recorrentes, não há
fundamentação para a anulação do sorteio conforme requer a empresa acima mencionada, pois a mesma aceitou
participar  do  certame estando  ciente  das  regras  estipuladas  em edital  e que  o  desempate  seria  regido pelas
disposições do “ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA”, tópico “3.1 PROPOSTA DE PREÇOS”, itens “e” e “f”, os quais
preveem a aplicação dos critérios de desempate estabelecidos no Art. 36 do Decreto Federal n.º 10.024/2019 [...],
senão vejamos:

“[...]
Art. 36. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos nos art. 44 e art.
45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, seguido da aplicação do critério estabelecido no § 2º
do art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993, se não houver licitante que atenda à primeira hipótese.
Art. 37. Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do art. 36, caso não haja envio de lances após o
início da fase competitiva.
Parágrafo único. Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico
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dentre as propostas empatadas.
[...]”

No caso em apreço, portanto, em consonância com o que está previsto no Edital  e conforme estabelecido nos
Artigos n.º 36 e 37 do Decreto Federal n.º 10.024/19, verificou-se a participação de licitantes que se enquadraram
na primeira hipótese prevista do Art. 44 da LC 123/06. Ademais, não houve apresentação de lances após o início da
fase competitiva por parte das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte empatadas. Consequentemente, em
conformidade com as disposições legais, o sistema eletrônico procedeu ao sorteio eletrônico.

Insta esclarecer, que conforme preconiza o art. 12 do Decreto Federal n.º 10.024/2019, as regras do sistema são
estabelecidas pela Secretaria de Gestão e Inovação - Seges/MGI, órgão central do Sistema de Administração dos
Recursos de Tecnologia da Informação - Sisg, responsável por sua gestão e que atua como provedor do Sistema de
Compras. Deste modo, o sistema não permite ao pregoeiro exercer discricionariedade para convocar o desempate
fora das hipóteses normativas estabelecidas ou deixar de convocá-lo quando devido, uma vez que as diretrizes do
sistema são definidas pela mencionada Secretaria.

Especificamente no que concerne ao desempate, é imperativo esclarecer que tal procedimento é conduzido pelo
próprio sistema ComprasGov, utilizando-se das informações fornecidas pelas próprias empresas durante a inclusão
de  suas  propostas,  juntamente  com  seus  documentos  declaratórios,  sem  a  necessidade  de  intervenção  do
pregoeiro.  Novamente,  ressaltando que o  sistema realiza  automaticamente  o  filtro  para,  em caso de eventual
empate, realizar o procedimento conforme estabelecido em Lei.

Portanto,  entendemos que se  o  sistema procedeu automaticamente ao sorteio entre  as Microempresas (ME) e
Empresas de Pequeno Porte (EPP),  com base nas informações inseridas no sistema,  e  apenas na ausência de
licitante que atendesse à primeira hipótese prevista no artigo 44 da Lei Complementar n.º 123/2006, o que não é o
caso, seriam aplicados outros critérios de desempate, resta descartada a aplicação dos requisitos de desempate
previstos no §2º do art. 3º da Lei nº 8.666/93, pois isso resultaria na violação da própria previsão constitucional, a
qual confere direito subjetivo de preferência às ME/EPPs.
No que concerne à solicitação da empresa ROM CARD - ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA, à inabilitação de
determinadas  licitantes,  fundamentada  em  sua  perspectiva  de  alegado  desenquadramento  da  categoria  de
Microempresa  (ME)  ou  Empresa  de  Pequeno  Porte  (EPP),  é  importante  ressaltar  que  a  análise  e  eventual
desenquadramento não se enquadra no rol de competências do pregoeiro, sendo esta, incumbência exclusiva da
Receita Federal.

Nesse contexto, considerando que a empresa foi categorizada como Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno
Porte (EPP) pelo órgão público competente, mais uma vez destacando que não é competência do pregoeiro decidir
sobre  seu  reenquadramento,  uma  vez  que  não  exerce  função  de  fiscalização  desses  requisitos,  é  relevante
mencionar que a empresa ROM CARD - ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA adotou o mesmo entendimento do
pregoeiro em seu recurso administrativo dirigido à Comissão de Licitações da Fundação Educacional de Barretos/SP,
concernente ao Edital n.º 001/2023, Pregão Presencial n.º 001/2023, como segue:

“[...]
FUNDAMENTAÇÃO.
DO ENQUADRAMENTO DA ROM CARD COMO EPP E DO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE DESEMPATE.
Antes de discorrer sobre a necessidade de inabilitação de algumas das demais licitantes, cumpre destacar que a
Recorrente  Rom Card  indiscutivelmente se  classifica  como EPP,  como se  infere  da documentação  apresentada
juntamente com a proposta, notadamente a Certidão Simplificada, os balanços e balancetes e a declaração do
contador responsável.
Neste sentido, traz-se a lume parecer do Ministério Público do Estado de São Paulo (documento em anexo), exarado
no Processo de nº 100166975.2023.8.26.0128, em trâmite perante a Vara Única da comarca de Cardoso/SP, no
qual é reconhecido o enquadramento da Recorrente Rom Card como EPP, cujo excerto se colaciona abaixo:
“Pois bem, consoante se observa na fl. 305, a empresa Rom Card Administradora de Cartões Ltda é enquadrada
como EPP e, portanto, não assiste razão à impetrante quando aduz que não poderia ter participado do sorteio. A
declaração  de  fl.  140  feita  ao  Município  de  São  José  do  Rio  Preto  não  tem  o  condão  de  efetivar  o
desenquadramento,  o  que só  pode ser  feito  pela  Receita  Federal.  O fato  é  que,  neste  momento,  a  empresa
litisconsorte é EPP. Assim, a conduta da autoridade impetrada não é ilegal, já que não ofendeu o art. 44, da LC
123/2006.” (grifo nosso)
[...]”

Portanto,  a  empresa  ROM CARD -  ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA reconhece  que  o  desenquadramento
somente pode ser realizado pela Receita Federal e, desta forma, é, no mínimo, incoerente utilizar essa prerrogativa
exclusivamente em favor de seus próprios interesses.

4 – DAS CONTRARRAZÕES DA EMPRESA BPF INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTOS LTDA

Ao analisar o texto da Contrarrazão impetrado pela empresa supra no sistema ComprasGov, nota-se que a mesma
solicita:

“[...]
EX POSITIS, no que tange aos pontos abordados nas presentes contrarrazões, Requer seja NEGADO PROVIMENTO
aos Recursos em tela, mantendo-se incólume o julgamento do certamente que declarou vencedora a Recorrida.
[...]”

Resposta do Pregoeiro:
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No  que  concerne  às  Contrarrazões  apresentadas  pela  empresa  BPF  INSTITUIÇÃO  DE  PAGAMENTOS  LTDA,  é
pertinente  informar  que,  de  modo geral,  suas  considerações  giraram em torno  da  observância  do  critério  de
desempate  conforme  estabelecido  no  edital,  cuja  conformidade  foi  ratificada  pelas  respostas  aos  pedidos  de
esclarecimentos.

No âmbito das contrarrazões apresentadas, destacou que a empresa MEGA VALE ADMINISTRADORA DE CARTOES E
SERVICOS LTDA alegou a não observância do item 3.1, alínea “e”, do Edital, enquanto a empresa ROM CARD -
ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA argumentou que o  referido item foi  devidamente aplicado,  contestando,
porém, os atos do Pregoeiro com base no art. 3, § 2º, da Lei nº 8.666/93. Além disso, a empresa UP BRASIL
ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA contestou a aplicabilidade do mencionado item, sustentando que o direito de
preferência das empresas de pequeno porte e microempresas não seria cabível em caso de empate real. Considerou
os argumentos das Recorrentes como desconexos e desesperados, uma vez que um questionamento inviabilizaria o
procedimento questionado pelas outras, visto que a aplicação ou não do item 3.1, alínea “e”, do Edital é o ponto
central da controvérsia em debate.

A empresa em questão enfatizou a legitimidade de seu enquadramento como Empresa de Pequeno Porte (EPP),
rejeitando categoricamente as alegações infundadas da empresa ROM CARD - ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA
quanto  à  suposta  ultrapassagem  do  limite  de  faturamento  estabelecido  pela  Lei  Complementar  n.º  123/06,
salientando com veemência, que todos os documentos oficiais apresentados corroboram seu enquadramento como
EPP, conforme registros realizados junto à Receita Federal, à Junta Comercial e ao Simples Nacional, argumentando,
ainda,  que a  análise  e  eventual  desenquadramento cabe exclusivamente  à  Receita Federal,  não competindo à
empresa Recorrente julgar tal questão. Ademais, ressaltou a idoneidade dos documentos apresentados, incluindo a
fé pública conferida aos documentos eletrônicos certificados digitalmente pela Junta Comercial.

Além disso, salientou que a empresa ROM CARD - ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA alegou sua participação em
grupo econômico, refutando tal alegação com a afirmação de que a presença de uma pessoa física no quadro
societário de mais de uma pessoa jurídica, por si só, não configura grupo econômico e mencionando entendimento
da Procuradoria Geral do Município de Céu Azul/PR no mesmo sentido, na Tomada de Preço nº 15/2020, conforme
segue:

“[...]
Tem-se que esclarecer, a priori, que no entendimento desta Procuradoria Jurídica, a questão da regra trazida pela LC
123, para fins de enquadramento como ME ou EPP tem conotação com o Faturamento anual da empresa e não
especificamente a composição societária, regra do art. 3º da Lei, que neste caso, vincula-se as regras da Receita
Federal para fins de aplicação do Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições, ou seja, se
optante do simples nacional por exemplo (Art. 12 da LC).
É certo que o citado art. 3º da LC, no seu §4º traz um rol de situações em que não poderá se beneficiar do
tratamento jurídico diferenciado as pessoas jurídicas que ali se enquadrarem. A regra é, se ocorrer as hipóteses do
§4º, a  pessoa jurídica perderá o tratamento o jurídico diferenciado, ou seja, o seu enquadramento no regime
tributário (regra da Receita Federal), e não a condição do enquadramento como ME ou EPP.
[...]
O que se depreende é que a lei não proíbe a participação de sócio de empresa enquadrada como EPP ou ME em
outra sociedade, até o limite de 10%, desde que a receita bruta global não ultrapasse o limite estabelecido pela lei
no art. 3º.
Mesmo entendimento se aplica do inciso V do §4º do art. 3º da LC quanto ao sócio ser administrador de outra
pessoa jurídica, também citado pelo recorrente em seu recurso, porquanto o impedimento trazido pela lei refere-se
a  perda  do  tratamento  jurídico  diferenciado  e  não  do  enquadramento  como  ME  ou  EPP,  na  medida  em que
condiciona desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput do artigo 3º.
[...]
Tais condições limitadoras, não tratam do enquadramento como empresa de pequeno porte, mas sim do regime
tributário, portanto em estando em desacordo com a Lei Complementar, perderia tal condição.
[...]
O que se extrai da Lei Complementar e segundo entendimento contábil, o impedimento (§4º do art. 3º) se dá em
relação à forma de enquadramento de ser ME e/ou EPP ou mesmo EIRELI.
Tais informações, por si só, não são elementos suficientes para declarar o impedimento diferenciado previsto na
LC123/2006, isto porque, data vênia, não tem competência este ente público municipal em fazer tal manifestação e/
ou declaração, cabendo tão somete aos órgãos competentes. Tampouco em afirmar que tais fatos sejam ilegais ao
ponto de declarar a empresa desclassificada do certame, uma vez que a referida lei não impede uma pessoa ser
sócia em outra, desde que observado os limites impostos, o que no presente caso, não tem documentos hábeis para
tanto.”
[...]”

5 – DAS CONCLUSÕES

Ante o exposto, eu, Marcelo Schon Kobayashi Molitor,  na ocasião pregoeiro do Pregão Eletrônico n.º 17/2023,
declaro que NÃO PROCEDEM as razões apresentadas pelas empresas MEGA VALE ADMINISTRADORA DE CARTOES E
SERVICOS LTDA, UP BRASIL ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA E, ROM CARD - ADMINISTRADORA DE CARTOES
LTDA.

Em  conformidade  com  as  explicações  fornecidas  anteriormente,  as  disposições  estabelecidas  no  edital  foram
devidamente seguidas e os critérios de desempate, conforme delineado nos Artigos n.º 36 e 37 do Decreto Federal
n.º 10.024/2019, foram aplicados de maneira adequada, sendo que, diante da ocorrência de empate real entre as
empresas concorrentes,  o  sistema realizou automaticamente o  sorteio  entre  as  Microempresas e Empresas de
Pequeno Porte (ME/EPPs).
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Vale destacar que em consonância com as previsões editalícias e conforme estabelecido nos Artigos n.º 36 e 37 do
Decreto Federal n.º 10.024/19, verificou-se a participação de licitantes que se enquadraram na primeira hipótese
prevista no Art. 44 da LC 123/06. Ademais, não houve apresentação de lances após o início da fase competitiva por
parte das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte empatadas. Consequentemente, em conformidade com as
disposições legais, o sistema eletrônico procedeu ao sorteio eletrônico.

Entendemos que, ao cadastrar suas propostas e toda a documentação habilitatória no sistema ComprasGov, as
empresas estão efetivamente cumprindo os requisitos necessários para que o sistema as identifique de maneira
apropriada  e  proceda  de  acordo  com  sua  programação.  Isso  inclui  a  classificação  e  o  sorteio,  entre  outros
processos, conforme estabelecido no Decreto Federal n.º 10.024/2019, para o propósito para qual o qual o sistema
foi desenvolvido.

É notório que as empresas, ao preencherem as diversas declarações exigidas pelo sistema, tais como Declaração
ME/EPP,  Declaração  de  Ciência  Edital,  Declaração  Fato  Superveniente,  Declaração  de  Menor,  Declaração
Independente de Proposta, Declaração de Acessibilidade, Declaração de Cota de Aprendizagem, Declaração de Não
Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado, estão não apenas declarando a veracidade, mas também, fornecendo
ao sistema informações essenciais para os critérios de seleção. Tais critérios, vale ressaltar, foram estabelecidos com
base no Decreto Federal n.º 10.024/2019, destacando-se, assim, a importância dessas declarações para o adequado
funcionamento do sistema de seleção em questão.

No caso em apreço, todas as Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) participantes do certame,
totalizando oito empresas, forneceram respostas afirmativas para todas as declarações solicitadas pelo sistema.
Dessa forma, conclui-se que todas as empresas estavam em pé de igualdade no que concerne ao preenchimento
das informações requeridas pelo sistema.

Todo o exposto até o momento tem por objetivo esclarecer que não houve restrição à competição, pois participaram
do certame dezesseis empresas, sendo que nenhuma apresentou impugnação. Ainda, destaca-se que, do total de
participantes, oito são Microempresas (ME) ou Empresas de Pequeno Porte (EPP), e dentre elas, o sistema realizou
automaticamente o sorteio de uma empresa como vencedora, mais uma vez, ressaltando que tal procedimento
ocorre de maneira autônoma, sem intervenção do pregoeiro.

Deste modo,  pode-se concluir  que os critérios estabelecidos  no Edital  foram integralmente cumpridos,  pois foi
conferida  preferência  às  ME/EPP,  conforme  preconiza  a  própria  Constituição  Federal.  Ademais,  a  presença  de
empresas que se enquadram no primeiro critério de desempate, conforme disposto no Art. n.º 36 do Decreto
Federal  n.º  10.024/2019,  que  nos  leva  ao  contido  no  Art.  44  da  LC  123/06,  exclui  a  aplicação  das  regras
relacionadas aos critérios subsequentes. Isso se dá em virtude de que a preferência concedida às ME/EPPs possui
fundamentação constitucional, conforme previsto nos artigos 170, inciso IX, e 179 da Constituição Federal.

Não há fundamento para a alegação de que o sorteio não incluiu todas as Microempresas (ME) e Empresas de
Pequeno Porte (EPP), uma vez que, se o critério de desempate fosse baseado na ordem de cadastramento das
propostas, como afirmara uma das empresas em suas razões recursais, a empresa VEROCHEQUE REFEIÇÕES LTDA
teria sido declarada vencedora. Esta conclusão decorre do fato de que foi  a primeira empresa a cadastrar sua
proposta  no  sistema,  datada  de  27/02/2024  às  09:39,  conforme  demonstrado  no  documento  “HORARIO  DE
LANÇAMENTO DAS PROPOSTAS - PE 17-2023” em anexo.

Vale  ressaltar,  que  conforme preconiza  o  art.  12  do  Decreto  Federal  n.º  10.024/2019,  as  regras  do  sistema
ComprasGov são estabelecidas pela Secretaria de Gestão e Inovação - Seges/MGI, órgão central do Sistema de
Administração dos Recursos de Tecnologia da Informação - Sisg, responsável por sua gestão e que atua como
provedor do Sistema de Compras. Portanto, o sistema não permite ao pregoeiro exercer discricionariedade para
convocar o desempate fora das hipóteses normativas estabelecidas ou deixar de convocá-lo quando devido, uma
vez que as diretrizes do sistema são definidas pela mencionada Secretaria.

Diante do exposto, considerando que: a) as recorrentes participaram do certame tendo pleno conhecimento de suas
regras, as quais foram inclusive confirmadas em momento anterior  à realização do certame, sem que tenham
apresentado qualquer impugnação; b)  as  regras  do sistema ComprasGov são estabelecidas pela  Secretaria  de
Gestão e Inovação - Seges/MGI; c) não houve intervenção do pregoeiro no ato de sorteio e que o mesmo fora
realizado automaticamente pelo sistema com base nas informações fornecidas pelas próprias empresas e declaradas
em conformidade com os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar n.º 123/2006 para usufruírem
dos  benefícios  estabelecidos  nos  artigos  42  a  49  da  referida  Lei;  d)  houve  participação  de  licitantes  que  se
enquadraram na primeira hipótese prevista no Art. 44 da LC 123/06; e) foi conferida preferência às Microempresas
(ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP); f) não houve apresentação de lances após o início da fase competitiva
por parte das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte empatadas; g) em conformidade com as disposições
legais, o sistema procedeu ao sorteio eletrônico e, o desempate foi realizado em consonância com o previsto em
Edital, conforme estabelecido no item 3.1 “e” e “f” do Termo de Referência; entendemos que o procedimento foi
conduzido  de maneira adequada,  não comprometendo  a  lisura do  processo  licitatório,  ressaltando-se  que não
houve, por parte do Pregoeiro ou sua equipe, qualquer ato de parcialidade ou favorecimento em relação a qualquer
empresa participante.

Por derradeiro, NÃO ACOLHO os recursos apresentados pelas empresas MEGA VALE ADMINISTRADORA DE CARTOES
E SERVICOS LTDA, UP BRASIL ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA E, ROM CARD - ADMINISTRADORA DE CARTOES
LTDA, e assim, MANTENHO minha decisão que declarou a empresa BPF INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTOS LTDA como
vencedora do Item 01 do Pregão n.º 17/2023.

Fechar
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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SC 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo Administrativo nº 105/2023 

Pregão Presencial nº 33/2023 

 

ROMCARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA EPP, pessoa jurídica de 

direito privado inscrita no CNPJ sob o nº 20.895.286/0001-28, com sede à Rua 

Expedicionário Holz, nº 550, 14º andar, Sala 1.410, Edifício Helbor Dual Offices & 

Corporate, Bairro América, Joinville/SC, CEP 89201-740 e telefone (47) 3801-2861, 

através de seu Administrador Sr. Ricardo Luiz dos Santos, portador da Carteira de 

Identidade n° 3.821.109 SSP/SC e do CPF n° 021.090.379-11, vem interpor 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

em face de decisão que sagrou vencedora do certame em epígrafe a BPF 

INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTOS LTDA, já qualificada nos autos do processo em epígrafe, 

pelo que passa a expor e requerer o quanto segue. 

 

SINOPSE FÁTICA 

  

O Processo Licitatório em epígrafe tem o seguinte objeto, assim descrito 

no item 2.1 de seu edital: 
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“2.1 A presente licitação tem por objetivo a contratação de empresa para 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ADMINISTRAÇÃO, 

GERENCIAMENTO, EMISSÃO E FORNECIMENTO DE VALE ALIMENTAÇÃO, NA 

FORMA DE CARTÕES DE AUXILIO ALIMENTAÇÃO, COM CHIP, PARA RECARGAS 

MENSAIS, SOLICITADOS CONFORME DEMANDA, DESTINADOS AOS SERVIDORES 

MUNICIPAIS DO PODER EXECUTIVO E LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE 

JARDINÓPOLIS/SC, CONFORME LEIS MUNICIPAIS Nº 1.163/2023 DE 05 DE 

SETEMBRO DE 2023 E Nº 1.164 DE 11 DE SETEMBRO DE 2023, CONFORME 

CONDIÇÕES, QUANTITATIVOS, E ESPECIFICAÇÕES MINIMAS ESTABELECIDAS NO 

TERMO DE REFERENCIA E EDITAL.” 

 

A sessão pública do certame foi aberta em 18/10/2023, às 14:00, sendo 

realizado o credenciamento das licitantes e ato seguinte abertos os envelopes das 

propostas, sendo constatado pelo Ilmo. Pregoeiro a igualdade entre as propostas, todas 

com taxa de administração de 0% (zero pontos percentuais). 

 

Na sequência a sessão foi suspensa para verificação do preenchimento 

dos requisitos de desempate impostos pelo edital, e retomada em 01/11/2023, às 13:30, 

quando foi realizado sorteio entre todas as licitantes que atenderam aos referidos 

critérios, sem que fosse conferida a preferência de contratação às ME/EPP, sagrando-se 

como vencedora a Recorrida BPF. 

 

Ocorre que o sorteio realizado nestes moldes violou o princípio da 

legalidade e diversos dispositivos legais, bem como não deveriam as empresas 

Verocheque e BPF ser consideradas aptas a ver em seu favor aplicada a preferência às 

ME/EPP, sendo necessária sua inabilitação e a retomada da sessão para a realização de 

sorteio apenas entre as licitantes enquadradas nessas categorias, nos seguintes termos.   
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PRELIMINARMENTE 

 

DA TEMPESTIVIDADE 

  

Segundo o item 7.1 do edital, o licitante participante do certame deve 

manifestar sua intenção de recorrer de forma imediata ao final da sessão contando com 

um prazo de 03 (três) dias consecutivos para apresentação de suas razões: 

 

“7.1. Tendo o licitante manifestado a intenção de recorrer na Sessão Pública do 

Pregão, terá ela o prazo de 03 (três) dias consecutivos para apresentação das 

razões de recurso. Os demais licitantes, já intimados na Sessão Publica acima 

referida, terão o prazo de 03 (três) dias consecutivos para apresentarem as 

contrarrazões, que começará a correr do término do prazo da recorrente.” 

 

A Recorrente Rom Card manifestou o intento de recorrer diretamente na 

sessão do certame, em respeito ao previsto no item 7.3 do edital: 

 

“7.3. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante importará a 

decadência do direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo 

Pregoeiro ao licitante vencedor e o encaminhamento do processo à autoridade 

competente para a homologação.” 

 

A forma de contagem dos prazos em licitações está prevista no art. 110 

da Lei nº 8.666/93: 

 

“Art. 110.  Na contagem dos prazos estabelecidos nesta Lei, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, 

exceto quando for explicitamente disposto em contrário. 

Parágrafo único.  Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste artigo em dia 

de expediente no órgão ou na entidade.” 
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Considerando o prazo para apresentação de razões de 3 (três) dias 

consecutivos previsto pelo item 7.1 acima, e levando-se em conta o art. 110 da Lei nº 

8.666/93, este se inicia em 06/11/2023 e se encerra em 08/11/2023, em razão do feriado 

nacional de Finados no dia 02/11/2023 e do ponto facultativo no dia seguinte, sendo, 

portanto, a apresentação das presentes razões tempestiva.   

  

FUNDAMENTAÇÃO 

 

DA PREFERÊNCIA DE CONTRATAÇÃO E DO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE 

DESEMPATE 

 

O item 6.4 do edital traz a aplicação do previsto pelos artigos 44 e 45 da 

Lei Complementar nº 123/06 como critério de desempate: 

 

“6.4. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de 

preços nas condições definidas no item anterior, o pregoeiro classificará as 

melhores propostas subsequentes, até o máximo de três, para que seus autores 

participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas 

propostas escritas. No caso de empate no preço serão aplicados os critérios de 

desempate previstos no Art. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/06, 

permanecendo o empate serão admitidas todas as propostas empatadas, 

independentemente do número de licitantes.” 

 

Contudo, como exposto pela sinopse, em razão da igualdade nas 

propostas apresentadas, foi realizado o sorteio entre todas as licitantes que atenderam 

aos critérios de desempate da Lei nº 8.666/93, sem que fosse respeitada a preferência 

de contratação trazida pela Lei Complementar nº 123/06. 

 

Ocorre, porém, que tendo em vista o princípio da legalidade, ao qual o 

ente licitante está subordinado, nos termos do art. 37 da CF/88, a observância da 
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preferência de contratação às ME’s e EPP’s é medida que se impõe, eis que prevista no 

caput do art. 44 da Lei Complementar n 123/06:  

 

“Art. 44. Nas licitações será assegurada, como critério de desempate, preferência 

de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte. (Vide Lei 

nº 14.133, de 2021) 

§ 1o Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas 

apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais 

ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada. 

§ 2o Na modalidade de pregão, o intervalo percentual estabelecido no § 1o deste 

artigo será de até 5% (cinco por cento) superior ao melhor preço.” 

 

Apenas após conferida a preferência às ME’s e EPP’s, verificadas as 

hipóteses dos §§1º e 2º do art. 44 da Lei Complementar nº 123/06, de forma secundária, 

é que serão aplicados os requisitos de desempate previstos pelos incisos do §2º do art. 

3º da Lei nº 8.666/93: 

 

“Art. 3o A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional 

da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a 

promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada 

em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da 

impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 

administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento 

objetivo e dos que lhes são correlatos. (Redação dada pela Lei nº 12.349, de 

2010) 

(...) 

§ 2o Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada 

preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 

II - produzidos no País; 

III - produzidos ou prestados por empresas brasileiras. 
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IV - produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no País. (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005) 

V - produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de 

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado 

da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 

legislação. (Incluído pela Lei nº 13.146, de 2015)” 

 

Na hipótese de persistir o empate após a observância dos critérios do §2º 

do art. 3º da Lei nº 8.666/93, deve se proceder ao sorteio apenas entre as ME’s e EPP’s 

que preencham os requisitos de desempate do §2º do art. 3º da Lei nº 8.666/93, como 

última alternativa, respeitando-se o disposto no inciso III do art. 45 da Lei Complementar 

nº 123/06: 

 

“Art. 45. Para efeito do disposto no art. 44 desta Lei Complementar, ocorrendo 

o empate, proceder-se-á da seguinte forma: (Vide Lei nº 14.133, de 2021) 

I - a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 

apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do 

certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

II - não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno 

porte, na forma do inciso I do caput deste artigo, serão convocadas as 

remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese dos §§ 1o e 2o do 

art. 44 desta Lei Complementar, na ordem classificatória, para o exercício do 

mesmo direito; 

III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos 

nos §§ 1o e 2o do art. 44 desta Lei Complementar, será realizado sorteio entre 

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta.” (Grifou-se) 

 

Neste sentido a jurisprudência do TJRS: 
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“APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. 

LICITAÇÃO E CONTRATO ADMINISTRATIVO. CONCORRÊNCIA. FASE DE 

JULGAMENTO DAS PROPOSTAS. OCORRÊNCIA DE EMPATE REAL ENTRE AS 

PROPOSTAS. TRATAMENTO FAVORECIDO À EMPRESA DE PEQUENO PORTE. ART. 

170, INC, IX, DA CF. DIREITO DE PREFERÊNCIA. ART. 44 DA LEI COMPLEMENTAR 

Nº 123/2006. CRITÉRIO DE DESEMPATE. O tratamento protetivo às 

microempresas e empresas de pequeno porte, nos processos de licitação, não 

se limita aos casos de empate ficto ou presumido, quando é possível a oferta de 

novo lance inferior, devendo ser observado idêntico critério nas hipóteses de 

empate real, isto é, quando as propostas empatadas em primeiro lugar já 

alcançaram o valor mínimo, em face do que preceitua o art. 44 da Lei 

Complementar nº 123/06: “Nas licitações será assegurada, como critério de 

desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de 

pequeno porte.” Situação dos autos em que somente uma das empresas 

participantes do certame, uma vez constatado o empate real, ostenta a condição 

de ME/EPP. O ato levado a efeito pela Autoridade coatora violou direito líquido 

e certo da impetrante, dando azo ao refazimento parcial do certame, ante a 

declaração de nulidade do julgamento das propostas apresentadas. APELO 

DESPROVIDO. SENTENÇA CONFIRMADA INTEGRALMENTE EM REEXAME 

OBRIGATÓRIO.” 

(Apelação e Reexame Necessário, Nº 70076196989, Vigésima Segunda Câmara 

Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Miguel Ângelo da Silva, Julgado em: 30-

05-2018). 

 

Assim sendo, presta-se o presente para que seja anulada a decisão que 

determinou a realização de sorteio entre todas as licitantes que atenderam aos critérios 

de desempate da Lei nº 8.666/93, para que após a inabilitação das empresas abaixo 

nominadas, que supostamente fariam jus a preferência conferida pela Lei Complementar 

nº 123/06, seja realizado novo sorteio apenas entre as licitantes enquadradas como 

ME/EPP. 
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Antes de seguir-se a exposição acerca das razões de inabilitação das 

licitantes, cumpre destacar o enquadramento da Recorrente Rom Card como EPP e seu 

cumprimento integral dos critérios de desempate previstos pela Lei nº 8.666/93.  

 

DO ENQUADRAMENTO DA ROM CARD COMO EPP E DO PREENCHIMENTO DOS 

REQUISITOS DE DESEMPATE 

 

Antes de discorrer sobre a necessidade de inabilitação de algumas das 

licitantes, cumpre destacar que a Recorrente Rom Card indiscutivelmente se classifica 

como EPP, como se infere da documentação apresentada juntamente com a proposta, 

notadamente a Certidão Simplificada, os balanços e balancetes e a declaração do 

contador responsável. 

 

Neste sentido, traz-se a lume parecer do Ministério Público do Estado de 

São Paulo (documento em anexo), exarado no Processo de nº 1001669-

75.2023.8.26.0128, em trâmite perante a Vara Única da comarca de Cardoso/SP, no qual 

é reconhecido o enquadramento da Recorrente Rom Card como EPP, cujo excerto se 

colaciona abaixo:  

 

“Pois bem, consoante se observa na fl. 305, a empresa Rom Card Administradora 

de Cartões Ltda é enquadrada como EPP e, portanto, não assiste razão à 

impetrante quando aduz que não poderia ter participado do sorteio. A 

declaração de fl. 140 feita ao Município de São José do Rio Preto não tem o 

condão de efetivar o desenquadramento, o que só pode ser feito pela Receita 

Federal. O fato é que, neste momento, a empresa litisconsorte é EPP. Assim, a 

conduta da autoridade impetrada não é ilegal, já que não ofendeu o art. 44, da 

LC 123/2006.” 

 

E no mesmo sentido veja-se o excerto da sentença proferida nos autos do 

Mandado de Segurança de nº 1001669-75.2023.8.26.0128 (documento anexo), em 
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trâmite perante a Vara Única da Comarca de Cardoso/SP, em que a Recorrente Rom Card 

figura como litisconsorte passiva necessária, que trata de certame em que corretamente 

foi aplicada a preferência às ME’s e EPP’s, sendo esta sorteada como vencedora: 

 

“De fato, o balancete societário dá conta de que o faturamento da vencedora, 

no presente ano, não atingiu o importe de R$ 4,8 milhões e que esta, perante as 

Autoridades Fiscais, não foi desenquadrada como EPP. 

Dessa forma, de rigor a manutenção da decisão da Autoridade Coatora no que 

diz respeito ao não provimento do recurso interposto pela impetrante. 

Uma vez que a vencedora estava abrangida pela Lei 123/06, correto o critério de 

desempate concernente na utilização do sorteio.” 

 

Por fim, traz-se a lume ainda o resultado de análise recursal (documento 

anexo) acerca do enquadramento da Recorrida pela Comissão de Licitações da Prefeitura 

Municipal de João Ramalho/SP, em certame com o objeto análogo ao presente: 

 

“Diante da farta documentação fiscal apresentada e dos pronunciamentos 

judiciais, consoante dito alhures, o setor de contabilidade e jurídico do 

Município de João Ramalho/SP, emitiram parecer no sentido de que não se 

vislumbra hipótese de desenquadramento da ROM CARD como ME/EPP.” 

 

Resta esclarecido, portanto, que a Recorrente Rom Card se enquadra 

como EPP, fazendo jus aos benefícios de preferência de contratação previstos pela Lei 

Complementar nº 123/06.  

 

Da mesma forma, a Recorrente atendeu aos requisitos para desempate 

previstos pelo §2º do art. 3º da Lei nº 8.666/93, eis que é empresa sediada no país (inciso 

I e II) como comprova seu cartão de CNPJ; possui investimento em pesquisa e 

desenvolvimento de tecnologia (inciso III) e conta com reserva de cargos para PCD (inciso 

IV), como comprova a documentação trazida com a proposta. 
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Demonstrado o correto enquadramento da Recorrente Rom Card, 

necessário seguir ao ponto principal das presentes razões, qual seja a necessidade de 

inabilitação das Recorridas Verocheque e BPF. 

 

DA INABILITAÇÃO DAS LICITANTES - DESENQUADRAMENTO DA CATEGORIA DE ME/EPP 

E DESCUMPRIMENTO DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

 

VEROCHEQUE REFEIÇÕES LTDA 

 

Não merece a Verocheque que lhe seja conferida a preferência de 

contratação e desempate, merecendo a exclusão do certame, eis que não se enquadra 

na categoria de ME ou EPP, como demonstrado abaixo, apesar de ter apresentado 

declaração neste sentido de forma indevida. 

 

I – DA EXTRAPOLAÇÃO DO LIMITE DE FATURAMENTO 

 

A Verocheque tem registrado um faturamento anual que excede o limite 

estabelecido pela Lei Complementar nº 123/06 para que uma empresa possa ser 

considerada Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), qual seja o de 

faturamento máximo de R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais) ao ano. 

 

O Balanço Patrimonial da Verocheque demonstra uma a receita bruta 

anual de R$ 289.477.743,23 (duzentos e oitenta e nove milhões, quatrocentos e setenta 

e sete mil, setecentos e quarenta e três reais e vinte e três centavos): 
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Ainda que se alegue que o parâmetro para fins de enquadramento na 

categoria de ME ou EPP seja a avaliação do faturamento, obtido após a aplicação de um 

percentual sobre a receita bruta, qual seja a taxa cobrada em média pelo mercado, de 

2%, este ainda somaria R$ 5.789.554,86 (cinco milhões, setecentos e oitenta e nove mil 

e quinhentos e cinquenta e quatro reais e oitenta e seis centavos). 

 

O valor de faturamento neste patamar ultrapassa o limite trazido pelo art. 

3º, inciso II, da Lei Complementar nº 123/06, em R$ 989.554,86 (novecentos e oitenta e 

nove mil e quinhentos e cinquenta e quatro reais e oitenta e seis centavos) de maneira 

que a Verocheque não faz jus aos benefícios de preferência conferidos as EPP’s.    

 

Tomando-se a receita que consta na Demonstração de Resultado de 

Exercício abaixo, de R$ 149.270.607,59, obtida pela Verocheque apenas com 

credenciados e R$ 812.664,91 com conveniados, que somadas totalizam R$ 

150.083.272,5, fica claro que o limite da Lei Complementar nº 123/06 foi ultrapassado 

em 31,26 vezes apenas com o lucro obtido a este título, não havendo falar em 

enquadramento nas categorias de ME ou EPP.   
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Verificando-se no mesmo demonstrativo um recolhimento de ISS no 

importe de R$ 1.323.077,77 (um milhão, trezentos e vinte e três mil e setenta e sete reais 

e setenta e sete centavos), considerando-se a alíquota máxima aplicável de 5% e 

utilizando-se uma regra de três simples para fazer-se o raciocínio inverso, obtém-se uma 

receita original de R$ 26.461.545,40 (vinte e seis milhões, quatrocentos e sessenta e um 

mil e quinhentos e quarenta e cinco reais e quarenta centavos). 

 

Tal receita original difere da receita bruta declarada em R$ 9.338.987,30 

(nove milhões, trezentos e trinta e oito mil e novecentos e oitenta e sete reais e trinta 

centavos) ficando evidente a contradição presente no balanço da Verocheque.  

 

Acerca das irregularidades na documentação contábil da Verocheque 

veja-se decisão (documento anexo) proferida pela Prefeitura Municipal de Lucélia/SP em 

face de recursos interpostos por diversas licitantes, no âmbito do Pregão Presencial nº 

11/2023 daquele órgão da administração pública, em que foi reconhecido o 

desenquadramento da referida empresa como ME/EPP: 

 

“- Todos os recorrentes argumentaram que a empresa/recorrida não deve ser 

enquadrada como EPP diante do Balanço Patrimonial e DRE apresentados e, por 
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consequência, não pode neste caso, ter os benefícios do direito de preferência 

previsto na Lei Complementar n°. 123/06. 

- Em sendo assim, diante das argumentações, analisamos novamente os 

documentos apresentados, e verificamos que tanto na Demonstração das 

Mutações do Patrimônio Líquido de fls. 1676, quanto na DRE às fls. 1675, a 

empresa/recorrida teve um Saldo Final em 31/12/2022, de LUCRO DO 

EXERCÍCIO EM CURSO de R$ 6.427.800,23, ou seja, lucro líquido superior a 

RECEITA BRUTA de Saldo Atual apresentada no DRE às fls. 1672, de R$ 

4.250.380,13. 

- Em linhas gerais, o LUCRO LIQUIDO está superior a RECEITA BRUTA, o que 

deveria ser ao contrário, haja vista que a RECEITA BRUTA é, resumidamente, o 

montante financeiro total que entrou nas contas de uma empresa a partir da 

comercialização de seus produtos e serviços ao longo de determinado período, 

e está atrelada à atividade-fim da empresa e deve estar presente na 

demonstração de resultado do exercício (DRE); e o LUCRO LÍQUIDO é o 

rendimento que uma empresa gera aos seus acionistas por meio de suas 

atividades e o cálculo é realizado pela diferença entre a receita total da 

empresa e o seu custo de operações. 

- Em sendo assim, fica desde já verificado que a empresa/recorrida possui 

Receita Bruta bem superior ao apresentado às fls. 1675 (R$ 4.250.380,13), se 

levarmos em consideração que só o Lucro Líquido foi de R$ 6.427.800,23. 

(...) 

- Assiste razão o Recorrente, pois se levarmos em conta o cálculo inverso do 

ISS mencionado e descrito no DRE às fls. 1672, a empresa/recorrida, possui 

RECEITA BRUTA muito superior a apresentada. 

- Constatando e reconhecido que a empresa/recorrida, possui RECEITA BRUTA 

superior a R$ 4.800.000,00, em desacordo com o inciso II do Artigo 3° da Lei 

Complementar 123/06, pois só de LUCRO LIQUIDO o valor apresentado foi de 

R$ R$ 6.427.800,23 (fls. 1675/1676), e levando em consideração o cálculo 

inverso de ISS apresentado pela Recorrente LE CARD em suas razões, 

ACATAMOS os pedidos dos recursos quanto ao NÃO ENQUADRAMENTO da 
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empresa VEROCHEQUE e, por consequência, o não direito aos benefícios da Lei 

123/06 no caso de empate.” (Grifou-se) 

 

Como se infere do excerto acima, a documentação contábil lá 

apresentada e reproduzida em anexo, deu conta de que o lucro líquido apresentado pela 

Verocheque é superior a receita bruta, uma impossibilidade matemática caso a 

documentação traduzisse a verdade. 

 

Esclarecendo, como citado pela jurisprudência acima colacionada, a 

receita bruta é o valor total que entra em caixa, principalmente em razão de repasses de 

órgãos públicos, e o lucro líquido é o que sobra após a retenção da taxa de administração, 

em média de 2,0% (dois pontos percentuais), quando da transferência desses recursos a 

rede credenciada. 

 

Assim sendo, fica evidente a contradição na documentação fiscal 

apresentada pela Verocheque, podendo-se constatar pela análise do substrato 

comprobatório anexo, a ser corroborado pela documentação obtida em resposta as 

diligências ao final requeridas, que esta claramente não se enquadra nas categorias de 

ME/EPP. 

 

E no mesmo sentido decisão proferida pela Câmara Municipal de 

Sorocaba/SP, ao reconhecer em sede recursal o desenquadramento da Verocheque das 

categorias de ME/EPP, eis que apresenta documentação contábil da qual consta lucro 

líquido superior a receita bruta:  

 

“DEFIRO os recursos apresentados pelas Empresas Mega Vale Administradora de 

Cartões e Serviços e Expand Cards Technology Ltda-EPP, tendo em vista que, 

conforme dispõe parecer jurídico desta Casa de Leis, a receita bruta da empresa 

Verocheque Refeições Ltda. está menor do que o lucro líquido apresentado no 

balanço contábil de 01/01/2022 à 31/12/2022, sendo considerada inapta e 
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impedida de exercer o direito de preferência, e indefiro as contrarrazões da 

empresa Verocheque Refeições Ltda. pela falta de argumentos acerca da 

discrepância entre o lucro líquido do exercício e a receita bruta. Para tanto, fica 

agendada a nova sessão para abertura do envelope de documentação da 

segunda colocada, para o dia 03/08/2023, às 09:00, na sala de reuniões, na sede 

da Câmara Municipal de Sorocaba.” (Grifou-se) 

 

Destaque-se ainda que a Verocheque firmou contrato com a Prefeitura 

Municipal de Campinas (documento anexo), onde o contrato continua vigente até a 

presente data, no valor global de R$ 600.000.000,00 anuais, do qual auferirá como lucro, 

aplicando-se uma taxa de administração média de mercado de 2%, o importe de R$ 

12.000.000,00 por ano. 

 

Apenas o valor auferido pela Verocheque como lucro com o contrato de 

Campinas já excede o limite de faturamento máximo permitido pela Lei Complementar 

nº 123/06 em R$ 7.200.000,00, ficando evidente seu desenquadramento da categoria 

de ME/EPP. 

 

E ainda, a informação trazida a lide ainda reforça o tópico acerca do 

enquadramento da Recorrida Rom Card como EPP, eis que o valor auferido como lucro 

pela Verocheque apenas com este contrato corresponde a mais de 3 (três) vezes o 

faturamento comprovado da primeira, exposto pelo balanço do exercício de 2022 anexo. 

 

Por fim, traz-se a lume ainda decisão da Prefeitura Municipal de Foz do 

Iguaçu/PR, que reconheceu em sede recursal o desenquadramento da Verocheque 

como ME/EPP: 

 

“Após a devida análise e minucioso exame, acato todas as considerações tecidas 

pelo Pregoeiro e julgo improcedente as razões de recursos interpostas pelas 

recorrentes e procedente as contrarrazoes da recorrida, e pela procedência 
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parcial do recurso da recorrente Megavale, que logrou êxito ao comprovar que 

a recorrente Verocheque não goza dos benefícios da Lei Complementar n° 

123/06, ratificando todos os motivos e fundamentos assinalados no relatório.” 

 

Destarte, resta esclarecido o desenquadramento de fato da Verocheque 

da categoria de EPP, sendo medida de direito a sua desqualificação do presente certame. 

 

Não bastasse apenas auferir faturamento excedente ao limite legal de 

forma singular, a Verocheque ainda integra grupo econômico cujo rendimento somado 

ultrapassa de forma exacerbada tal parâmetro restritivo, o qual deve ser tomado como 

base para a análise de seu enquadramento na categoria de EPP.  

 

II – DA PARTICIPAÇÃO EM GRUPO ECONÔMICO 

 

Os §§2º e 3º do art. 2º da CLT trazem respectivamente, a previsão da 

responsabilidade solidária por parte das empresas integrantes de grupo econômico, e os 

requisitos para sua configuração: 

 

“Art. 2º - Considera-se empregador a empresa, individual ou coletiva, que, 

assumindo os riscos da atividade econômica, admite, assalaria e dirige a 

prestação pessoal de serviço. 

(...) 

§ 2o Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada uma delas, 

personalidade jurídica própria, estiverem sob a direção, controle ou 

administração de outra, ou ainda quando, mesmo guardando cada uma sua 

autonomia, integrem grupo econômico, serão responsáveis solidariamente 

pelas obrigações decorrentes da relação de emprego. (Redação dada pela Lei nº 

13.467, de 2017) (Vigência) 

§ 3o Não caracteriza grupo econômico a mera identidade de sócios, sendo 

necessárias, para a configuração do grupo, a demonstração do interesse 
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integrado, a efetiva comunhão de interesses e a atuação conjunta das empresas 

dele integrantes. (Redação dada pela Lei nº 13.467, de 2017) (Vigência)” 

 

Como se infere do §2º acima, após a reforma trabalhista de 2017, não é 

necessária a subordinação entre as empresas para configuração de grupo econômico, 

mas apenas a comunhão de interesses e sua atuação conjunta, conforme §3º também 

supracitado. 

 

Neste sentido, veja-se o comentário da doutrina1: 

 

“Para a caracterização do grupo econômico de empresas, a lei não exige, após a 

reforma trabalhista, que haja a existência de uma empresa mãe. Isto é, uma 

empresa exclusiva para controle das demais. 

Havendo apenas a influência recíproca entre elas, ao demonstrar que todas 

visam o mesmo objetivo. Essa atuação conjunta pode ser evidenciada. No 

entanto, a simples coincidência de sócios não é elemento suficiente para isso. 

Devendo ser analisada a relação, de fato, entre as empresas. 

Trata-se de uma ampliação do antigo conceito, considerando a existência de 

grupos horizontais, embora também continue considerado o grupo 

verticalizado, que é o tradicional, anterior à reforma.” 

 

E não se olvide considerar que a igualdade de desígnios configure a 

existência de grupo econômico apenas na esfera trabalhista, eis que na esfera tributária 

a existência de interesse comum na atividade comercial também gera a solidariedade 

entre as pessoas jurídicas, nos termos dos artigos 124 e 125 do CTN: 

 

“Art. 124. São solidariamente obrigadas: 

 
1 Disponível em: https://www.mironetoadvogados.com.br/grupo-economico-de-
empresas/#:~:text=Para%20a%20caracteriza%C3%A7%C3%A3o%20do%20grupo,todas%20visam%20o%
20mesmo%20objetivo.. Acesso em: 03/02/2023. 
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I - as pessoas que tenham interesse comum na situação que constitua o fato 

gerador da obrigação principal; 

II - as pessoas expressamente designadas por lei. 

Parágrafo único. A solidariedade referida neste artigo não comporta benefício 

de ordem. 

 

Art. 125. Salvo disposição de lei em contrário, são os seguintes os efeitos da 

solidariedade: 

I - o pagamento efetuado por um dos obrigados aproveita aos demais; 

II - a isenção ou remissão de crédito exonera todos os obrigados, salvo se 

outorgada pessoalmente a um deles, subsistindo, nesse caso, a solidariedade 

quanto aos demais pelo saldo; 

III - a interrupção da prescrição, em favor ou contra um dos obrigados, favorece 

ou prejudica aos demais.” (Grifou-se) 

 

A doutrina2 define o que é o interesse comum sobre o aspecto tributário: 

 

“Conclui, ainda, que para que haja o citado interesse comum é necessário a 

configuração de uma das duas hipóteses a seguir: 

(i) a existência de um interesse direto e não meramente reflexo na prática do 

fato gerador, o que acontece quando as pessoas atuam em comum na situação 

que constitui o fato imponível; e, ainda 

(ii) quando há um interesse indireto na prática do fato gerador, mas desde que 

(ii.i) reste configurada a existência de uma confusão patrimonial; e/ou 

(ii.ii) fique provado o benefício[3] do responsabilizado em razão da existência de 

fraude, sonegação ou conluio[4].” 

 

Como se infere dos cartões de CNPJ anexos, a Verocheque e a VEROCARD 

ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA. possuem como atividade principal “82.99-7-02 - 

 
2 Disponível em: https://www.conjur.com.br/2019-jul-10/direto-carf-responsabilidade-tributaria-grupos-
economicos-fato. Acesso em: 03/11/2023. 
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Emissão de vales-alimentação, vales-transporte e similares”, restando inegável a 

igualdade de objetivo do grupo econômico e a comunhão de esforços. 

 

Na hipótese em comento, todos os requisitos da doutrina acima citada 

para a configuração de grupo econômico sobre o aspecto tributário estão cumpridos, eis 

as duas empresas possuem a mesma atividade principal e os mesmos sócios, todos 

beneficiários dos lucros ambas, restando demonstrada, portanto, a confusão patrimonial 

entre as pessoas jurídicas em comento, assim como o benefício comum.  

 

Como já mencionado, a participação da Verocheque em grupo econômico 

resta evidenciada pela identidade de sócios nas 3 (três) pessoas jurídicas cujas consultas 

de CNPJ e QSA seguem anexas, e cuja análise dá conta ainda de que a empresa em 

questão e a VEROCARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA. não apenas tem sócios 

em comum, mas também compartilham a mesma atividade principal, o mesmo 

endereço de sede e o mesmo endereço eletrônico. 

 

A jurisprudência esclarece que a análise das condições financeiras da 

pessoa jurídica, para fins de licitação, deve abranger as demais integrantes de grupo 

econômico: 

 

“REEXAME NECESSÁRIO – LICITAÇÃO – A empresa vencedora de um dos lotes da 

Concorrência Pública n.º 09/2019, promovida pelo Município de Ribeirão Preto, 

pertence ao grupo econômico Leão, cujas outras empresas encontram-se em 

processo de recuperação judicial – Alegação de que foi criada apenas para que 

o grupo econômico pudesse continuar operando no mercado e, inclusive, 

participando de licitações – Observância do quadro societário das três 

empresas (Autem Engenharia Ltda., Sanen Engenharia S/A e Leão Engenharia 

S/A), do objeto social, do endereço delas e da ocorrência de operações de cisão 

e incorporação das pessoas jurídicas em data próxima aos pedidos de 

recuperação judicial – Exegese do item 2.5.3.1 do edital relativo aos casos de 
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recuperação judicial – A demonstração de condições econômico-financeiras 

não deve se circunscrever apenas à empresa participante do certame, mas 

também às demais integrantes do grupo econômico – Descabimento da 

adjudicação do objeto da licitação à empresa Autem – Ordem mandamental 

concedida em parte – Manutenção da sentença – Reexame necessário não 

provido.” (Grifou-se)   

(TJSP;  Remessa Necessária Cível 1036393-77.2019.8.26.0506; Relator (a): 

Osvaldo de Oliveira; Órgão Julgador: 12ª Câmara de Direito Público; Foro de 

Ribeirão Preto - 1ª Vara da Fazenda Pública; Data do Julgamento: 28/07/2020; 

Data de Registro: 28/07/2020) 

 

“MANDADO DE SEGURANÇA  Licitação  Pretensão de desclassificar empresa 

declarada vencedora  Alegação de que empresa do mesmo grupo econômico foi 

sancionada com as penas de inidoneidade e de proibição de contratar com a 

Administração  Admissibilidade  Empresas que têm os mesmos sócios, atividade 

empresarial e endereço  Multiplicação societária que se presta a burlar a 

punição administrativa  Violação dos princípios constitucionais da moralidade 

e eficiência  Sentença concessiva da ordem confirmada  Recurso de apelação 

desprovido.” (Grifou-se) 

 (TJSP; Apelação Cível 1005174-09.2016.8.26.0229; Relator (a): J. M. Ribeiro de 

Paula; Órgão Julgador: 12.ª Câmara de Direito Público; Foro de Hortolândia  2.ª 

Vara Judicial; Data do Julgamento: 01/10/2019; Data de Registro: 01/10/2019) 

 

A possibilidade de reconhecimento da ocorrência de grupo econômico 

em razão da identidade de sócios, endereços e demais características das pessoas 

jurídicas igualmente se encontra nos arestos acima. 

 

Assim sendo, se a análise financeira de cada uma das empresas deve levar 

em consideração o grupo econômico que integra, e consequentemente a situação 

econômica das demais empresas, a renda que auferem em conjunto deve ser igualmente 

considerada para a aferição do enquadramento como ME/EPP. 
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O faturamento global do grupo econômico, somando-se a receita de cada 

uma das empresas que o integram é o que deve ser considerado para verificar o respeito 

ao limite previsto pelo art. 3º da Lei Complementar nº 123/06, e consequente 

enquadramento como ME/EPP.  

 

O fato de ser a Verocheque integrante de grupo econômico, como já 

demonstrado, além de exceder o limite legal de receita permitido as ME’s e EPP’s quando 

considerado de forma conjunta, possui outras repercussões, quais sejam a incursão nas 

hipóteses trazidas pelo art. 3º, §4º, III, IV e V da Lei Complementar nº 123/06. 

 

A Verocheque claramente incorre na primeira vedação, que proíbe que a 

empresa beneficiada conte com sócio pessoa física que também seja sócio de outra 

pessoa jurídica que goze de tratamento diferenciado, como é o caso da Verocheque e da 

Verocard, ambas qualificadas na Receita Federal quanto ao porte como EPP’S, e que 

apresentam os dois mesmos sócios, quais sejam Nicolas Teixeira Veronezi e Bárbara 

Teixeira Veronezi Granero, como se infere das consultas de CNPJ e QSA anexas. 

 

E para comprovar a incursão na segunda hipótese, qual seja a do inciso IV, 

§4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/06, verifica-se o Cartão de CNPJ e ao Quadro 

de Sócios e Administradores da empresa RESIDENCIAL RIO DA PRATA SPE LTDA., também 

anexa, obtidas da mesma forma que as anteriores, em que a referida pessoa jurídica 

consta qualificada como “Demais” quanto ao porte, o que significa que é de grande 

porte. 

 

Verifica-se que os sócios que são comuns a todas as três empresas, quais 

sejam Nicolas Teixeira Veronezi e Barbara Teixeira Veronezi Granero, não somente 

sujeitam-se a restrição de também integrarem sociedade com pessoa jurídica de grande 

porte, mas também contam cada um com 25% da sociedade da Residencial Rio da Prata, 
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como se infere de seu contrato social anexo, o que reforça ainda mais não fazer jus a 

Verocheque ao benefício de preferência de participação em certame. 

 

E ainda, a incursão na vedação do inciso V, §4º, art. 3º da Lei 

Complementar nº 123/06, por parte da Verocheque resta comprovada pela análise da 

consulta de QSA da Residencial Rio da Prata (documento anexo), de grande porte, da 

qual Nicolas Teixeira Veronezi também é sócio administrador. 

 

Acerca da matéria, veja-se excerto da decisão que reconheceu a 

Verocheque como integrante de grupo econômico, proferida em sede recursal pela 

Prefeitura Municipal de Lucélia/SP: 

 

“- Conforme a menção nos recursos de que a empresa Verocheque e Verocard 

possuem mesmo sócios, e que em decorrência disso não possuem direito aos 

benefícios da Lei Complementar n°. 123/06, nos manifestamos conforme 

segue: 

- Em linhas gerais, pesquisando ambas as empresas junto à Receita Federal, 

realmente ambas as empresas possuem o mesmo Quadro Societário, 

conforme segue: 

(...) 

- Mesmo diante desta situação, para melhor discorrer quanto ao tema, 

deveríamos verificar o Faturamento das respectivas empresas, o que desde já é 

suprido pelo que já foi demonstrado acima, no qual fica contado e reconhecido, 

que a empresa VEROCHEQUE por si só, já possui RECEITA BRUTA superior ao 

previsto no inciso II do artigo 3° da Lei Complementar 123/06, não fazendo jus 

aos benefícios do direito de preferência das MEs e EPPs. 

- Em sendo assim, seguindo o mesmo entendimento DO NÃO 

ENQUADRAMENTO de EPP acima transcrito, acatamos o recurso, ficando a 

empresa/recorrida impedida de exercer o direito de preferência, devendo ser 

declara inapta nesta fase e, por consequência, considerando o sorteio realizado 

(gravação de video que faz parte dos autos) dentro do previsto em edital e 
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legislação vigente, deverá ser designada data para abertura do Envelope de 

Habilitação da 2ª (segunda) colocada (ME/EPP), objetivando verificar se a 

mesma está devidamente habilitada para atender o objeto licitado, e caso não 

esteja, seguir lista de classificados. Quanto a empresa/recorrida, por ser inapta 

nesta fase, será declarada última colocada entre as empresas NÃO ME/EPP, 

objetivando preservar o direito líquido e certo de todas as empresas 

participantes” (Grifou-se) 

 

Comprovada assim a participação da licitante Verocheque em grupo 

econômico, cujo faturamento total excede o limite para enquadramento na categoria de 

ME e EPP, em razão do que sua inabilitação no referido certame se impõe. 

 

BPF INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTOS LTDA 

 

Merece desqualificação do certame a BPF, eis que não se enquadra nas 

categorias de ME ou EPP, posto que integrante de grupo econômico que conta com 

faturamento acima do limite permitido legalmente para fazer jus ao tratamento 

diferenciado. 

 

I – DA EXTRAPOLAÇÃO DO LIMITE DE FATURAMENTO - DESENQUADRAMENTO DA 

RECORRIDA BPF COMO ME/EPP EM RAZÃO DE PARTICIPAÇÃO EM GRUPO ECONÔMICO 

 

A participação da Recorrida BPF em grupo econômico resta evidenciada 

por contar esta com o mesmo e único sócio nas 3 (três) pessoas jurídicas cujas consultas 

de CNPJ e QSA são trazidas em anexo, quais sejam R6, BPF e RIVIERA INCORPORAÇÃO E 

NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA., bem como com o mesmo endereço de sede. 

 

A análise da documentação em questão dá conta ainda de que a Recorrida 

BPF e a empresa R6 não apenas tem o mesmo sócio, mas também compartilham a 
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mesma atividade principal, sendo esta mais uma evidência da participação de ambas em 

grupo econômico. 

 

Por força da participação em grupo econômico, o faturamento a ser 

considerado para fins de avaliação do enquadramento na categoria de ME ou EPP é o 

somatório do auferido por todas as empresas do grupo, ou “receita global”, como 

previsto pelo art. 3º, II e §4º, III, da Lei Complementar nº 123-/06, eis que duas empresas 

do grupo supostamente são EPP e a outra oficialmente é ME. 

 

Como previsto pelo dispositivo acima, sendo o sócio da empresa 

participante de outra sociedade, a receita das pessoas jurídicas que integra não pode ser 

considerada de forma isolada para fins de enquadramento como ME ou EPP, restando 

evidenciada a extrapolação do limite pelo referido grupo, o que poderá ser comprovado 

após a realização das diligências necessárias. 

 

A identidade de informações constatada após as mencionadas 

comparações conduz a mesma conclusão já obtida através da análise das demais 

informações, ou seja, que as três empresas integram o mesmo grupo econômico, mas 

calculam sua receita de forma individual, buscando obter vantagem indevida nos 

certames públicos e burlar a concorrência leal, afirmando enquadrar-se nas categorias 

de ME e EPP. 

 

A constatação acima exposta levanta dúvidas acerca da legalidade da 

atuação do próprio grupo econômico, ao contar com duas empresas com atividades 

principais idênticas, o que fica evidente pela simples leitura das consultas aos CNPJ’s já 

trazidas.  

 

As irregularidades acima apontadas são suficientes não apenas para a 

exclusão da Recorrida BPF do presente certame, bem como de sua submissão a 

fiscalização pelos órgãos competentes, sendo necessário para seu esclarecimento que 
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esta seja compelida a trazer aos autos balanços de 2022 e balancetes de 2023, bem como 

Livros Fiscais de 2022/2023 de todas as pessoas jurídicas integradas por seu sócio e 

listada acima, sendo assim possível a análise conjunta do faturamento do grupo 

econômico, necessária para seu desenquadramento da categoria de EPP. 

 

II – DO NÃO PREENCHIMENTO DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

 

A Lei nº 8.666/93, em seu art. 3º, §2º, traz os critérios de desempate a 

serem adotados em certame, destacando-se os seus incisos IV e V:  

 

“Art. 3º A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional 

da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a 

promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada 

em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da 

impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 

administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento 

objetivo e dos que lhes são correlatos. 

(...) 

§ 2o Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada 

preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 

(...) 

IV - produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no País. 

V - produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de 

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado 

da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 

legislação.” 

 

O inciso IV acima prevê que a prioridade em caso de empate seja 

concedida a empresa que invista em “pesquisa e desenvolvimento de tecnologia”, 
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enquanto o inciso V traz a previsão de utilização da reserva de cargos a funcionários PCD 

como critério de preferência. 

 

Como se pode inferir da documentação apresentada pela Recorrida BPF 

quando de sua qualificação no certame, esta não se enquadra em nenhuma das 

hipóteses acima, de maneira que não faz jus ao direito de preferência para o desempate 

na hipótese de condições idênticas apresentadas por propostas em certame, sendo 

medida de direito que a esta não seja concedida tal benesse. 

 

DOS REQUERIMENTOS 

 

Diante o exposto, requer: 

 

a) seja julgado procedente o presente recurso, anulando-se a decisão 

que determinou a realização de sorteio entre todas as licitantes sem observância da 

preferência de contratação de ME’s e EPP’s, nos termos do tópico específico; 

 

b) a realização de diligências para: 

 

i. que as empresas Verocheque e BPF tragam ao presente processo 

administrativo seus balanços de 2022, balancetes de 2023 e Livros Fiscais de 2022/2023 

(para apuração do ISS gerado), bem como das demais pessoas jurídicas que fazem parte 

dos grupos econômicos que integram; 

 

ii. que a Recorrida BPF comprove de forma documental o 

cumprimento dos critérios de desempate do §2º do art. 3º da Lei nº 8.666/93; 

 

c) na hipótese de não apresentação dos documentos acima, que as 

empresas Verocheque e BPF sejam automaticamente inabilitadas e excluídas do 

certame; 
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d) alternativamente, após a análise da documentação, a inabilitação 

e exclusão do certame das empresas Verocheque e BPF; 

 

e) ao final, após a anulação da decisão combatida e a inabilitação das 

empresas supramencionadas, seja retomada a sessão do Pregão Presencial nº 033/2023 

para a realização de novo sorteio apenas entre as licitantes que se enquadram nas 

categorias de ME/EPP, dada a preferência legal de contratação em caso de empate; 

 

f) sendo diverso o entendimento desta comissão de licitações, seja 

o recurso, juntamente com o dossiê do processo, remetido a autoridade superior 

competente, para análise e decisão final, segundo o art. 109, da lei 8.666/93. 

 

Pede deferimento. 

 

Joinville, 07 de novembro de 2023 
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CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código 852dcff7b4ca9b090ddc2d79765041d19c56e86ac3c7cd341787cfb74257ed20 foi autenticado de 
acordo com as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Binance Smart Chain, sob o 
identificador único denominado NID 164423 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "CERTIDÃO DECLARAÇÃO", cujo assunto é descrito como 
"CERTIDÃO DECLARAÇÃO", faz prova de que em 03/10/2023 10:31:14, o responsável Rom Card - 
Administradora de Cartões Ltda (20.895.286/0001-28) tinha posse do arquivo com as mesmas características 
que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Rom Card - Administradora de Cartões Ltda a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 03/10/2023 10:32:29 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e 
Art. 411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0xf1a8b7daef1038af4f4426e807b1cc55bf9cf363a6ef7eac3197dbaff9fe75f3. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://bscscan.com/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.
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CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código c0273fbe40fbd3f27dfde67a68c05b087ac0032975007ab846d5c85a5d48b4c9 foi autenticado de 
acordo com as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o 
identificador único denominado NID 105295 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "ESCRITURACAO CONTABIL - SPED - 2022.PDF", cujo 
assunto é descrito como "ESCRITURACAO CONTABIL - SPED - 2022.PDF", faz prova de que em 09/01/2023 
11:17:32, o responsável Rom Card - Administradora de Cartões Ltda (20.895.286/0001-28) tinha posse do 
arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Rom Card 
- Administradora de Cartões Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento 
apresentado a DAUTIN Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 09/01/2023 11:19:12 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e 
Art. 411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0x4bf186efe9cef3a9cff2bd01de2428c79b1d6bc19197c9176934c2177f8a200f. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.
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 1533  ROM CARD - ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA 06/01/2023 13:29 Pág:0001 

 CNPJ: 20.895.286/0001-28 Período: 31/12/2022 
  
  

 B A L A N Ç O   P A T R I M O N I A L 

 Valores expressos em Reais (R$) 

 A T I V O 

   

    CIRCULANTE   8.433.266,91  

       DISPONIVEL   3.121.744,12  

          CAIXA   20,25  

          BANCOS CONTA MOVIMENTO   11.321,87  

          APLICACOES DE LIQUIDEZ IMEDIATA   3.110.402,00  

       CREDITOS   5.311.522,79  

          DUPLICATAS A RECEBER   2.302.591,01  

             C/C CLIENTES   2.302.591,01  

          TITULOS A RECEBER   3.000.000,00  

          ADIANTAMENTOS A FORNECEDORES   1.680,00  

          CREDITOS DE FUNCIONARIOS   6.933,38  

          IMPOSTOS A RECUPERAR   28,40  

          INVESTIMENTOS TEMPORARIOS   290,00  

    NÃO CIRCULANTE   1.910.727,89  

       IMOBILIZADO   1.910.727,89  

          IMOVEIS   1.850.000,00  

          OUTROS IMOBILIZADOS   81.152,72  

          (-) DEPREC/AMORTIZ/EXAUSTAO ACUMULADA   (20.424,83 ) 

    TOTAL DO ATIVO   10.343.994,80  

   

 RICARDO LUIZ DOS SANTOS VILFRED SCHAPITZ 

 Sócio Administrador CRC: 1-SC-016786/O-1 - Técnico Contábil 

 CPF: 021.090.379-11 CPF: 381.848.429-53 

   

   

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=cf04zzFtOLYBQmiAY_OGTg&chave2=Ug8cwwsph_-ckGj5CvuIRA
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 38184842953-VILFRED SCHAPITZ|02109037911-RICARDO LUIZ DOS SANTOS
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 1533  ROM CARD - ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA 06/01/2023 13:29 Pág:0002 

 CNPJ: 20.895.286/0001-28 Período: 31/12/2022 
  
  

 B A L A N Ç O   P A T R I M O N I A L 

 Valores expressos em Reais (R$) 

 P A S S I V O 

   

    CIRCULANTE   5.025.990,16  

       OBRIGACOES DIVERSAS   5.025.990,16  

          EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS   49.274,12  

          FORNECEDORES   23.173,63  

             C/C FORNECEDORES   23.173,63  

          OBRIGACOES FISCAIS   15.637,43  

          OBRIGACOES SOCIAIS   7.712,49  

          OBRIGACOES TRABALHISTAS   22.256,06  

          IMPOSTOS SOBRE O LUCRO   44.044,50  

          OUTRAS OBRIGACOES DE FUNCIONAMENTO   4.863.891,93  

    NÃO CIRCULANTE   40.261,92  

       PASSIVO EXIGIVEL A LONGO PRAZO   40.261,92  

          EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS   40.261,92  

             EMPREST.E FINANC. A LONGO PRAZO   40.261,92  

    PATRIMONIO LIQUIDO   5.277.742,72  

       CAPITAL SOCIAL   1.300.000,00  

          CAPITAL SOCIAL   1.300.000,00  

       RESERVAS   835.000,00  

          RESERVAS DE REAVALIACAO   835.000,00  

       AFAC   3.000.000,00  

          AFAC   3.000.000,00  

       RESERVA DE LUCROS   17.161,18  

          RESERVA DE LUCROS   17.161,18  

       LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS   125.581,54  

          AJUSTES DE EXERCICIOS ANTERIORES   28,55  

          LUCROS/PREJUIZOS DO EXERCICIO   707.819,42  

          DISTRIBUICAO DE LUCROS   (582.266,43 ) 

    TOTAL DO PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO   10.343.994,80  

 

 

 

 

 

 

   

 RICARDO LUIZ DOS SANTOS VILFRED SCHAPITZ 

 Sócio Administrador CRC: 1-SC-016786/O-1 - Técnico Contábil 
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 Páginas: 0001 
 ROM CARD - ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA 
 CNPJ: 20.895.286/0001-28 
 Rua EXPEDIOCIONÁRIO HOLZ, 550 SALA 1401 PAVMTO14 EDIF HELBOR DUAL OFFICES - AMÉRICA - Joinville - SC - 89.201-74 
 Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 
  

 DEMONSTRATIVO DO RESULTADO DO EXERCICIO 

 Valores expressos em Reais (R$) 

 _________________________________________________________________________________________________________________________________ 

         RECEITA BRUTA 1.265.933,26  

             RECEITA DE VENDAS 38.021,18  

             RECEITA DE SERVICOS 1.227.912,08  

         (-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA (113.103,45 ) 

             IMPOSTOS INCIDENTES SOBRE VENDAS (113.103,45 ) 

         RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA 1.152.829,81  

         CUSTO DOS PRODUTOS/MERCADORIAS/SERVICOS (117.523,72 ) 

             CUSTO DOS PRODUTOS/MERCADORIAS/SERVICOS (117.523,72 ) 

         LUCRO BRUTO 1.035.306,09  

         DESPESAS OPERACIONAIS (175.750,80 ) 

             DE VENDAS (40.687,64 ) 

             ADMINISTRATIVAS (333.749,06 ) 

             DESPESAS TRIBUTARIAS (8.282,65 ) 

             (-) OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS 206.968,55  

         RESULTADO ANTES DAS RECEITAS E DESPESAS FINANCEIRAS 859.555,29  

         RECEITAS E DESPESAS FINANCEIRAS (1.661,21 ) 

             (-) RECEITAS FINANCEIRAS 63.690,23  

             DESPESAS FINANCEIRAS (65.351,44 ) 

         RESULTADO ANTES DA CS E IR 857.894,08  

         CONTRIBUIÇÃO SOCIAL (46.078,59 ) 

         IMPOSTO DE RENDA (103.996,07 ) 

         LUCRO LIQUIDO DO EXERCICIO 707.819,42  

   

 RICARDO LUIZ DOS SANTOS VILFRED SCHAPITZ 

 Sócio Administrador CRC: 1-SC-016786/O-1 - Técnico Contábil 

 CPF: 021.090.379-11 CPF: 381.848.429-53 
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 1533  ROM CARD - ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA 1 
 CNPJ: 20.895.286/0001-28  

 DEMONSTRAÇÃO DE FLUXO DE CAIXA (MÉTODO INDIRETO) 

 Valores expressos em Reais (R$) 

 Período de Período de 

 01/01/2022 a 31/12/2022 01/01/2021 a 31/12/2021 
 _________________________________________________________________________________________________________________________________ 

         1 - FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS (64.753,37 ) 2.141.957,12  

             a) RESULTADO LIQUIDO AJUSTADO 1.549.266,40  502.360,89  

                 Resultado Líquido do Exercício 707.819,42  499.438,94  

                 Ajustes de Exercicios Anteriores 28,55  0,00  

                 Depreciação e Amortização 6.418,43  2.921,95  

                 Outros Ajustes do Resultado Líquido 835.000,00  0,00  

             b) (ACRÉSCIMO)/DECRÉSCIMO DO ATIVO (3.851.887,83 ) (412.221,03 ) 

                 Duplicatas a Receber (845.149,28 ) (411.409,22 ) 

                 Estoques 0,00  0,00  

                 Impostos a Recuperar/Compensar (28,40 ) 0,00  

                 Outros Créditos (3.006.710,15 ) (811,81 ) 

             c) ACRÉSCIMO/(DECRÉSCIMO) DO PASSIVO 2.237.868,06  2.051.817,26  

                 Fornecedores 20.049,32  793,66  

                 Obrigações Tributárias 16.482,85  14.723,82  

                 Obrigações Sociais 2.963,07  2.268,77  

                 Outras Contas a Pagar 2.198.372,82  2.034.031,01  

         2 - FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO (859.355,30 ) (575.500,00 ) 

             Variação no Ativo Imobilizado e Intangível (859.355,30 ) (575.500,00 ) 

             Outros Investimentos 0,00  0,00  

         3 - FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO 2.377.514,58  (472.935,67)  

             Variação nos Empréstimos e Financiamentos (40.218,99 ) 10.102,02  

             Variação nos Adiantamentos de Clientes 0,00  0,00  

             Distribuição de Lucros (582.266,43 ) (483.037,69 ) 

             Integralização de Capital/AFAC 3.000.000,00  0,00  

         (1+2+3)AUMENTO(DIMINUIÇÃO) LIQUIDA DE CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 1.453.405,91  1.093.521,45  

         SALDO INICIAL DE CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 1.668.338,21  574.816,76  

         SALDO FINAL DE CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 3.121.744,12  1.668.338,21  

 

 

 RICARDO LUIZ DOS SANTOS VILFRED SCHAPITZ 

 Sócio Administrador CRC: 1-SC-016786/O-1 - Técnico Contábil 

 CPF: 021.090.379-11 CPF: 381.848.429-53 
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 1533  ROM CARD - ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA  
 CNPJ: 20.895.286/0001-28 

   

 DEMONSTRAÇÃO DE LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 

 Valores expressos em Reais (R$) 

 Período de Período de 

 01/01/2022 a 31/12/2022 01/01/2021 a 31/12/2021 
 _________________________________________________________________________________________________________________________________ 

         Saldo Anterior de Lucros/Prejuízos Acumulados 16.401,25  100.380,05  

         Ajustes Credores de Período - Bases Anteriores 28,55  0,00  

         Correção Monetária de Lucros Acumulados 0,00  0,00  

         Reversão de Reservas 483.037,69  810.000,00  

         Outros Recursos 0,00  0,00  

         Lucro Líquido do Período - Após Imposto de Renda 707.819,42  499.438,94  

         Saldo Anterior de Prejuízos Acumulados 0,00  0,00  

         Ajustes Devedores de Períodos - Bases Anteriores 0,00  0,00  

         Correção Monetária de Prejuízos Acumulados 0,00  0,00  

         Prejuízo Líquido do Período - Após Imposto de Renda 0,00  0,00  

         SOMA DOS RECURSOS 1.207.286,91  1.409.818,99  

         Transferências para Reservas (499.438,94 ) (400.380,05 ) 

         Dividendos ou Lucros Distribuídos (582.266,43 ) (483.037,69 ) 

         Parcela de Lucros Incorporada ao Capital 0,00  (510.000,00) 

         Outras Aplicações 0,00  0,00  

         SOMA DAS APLICAÇÕES (1.081.705,37 ) (1.393.417,74 ) 

         LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 125.581,54  16.401,25  

   

 RICARDO LUIZ DOS SANTOS VILFRED SCHAPITZ 

 Sócio Administrador CRC: 1-SC-016786/O-1 - Técnico Contábil 

 CPF: 021.090.379-11 CPF: 381.848.429-53 
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1533  ROM CARD - ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA 
 CNPJ: 20.895.286/0001-28 
  
  

 DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO ABRANGENTE 
 Valores expressos em Reais (R$) 

 Período de Período de 

 01/01/2022 a 31/12/2022 01/01/2021 a 31/12/2021 

                                                                                                             
                                                                                                               
         RESULTADO LIQUIDO DO EXERCICIO 707.819,42 499.438,94 
                                                                                                               
             LUCROS/PREJUIZOS DO EXERCICIO 707.819,42 499.438,94 
                                                                                                             
                                                                                                               
         (+) Ajuste de avaliação patrimonial 0,00 0,00 
                                                                                                             
                                                                                                               
         (+) Ajuste de conversão do Período 0,00 0,00 
                                                                                                             
                                                                                                               
         (-) Variação de Valor Justo 0,00 0,00 
                                                                                                             
                                                                                                               
         (-) Efeito fiscal 0,00 0,00 
                                                                                                             
                                                                                                               
         RESULTADO ABRANGENTE DO PERÍODO 707.819,42 499.438,94 

  
  

 RICARDO LUIZ DOS SANTOS VILFRED SCHAPITZ 

 Sócio Administrador CRC: 1-SC-016786/O-1 - Técnico Contábil 

 CPF: 021.090.379-11 CPF: 381.848.429-53 
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1533  ROM CARD - ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA  
 CNPJ: 20.895.286/0001-28 

   

 DEMONSTRAÇÃO DO VALOR ADICIONADO 

 Valores expressos em Reais (R$) 

 Período de Período de 

 01/01/2022 a 31/12/2022 01/01/2021 a 31/12/2021 
 _________________________________________________________________________________________________________________________________ 

         1) RECEITAS (Soma dos Itens de 1.1. a 1.4) 1.472.901,81  1.125.553,13  

             1.1 - Vendas de Mercadorias, Produtos e Serviços 1.265.933,26  936.847,46  

             1.2 - Outras Receitas 206.968,55  188.705,67  

             1.3 - Receitas Relativas à Construção de Ativos Próprios 0,00  0,00  

             1.4 - Provisão Para Devedores Duvidosos 0,00  0,00  

         2) INSUMOS ADQUIRIDOS DE TERCEIROS (de 2.1 a 2.4) (250.229,63 ) (188.234,78 ) 

             2.1 - Custos dos Produtos, Mercadorias e Serviços Vendidos 0,00  0,00  

             2.2 - Materiais, Energia, Serviços de Terceiros e Outros (250.229,63 ) (188.234,78 ) 

             2.3 - Perda / Recuperação de Valores Ativos 0,00  0,00  

             2.4 - Outras 0,00  0,00  

         3) VALOR ADICIONADO BRUTO (1-2) 1.222.672,18  937.318,35  

         4) RETENÇÕES (6.418,43 ) (16.321,33 ) 

             4.1 - Depreciação, Amortização e Exaustão (6.418,43 ) (16.321,33 ) 

         5) VALOR ADICIONADO LÍQ. PRODUZIDO PELA ENTIDADE (3-4) 1.216.253,75  920.997,02  

         6) VALOR ADICIONADO RECEBIDO EM TRANSFERÊNCIA 63.690,23  39.770,28  

             6.1 - Resultado da Equivalência Salarial 0,00  0,00  

             6.2 - Receitas Financeiras 63.690,23  39.770,28  

             6.3 - Outras 0,00  0,00  

         7) VALOR ADICIONADO TOTAL A DISTRIBUIR (5+6) 1.279.943,98  960.767,30  

         8) DISTRIBUIÇÃO DO VALOR ADICIONADO (1.279.943,98 ) (960.767,30 ) 

             8.1 - Pessoal (217.541,38 ) (179.007,46 ) 

                 8.1.1 - Remuneração Direta (162.835,03 ) (134.728,46 ) 

                 8.1.2 - INSS (42.699,14 ) (33.286,38 ) 

                 8.1.3 - F.G.T.S (12.007,21 ) (10.992,62 ) 

             8.2 - Impostos, Taxas e Contribuições (271.460,76 ) (192.006,90 ) 

                 8.2.1 - Federais (201.782,69 ) (142.785,58 ) 
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 1533  ROM CARD - ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA  
 CNPJ: 20.895.286/0001-28 

   

 DEMONSTRAÇÃO DO VALOR ADICIONADO 

 Valores expressos em Reais (R$) 

 Período de Período de 

 01/01/2022 a 31/12/2022 01/01/2021 a 31/12/2021 
 _________________________________________________________________________________________________________________________________ 

                 8.2.2 - Estaduais 0,00  (425,60 ) 

                 8.2.3 - Municipais (61.395,42 ) (46.841,48 ) 

                 8.2.4 - Impostos e Taxas Diversas (8.282,65 ) (1.954,24 ) 

             8.3 - Remuneração de Capitais de Terceiros (68.578,42 ) (77.114,00 ) 

                 8.3.1 - Juros/Despesas Financeiras (65.351,44 ) (69.866,64 ) 

                 8.3.2 - Aluguéis (3.226,98 ) (7.247,36 ) 

                 8.3.3 - Outras 0,00  0,00  

             8.4 - Remuneração de Capitais Próprios (596.810,43 ) (496.237,69 ) 

                 8.4.1 - Juros sobre o capital próprio 0,00  0,00  

                 8.4.2 - Honorários da Diretoria (596.810,43 ) (496.237,69 ) 

             8.5 -  Lucros Retidos / Prejuízos do Exercício (125.552,99 ) (16.401,25 ) 

   

 RICARDO LUIZ DOS SANTOS VILFRED SCHAPITZ 

 Sócio Administrador CRC: 1-SC-016786/O-1 - Técnico Contábil 

 CPF: 021.090.379-11 CPF: 381.848.429-53 
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CNPJ:

707.819,42

0,13=   ------------------------------------Cálculo = RPFórmula:

5.277.742,72

3.121.744,12

0,62=   ------------------------------------Cálculo = LIFórmula: 

5.025.990,16

8.433.266,91

1,68=   ------------------------------------Cálculo = LCFórmula: 

5.025.990,16

LIQUIDEZ SECA

8.433.266,91

1,68=   ------------------------------------Cálculo = LSFórmula: 

5.025.990,16

LIQUIDEZ GERAL

8.433.266,91

1,66=   ------------------------------------Cálculo =LGFórmula:

5.066.252,08

5.066.252,08

0,96=-------------------------------Cálculo = GEFórmula: 

5.277.742,72

5.066.252,08

0,49=------------------------------Cálculo = GEFórmula: 

10.343.994,80

5.277.742,72GCTFórmula: 

1,04=------------------------------Cálculo = 

5.066.252,08

10.343.994,80SGFórmula:

2,04=------------------------------Cálculo = 

5.066.252,08

FATOR DE INSOLVÊNCIA

6,61=FIFórmula:

Lucro/Prejuízo Líquido

------------------------------------

------------------------------------

RENTABILIDADE DO PATRIMONIO:

Exigível a L.P.

Passivo Circulante + 

Ativo Circulante

ATIVO TOTAL

-------------------------

Patrimônio Líquido

Passivo Circulante

(RP X 0,05) + (LG X 1,65) + (LS X 3,55) - (LC X 1,06) - (GE X 0,33)

------------------------------------

Passivo Circulante +

------------------------------------

SOLVÊNCIA GERAL

Exigível a L.P.

Realizável a Longo Prazo

Exigível a Longo Prazo

Patrimônio Líquido

ROM CARD - ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA

Ativo Circulante - Estoque

GERÊNCIA DE CAPITAIS DE TERCEIROS

Passivo Circulante

Ativo Circulante +

LIQUIDEZ CORRENTE

--------------------------

Passivo Circulante +

GRAU DE ENDIVIDAMENTO

ATIVO TOTAL

Passivo Circulante +

Exigível a L.P.

-------------------------

GRAU DE ENDIVIDAMENTO SOBRE O ATIVO TOTAL

-------------------------

Passivo Circulante +

Exigível a L.P.

Patimônio Líquido

------------------------------------

LIQUIDEZ INSTATÂNEA

Passivo Circulante

Ativo Disponivel

EXERCICIO FINDO EM 2022

20.895.286/0001-28

ANÁLISE FINANCEIRA
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ROM CARD – ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA 

CNPJ: 20.895.286/0001-28                                                                                       Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 
 
 

NOTAS EXPLICATIVAS 

_______________________________________________________________________________________________________________ 
 

DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS DO EXERCICIO ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022. 

 

       NOTA 01 - CONTEXTO OPERACIONAL 

  A EMPRESA ROM CARD – ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA É UMA SOCIEDADE POR QUOTAS DE 

RESPONSABILIDADE LIMITADA COM SEDE NA CIDADE DE JOINVILLE, ESTADO DE SANTA CATARINA, BRASIL, E TEM COMO 

PRINCIPAIS ATIVIDADES ADMINISTRAÇÃO DE CARTÕES DE DESCONTO; EMISSÃO DE VALES-ALIMENTAÇÃO; 

TRATAMENTO DE DADOS; PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APLICAÇÕES E SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM NA 

INTERNET; ATIVIDADES DE COBRANÇAS E INFORMAÇÕES CADASTRAIS; ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO 

EMPRESARIAL; EDIÇÃO DE REVISTAS. 

  A EMPRESA FORA TRIBUTADA NO EXERCÍCIO 2022 COM BASE NO REGIME TRIBUTÁRIO DO LUCRO PRESUMIDO. 

NO EXERCÍCIO EM ANÁLISE NÃO HOUVE ALTERAÇÃO NA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE. 

 

NOTA 02 - APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS INERENTES AOS EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021 E 31 DE DEZEMBRO DE 

2022 (COMPARATIVAS) ESTÃO SENDO APRESENTADAS EM REAIS (R$). 

AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS FORAM ELABORADAS DE ACORDO COM AS PRÁTICAS CONTÁBEIS ADOTADAS NO BRASIL, 

E FORAM AJUSTADAS PARA INCLUIR AS MUDANÇAS DAS PRÁTICAS CONTÁBEIS INTRODUZIDAS PELA LEI 11.638/2007 E 

MEDIDA PROVISÓRIA 449/2008, EM 31 DE DEZEMBRO DE 2008 EM CONFORMIDADE COM A ITG 1000, APROVADA PELA 

RESOLUÇÃO CFC 1418/12. 

 
        

NOTA 03 - OS FATOS RELEVANTES FACE AS NOVAS PRÁTICAS CONTÁBEIS ADOTADAS NO BRASIL SÃO: 

A) CONVERSÃO DE MOEDA ESTRANGEIRA EM MOEDA FUNCIONAL: A MOEDA FUNCIONAL DA EMPRESA É O REAL (R$); 

B) CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA: AS APLICAÇÕES FINANCEIRAS E INVESTIMENTOS QUE POSSUEM LIQUIDEZ IMEDIATA 

E VENCIMENTO ORIGINAL EM ATÉ 90 DIAS SÃO CONSIDERADOS COMO CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA. 

C) DUPLICATAS A RECEBER: SÃO REGISTRADOS E MANTIDOS NO BALANÇO PATRIMONIAL PELO VALOR NOMINAL DOS 

TITULOS REPRESENTATIVOS DESSES CREDITOS. 

D) NÃO CIRCULANTE: OS DIREITOS REALIZAVEIS E AS OBRIGAÇÕES VENCÍVEIS APÓS 12 MESES SUBSEQUENTES À DATA DAS 

DEMONSTRAÇÕES SÃO CONSIDERADOS COMO NÃO CIRCULANTES. 

E) OS EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS VENCÍVEIS EM ATÉ 12 MESES SUBSEQUENTES À DATA DAS DEMONSTRAÇÕES SÃO 

CONSIDERADOS COMO CIRCULANTES E OS VENCIVEIS APÓS 12 MESES COMO NÃO CIRCULANTE. 
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ROM CARD – ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA 

CNPJ: 20.895.286/0001-28                                                                                       Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 
 
 

NOTAS EXPLICATIVAS 

_______________________________________________________________________________________________________________ 
 

F) IMOBILIZADO: O IMOBILIZADO ESTA REGISTRADO AO CUSTO DE AQUISIÇÃO. OS BENS SÃO DEPRECIADOS PELO METODO 

LINEAR COM BASE NA VIDA ÚTIL ESTIMADA. A ADMINISTRAÇÃO NÃO VERIFICOU EVIDENCIAS CLARAS NA DATA DO 

BALANÇO PATRIMONIAL DE DESVALORIZAÇÃO DE ATIVOS IMOBILIZADOS. DIANTE DISSO NÃO IDENTIFICOU A 

NECESSIDADE DE CONSTITUIÇÃO DE PROVISÃO PARA IMPAIRMENT. 

G) OBRIGAÇÕES A EMPREGADOS: AS OBRIGAÇÕES TAIS COMO SALÁRIO, FÉRIAS, 13º SALARIO VENCIDOS OU 

PROPORCIONAIS, BEM COMO OS RESPECTIVOS ENCARGOS TRABALHISTAS INCIDENTES SOBRE ESTAS OBRIGAÇÕES, SÃO 

RECONHECIDAS MENSALMENTE NO RESULTADO OBEDECENDO AO REGIME DE COMPETENCIA. 

H) RECONHECIMENTO DAS DESPESAS E RECEITAS: A EMPRESA TEM COMO PRATICA A ADOÇÃO DO REGIME DE 

COMPETENCIA PARA O REGISTRO DAS MUTAÇÕES PATRIMONIAIS OCORRIDAS NO EXERCICIO, ASSIM COMO 

RECONHECIMENTO DAS RECEITAS, CUSTOS E DESPESAS, INDEPENDENTEMENTE DE SEU EFETIVO RECEBIMENTO OU 

PAGAMENTO. 

I) CAPITAL SOCIAL: O CAPITAL SOCIAL DA EMPRESA ENCERRA O EXERCICIO NO VALOR DE R$ 1.300.000,00 (UM MILHÃO E 

TREZENTOS MIL REAIS). 

J) DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS NÃO PUBLICADAS, UMA VEZ QUE A EMPRESA ESTÁ DESOBRIGADA. 

 

 

 

 

 

                                                                                                                                                                          

                                  RICARDO LUIZ DOS SANTOS VILFRED SCHAPITZ 

 Sócio Administrador CRC: 1-SC-016786/O-1 - Técnico Contábil 

 CPF: 021.090.379-11 CPF: 381.848.429-53 
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REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE

NIRE 42206886718
CNPJ 20.895.286/0001-28
CERTIFICO O REGISTRO EM 06/01/2023
SOB N: 20231883080

223 - BALANCOEVENTO
223 - BALANCOATO
231883080 - 05/01/2023PROTOCOLO
ROM CARD - ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDANOME DA EMPRESA

231883080           

TERMO DE AUTENTICACAO

MATRIZ
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Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21
Edifício Pedro Francisco Vargas
Centro, Itajaí - Santa Catarina

(47) 3514-7599 | (47) 99748-2223
www.dautin.com | dautin@dautin.com

 

  
CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código 736fa1f2b05515fa20b9206b79e9493c993052bef92f9099263344266124171e foi autenticado de acordo 
com as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Binance Smart Chain, sob o identificador 
único denominado NID 155722 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "BALANCETE", cujo assunto é descrito como 
"BALANCETE", faz prova de que em 16/08/2023 17:12:13, o responsável Rom Card - Administradora de 
Cartões Ltda (20.895.286/0001-28) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram 
reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Rom Card - Administradora de Cartões Ltda a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 16/08/2023 17:13:29 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e 
Art. 411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0xf1476bc0c4281acfba1b3e41c7189fe9751e678a4245a95db7751ac8413fe8ab. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://bscscan.com/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.
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Autos nº 1001669-75.2023.8.26.0128 

Comarca de Cardoso 

MANDADO DE SEGURANÇA 

Impetrante: Megavale Administradora de Cartões e Serviços Ltda.  

Impetrada: Pregoeira do Município de Pontes Gestal 

 

 

PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO  

 

 

Megavale Administradora de Cartões e Serviços Ltda. impetrou mandado 

de segurança contra ato da Pregoeira do Município de Pontes Gestal e, como litisconsorte passivo, a 

empresa Rom Card Administradora de Cartões Ltda. Afirma que o Município de Pontes Gestal 

promoveu o pregão eletrônico nº 29/2023 (processo licitatório 106/2023) para contratação de empresa 

para prestação de serviços de administração, gerenciamento, emissão efornecimento de cartão 

alimentação, para utilização pelos servidores. Alega que, na sessão pública que ocorreu em 05/07/2023, 

apurou-se empate entre todas as empresas licitantes e, então, realizado o sorteio entre todas as licitantes 

e não apenas entre as ME e EPPs, sagrou-se vencedora a empresa Rom Card Administradora de 

Cartões Ltda., a qual não possui o enquadramento em EPP ou ME, o que enseja a sua desclassificação. 

Subsidiariamente, aduz que a empresa não comprovou a exequibilidade por meio de planilha. Pede, 

então, a concessão da segurança para anular todos os atos da licitação a contar do sorteio, bem como a 

desclassificação da litisconsorte necessária por não ser ME ou EPP. Juntou os documentos de fls. 30 e 

ss, como cópia do procedimento e decisões em feitos semelhantes. 

 

Liminar deferida para suspender o processo licitatório (fls. 246/248). 

 

O Município de Pontes Gestal e a empresa litisconsorte manifestaram-se nos 

autos (fls. 262/267 e 294/301). 

 

Alega a municipalidade que a empresa litisconsorte demonstrou, no 

procedimento licitatório que ainda se enquadrava como EPP. 

 

A empresa Rom Card Administradora de Cartões Ltda. aduziu que se 

enquadra como EPP nos termos da legislação vigente. Aduz, ainda, que assinou declaração formal para 

fins de reequilíbrio econômico e financeiro, sendo que a competência para desenquadramento é da 

receita federal, o que ainda não ocorreu. Apresentou, ainda, declaração feita por empresa de 
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contabilidade no sentido de que se enquadra como EPP. Juntou o comprovante de inscrição cadastral à 

fl. 305 emitido em agosto de 2023 e outros documentos (fls. 303 e ss). 

 

Expendidos brevemente os argumentos trazidos pelas partes, há se ponderar 

sobre a matéria jurídica aplicável à hipótese fática. 

 

O cerne da controvérsia reside na alegação de inviabilidade de realização de 

sorteio acaso a empresa litisconsorte não fosse EPP e no fato de não atendimento dos requisitos legais. 

 

Pois bem, consoante se observa na fl. 305, a empresa Rom Card 

Administradora de Cartões Ltda é enquadrada como EPP e, portanto, não assiste razão à impetrante 

quando aduz que não poderia ter participado do sorteio. A declaração de fl. 140 feita ao Município de 

São José do Rio Preto não tem o condão de efetivar o desenquadramento, o que só pode ser feito pela 

Receita Federal. O fato é que, neste momento, a empresa litisconsorte é EPP. Assim, a conduta da 

autoridade impetrada não é ilegal, já que não ofendeu o art. 44, da LC 123/2006. 

 

No que diz respeito ao não atendimento dos requisitos do edital (ausência de 

planilha de exequibilidade), de se consignar que o art. 7º, §2º, II, da Lei 8.666/93 e art. 34, da Lei 

13.303/2016 prevêem a necessidade de decompor o objeto em itens unitários em uma planilha que 

espelhe a totalidade a partir dos insumos. Confira-se: 

 

Lei 8.666/93: 

“ 2o  As obras e os serviços somente poderão ser licitados quando: 

(...) 

II - existir orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de 

todos os seus custos unitários;”  

 

Lei 13.303/2016: 

“Art. 34. O valor estimado do contrato a ser celebrado pela empresa pública 

ou pela sociedade de economia mista será sigiloso, facultando-se à 

contratante, mediante justificação na fase de preparação prevista no inciso I 

do art. 51 desta Lei, conferir publicidade ao valor estimado do objeto da 

licitação, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das 

demais informações necessárias para a elaboração das propostas”. 

 

Ocorre que, no caso, a natureza do objeto, qual seja,  

“contratação de empresa para prestação de serviços de administração, gerenciamento, emissão e 
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fornecimento de cartão alimentação, para a utilização pelos servidores da prefeitura municipal de 

Pontes Gestal/SP, em estabelecimentos comerciais especializados”, à evidência, torna inviável o 

detalhamento dos custos. No mais, a exequibilidade da proposta é evidente, já que houve empate entre 

todos os licitantes. 

 

Assim, por entender que a empresa litisconsorte ainda se enquadra como EPP 

e por não vislumbrar ilegalidade na ausência de planilha de exequibilidade, o MINISTÉRIO 

PÚBLICO manifesta-se pela denegação da ordem de segurança pleiteada. 

 

Cardoso, 15 de setembro de 2023.  

 

 

Tânia Mara Tórtola 

Promotora de Justiça 
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SENTENÇA

Processo Digital nº: 1001669-75.2023.8.26.0128

Classe - Assunto Mandado de Segurança Cível - Licitações

Impetrante: Mega Vale Administradora de Carões e Serviços Ltda

Impetrado: Rosana Martins de Souza e outros

Tramitação prioritária

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Helen Komatsu

Vistos.

MEGAVALE ADMINISTRADORA DE CARTÕES E SERVIÇOS LTDA 

impetrou o presente mandado de segurança em face de ato da Pregoeira, Sra. ROSANA 

MARTINS DE SOUZA, do Município de Pontes Gestal, apontando como litisconsorte passivo 

necessário a empresa Rom Card Administradora de Cartões Ltda. Narra que o Município realizou 

o Pregão Eletrônico nº 29/2023, processo licitatório 106/2023, edital 29/2023, tendo por objeto a 

contratação de empresa para prestação de serviços de administração, gerenciamento, emissão e 

fornecimento de cartão alimentação, para utilização pelos servidores, em estabelecimentos 

comerciais especializados. Em 05/07/2023, na sessão pública, verificou-se que todas as licitantes 

apresentaram propostas iguais e não efetuaram lances, advindo o empate. Em razão disso, a 

pregoeira, sem garantir às empresas participantes ME/EPP o seu tratamento diferenciado ou a 

aplicação de critério de desempate, realizou sorteio entre os presentes, sagrando-se vencedora a 

empresa Rom Card Administradora de Cartões Ltda, a qual não possui referido enquadramento, 

devendo ser desclassificada, ou, caso assim não se entenda, que seja declarada inabilitada, pois 

não cumpriu integralmente os requisitos do edital. Discorreu sobre as irregularidades na 

apresentação da proposta pela empresa vencedora, pois não comprovou a sua exequibilidade por 

meio de planilha, o que deveria resultar na sua desclassificação e na ausência do cumprimento dos 

requisitos de habilitação. Com tais fundamentos, requer o deferimento de liminar para o fim de 

suspender o processo licitatório, com o impedimento da assinatura do contrato ou sua invalidação, 

caso tenha sido concretizada e, ao final, pretende a concessão da segurança para anular todos os 

atos da licitação a contar do sorteio, tendo em vista que não foi respeitado o direito de preferência 

entre as empresas ME e EPP, além da desclassificação da empresa Rom Card, pelo não 
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cumprimento dos requisitos do edital quanto à apresentação da proposta e pelo não cumprimento 

da Súmula 24 do TCE ou para que seja desclassificada por não usufruir dos benefícios da LC 

123/06. Juntou documentos.

A liminar foi deferida (fls. 246/248).

Notificada a autora coatora, sobrevieram informações, sustentando que houve 

empate nas propostas financeiras e a escolha se deu por sorteio. Prosseguiu narrando que, na 

análise do recurso apresentado, deliberou-se pelo acolhimento da justificativa apresentada pela 

Rom Card quanto ao seu enquadramento nas condições diferenciadas previstas na Lei 

Complementar 123/2006, pois seu lucro, consistente na taxa arrecadada sobre o volume de 

transações/vendas realizadas, não ultrapassa o valor estipulado na legislação de até R$ 4,8 milhões 

anuais, de modo que o desenquadramento apenas se dá quando a receita bruta anual ultrapassa 

referido montante. Apontou que o documento apresentado foi assinado por todos os licitantes em 

São José do Rio Preto, fazendo parte do rol referente à habilitação. Nestes termos, o recurso 

interposto foi rejeitado. Com tais fundamentos, requer a denegação da ordem e a condenação da 

impetrante nas penas da litigância de má-fé. Juntou documentos.

Validamente citada, Rom Card Administradora de Cartões Ltda ofertou 

contestação, sustentando seu correto enquadramento como EPP, eis que seu lucro consiste na taxa 

sobre o montante das transações, sendo inferior a R$ 4,8 milhões, acrescentando que a declaração 

apresentada foi assinada por todos os licitantes e que vem sendo ardilosamente utilizada pela 

impetrante. Apontou que o desenquadramento surte efeitos a partir do ano-calendário seguinte ao 

da ocorrência do excesso da refeita bruta, salvo se o excesso for superior a 20% do limite 

permitido, hipótese em que o ato terá efeitos retroativos ao mês do advento do excesso, sendo 

ainda de atribuição da administração tributária. Discorreu sobre a regularidade do sorteio 

realizado. Com tais fundamentos, requer a denegação da segurança, com a revogação da liminar. 

Em parecer, o Ministério Público manifestou-se pela denegação da segurança.

É o relatório.

Decido.

Dispõe o art. 1º da Lei 12.016/09 que o mandado de segurança deve ser concedido 

para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data, sempre que, 

ilegalmente ou com abuso de poder, qualquer pessoa física ou jurídica sofrer violação ou houver 

justo receio de sofrê-la por parte de autoridade, seja de que categoria for e sejam quais forem as 

funções que exerça. 

A controvérsia repousa no enquadramento da vencedora da licitação como EPP e 
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na regularidade do critério do desempate, consistente no sorteio. 

A autoridade coatora, por ocasião do julgamento do recurso administrativo 

interposto, considerou que o critério do sorteio foi utilizado, eis que todas as participantes tinham 

a mesma condição de ME/EPP.

A impetrante trouxe aos autos declaração emitida pela vencedora Rom Card, junto 

ao Pregão Eletrônico 126/2023 de São José do Rio Preto, em que o respectivo sócio administrador 

aponta estar ciente de que a assunção do contrato indicado provocaria o seu desenquadramento 

como ME ou EPP (fls. 140), demonstrando a adjudicação e homologação (fls. 141/142).

Contudo, os documentos trazidos apontam que todos os participantes do apontado 

certame foram instados a assim proceder. 

Por outro lado, os critérios legais concernentes ao enquadramento da vencedora 

como empresa de pequeno porte continuam presentes.

De fato, o balancete societário dá conta de que o faturamento da vencedora, no 

presente ano, não atingiu o importe de R$ 4,8 milhões e que esta, perante as Autoridades Fiscais, 

não foi desenquadrada como EPP.

Dessa forma, de rigor a manutenção da decisão da Autoridade Coatora no que diz 

respeito ao não provimento do recurso interposto pela impetrante.

Uma vez que a vencedora estava abrangida pela Lei 123/06, correto o critério de 

desempate concernente na utilização do sorteio.

No mais, entendo que não houve a demonstração quanto ao descumprimento dos 

itens do edital, considerando que, no julgamento do recurso, houve a justificação no que diz 

respeito à qualificação operacional e que, considerando a natureza do objeto, consistente na 

contratação de empresa para fornecimento de cartão alimentação para a utilização dos servidores 

do município, não seria possível o detalhamento dos custos. 

A viabilidade da proposta restou demonstrada, considerando que todos 

apresentaram taxa zero de administração. 

Por fim, deixo de acolher o pedido formulado quanto ao reconhecimento da 

litigância de má-fé, eis que não se mostram presentes as hipóteses previstas no art. 80 do CPC.

Ante o exposto e tudo mais que constam nos autos, DENEGO A SEGURANÇA, 

nos termos do art. 487, I, do CPC, revogando a liminar deferida (fls. 246/248). 

Deixo de arbitrar os honorários advocatícios, visto que incabíveis, conforme 

preceitua a Súmula 512 do STF.

P. I.
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Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

      

1001669-75.2023.8.26.0128 - lauda 4

Cardoso, 22 de setembro de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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DOCUMENTO EMITIDO PELA INTERNET

  

DADOS DA EMPRESA

NOME EMPRESARIAL 

RESIDENCIAL RIO DA PRATA SPE LTDA

TIPO JURÍDICO 

SOCIEDADE LIMITADA

NIRE 

35237547847

CNPJ 

42.934.870/0001-88

NÚMERO DO ARQUIVAMENTO 

207.066/23-1

DATA DO ARQUIVAMENTO 

29/05/2023

DADOS DA CERTIDÃO

DATA DE EXPEDIÇÃO 

29/06/2023

HORA DE EXPEDIÇÃO 

14:00:07

CÓDIGO DE CONTROLE 

211460009

A AUTENTICIDADE DO PRESENTE DOCUMENTO, BEM COMO O ARQUIVO NA FORMA ELETRÔNICA PODEM SER VERIFICADOS NO

ENDEREÇO WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR

 

          ESTA CÓPIA FOI AUTENTICADA DIGITALMENTE E ASSINADA EM 29/06/2023 PELA SECRETÁRIA GERAL DA JUCESP – MARIA CRISTINA

FREI, CONFORME ART. 1º DA MP2200-2 DE 24/08/2001, QUE INSTITUI A INFRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS BRASILEIRAS – ICP

BRASIL, EM VIGOR CONSOANTE E.C Nº32 DE 11/09/2001 M- ART.2º.

 

          ART 1º. FICA INSTITUÍDA A INFRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS BRASILEIRA – ICP BRASIL, PARA GARANTIR AUTENTICIDADE,

INTEGRIDADE E VALIDADE JURÍDICA DE DOCUMENTOS EM FORMA ELETRÔNICA, DAS APLICAÇÕES DE SUPORTE E DAS APLICAÇÕES

HABILITADAS QUE UTILIZEM CERTIFICADOS DIGITAIS, BEM COMO A REALIZAÇÃO DE TRANSAÇÕES ELETRÔNICAS SEGURAS.

        

 

ÚLTIMO DOCUMENTO ARQUIVADO PARA EMPRESA SUPRACITADA.

 

Certifico o registro sob o nº 207.066/23-1 em 29/05/2023 da empresa RESIDENCIAL RIO DA PRATA SPE LTDA, NIRE nº 35237547847, protocolado sob o nº 0911044231. Esta cópia foi

autenticada digitalmente e assinada em 29/06/2023 por MARIA CRISTINA FREI – Secretária Geral. Autenticação: 211460009. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de

Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

 

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR
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CONTROLE INTERNET

CAPA og REQUERIMENTO ”“ªº“ 7

. . . .

DADOS CADASTRAIS
| UC

ATO ER 38
Alteração de Outras Claúsulas Contratuais/Estatutárias; Consolidação da Matriz; InclusÃ£o/Alteração de Integrantes; lethÃ
NOME EMPRESARIAL PORTE

RESIDENCIAL RIO DA PRATA SPE LTDA Normal & 6 MA
LOGRADOURO NUMERO COMPLEMENTO CEP

Rua Vicente de Carvalho 1298 Sala 11 14025-410

MUNICÍPIO UF TELEFONE EMAIL

Ribeirao Preto SP DO
NUMERO EXIGENCIA ($) CNPJ SEDE NIRE SEDE

' ' ' T<

IIIII II I III llll!IHWIIIH!IIIHIINIWIIIIIIIIIH

IDENTIFICAÇÃO SIGNATÁRIO ASSINANTE REQUERIMENTO CAPA VALORES RECOLHIDOS SEQ DOC

NOME NICOLAS TEIXEIRA VE NEZI (Ad lstrador) DARE R$ 243 93 1 ] 1

ASSINATURAM DATA 25/05/2023 DARF R$ 00

I
DECLARCyáJB AS PENAS DA LEI. QUE AS INFORMAÇOES CONSTANTES DO REQUERIMENTOIPROCESSO SÃO EXPRESSÃO DA VERDADE.

W“)
JÚCESP

!
ER 238— ACIR?
RIBEIRÃO PRETO

à 26 mm zm $i?

PROTOCOLG
!*

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO (INCLUSIVE VERSO)
CARIMBO DISTRIBUIÇÃO CARIMBO ANÁLISE

JUCESP
ACIRP RIBEIRÃO PRETO

D FERIDO
25 mm znz's'

Pamela H de O Brito

(£) DBE

( ) Procuração

0305000696)
' RG 2 O 10 7 1 6 2 9

Assessora Tecmca

ANEXOS EXCLUSIVO SETOR DE ANÁLISE ETIQUETAS DE REGISTRO + CARIMBO

()() Documentos Pessoais Cã“)

( ) Laudo de Avaliação

( ) Alvará Judicial ( ) Jornal

( ) Formal de Partilha ( ) Protocolo / Justificaçao

( ) Balanço Patrimonial ( ) Certidao

( ) Outros

OBSERVAÇÓES

)ÚCESP

29 MAIO 2023

207 066/23 l_——
IIIIHIIIHIHINIllllllllllllílIMIIllllllllllllllllIHlll

Versão VRE Reports 1 0 0 0 25l05/2023 11 16 40 Página 1 da 10

Certifico o registro sob o nº 207.066/23-1 em 29/05/2023 da empresa RESIDENCIAL RIO DA PRATA SPE LTDA, NIRE nº 35237547847, protocolado sob o nº 0911044231. Esta cópia foi

autenticada digitalmente e assinada em 29/06/2023 por MARIA CRISTINA FREI – Secretária Geral. Autenticação: 211460009. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de

Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.
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1ª. ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA

RESIDENCIAL RIO DA PRATA SPE LTDA
CNPJ 42 934 870/0001 88 COLO

NIRE 35237547847
BORELLI NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA pessoa jurídica devidamente registrada na Junta

Comercial do Estado de São Paulo sob NIRE 35 231 372 727 em 21/01/2019 inscrito no CNPJ sob n º

32 512 583/0001 26 com sede na Rua Vicente de Carvalho n º 1298 Sala 03 Jardim Sumare CEP
14025 410 nesta cidade de Ribeirão Preto Estado de São Paulo neste ato representado pelo seu

sócio administrador LUIZ AUGUSTO DE CAMPOS BORELLI brasileiro divorciado natural de Ribeirão

Preto Estado de São Paulo nascido em 16/10/1947 empresario portador do Cedulo de
Identidade RG n º 3 720 038 O e do CPF n º 498 448 068 87 residente e domiciliado na Rua Ignacio

Ferrero (Cond Sonho Verde) n º 230 Apto 181 Jardim Botânico CEP 14021 560 nesta cidade de
Ribeirão Preto Estado de São Paulo e VEROCHEQUE REFEIÇÓES LTDA pessoa jurídica

devidamente regisírodo na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob NIRE 35 219 228 719 em
24/06/2004 inscrita no CNPJ sob n º 06 344 497/0001 41 com sede na Avenida Presídenfe Vargas
nº 2001 Conjunto 174 Jardim Santo Ãngelo CEP 14020 525 nesta cidade de Ribeirão Preto

Estado de São Paulo nesfe ato representada pelo seu sócio administrador NICOLAS TEIXEIRA

VERONEZI brasileiro casado sob o regime de comunhão parcial de bens nascido em 24/01/1985

natural da cidade de Ribeirão Preto Estado de São Paulo empresário portador da Cedulo de
Identidade nº 32 594073 SSP SP e do CPF n 225 748 008 26 domiciliado na Avenida Presidente

Vargas nº 2001 Conjunto 174 Bairro Jardim Santa Ãngelo CEP 14020 525 nesta cidade de
Ribeirão Preto Estado de São Paulo Únicos sócios componentes da sociedade do tipo SOCIEDADE
EMPRESÁRIA LIMITADA que gira nesta praça de Ribeirão Preto estado de São Paulo na Rua
Vicente de Carvalho n º 1298 Solo 11 Jardim Svmare CEP 14025 410 sob a denominação social

de RESIDENCIAL RIO DA PRATA SPE LTDA conforme contrato social arquivado sob NIRE

35237547847 em 30/07/2021 na Junta Comercial do Estado de São Paulo inscrita no CNPJ sob o
nº 42 934 870/0001 88 tem entre si justos e contratados e 1" ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE

CONTRATO SOCIAL conforme segue

A DA ADMISSÃO DE SÓCIOS
Neste ato fico admitido na sociedade os sócios NICOLAS TEIXEIRA VERONEZI brasileiro casado
sob o regime de comunhão parcial de bens nascido em 24/01/1985 natural da cidade de
Ribeirão Preto Estado de São Paulo empresario portador da Cedula de Identidade nº 32 594 073

SSP SP e do CPF nº 225 748 008 26 domiciliado na Avenida Presidente Vargas nº 2001 Conjunto

174 Bairro Jardim Santo Ãngela CEP 14020 525 nesta cidade de Ribeirao Preto Estado de São

Paulo e BÁRBARA TEIXEIRA VERONEZI GRANERO brasileiro casado sob o regime de comunhão
parcial de bens nascida em 18/06/1982 natural de Ribeirão Preto Estado de São Paulo

empresaria portadora do Cedulo de Identidade RG n 34 770 0639 SSP SP e do CPF MF nº/
305 554 488 94 domiciliado na Avenida Presidente Vargas nº 2001 Conjunto 174 Jardim Santa

Ãngelc CEP 14020 525 nesta cidade de Ribeirão Preto Estado de São Paulo

B DA RETIRADA DE SÓCIO COM CESSÃO DE QUOTAS
Nesfe ato retira se da sociedade por sua livre e espontânea vontade a socio pessoa jurídica

VEROCHEQUE REFEIÇÓES LTDA neste ato representada pelo seu sócio administrador NICOLAS
TEIXEIRA VERONEZI transferindo o total de suas quotas na sociedade sendo R$ 500 00 (quinhentos

reais) divididos em 500 (quinhentos) quotas no valor de R$ 1 00 (um real) cedo do seguinte

forma

BORELLI CONTABILIDADE LTDA WRua Vicente de Carvalho nº 1298 Jardim Sumare
Ribeirão Preto SP CEP 14025 410Íone (16) 3234 1150

Certifico o registro sob o nº 207.066/23-1 em 29/05/2023 da empresa RESIDENCIAL RIO DA PRATA SPE LTDA, NIRE nº 35237547847, protocolado sob o nº 0911044231. Esta cópia foi

autenticada digitalmente e assinada em 29/06/2023 por MARIA CRISTINA FREI – Secretária Geral. Autenticação: 211460009. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de

Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.
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Para o sócio ingressanfe NICOLAS TEIXEIRA VERONEZI anteriormente qualificado cede e transfere

de forma oneroso porte de suas quotas sendo 250 (duzentos e cinquenta) quotas no valor de R$

1 00 (um real) cada totalizando R$ 250 00 (duzentos e cinquenta reais) o qual faz o pagamento
da mesmo neste ato em moeda corrente do país e

Para o socio íngressante BÁRBARA TEIXEIRA VERONEZI GRANERO anteriormente qualificado cede
e transfere de forma onerosa porte de suas quotas sendo 250 (duzentos e cinquenta) quotas no
valor de R$ 1 00 (um real) coda totalizando R$ 250 00 (duzentos e cinquenta reais) o qual efetua

o pagamento das quotas adquiridas neste ato em moeda corrente do país dando e recebendo
assim 0 sócio pessoa jUndíca retíron're pleno geral e irrevogável quitação de todos os seus

direitos e obngcções que possuía na sociedade

Em face a saída do sócio pessoa jurídica com transferencia de quotas acima venfíccdo o capital

social permanece no valor de R$ 1 000 00 (mil reais) divididos em 1 000 (mil) quotas no valor de
R$ 1 00 (um real) cada uma totalmen're integralizado em moeda corrente subscrito pelos

mesmos na seguinte proporção ou seja

BORELLI NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA 507 500 quo'ros R$ 500 00

NICOLAS TEIXEIRA VERONEZI 257 250 qUO'rGS R$ 250 00

BÁRBARA 'I'EIXEIRA VERONEZI GRANERO 257 250 quotas R$ 250 00

TOTAL 1007 1 000 quotas R$ 'I 000 00

& Iº A responsabilidade de cada sócio e restrito ao valor de suas quotas mas todos respondem
solidariamente pela integralização do capital social

5 2º As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidos ou transferidas c: terceiros sem o

consentimento dos ou'rros socios aos quais ficam assegurado em igualdade de condições e

preço direito de preferencia para o sua aquisição se postas a venda formolizondo se realizada o

cessao delas a alteração contratual pertinente

C DA ADMINISTRAÇÃO
A partir desta data a administração da sociedade possa o ser do sócio administrador NICOLAS

TEIXEIRA VERONEZI e do administrador nõo sócio LUIZ AUGUSTO DE CAMPOS BORELLI anteriormente

qualificados os quais agirão sempre de modo (: objetivar o maior incremento dos negócios

sociais a representação ativa e passiva da sociedade em juízo ou fora dele exercer as

atribuições que a Lei confere as sociedades limitadas para a pratica dos atos necessónos ao
funcionamento regular da sociedade assinando pela empresa isoladamente na parte fiscal

comercial financeiro contratos e documentos de qualquer natureza ficando lhe vedado o uso

da denominação social em negócios estranhos aos fins sociais tais como fíonças ovais endossos

ou abonos quer em favor deles administradores quer em favor aos sócios quer em favor de
terceiros bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade sem autorização dos sócios

5 Único Fico facultado aos administradores nomear procurador(es) devendo o instrumento de

procuração especificar os atos a serem praticados pelo(s) procurador(es)

WW
BORELLI CONTABILIDADE LTDA

Rua Vicente de Carvalho nº 1298 Jardim Sumare
Ribeirão Preto SP CEP 14025 Mºlone (16) 3234 1150

Certifico o registro sob o nº 207.066/23-1 em 29/05/2023 da empresa RESIDENCIAL RIO DA PRATA SPE LTDA, NIRE nº 35237547847, protocolado sob o nº 0911044231. Esta cópia foi

autenticada digitalmente e assinada em 29/06/2023 por MARIA CRISTINA FREI – Secretária Geral. Autenticação: 211460009. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de

Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.
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D DA CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL
Em virtude das alterações ocorridas os sócios resolvem de comum acordo consolidar todas as

clausulas contratuais que passarão a reger se nos termos a seguir

RESIDENCIAL RIO DA PRATA SPE LTDA
CNPJ 42 934 870/0001 88

NIRE 35237547847
BORELLI NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA pessoa jurídica devidamente registrada na Junta

Comercial do Estado de São Paulo sob NIRE 35 231 372 727 em 21/01/2019 inscrita no CNPJ sob n º

32 512 583/0001 26 com sede na Rua Vicente de Carvalho n º 1298 Sala 03 Jardim Sumare CEP
14025 410 nesta cidade de Ribeirão Preto Estado de São Paulo neste ofo representada pelo seu

sócio administrador LUIZ AUGUSTO DE CAMPOS BORELLI brasileiro divorciado natural de Ribeirao

Preto Estado de São Paulo nascido em 16/10/1947 empresário portador da Cedula de
Identidade RG n º 3 720 038 O e do CPF n º 498 448 068—87 residente e domiciliado na Rua Ignácio

Ferrero (Cond Sonho Verde) n º 230 Apto 181 Jardim Botânico CEP 14021 560 nesta cidade de
Ribeirão Preto Estado de São Paulo NICOLAS TEIXEIRA VERONEZI brasileiro casado sob o regime

de comunhão parcial de bens nascido em 24/01/1985 natural da cidade de Ribeirão Preto

Estado de São Paulo empresário portador da Cedulo de Identidade nº 32 594 073 SSP SP e do
CPF nº 225 748008 26 domiciliado na Avenida Presidente Vargas nº 2001 Conjunfo 174 Bairro

Jardim Santo Ãngelo CEP 14020 525 nesta cidade de Ribeirão Preto Estado de São Paulo e
BÁRBARA TEIXEIRA VERONEZI GRANERO brasileiro casado sob o regime de comunhão parcial de
bens nascido em 18/06/1982 natural de Ribeirão Preto Estado de São Paulo empresario

portadora do Cedulc de Identidade RG nº 34 770 063 9 SSP SP e do CPF MF n 305 554 488 94

domiciliado na Avenida Presidente Vargas nº 2001 Conjunto 174 Jardim Santo Angelo CEP
14020 525 nesta cidade de Ribeirão Preto Estado de São Paulo

I

DO TIPO DE SOCIEDADE
A sociedade e EMPRESÁRIA DO TIPO LIMITADA e se rege pelos cláusulas deste instrumento e nos

casos omissos pela legislação vigente dela fazendo parte como sócios quotístos BORELLI

NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA NICOLAS TEIXEIRA VERONEZI e BÁRBARA TEIXEIRA VERONEZI

GRANERO
II

DA DENOMINAÇÃO SOCIAL
A sociedade gira sob a denominação social de RESIDENCIAL RIO DA PRATA SPE LTDA

III

DO OBJETIVO SOCIAL
A sociedade tem como objeto o propósito específico de promover a incorporação de

empreendimento imobiliario nos moldes da Lei Federal n º 4 591/64 construção e vendo com
recursos proprios ou de terceiros inclusive com financiamento junto a Instituições Financeiras

IV

DA SEDE SOCIAL
A sociedade tem sua sede instalada na Rua Vicente de Carvalho nº 1298 Sala 11 Jardim Sumare

CEP 14025 410 nesta cidade de Ribeirão Preto estudo de São Paulo podendo entretanto abrir e

fechar filiais em qualquer parte do territorio nacional com ou sem capitais autônomos para os

devidos Hns

BORELLI CONTABILIDADE LTDA %
Rua Vlcente de Carvalho nº 1298 Jardim Sumare

Ribeirão Preto SP CEP 14025 410fone (16) 3234 1150

%
Certifico o registro sob o nº 207.066/23-1 em 29/05/2023 da empresa RESIDENCIAL RIO DA PRATA SPE LTDA, NIRE nº 35237547847, protocolado sob o nº 0911044231. Esta cópia foi

autenticada digitalmente e assinada em 29/06/2023 por MARIA CRISTINA FREI – Secretária Geral. Autenticação: 211460009. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de

Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.
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V
DO CAPITAL SOCIAL

O capital da sociedade e de R$ 1 000 00 (mil reais) dividido em I 000 (mil) quotas no valor de R$

1 00 (um real) totalmente integralizado em moeda corrente do país ficando a totalidade do
capital social subscrito no seguinte proporção

BORELLI NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA 507 500 quotas R$ 500 00

NICOLAS TEIXEIRA VERONEZI 257 250 quotas R$ 250 00

BÁRBARA TEIXEIRA VERONEZI GRANERO 257 250 quotas R$ 250 00

TOTAL 1007 'I 000 quotas R$ '! 000 00

ê lº A responsabilidade de cada sócio e restntc ao valor de suas quotas mas todos respondem
solidariamente pelo integralização do capital social

& 2º As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidos ou transferidas a terceiros sem o
consentimento dos outros sócios aos quais ficam assegurado em igualdade de condições e

preço direito de preferencia para a sua aquisição se postas a venda formalizando se realizada a
cessão delas a alteração contratual pertinente

VI

DA DURAÇÃO DA SOCIEDADE
A empresa terá sua duração por tempo determinado podendo entretanto ser dissolvido a
qualquer epoca uma vez observado a legislação em vigor considerando se o seu início de
atividades em 29/07/2021 e termino previsto em 28/07/2031 ou ainda com a realização do
objeto e alienação de todos os ativos da empresa

VII

DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE
A administração da sociedade caberá ao socio administrador NICOLAS TEIXEIRA VERONEZI e ao
administrador não sócio LUIZ AUGUSTO DE CAMPOS BORELLI anteriormente qualificados os quais

agirão sempre de modo a objetivar o maior incremento dos negocios sociais a representação

ativa e passivo da sociedade em juízo ou fora dele exercer as atribuições que a Lei confere às

sociedades limitados para a pratica dos atos necessários ao funcionamento regular da
sociedade assinando pela empresa Isoladamente na parte fiscal comercial financeira

contratos e documentos de qualquer natureza ficando Ihe vedado o uso da denominação social

em negócios estranhos aos fins sociais tais como fianças ovais endossos ou abonos quer em
favor deles administradores quer em favor aos sócios quer em favor de terceiros bem como
onerar ou alienar bens imoveis da sociedade sem autorização dos sócios

ê Único Fica facultado aos administradores nomear procurodor(es) devendo o instrumento de

procuração especificar os atos e serem praticados pelo(s) procurador(es)

VIII

DA RETIRADA DE PRÓ LABORE

Os sócios resolvem que não haverá retirado mensal a título de Pro Lobore

BORELLI CONTABILIDADE LTDA

Rua Vicente de Carvalho nº 1298 Jardim Sumare

Ribeirão Preto SP CEP 14025 410fone (16) 3234 1150

%

Certifico o registro sob o nº 207.066/23-1 em 29/05/2023 da empresa RESIDENCIAL RIO DA PRATA SPE LTDA, NIRE nº 35237547847, protocolado sob o nº 0911044231. Esta cópia foi

autenticada digitalmente e assinada em 29/06/2023 por MARIA CRISTINA FREI – Secretária Geral. Autenticação: 211460009. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de
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DO EXERCÍCIO SOCIAL BALANÇO E LUCROS
Ao Termino de cada exercício social em 31 de dezembro os administradores prestarão contos

justificadas de sua administração procedendo &: elaboração do inventario do balanço
patrimonial e do balanço de resultado econômico cabendo aos sócios desproporcionolmente à
participação no capital social de cada um os lucros ou perdas apuradas Mediante balancetes

especiais os lucros poderão ser distribuídos aos sócios desproporcionclmente o panicipoçõo no
capital social de cada um em qualquer penodo do exercício Os prejuízos poderão ser mantidos

em conta especial para compensação com lucros futuros

X
00 FALECIMENTO

A sociedade não se dissolveró por falecimento folencío ínsolvencia ou incapacidade de
qualquer um dos sócios As quotas do 'de cujus" falido ínsolvente ou incapaz coberõo aos

herdeiros ou representantes os quais íngressarõo na sociedade para continuar explorando o

mesmo ramo de atividade estes exercerão em condomínio os respectivos direitos fazendo se

representar perante a sociedade por uma só pessoa ou procurador comum sempre que houver

condomínio ou fração de quoTcs

ê Único O mesmo procedimento sera adotado em outros casos em que a sociedade se resolva

em relaçao aos seus sócios

Xl

DAS DELIBERAÇÓES DOS sócms
As deliberações dos sócios serão tomadas em reuniões desde que haja comprovação devendo
a convocação ser feito atraves de quaisquer meios disponíveis ficando dispensado a

convocação se ambos os sócios comparecerem ou se declararem por escnto que estavam

cientes do local da'ra hora e ordem do dia Se ambos os sócios decidirem por escrito sobre a

materia que seria objeto de reunião fíccró tambem dispensado o sua realização

XII

Do DESIMPEDIMENTO CRIMINAL
O socio administrador NICOLAS TEIXEIRA VERONEZI e o administrador nõo sócio LUIZ AUGUSTO DE

CAMPOS BORELLI anteriormente qualificados declaram sob as penas da lei de que não estão

impedidos de exercer a administração por lei especial ou em virtude de condenação criminal

ou por se encontrarem sob os efeitos dela a pena que vede ainda que íempororiamen're o

acesso a cargos públicos ou por crime falimentar de prevoricoçao peito ou suborno concussõo

peculato ou contra a economia popular contra o sistema financeiro nacional contra normas de

defesa da concorrencia contra as relações de consumo fe pública ou a propriedade

Xlll

DAS DIVERGÉNCIAS SOCIAIS E FORO
As divergencíos que se verificarem entre os socios inclusive no caso de falecimento de um deles

entre os seus herdeiros e o remanescente poderão ser resolvidas mediante o foro desta Comarca

de Ribeirão Preto SP para dirimir quaisquer dúvidas oriundos deste instrumento com renúncia

expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja

BORELLI CONTABILIDADE LTDA NW
Rua Vlcente de Carvalho n' 1298 Jardim Sumare

Ribeirão Freio SP CEP 14025 410Íone (16) 3234 1150

V
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E assim por gsTorem justos e contratados obrigam se livremente a cumprir o presente instrumento

de ALTERAÇAO CONTRATUAL CONTRATO SOCIAL lavrado em tres vias de igual teor e para o
mesmo fim assinados pelos sócios

Ribeirão Preto 25 de maio de 2023

Borelli Negócios Imoblliârios Ltda

Neste ato representado pelo seu sócio administrador

Luiz Augusto de Campos Borelli

Luiz Augusto de Campos Borelli

Administrador nõo sócio

/L/
Verochequ Refeições Ltda

Neste cx'ro representa pelo seu sócio administrador

Nicolas Teixeira Veronezí

Ty/(õâ/W/ (49W
Bé ara Teixeira Vero ezl ranero

Sócio

fimªs de LUIZ AÃÉÉÚ
&: mma WMI 35%H&M &

207. 066/23-1—
"'

___da wrdade Cód: [1455-416 3220232%

“
"dye

“ S'

HIIHHIHIHIMIIHHIINIIHIIINIINIIHIIIIrIIHIIHIII—

FernandoAleíxoS

6 de min de 2C23.Teia1 '

010862AA0751304 BORELLI CONTABILIDADE LTDA
Rua Vicente de Carvalho nº 1298 Jardim Sumaré

Ribeirão Preto SP CEP 14025 410fone (16) 3234 1150
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JUCESP Junta Comercial do Estado de São Paulo
Ministério da Indústria, Coméíciõ Eiteriôf & &ervíçbs. j)]Departamento de RegistroErflpí'es'arialh Integraçãp— DREI
Secretaria de Desenvolv'lmenteÉconõruicg' ': JUCESP

Junta Carnatal do
&!adodeSaoPado

. . . . ' . .

ALTERAÇÃO DE OUTRAS çggíusÚLAs cqrgtgATUAls

Nº DO PROTOCOLO NIRE NOME EMPRESARIAL

032418357 7 3523754784 7 “RESIDENCIAL RIO DA PRATA SPE LTDA

. oi '. .

DESCRIÇÃO

c DA ADMINISTRAÇÃO
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JUCESP Junta Comercial do Estado de Sao Paulo
Ministério da Indústria, Cohâcâ) Eiterfo'r'b Sérvicõs
Departamento de RegistroEàpteêariaBé Integçaçàd— DREI
Secretaria de Desenvolºisrferfto'Edeôthcp

' .' :

]?7/
JUCESP

Juma Comercial da
Estadode SaaPaulo
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:
. . O' . O

:.
: : :

Ficha Cadastral Quadro Societarivsllntegrantés

N CONTROLE NA INTERNET NIRE SEDE NOME EMPRESARIAL

032418357 1 3523754784 7 RESIDENCIAL RIO DA PRATA SPE LTDA

NOME DO INTEGRANTE : : : IDENTIFICAÇÃO
. . . 3521922871 9

CNPJ RG/RNE DIGITO DATA DE EXPEDIÇÃO ORGÃO EMISSOR UF NACIONALIDADE

Som e N P .:

COR ou RAÇA

LOGRADOURO (rua av etc) NUMERO

COMPLEMENTO
|

BAIRRO/DISTRITO CEP

MUNICIPIO
|

UF PAIS

TIPO DE OPERAÇÃO TIPO DE INTEGRANTE uso DA FIRMA

Saída PJ Registro na Junta Comerclal Não

PARTICIPAÇÃO

CARGOS
NENHUM

REPRESENTADOS
NENHUM

DADOS COMPLEMENTARES

Versªo VRE Reports 1 0 0 0
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JUCESP Junta Comarca! do Estado de Sao Paulo
Ministério da Indústria Cohet'cúw Eitenbfé SéMdds
Departamento de Registroªêrãpfeãarialie Integiaç'ãd DRE!
Secretaría de Desenvohhmen'to'EC'orfôràw '.'

:

j??)
JUCESP

Junw Corneraal do
EsladodeSaoPauão

. . . . . . . . .
'

: : : . Z .
'

: .
'

Ficha Cadastral Quadroêoçlétanb'sllnteqrqntés

N CONTROLE NA INTERNET NIRE SEDE NOME EMPRESARIAL

032418357 7 3523754784 7 RESIDENCIAL RIO DA PRATA SPE LTDA

NOME DO INTEGRANTE : : : IDENTIFICAÇÃO

NICOLAS TEIXEIRA VERONEZI ' ' 225 748 008 26

CNPJ RG/RNE DIGITO DATA DE EXPEDIÇÃO ORGÃO EMISSOR UF NACIONALIDADE

Sem C N P J 32594073 3 29/09/2018 SSP SP Brasileira

COR OU RAÇA
Não Declarada

LOGRADOURO (rua av etc) NUMERO
Avenida Presidente Vargas 2001

COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO CEP

CJ 174 Jardim Santa Angela 14020 525

MUNICIPIO UF PAIS

Ribeirão Preto SP Brasil

TIPO DE OPERAÇÃO TIPO DE INTEGRANTE USO DA FIRMA

Alteracao + Redistribulcao Pessoa Flslca Slm Isoladamente

PARTICIPAÇÃO

Participação no Capital R$ 250 00 DUZENTOS E CINQUENTA REAIS

CARGOS
Sócio (entrada) Inicio do Mandato Termino do Mandato

Representante (saida)

Administrador (entrada)

Inicio do Mandato

Inlclo do Mandato

Termino do Mandato

Termino do Mandato

REPRESENTADOS
NENHUM

[DADOS COMPLEMENTARES
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JUCESP Junta Comercial do Estado de Sao Paulo
Ministerio da Industria Corhéicib Eiteriôf & Sefviças
Departamento de RegistroErhpfesIarialb lntegwçãp' DREI
Secretaria de DesenvoMmente'Ecºyfõmipg .

j))
JUCESP

Junta Cometas! do
EsladodeSaoPaula
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'
: .*

Flcha Cadastral Quadroêoçletandsllúteggjqrúe's

N CONTROLE NA INTERNET NIRE SEDE NOME EMPRESARIAL

032418357 7 3523754784 7 BESIDÇNCIAL RIO DA PRATA SPE LTDA

NOME DO INTEGRANTE : ? IDENTIFICAÇÃO

BARBARA TEIXEIRA VERONEZI GRANERO ' 305 554 488 94

CNPJ RG/RNE DIGITO DATA DE EXPEDIÇÃO ORGÃO EMISSOR UF NACIONALIDADE

Sem C N P J 34770063 9 11/07/2008 SSP SP Brasllelra

COR OU RAÇA
Não Declarada

LOGRADOURO (rua av etc) NUMERO

Avenida Presldente Vargas 2001

COMPLEMENTO BAIRROIDISTRITO CEP

CJ 174 Jardim Santa Angela 14020 525

MUNICIPIO UF PAIS

Ribeirão Preto SP Brasil

TIPO DE OPERAÇÃO TIPO DE INTEGRANTE USO DA FIRMA

Admissão Pessoa Flslca Não

PARTICIPAÇÃO

Particlpação no Capital R$ 250 00 DUZENTOS E CINQUENTA REAIS

CARGOS
Sócio (entrada) Início do Mandato Termino do Mandato

REPRESENTADOS
NENHUM

DADOS COMPLEMENTARES
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25/05/2023 13 22 Documento Básico de Entrada

REPkJEãLiquEDERANN/A DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA CNPJ

PROTOCOL—Ç gàE TR'ANàjÉIIISSÃO DO CNPJ

A análise e o deferimento deste documento serão efetuados pelo seguinte

órgão .: .
'
.

. Junta Comercial do Estado de $an Éagllo )

' ' ' ' PROTOCOLO REDESIM

SPN2387269858

01 IDENTIFICAÇÃO
NOME EMPRESARIAL (firma ou denominação)

RESIDENCIAL RIO DA PRATA SPE LTDA
Nº DE INSCRIÇÃO NO CNPJ
42 934 870/0001 88

02 MOTIVO DO PREENCHIMENTO
RELAÇÃO DOS EVENTOS SOLICITADOS / DATA DO EVENTO

247 Alteracao de capital social

Quadro de Sócios e Administradores QSA

Número de Controle SP09340961 42934870000188

03 IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA
NOME
LUIZ AUGUSTO DE CAMPOS BORELLI 498 448 068 87

LOCAL DATA
25/05/2023

04 CODIGO DE CONTROLE DO CERTIFICADO DIGITAL

[Este documento foi assinado com o Certificado digital do NI 194 933 458 90

Aprovado pela Instrução Normativa n'' 1 863 de 27 de dezembro de 2018

servicos receita fazenda gov br/Servicos/fcpj/dbe asp

JUCESP
ACIRP RIBEIRÃO PRETO

DEFERIDO
26 MAIUZUZS

PatnczaH deO Bnto
RG 20 107 162 9

Assessora Tecnica

1l1
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IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA

06.344.497/0001-41

01/01/2022 a 31/12/2022

VEROCHEQUE REFEIÇÕES LTDA

Versão: 10.1.3SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – Sped

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Livro Diário (Completo - sem escrituração Auxiliar)

35219228719

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

NIRE

NOME EMPRESARIAL

CNPJ

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

LIVRO DIÁRIO COMPLETO  24

NATUREZA DO LIVRO NÚMERO DO LIVRO

73.6A.35.2F.97.FA.3A.B1.B0.53.86.F5.90.6F.05.2E.91.8B.CB.91

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ NOME Nº SÉRIE DO
CERTIFICADO VALIDADE RESPONSÁVEL

LEGAL

Contador 19493345890
MARCELO AUGUSTO

CRIVELENTI
BORELLI:19493345890

337824806071953362
7

15/02/2023 a
15/02/2024 Não

Administrador 22574800826 NICOLAS TEIXEIRA
VERONEZI:22574800826

692366668389217676
1

03/02/2023 a
03/02/2024 Sim

Contador/Contabilista Responsável
Pelo Termo de Verificação para Fins

de Substituição da ECD
19493345890

MARCELO AUGUSTO
CRIVELENTI

BORELLI:19493345890

337824806071953362
7

15/02/2023 a
15/02/2024 -

NÚMERO DO RECIBO:

73.6A.35.2F.97.FA.3A.B1.B0.53.86.F5.9
0.6F.05.2E.91.8B.CB.91-0 em às15/04/2023 23:13:48

92.0F.80.5C.73.D7.2B.D7
C5.08.AD.44.80.E8.B3.B9

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei nº 8.934/1994.
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decreto nº 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei nº 8.934/1994 com a alteração da
Lei Complementar nº 1247/2014.



TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

VEROCHEQUE REFEIÇÕES LTDA

01/01/2022 a 31/12/2022 06.344.497/0001-41

Número de Ordem do Livro: 24

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial VEROCHEQUE REFEIÇÕES LTDA

NIRE 35219228719

CNPJ 06.344.497/0001-41

Número de Ordem 24

Natureza do Livro LIVRO DIÁRIO COMPLETO

Município RIBEIRAO PRETO

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

24/06/2004

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2022

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

473607

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial VEROCHEQUE REFEIÇÕES LTDA

Natureza do Livro LIVRO DIÁRIO COMPLETO

Número de ordem 24

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

473607

Data de inicio 01/01/2022

Data de término 31/12/2022

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.1.3 do Visualizador 1Página 1 de



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

VEROCHEQUE REFEIÇÕES LTDA

01/01/2022 a 31/12/2022 06.344.497/0001-41

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Número de Ordem do Livro: 24

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

ATIVO R$ 313.571.565,66R$ 289.477.743,23

 ATIVO CIRCULANTE R$ 266.746.987,42R$ 242.690.488,26

  DISPONÍVEL R$ 261.278.361,83R$ 239.264.252,37

   CAIXA R$ 3.663,64R$ 4.895,36

    CAIXA R$ 3.663,64R$ 4.895,36

   BANCOS CONTA MOVIMENTO R$ 42.975.695,10R$ 84.424.279,38

    BANCO ITAU DESP. C/C 57330-4 R$ 509.839,58R$ 254.060,74

    BANCO ITAU UNIBANCO S/A AG 8036 -
C/C 31635-7

R$ 37.502.736,49R$ 59.060.366,60

    BANCO BRASIL S/A AG 1184-3 - C/C
30301-1

R$ 2.084.414,65R$ 684.591,50

    BANCO DO BRASIL DESPESAS C/C
33605-X

R$ 36.760,01R$ 548.260,88

    BANCO SICOOB COCRED C/C 37.873-9 R$ 1.680.244,27R$ 1.207.422,17

    NUMERÁRIOS EM TRÂNSITO R$ 0,00R$ 0,00

    BANCO CAIXA ECON. FEDERAL, C/C:
0376-0

R$ 0,00R$ 22.166.804,36

    XP INVESTIMENTOS - CONTA N.º
4499437

R$ 0,00R$ 792,05

    BANCO SICREDI - CONTA N.º 48368-6 R$ 1.161.700,10R$ 501.981,08

   APLICAÇÕES FINANCEIRAS LIQUIDEZ
IMEDIATA

R$ 218.299.003,09R$ 154.835.077,63

    RDC SICOOB - LONGO PÓS CDI R$ 7.832.581,55R$ 9.648.697,84

    BB RF CP EMPRESÁ ÁGIL R$ 61.053.661,51R$ 56.837.078,70

    ITAÚ CDB PLUS R$ 2.961.970,43R$ 22.325.854,72

    BB RF CP AUTOMÁTICO R$ 5,55R$ 5,12

    BB RF CP EMPRESA ÁGIL (I) R$ 0,00R$ 831.317,83

    APLICAÇÃO XP INVESTIMENTO - LTN
100000

R$ 1.132.629,76R$ 1.071.484,17

    APLICAÇÃO XP INVESTIMENTO - TREND
DI SIMPLES FIRF

R$ 3.529,73R$ 1.289,50

    PORTO SEGURO FI RF REFER DI
CREDITO PRIVADO

R$ 4.181.200,10R$ 3.758.762,65

    SICRED INVEST EXCLUSIVO R$ 1.691.470,14R$ 2.281.384,74

    APLICAÇÃO XP INVESTIMENTO - CDB
BANCO XP S.A.

R$ 4.546.560,67R$ 5.791.188,44

    APLICAÇÃO XP INVESTIMENTO - CDB
BCO PAN S/A

R$ 12.522.376,70R$ 11.684.371,30

    APLICAÇÃO XP INVESTIMENTO - CDB
BMG

R$ 9.167.867,84R$ 8.425.058,01

    APLICAÇÃO XP INVESTIMENTO - CDB
NBC BANK

R$ 3.458.939,22R$ 3.199.278,81

    APLICAÇÃO XP INVESTIMENTO - LF
BCO BRADESCO

R$ 1.785.931,18R$ 1.603.212,59

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.1.3 do Visualizador 10Página 1 de



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

VEROCHEQUE REFEIÇÕES LTDA

01/01/2022 a 31/12/2022 06.344.497/0001-41

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Número de Ordem do Livro: 24

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

    ITAU EMPRESA TRUST RF
REFERENCIADO DI FICFI

R$ 17.586.100,82R$ 15.642.859,50

    APLICAÇÃO XP INVESTIMENTO - LF
BANCO XP S.A.

R$ 3.544.821,31R$ 3.212.365,66

    APLICAÇÃO XP INVESTIMENTO - LF
BANCO CNH CAPITAL S/A

R$ 2.364.845,57R$ 2.102.421,09

    APLICAÇÃO XP INVESTIMENTO - NTN-B R$ 0,00R$ 1.578.199,54

    CAIXA FIC TURQUESA CORPORATIVO
RF C

R$ 3.303.207,48R$ 3.005.137,61

    APLICAÇÃO XP INVESTIMENTO - FIDC
CREDITAS AUTO VII

R$ 1.910.813,18R$ 1.835.109,81

    CAIXA FI DIAMANTE CORP RF CRED
PRIV

R$ 2.172.189,66R$ 0,00

    CAIXA FIC GIRO EMPRESAS RF REF DI
L

R$ 0,00R$ 0,00

    APLICAÇÃO XP INVESTIMENTO - CDB
BANCO VOLKSWAGEN

R$ 0,00R$ 0,00

    ITAÚ CDB-DI R$ 0,00R$ 0,00

    ITAU GOLD CORPORATE CREDITO
PRIVADO RF FIC

R$ 23.408.008,74R$ 0,00

    BB RF LP EMPRESA R$ 912.066,79R$ 0,00

    BB RF LP EMPRESA (II) R$ 1.039.984,93R$ 0,00

    CAIXA FIC GIRO EMPRESAS RF DI R$ 45.758.029,45R$ 0,00

    APLICAÇÃO XP INVESTIMENTO - DEB
CEMIG DISTRIB

R$ 0,00R$ 0,00

    APLICAÇÃO XP INVESTIMENTO - LF
MODAL

R$ 3.912.018,42R$ 0,00

    APLICAÇÃO XP INVESTIMENTO - XP
CORPORATE LIGHT FIRF CP LP

R$ 1.831.161,28R$ 0,00

    APLICAÇÃO XP INVESTIMENTO - XP
CORPORATE PLUS FIC FIM CP

R$ 217.031,08R$ 0,00

  CLIENTES R$ 0,00R$ 0,00

   DUPLICATAS A RECEBER R$ 0,00R$ 0,00

    CLIENTES R$ 0,00R$ 0,00

  OUTROS CRÉDITOS R$ 5.423.755,08R$ 3.394.293,28

   ADIANTAMENTOS A FORNECEDORES R$ 709,11R$ 3.995,00

    ADIANTAMENTOS A FORNECEDORES R$ 709,11R$ 3.995,00

    CONTA TRANSITÓRIA - PAGAMENTOS
(BB DESPESAS)

R$ 0,00R$ 0,00

    CONTA TRANSITÓRIA - PAGAMENTOS
(ITAÚ DESPESA)

R$ 0,00R$ 0,00

   ADIANTAMENTO A EMPREGADOS R$ 8.250,00R$ 8.500,00

    ADIANTAMENTO DE SALÁRIO R$ 0,00R$ 0,00

    ADIANTAMENTO DE 13º SALÁRIO R$ 0,00R$ 0,00

    ADIANTAMENTOS DE FÉRIAS R$ 0,00R$ 0,00
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    ADIANTAMENTOS A FUNCIONÁRIOS -
FUNDO FIXO

R$ 8.250,00R$ 8.500,00

   TRIBUTOS A RECUPERAR/COMPENSAR R$ 1.271.194,25R$ 1.926.745,75

    SALDO NEGATIVO E IRPJ PAGO A
MAIOR

R$ 0,00R$ 1.543.293,62

    INSS A COMPENSAR R$ 56,25R$ 56,25

    COFINS A RECUPERAR R$ 0,00R$ 0,00

    PIS A RECUPERAR R$ 0,00R$ 0,00

    IRRF A COMPENSAR S/ NOTA FISCAL
SERVIÇOS

R$ 80.006,06R$ 56.478,07

    IRRF S/ RESGATES DE APLICAÇÕES
FINANCEIRAS

R$ 0,00R$ 0,00

    IRRF PROVISIONADO S/ APLICAÇÕES
FINANCEIRAS

R$ 71.127,95R$ 326.510,04

    IRPJ SALDO NEGATIVO R$ 1.119.596,22R$ 0,00

    SALDO NEGATIVO DE IRPJ -
PER/DCOMP Nº 09764.07593.050520.1.7.02-
0390

R$ 302,29R$ 302,29

    SALDO NEGATIVO DE IRPJ -
PER/DCOMP Nº 36658.42071.210720.1.3.02-
5029

R$ 105,48R$ 105,48

   ADIANTAMENTO PARA FUTURO
AUMENTO DE CAPITAL

R$ 4.143.601,72R$ 1.455.052,53

    AFAC - VEROCHEQUE
ADMINISTRADORA DE BENS 1

R$ 85.938,63R$ 83.050,01

    AFAC - RESIDENCIAL RIO DA PRATA
SPE LTDA

R$ 3.932.263,01R$ 1.252.036,85

    AFAC - VEROCHEQUE
ADMINISTRADORA DE BENS 2

R$ 59.603,82R$ 56.883,01

    AFAC - VEROCHEQUE
ADMINISTRADORA DE BENS 3

R$ 65.796,26R$ 63.082,66

  DESPESAS ANTECIPADAS R$ 44.870,51R$ 31.942,61

   PREMIO DE SEGURO A APROPRIAR R$ 44.870,51R$ 31.942,61

    PRÊMIOS DE SEGUROS A APROPRIAR R$ 44.870,51R$ 31.942,61

 ATIVO NÃO-CIRCULANTE R$ 46.824.578,24R$ 46.787.254,97

  OUTROS CRÉDITOS R$ 2.048.629,51R$ 2.057.542,09

   TÍTULOS A RECEBER R$ 9.000,00R$ 0,00

    TÍTULO DE CAPITALIZAÇÃO R$ 9.000,00R$ 0,00

   SÓCIOS, ADMINISTRADORES E
PESSOAS LIGADA

R$ 2.039.629,51R$ 2.057.542,09

    EMPRÉSTIMO A RECEBER DE BARBARA
VERONEZI

R$ 932.731,21R$ 947.733,36

    EMPRÉSTIMO A RECEBER DE NICOLAS
VERONEZI

R$ 1.098.624,30R$ 1.101.577,37

    EMPRÉSTIMO A RECEBER DE
VEROCARD ADM DE CARTOES

R$ 8.274,00R$ 8.231,36

  INVESTIMENTOS R$ 40.292.088,93R$ 40.877.695,41
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   CONTROLADAS E COLIGADAS - EQUIV.
PATRIM.

R$ 40.192.283,67R$ 40.807.964,13

    VEROCARD ADMINISTRADORA DE
CARTOES LTDA

R$ 18.000,00R$ 18.000,00

    RESIDENCIAL MARES DO SUL
EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE
LTDA

R$ 0,00R$ 161.370,00

    (+/-) RES. MARES DO SUL EMPR.
IMOBILIARIO SPE - EQUIV. PATR.

R$ 0,00R$ 443.927,01

    VEROCHEQUE ADMINISTRADORA DE
BENS 3 LTDA

R$ 1.879.170,00R$ 1.879.170,00

    (+/-) VEROCHEQUE ADM DE BENS 3
LTDA - EQUIV. PATR.

R$ 10.398.535,33R$ 10.399.412,55

    VEROCHEQUE ADMINISTRADORA DE
BENS 1 LTDA

R$ 2.622.436,00R$ 2.622.436,00

    (+/-) VEROCHEQUE ADM DE BENS 1
LTDA - EQUIV. PATR.

R$ 14.511.852,25R$ 14.512.729,65

    VEROCHEQUE ADMINISTRADORA DE
BENS 2 LTDA

R$ 1.648.394,00R$ 1.648.394,00

    (+/-) VEROCHEQUE ADM DE BENS 2
LTDA - EQUIV. PATR.

R$ 9.121.387,69R$ 9.122.264,92

    RESIDENCIAL RIO DA PRATA SPE LTDA R$ 500,00R$ 500,00

    (-) (+/-) RES. RIO DA PRATA SPE -
EQUIV. PATR.

R$ (500,00)R$ (240,00)

    (+/-) VEROCARD ADM. DE CARTÕES
LTDA - EQUIV. PATRIMONIAL

R$ (7.491,60)R$ 0,00

   OUTRAS PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS R$ 99.805,26R$ 69.731,28

    CONTA CAPITAL - SICOOB R$ 98.073,44R$ 68.184,93

    CONTA CAPITAL - BANCO SICREDI R$ 1.731,82R$ 1.546,35

  IMOBILIZADO R$ 4.147.700,18R$ 3.690.663,88

   IMÓVEIS R$ 3.528.790,67R$ 3.140.000,00

    TERRENO LOTE 5 - BOSQUE DAS
JURITIS

R$ 750.000,00R$ 750.000,00

    TERRENO LOTE 6 - BOSQUE DAS
JURITIS

R$ 750.000,00R$ 750.000,00

    TERRENO LOTE 7 E 8 - BOSQUE DAS
JURITIS

R$ 1.500.000,00R$ 1.500.000,00

    SALAS COMERCIAIS R$ 140.000,00R$ 140.000,00

    RESIDENCIAL MARES DO SUL -
UNIDADES 14, 16 E 44

R$ 388.790,67R$ 0,00

   MÓVEIS E UTENSÍLIOS R$ 219.485,56R$ 219.485,56

    MÓVEIS E UTENSÍLIOS R$ 95.541,51R$ 95.541,51

    INSTALAÇÕES R$ 114.315,43R$ 114.315,43

    APARELHOS TELEFONICOS R$ 9.628,62R$ 9.628,62

   MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E
FERRAMENTAS

R$ 52.467,81R$ 52.467,81

    MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS R$ 52.467,81R$ 52.467,81
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   VEÍCULOS R$ 1.229.335,93R$ 978.428,24

    VEÍCULOS R$ 1.229.335,93R$ 978.428,24

   COMPUTADOR E INFORMATICA R$ 536.684,76R$ 480.564,92

    COMPUTADOR E BENS DE
INFORMATICA

R$ 536.684,76R$ 480.564,92

   (-) (-) DEPRECIAÇÕES, AMORT. E
EXAUS. ACUMUL

R$ (1.419.064,55)R$ (1.180.282,65)

    (-) (-) DEPRECIAÇÕES DE SALAS R$ (79.067,36)R$ (69.733,88)

    (-) (-) DEPRECIAÇÕES DE MÓVEIS E
UTENSÍLIOS

R$ (67.000,81)R$ (57.956,56)

    (-) (-) DEPRECIAÇÕES DE MÁQUINAS,
EQUIP. FER

R$ (39.981,94)R$ (34.786,06)

    (-) (-) DEPRECIAÇÕES DE VEÍCULOS R$ (718.877,92)R$ (537.173,63)

    (-) (-) DEPRECIAÇÕES DE
COMPUTADOR E BENS DE INFORMATICA

R$ (464.877,27)R$ (442.130,17)

    (-) (-) DEPRECIAÇÕES DE INSTALAÇÕES R$ (49.259,25)R$ (38.502,35)

  INTANGÍVEL R$ 336.159,62R$ 161.353,59

   MARCAS, DIREITOS E PATENTES R$ 336.159,62R$ 161.353,59

    SOFTWARE R$ 732.448,45R$ 465.169,57

    (-) (-)AMORTIZAÇÃO SOFTWARE R$ (396.288,83)R$ (303.815,98)

PASSIVO R$ 313.571.565,66R$ 289.477.743,23

 PASSIVO CIRCULANTE R$ 233.132.160,86R$ 231.434.285,35

  EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS R$ 125.612,01R$ 2.503,41

   FINANCIAMENTOS R$ 125.612,01R$ 2.503,41

    FINANCIAMENTO BANCO VOLKSWAGEN
S.A.

R$ 134.268,62R$ 16.359,97

    (-) (-) JUROS A APROPRIAR S/ FIN. BCO.
VOLKSWAGEN

R$ (8.656,61)R$ (13.856,56)

  FORNECEDORES R$ 232.226.850,63R$ 230.942.888,47

   FORNECEDORES R$ 158.399,28R$ 217.227,40

    ALGAR TELECOM S/A R$ 0,00R$ 0,00

    CLARO S/A R$ 0,00R$ 0,00

    EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS

R$ 30.601,61R$ 24.960,67

    COMPANHIA PAULISTA DE FORCA E
LUZ

R$ 6.400,00R$ 7.226,28

    ALGAR MULTIMIDIA S/A R$ 0,00R$ 0,00

    PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS
GERAIS

R$ 0,00R$ 0,00

    POTTENCIAL SEGURADORA SA R$ 0,00R$ 0,00

    REDECARD S/A R$ 0,00R$ 0,00
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    PAYSMART PAGAMENTOS
ELETRONICOS S.A.

R$ 0,00R$ 20.423,05

    EQUINIX DO BRASIL SOLUCOES DE
TECNOLOGIA

R$ 22.678,82R$ 38.259,81

    EVOLUTION CARD PERSONALIZADO EM
CARTOES

R$ 0,00R$ 0,00

    UNIMED DE RIBEIRÃO PRETO COOP
TRABALHO M

R$ 0,00R$ 0,00

    BORELLI CONTABILIDADE S/S LTDA R$ 5.401,39R$ 4.905,00

    RELOAD COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
- EPP

R$ 1.231,78R$ 1.239,80

    DELTA ADMINISTRACAO DE ARQUIVOS
LTDA EPP

R$ 0,00R$ 0,00

    MECANICA JAMIL LTDA ME R$ 0,00R$ 0,00

    ADEKZ TECNOLOGIA DA INFORMACAO
LTDA

R$ 0,00R$ 0,00

    IT COACH SERVICOS E COMERCIO
LTDA ME

R$ 0,00R$ 11.526,40

    NOVA GERACAO PRESTACAO DE
SERVICOS LTDA

R$ 0,00R$ 0,00

    CIELO S.A. R$ 0,00R$ 0,00

    INFOX COMERCIO E PRESTADORA DE
SERVICOS LTDA

R$ 0,00R$ 0,00

    SOMPO SEGUROS S.A R$ 0,00R$ 0,00

    CICAL VEICULOS LTDA. R$ 0,00R$ 0,00

    BELINCE GRAFICA E EDITORA LTDA R$ 0,00R$ 0,00

    R.A LO TURCO MARTINEZ ASSESSORIA
CONTABI

R$ 0,00R$ 0,00

    DIGIALTA COMUNICACAO DIGITAL
EIRELI - ME

R$ 10.822,00R$ 0,00

    SERVIR GARANTIAS PRESTACAO DE
SERVICOS E CONSULTORIA EIRELI

R$ 0,00R$ 0,00

    LUIZA DE CASTRO GUAITOLI DA SILVA
ME

R$ 0,00R$ 2.450,00

    LIDERCON COM REPRES DE COND
ELET ELETRON

R$ 0,00R$ 0,00

    AUTO ELETRO VALERIO LTDA - ME R$ 0,00R$ 0,00

    R. DOS SANTOS GRAFICA E EDITORA -
ME

R$ 0,00R$ 0,00

    FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA

R$ 0,00R$ 0,00

    STECAR AMERICA LTDA R$ 0,00R$ 0,00

    SERASA S.A. R$ 507,45R$ 686,23

    CRISTIANE ALVES MOREIRA BALDIN ME R$ 0,00R$ 0,00

    ORACLE DO BRASIL SISTEMAS LTDA R$ 0,00R$ 0,00

    INGRAM MICRO BRASIL LTDA R$ 0,00R$ 56.826,49

    CIRION TECHNOLOGIES DO BRASIL R$ 7.945,75R$ 0,00
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LTDA

    DELL COMPUTADORES DO BRASIL
LTDA

R$ 0,00R$ 0,00

    THOMAS GREG & SONS GRAFICA E
SERVICOS, INDUSTRIA E COMERCIO,

R$ 0,00R$ 0,00

    STONE PAGAMENTOS S.A. R$ 57.950,00R$ 38.678,08

    M.C.POINT RELOGIOS INDUSTRIAIS
LTDA - EPP

R$ 0,00R$ 0,00

    DAGMAR IMOVEIS RIBEIRAO PRETO
LTDA

R$ 0,00R$ 0,00

    ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE D

R$ 0,00R$ 0,00

    MEDICINAL - MEDICINA DO TRABALHO
LTDA

R$ 0,00R$ 0,00

    UP TECNOLOGIA E SISTEMAS LTDA R$ 0,00R$ 0,00

    ALGAR TELECOM S/A R$ 0,00R$ 0,00

    COMERCIAL GERMANICA LIMITADA R$ 0,00R$ 0,00

    CORELLI EXPRESS LOGISTICA E
TRANSPORTES LTDA

R$ 0,00R$ 0,00

    FISERV DO BRASIL INSTITUICAO DE
PAGAMENTO LTDA

R$ 0,00R$ 0,00

    DANIEL AURELIO DOS SANTOS
FREITAS 38426280803

R$ 0,00R$ 0,00

    MASISTEC - COMERCIO E ASSISTENCIA
TECNICA EM INFORMATICA LTDA

R$ 0,00R$ 0,00

    SOFTPASS SERVICOS DE
CONECTIVIDADE E GATEWAY LTDA.

R$ 0,00R$ 0,00

    RESOMAQ - RESOLUCAO PARA MEIOS
DE PAGAMENTOS LTDA

R$ 0,00R$ 3.300,00

    PAMELA MENDES DOS SANTOS R$ 0,00R$ 0,00

    2 OFICIAL DE REGISTRO DE IMOVEIS
DE RIBEIRAO PRETO

R$ 0,00R$ 0,00

    ATTIMO COMUNICACAO LTDA R$ 0,00R$ 912,00

    HD DOCTOR SAO PAULO LTDA R$ 0,00R$ 5.833,59

    XMB DIGITAL SERVICES LTDA R$ 0,00R$ 0,00

    COVABRA SUPERMERCADOS LTDA 02 R$ 0,00R$ 0,00

    NOTA CONTROL TECNOLOGIA LTDA R$ 0,00R$ 0,00

    ORESTES FARIA & ROSSATO LTDA R$ 0,00R$ 0,00

    IBC - INDUSTRIA BRASILEIRA DE
CARTOES LTDA

R$ 0,00R$ 0,00

    AWL GRAFICA E SERVICOS LTDA R$ 0,00R$ 0,00

    IBU CONFECCOES DE UNIFORMES
LTDA

R$ 0,00R$ 0,00

    STRUCTURE9 TECNOLOGIA LTDA R$ 0,00R$ 0,00

    JOAO APARECIDO DE OLIVEIRA
06256057805

R$ 0,00R$ 0,00
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    AUTO PECAS E MECANICA CARLAO
LTDA

R$ 0,00R$ 0,00

    BRASIL SALOMAO E MATTHES
ADVOCACIA

R$ 0,00R$ 0,00

    TOKIO MARINE SEGURADORA SA R$ 0,00R$ 0,00

    ADKZ TECNOLOGIA DA INFORMACAO
LTDA

R$ 0,00R$ 0,00

    CEMIG DISTRIBUICAO S.A R$ 0,00R$ 0,00

    HOTEL NOVA ALIANCA LTDA R$ 2.600,00R$ 0,00

    EDITORA ALTEROSA LTDA R$ 0,00R$ 0,00

    NESTCO CONSULTORIA E
PARTICIPACOES LTDA

R$ 12.260,48R$ 0,00

    PIRAMID IMOVEIS LTDA R$ 0,00R$ 0,00

   CONCESSAO / INTERMEDIAÇÃO DE
CREDITO

R$ 232.068.451,35R$ 230.725.661,07

    CONCESSAO / INTERMEDIAÇÃO DE
CREDITO

R$ 232.068.451,35R$ 230.725.661,07

  OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS R$ 442.287,77R$ 241.431,69

   IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A
RECOLHER

R$ 442.287,77R$ 241.431,69

    ISS A RECOLHER R$ 106.972,91R$ 112.058,14

    IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER R$ 0,00R$ 0,00

    CONTRIBUIÇÃO SOCIAL A RECOLHER R$ 210.620,23R$ 1.674,76

    IRRF A RECOLHER R$ 0,00R$ 0,00

    PIS A RECOLHER R$ 3.260,35R$ 9.832,27

    COFINS A RECOLHER R$ 39.838,13R$ 56.823,72

    CRF A RECOLHER R$ 362,06R$ 3.474,75

    IRRF S/ ALUGUEL A RECOLHER R$ 134,40R$ 134,40

    IRRF S/ SERVIÇOS TOMADOS A
RECOLHER

R$ 1.093,63R$ 955,58

    IRRF 8045 A RECOLHER R$ 80.006,06R$ 56.478,07

  OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E
PREVIDENCIÁRIA

R$ 331.944,85R$ 241.996,18

   OBRIGAÇÕES COM O PESSOAL R$ 91.474,43R$ 72.302,65

    SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR R$ 83.801,99R$ 68.013,59

    PRO-LABORE A PAGAR R$ 2.157,36R$ 1.958,00

    RESCISAO A PAGAR R$ 4.436,40R$ 373,06

    FERIAS A PAGAR R$ 0,00R$ 0,00

    13ª SALÁRIO A PAGAR R$ 0,00R$ 0,00

    AUTÔNOMOS A PAGAR R$ 1.078,68R$ 1.958,00

   OBRIGAÇÕES SOCIAIS R$ 88.830,70R$ 61.100,47
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    INSS A RECOLHER R$ 48.836,96R$ 35.998,44

    FGTS A RECOLHER R$ 19.925,84R$ 12.139,34

    IRRF S/ FOLHA A RECOLHER R$ 18.692,04R$ 11.825,44

    CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL A
RECOLHER

R$ 1.375,86R$ 1.137,25

   PROVISÕES R$ 151.639,72R$ 108.593,06

    PROVISÕES PARA FÉRIAS R$ 112.911,35R$ 80.917,57

    PROVISÕES PARA 13º SALÁRIO R$ 0,00R$ 0,00

    INSS SOBRE PROVISÕES PARA FÉRIAS R$ 29.695,68R$ 21.281,43

    INSS SOBRE PROVISÕES PARA 13º
SALÁRIO

R$ 0,00R$ 0,00

    FGTS SOBRE PROVISÕES PARA FÉRIAS R$ 9.032,69R$ 6.394,06

    FGTS SOBRE PROVISÕES PARA 13º
SALÁRIO

R$ 0,00R$ 0,00

  OUTRAS OBRIGAÇÕES R$ 5.465,60R$ 5.465,60

   CONTAS A PAGAR R$ 5.465,60R$ 5.465,60

    ALUGUEL A PAGAR R$ 5.465,60R$ 5.465,60

   SEGUROS A PAGAR R$ 0,00R$ 0,00

    SEGUROS A PAGAR R$ 0,00R$ 0,00

 PASSIVO NÃO-CIRCULANTE R$ 17.600.000,00R$ 125.853,31

  PASSIVO EXIGÍVEL A LONGO PRAZO R$ 17.600.000,00R$ 125.853,31

   FINANCIAMENTOS R$ 0,00R$ 125.853,31

    FINANCIAMENTO BANCO VOLKSWAGEN
S.A.

R$ 0,00R$ 135.755,89

    (-) (-) JUROS A APROPRIAR S/ FIN. BCO.
VOLKSWAGEN S.A.

R$ 0,00R$ (9.902,58)

   OUTRAS OBRIGAÇÕES R$ 17.600.000,00R$ 0,00

    CONCESSÃO / INTERMEDIAÇÃO DE
CRÉDITO

R$ 17.600.000,00R$ 0,00

 PATRIMÔNIO LÍQUIDO R$ 62.839.404,80R$ 57.917.604,57

  CAPITAL SOCIAL R$ 21.200.000,00R$ 21.200.000,00

   CAPITAL SUBSCRITO R$ 21.200.000,00R$ 21.200.000,00

    NICOLAS TEIXEIRA VERONEZI R$ 10.812.000,00R$ 10.812.000,00

    BÁRBARA TEIXEIRA VERONEZI
GRANERO

R$ 10.388.000,00R$ 10.388.000,00

  LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS R$ 41.639.404,80R$ 36.717.604,57

   LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS R$ 43.145.404,80R$ 38.319.604,57

    LUCROS ACUMULADOS R$ 36.717.604,57R$ 34.529.854,68

    LUCRO DO EXERCÍCIO EM CURSO R$ 6.427.800,23R$ 3.773.833,08
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

VEROCHEQUE REFEIÇÕES LTDA

01/01/2022 a 31/12/2022 06.344.497/0001-41

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Número de Ordem do Livro: 24

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

    (-) PREJUÍZO DO EXERCÍCIO EM CURSO R$ 0,00R$ 0,00

    AJUSTES DE PERIODOS ANTERIORES R$ 0,00R$ 15.916,81

   (-) (-) DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS R$ (1.506.000,00)R$ (1.602.000,00)

    (-) (-) NICOLAS TEIXEIRA VERONEZI R$ (857.500,00)R$ (988.500,00)

    (-) (-) BARBARA TEIXEIRA VERONEZI R$ (648.500,00)R$ (613.500,00)
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

VEROCHEQUE REFEIÇÕES LTDA

01/01/2022 a 31/12/2022 06.344.497/0001-41

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Número de Ordem do Livro: 24

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

      RECEITA BRUTA R$ 4.250.380,13R$ 17.122.558,10

          RECEITA COM CREDENCIADOS R$ 173.743.053,93R$ 149.270.607,59

          RECEITA COM CONVENIADOS R$ 744.756,25R$ 812.664,91

          (-) (-) DESCONTOS INCONDICIONAIS
CONCEDIDOS R$ (170.237.430,05)R$ (132.960.714,40)

      (-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA R$ (2.370.327,77)R$ (2.753.396,64)

          (-) (-) ISS R$ (1.383.948,58)R$ (1.323.077,77)

          (-) (-) COFINS R$ (812.863,58)R$ (1.175.180,90)

          (-) (-) PIS R$ (173.515,61)R$ (255.137,97)

      (-) CUSTOS R$ (12.810.709,07)R$ (9.057.641,74)

          (-) CUSTO COM SEGUROS R$ (893.637,75)R$ (639.208,45)

          (-) CUSTO COM CORREIOS R$ (616.924,63)R$ (409.769,27)

          (-) CUSTO COM TAXA DE SERVIÇO S/
CARTÕES R$ (7.335.514,65)R$ (6.801.916,99)

          (-) CUSTO COM MATERIAL GRÁFICO E
DE IMPRESSÃO R$ (1.620.463,13)R$ (900.278,19)

          (-) CUSTO COM SERVIÇO DE
INFORMÁTICA R$ (2.204.064,97)R$ (1.266.388,97)

          (-) CUSTO COM SERVIÇOS TOMADOS R$ (0,00)R$ (8.735,66)

          (-) CRÉDITOS DE PIS E COFINS S/
CUSTOS R$ 1.367.826,77R$ 968.655,79

          (-) CUSTO COM OUTORGA/CONCESSÃO R$ (1.507.930,71)R$ (0,00)

    (-) RECEITA LÍQUIDA R$ (10.930.656,71)R$ 5.311.519,72

   (-) LUCRO BRUTO R$ (10.930.656,71)R$ 5.311.519,72

     (-) DESPESAS OPERACIONAIS R$ (7.147.714,78)R$ (6.949.433,93)

      (-) DESPESAS COM PESSOAL R$ (2.894.214,49)R$ (2.750.144,23)

          (-) SALARIOS E ORDENADOS R$ (1.232.927,64)R$ (1.134.052,97)

          (-) PRO-LABORE R$ (29.088,00)R$ (26.400,00)

          (-) 13º SALÁRIO R$ (127.356,98)R$ (123.596,73)

          (-) FÉRIAS R$ (176.736,95)R$ (164.743,09)

          (-) INSS R$ (438.601,28)R$ (409.597,79)

          (-) FGTS R$ (132.261,10)R$ (117.808,28)

          (-) INDENIZAÇÕES E AVISO PRÉVIO R$ (18.454,41)R$ (38.686,07)

          (-) ASSISTÊNCIA MÉDICA E SOCIAL R$ (284.136,62)R$ (229.438,21)

          (-) VALE TRANSPORTE R$ (44.117,75)R$ (32.118,11)

          (-) HORAS EXTRAS R$ (40.677,30)R$ (28.564,23)

          (-) RESCISÕES R$ (0,00)R$ (562,79)

          (-) MULTA RESCISÓRIA R$ (25.682,51)R$ (52.856,53)

          (-) MULTA INDENIZAÇÃO TRABALHISTA R$ (1.806,66)R$ (710,50)

          (-) COMISSÕES S/ FOLHA DE R$ (43.325,92)R$ (44.570,52)
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

VEROCHEQUE REFEIÇÕES LTDA

01/01/2022 a 31/12/2022 06.344.497/0001-41

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Número de Ordem do Livro: 24

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

PAGAMENTO

          (-) INSALUBRIDADE SALARIO R$ (26.727,82)R$ (28.628,00)

          (-) AUTÔNOMOS R$ (16.968,00)R$ (26.400,00)

          (-) VALE REFEIÇÃO/ALIMENTAÇÃO R$ (254.426,65)R$ (290.655,41)

          (-) EXAMES MEDICOS R$ (918,90)R$ (755,00)

      (-) ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS R$ (92.158,03)R$ (107.314,20)

          (-) ALUGUÉIS DE PESSOA FISÍCA R$ (92.158,03)R$ (107.314,20)

      (-) IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES R$ (250.988,45)R$ (95.404,64)

          (-) IPTU R$ (196.945,42)R$ (37.956,30)

          (-) IPVA R$ (33.275,00)R$ (26.527,23)

          (-) TAXAS DIVERSAS R$ (20.017,78)R$ (28.886,69)

          (-) OUTROS IMPOSTOS E
CONTRIBUIÇÕES R$ (750,25)R$ (2.034,42)

      (-) DESPESAS GERAIS R$ (3.910.353,81)R$ (3.996.570,86)

          (-) ENERGIA ELÉTRICA R$ (77.268,18)R$ (69.280,91)

          (-) ÁGUA E ESGOTO R$ (3.139,03)R$ (487,23)

          (-) TELEFONE R$ (347.873,58)R$ (389.749,17)

          (-) DESPESAS POSTAIS E
TELEGRÁFICAS - CORREIOS R$ (2.910,11)R$ (2.526,47)

          (-) SEGUROS R$ (62.463,02)R$ (90.219,53)

          (-) MATERIAL DE ESCRITÓRIO E
PAPELARIA R$ (58.103,41)R$ (60.668,44)

          (-) MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA R$ (1.281,64)R$ (46,97)

          (-) ASSISTÊNCIA CONTÁBIL R$ (194.977,58)R$ (81.478,80)

          (-) SERVIÇOS PRESTADOS POR
TERCEIROS R$ (412.498,31)R$ (383.116,53)

          (-) DEPRECIAÇÕES E AMORTIZAÇÕES R$ (328.679,40)R$ (219.331,25)

          (-) DESPESAS LEGAIS E JUDICIAIS R$ (71.456,79)R$ (198.913,58)

          (-) MULTAS DE TRÂNSITO R$ (3.690,46)R$ (5.865,04)

          (-) COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES R$ (7.107,24)R$ (6.025,65)

          (-) MATERIAIS DE CONSUMO R$ (3.708,16)R$ (6.356,08)

          (-) FRETES E CARRETOS R$ (32,00)R$ (930,00)

          (-) LANCHES E REFEIÇÕES R$ (18.321,62)R$ (13.054,95)

          (-) SERVICOS DE INFORMATICA R$ (198.397,21)R$ (252.625,00)

          (-) DESPESAS EM CARTÓRIOS R$ (32.273,37)R$ (18.837,27)

          (-) SERVIÇOS DE ADVOCACIA R$ (19.000,00)R$ (0,00)

          (-) MATERIAL GRAFICO -
ENCARDENACAO R$ (52.119,25)R$ (0,00)

          (-) OUTROS GASTOS COM PUBLICIDADE
E PROPAGANDA R$ (458,50)R$ (0,00)
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

VEROCHEQUE REFEIÇÕES LTDA

01/01/2022 a 31/12/2022 06.344.497/0001-41

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Número de Ordem do Livro: 24

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

          (-) BENS DE PEQUENO VALOR R$ (6.084,23)R$ (13.057,18)

          (-) COPA E COZINHA R$ (21.091,16)R$ (13.348,91)

          (-) CONSULTORIA R$ (0,00)R$ (66.000,00)

          (-) DESPESAS COM VIAGENS R$ (257.678,91)R$ (262.397,26)

          (-) LOCACAO DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS R$ (25.216,76)R$ (43.468,41)

          (-) LOCAÇÃO DE VEICULOS R$ (1.557,66)R$ (1.842,98)

          (-) MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS R$ (33.315,92)R$ (25.905,07)

          (-) OUTRAS DESPESAS R$ (1.381.391,70)R$ (1.494.101,88)

          (-) INTERNET R$ (10.623,73)R$ (5.086,59)

          (-) PUBLICIDADE E PROPAGANDA R$ (102.047,14)R$ (91.424,91)

          (-) UNIFORMES E VESTUARIOS R$ (6.332,80)R$ (7.081,70)

          (-) PEDÁGIO R$ (29.030,78)R$ (24.190,29)

          (-) DESPESAS ESTACIONAMENTO R$ (1.440,00)R$ (0,00)

          (-) SERVICOS TEMPORARIOS R$ (2.331,45)R$ (1.170,00)

          (-) CONFRATERNIZACAO R$ (14.104,06)R$ (0,00)

          (-) SER ANALISE/ INFORM. CAD/ E
COBRANCA R$ (2.455,38)R$ (6.518,95)

          (-) MANUTENCAO E CONSERVACAO R$ (9.871,60)R$ (3.056,60)

          (-) SERVIÇOS DE COMISSÃO R$ (789,60)R$ (0,00)

          (-) SERVICO DE ENTREGA RAPIDA R$ (58,56)R$ (0,00)

          (-) ADMINISTRACAO EM GERAL DE
BENS E NEGOCIOS R$ (369,60)R$ (0,00)

          (-) SERVIÇO ENGENHARIA -
AGRONOMIA -ARQUITETURA -URBANISMO R$ (0,00)R$ (30.000,00)

          (-) ENCANADOR R$ (0,00)R$ (750,00)

          (-) CONDOMÍNIO R$ (101.924,96)R$ (99.445,28)

          (-) ASSOCIAÇÃO DE CLASSES R$ (6.878,95)R$ (8.211,98)

      RECEITAS FINANCEIRAS R$ 18.729.391,36R$ 6.407.579,09

          JUROS ATIVOS R$ 101.024,93R$ 60.181,89

          DESCONTOS FINANCEIROS OBTIDOS R$ 1.100,59R$ 635,92

          RENDIMENTOS DE APLICAÇÕES
FINANCEIRAS R$ 19.479.400,53R$ 6.659.199,08

          (-) (-) PIS E COFINS S/ RECEITAS
FINANCEIRAS R$ (852.134,69)R$ (312.437,80)

      (-) DESPESAS FINANCEIRAS R$ (442.026,87)R$ (376.663,73)

          (-) JUROS PASSIVOS R$ (83,22)R$ (286,52)

          (-) JUROS SOBRE EMPRÉSTIMOS E
FINANCIAMENTOS R$ (15.102,53)R$ (6.385,09)

          (-) JUROS S/ ATRASOS DE IMPOSTOS R$ (620,30)R$ (300,00)

          (-) IOF R$ (100.110,49)R$ (2.468,37)
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

VEROCHEQUE REFEIÇÕES LTDA

01/01/2022 a 31/12/2022 06.344.497/0001-41

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Número de Ordem do Livro: 24

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

          (-) TARIFAS  BANCARIAS R$ (326.110,33)R$ (367.223,75)

      (-) OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS R$ (229.540,94)R$ (186.510,52)

          (-) DESPESA COM EQUIVALÊNCIA
PATRIMONIAL R$ (22.001,79)R$ (590,28)

          (-) PERDAS/GANHOS EM
PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS R$ (204.888,00)R$ (185.920,24)

          (-) DESPESAS INDEDUTÍVEIS R$ (2.651,15)R$ (0,00)

      OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS R$ 9.969.014,33R$ 243.804,49

          ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS R$ 27.927,36R$ 36.643,33

          RECUPERAÇÃO DE DESPESAS R$ 0,00R$ 85.437,17

          DIVIDENDOS E LUCROS RECEBIDOS R$ 53.672,49R$ 22.536,69

          RECEITA COM EQUIVALÊNCIA
PATRIMONIAL R$ 0,00R$ 99.187,30

          OUTRAS RECEITAS R$ 10.895.222,58R$ 0,00

          (-) (-) PIS E COFINS SOBRE OUTRAS
RECEITAS R$ (1.007.808,10)R$ (0,00)

  RESULTADO OPERACIONAL R$ 9.948.466,39R$ 4.450.295,12

      (-) RECEITAS NÃO OPERACIONAIS R$ (0,00)R$ 35.977,90

          LUCROS NA ALIENAÇÃO DE VEÍCULOS R$ 0,00R$ 35.977,90

 RESULTADO ANTES DO IR E CSL R$ 9.948.466,39R$ 4.486.273,02

      (-) PROVISÕES PARA IR E CSL R$ (3.520.666,16)R$ (712.439,94)

          (-) PROVISÃO PARA IRPJ R$ (2.582.372,18)R$ (518.595,61)

          (-) PROVISÃO PARA CSLL R$ (938.293,98)R$ (193.844,33)

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO R$ 6.427.800,23R$ 3.773.833,08
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DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Entidade:

Período da Escrituração: CNP

Período Selecionado:

VEROCHEQUE REFEIÇÕES LTDA

01/01/2022 a 31/12/2022 06.344.497/0001-41

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Número de Ordem do Livro: 24

Histórico
Código de Aglutinação das Contas de Patrimônio Líquido

Total  (R$)NICOLAS
TEIXEIRA

VERONEZI (R$)

BÁRBARA
TEIXEIRA
VERONEZI

GRANERO (R$)

LUCROS
ACUMULADOS

(R$)

LUCRO DO
EXERCÍCIO EM

CURSO (R$)

(-) PREJUÍZO
DO EXERCÍCIO
EM CURSO (R$)

AJUSTES DE
PERIODOS

ANTERIORES
(R$)

(-) BARBARA
TEIXEIRA

VERONEZI (R$)

(-) NICOLAS
TEIXEIRA

VERONEZI (R$)

Saldo Inicial em 01.01.2022 10.812.000,00 10.388.000,00 34.529.854,68 3.773.833,08 0,00 15.916,81 (-)613.500,00 (-)988.500,00 57.917.604,57
Resultado do Exercício 6.427.800,23 6.427.800,23
Dividendos Propostos (-)648.500,00 (-)857.500,00 (-)1.506.000,00
Saldo de Exercício Anterior 2.187.749,89 (-)3.773.833,08 (-)15.916,81 613.500,00 988.500,00 0,00
Saldo Final em 31.12.2022 10.812.000,00 10.388.000,00 36.717.604,57 6.427.800,23 0,00 0,00 (-)648.500,00 (-)857.500,00 62.839.404,80
Notas
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DADOS DAS ASSINATURAS

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

VEROCHEQUE REFEIÇÕES LTDA

01/01/2022 a 31/12/2022 06.344.497/0001-41

Número de Ordem do Livro: 24

Dados das Assinaturas da Escrituração

Qualificação do Assinante Contador

Tipo do Certificado Pessoa Física

CPF / CNPJ 194.933.458-90

N° de Série do Certificado 3378248060719533627

Nome do Signatário MARCELO AUGUSTO CRIVELENTI BORELLI:19493345890

Autoridade Certificadora
Emissora AC ONLINE RFB v5

Validade 15/02/2023 a 15/02/2024

Qualificação do Assinante Administrador

Tipo do Certificado Pessoa Física

CPF / CNPJ 225.748.008-26

N° de Série do Certificado 6923666683892176761

Nome do Signatário NICOLAS TEIXEIRA VERONEZI:22574800826

Autoridade Certificadora
Emissora AC ONLINE RFB v5

Validade 03/02/2023 a 03/02/2024
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DADOS DAS ASSINATURAS

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

VEROCHEQUE REFEIÇÕES LTDA

01/01/2022 a 31/12/2022 06.344.497/0001-41

Número de Ordem do Livro: 24

Dados das Assinaturas do Termo de Verificação para Fins de Substitição

Qualificação do Assinante Contador/Contabilista Responsável Pelo Termo de Verificação para Fins de Substituição da ECD

Tipo do Certificado Pessoa Física

CPF / CNPJ 194.933.458-90

N° de Série do Certificado 3378248060719533627

Nome do Signatário MARCELO AUGUSTO CRIVELENTI BORELLI:19493345890

Autoridade Certificadora
Emissora AC ONLINE RFB v5

Validade 15/02/2023 a 15/02/2024
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SITUAÇÃO DO ARQUIVO DA ESCRITURAÇÃO

Nome Empresarial:

Período da Escrituração:

Forma de Escrituração Contábil:

VEROCHEQUE REFEIÇÕES LTDA

01/01/2022

Livro Diário (Completo - sem escrituração Auxiliar)

31/12/2022a

Natureza do Livro: LIVRO DIÁRIO COMPLETO

CNPJ:

Identificação do arquivo(hash): 73.6A.35.2F.97.FA.3A.B1.B0.53.86.F5.90.6F.05.2E.91.8B.CB.91-

06.344.497/0001-41 Nire: 35219228719 Scp:

Consulta Realizada em: 16/04/2023 12:31:00

Resultado da Verificação

A escrituração visualizada é a mesma que se encontra na base de dados do SPED.

Situação Atual

Escrituração com NIRE AUTENTICADA

A escrituração encontra-se na base de dados do Sped e considera-se autenticada nos termos do Decreto nº 1.800/1996, com a alteração dada pelo
Decreto nº 8.683/2016. O recibo de entrega constitui a comprovação da autenticação, nos termos do art. 39-B da Lei nº 8.934/1994, sendo
dispensada qualquer outra autenticação (art.39-A da Lei nº 8.934/1994).
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Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

 

 
E-mail: juridico@queluz.sp.gov.br 
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Queluz, 13 de setembro de 2023. 

 

 

PARECER JURIDICO SMAJ Nº 58/23 

 

 

 

Assunto: Pregão Presencial n° 08/2023 – Não 

comprovação da condição de Microempresa ou 

Empresa de Pequeno Porte. 

 

 

 

Com relação à análise do tema em referência, tenho as seguintes considerações: 

 

Dos fatos 

 

Trata-se de processo de licitação, sob a modalidade de Pregão Presencial n° 

08/2023 que tem como objeto a contratação de empresa especializada na Administração, 

e gerenciamento de cartão magnético ou eletrônico, assim como as respectivas cargas de 

créditos mensais, munidos de senha de acesso, para aquisição de gêneros de alimentícios 

em estabelecimentos comerciais (Supermercados, Hipermercados, Atacadistas, 

Minimercados, Padarias, Açougues, Hortifrúti/Sacolão) e demais estabelecimentos que 

comercializem alimentos, obrigatoriamente dentro do Município de Queluz, bem como 

também em outros Municípios da região, que serão destinados aos Servidores Públicos 

Municipais, pelo período de 12 meses, podendo ser prorrogado a critério da 

Administração, pelo prazo legal, em conformidade com a Legislação de Programa de 

Alimentação do Trabalhador-PAT. 

 

Em ata de sessão pública ocorrida em 10/08/2023 a empresa Verocheque 

Refeições Ltda se sagrou vencedora após utilizar-se do benefício de desempate por 

supostamente se enquadrar como Empresa de Pequeno Porte. 

 

Inconformadas, as recorrentes Le Card Administradora de Cartões Ltda e M&S 

Serviços Administrativos Ltda apresentaram recurso aduzindo que a empresa Verocheque 

Refeições Ltda não cumpre com o requisito de enquadramento como Empresa de Pequeno 

Porte, conforme disposto no Edital de Licitação, pois, alegam em suma o que segue:  

 

a) Le Card 

  

A empresa Verocheque apresenta em sua escritura contábil digital (ECD) referente 

ao ano calendário de 2022, datado de 15/04/2023, e cujo recibo de entrega foi protocolado 

sob o número: 73.6ª.35.2F.97.FA.3ª.B1.B0.53.86.F5.90.6F.05.2E.91.8B.CB.91, que a 
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receita bruta da empresa correspondente ao ano foi de R$ 174.487.810,18 (cento e setenta 

e quatro milhões quatrocentos e oitenta e sete mil oitocentos e dez reais e dezoito 

centavos), se sobrepondo a receita bruta limite para o enquadramento da empresa na 

categoria de empresa de pequeno porte em 36 (trinta e seis) vezes. 

 

Destacou que nas Demonstrações Financeiras de 2022 consta o valor do ISSQN – 

Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza no montante de R$ 1.383.948,58 (um 

milhão trezentos e oitenta e três mil novecentos e quarenta e oito reais e cinquenta e oito 

centavos), sendo assim, a base de cálculo mínima de Receita Bruta deve ter sido 

obrigatoriamente de 27.678.971,60 (vinte e sete milhões seiscentos e setenta e oito mil 

reais novecentos e setenta e um reais e sessenta centavos), para um alíquota de 5% de 

ISSQN, podendo chegar a uma base máxima de Receita Bruta de até R$ 69.197.429,00 

(sessenta e nove milhões cento e noventa e sete mil reais quatrocentos e vinte e nove 

reais) caso a alíquota de ISSQN tenha sido de 2%, isso tudo, após os descontos 

incondicionais. 

 

Informou ainda, que os resultados financeiros da Verocheque no ano calendário 

de 2022 foram de R$ 18.729.391,36 (dezoito milhões setecentos e vinte nove mil 

trezentos e noventa e um mil reais e trinta e seis centavos), seu capital social em 

31/12/2022 foi de R$ 21.200.000,00 (vinte e um milhões, duzentos mil reais), Patrimônio 

Líquido de R$ 62.839.404,80 (sessenta e dois milhões e oitocentos e trinta e nove mil 

reais quatrocentos e quatro reais e oitenta centavos) e Lucro Líquido de R$ 6.427.800,23 

(seis milhões quatrocentos e vinte e sete mil reais oitocentos reais e vinte e três centavos). 

 

Por fim, solicitou que seja tornada sem efeito a decisão que declarou vencedora a 

empresa Verocheque Refeições Ltda., e por consequência, retorne a sessão para que seja 

verificada a documentação da habilitação da empresa Le Card Administradora de Cartões 

Ltda e posteriormente declarada vencedora por cumprir todos os critérios de desempate 

previstos no art. 2º, §3º da Lei 8.666/93. 

 

b) M&S Serviços Administrativos Ltda 

 

Aduziu que a receita bruta da empresa vencedora é de R$4.250.380,13 (quatro 

milhões duzentos e cinquenta mil trezentos e oitenta reais e treze centavos) conforme seu 

balanço patrimonial. Já o lucro líquido é de R$ 6.427.800,23 (seis milhões quatrocentos 

e vinte e sete mil oitocentos reais e vinte e três centavos). 

 

Pondera que, a receita bruta nada mais é do que o valor total que entrou no caixa 

da empresa a partir da venda do produto ou serviço prestado que ela oferece, como no 

presente caso, e portanto, não existe qualquer hipótese para a empresa ter a receita bruta 

menor do que o lucro líquido, como demonstrou a vencedora Verocheque em seu balanço. 

 

Sustentou que, mais uma prova de que o balanço está em total desacordo com os 

limites impostos pela Lei Complementar 123/06 é referente ao ISS que conforme o 
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balanço, foi recolhido o valor de R$1.383.948,58 (um milhão trezentos e oitenta e três 

mil novecentos e quarenta e oito reais e cinquenta e oito centavos), mas que para um 

recolhimento de ISSQN no valor constante no balanço da Verocheque, a receita bruta 

obrigatoriamente deveria ser no mínimo R$ 27.678.971,60 (vinte e sete milhões 

seiscentos e setenta e oito mil reais novecentos e setenta e um reais e sessenta centavos), 

para uma alíquota de 5% de ISSQN que é o máximo hoje permitido. 

 

Entretanto, no município de Barueri a alíquota é menor, sendo de 2%, ou seja, o 

valor da Real da receita bruta da empresa vencedora é de R$ 69.197.429,00 (sessenta e 

nove milhões cento e noventa e sete mil reais quatrocentos e vinte e nove reais), após os 

descontos incondicionais. 

 

Por fim, requereu a desclassificação da empresa Verocheque e sendo, ao final, seja 

apurado e aplicado as sanções previstas para a empresa Verocheque constatando-se que a 

receita brutal anual da mesma não respeita os limites da Lei Complementar 123/06 e 

mesmo sabendo disso apresentou declaração de enquadramento como EPP. Inclusive, 

aplicando a declaração de inidoneidade para essa, bem como crime de fraude a licitação, 

sendo necessária a averiguação e denúncia por parte deste órgão ao Ministério Público 

 

Em sede de contrarrazões, a empresa Verocheque se manifestou, em suma, da 

seguinte forma acerca dos recursos apresentados: 

 

Aduziu que o tratamento tributário e eventual enquadramento na condição de EPP 

é condição da empresa perante os órgãos fiscais responsáveis, reconhecido segundo 

critérios legais as quais não é só inviável como defeso revisitar por quem não tenha 

competência, notadamente no bojo de uma licitação e que assim, não cabe em sede de 

licitações questionar enquadramento tributário imiscuindo-se na seara cabente à Receita 

Federal. 

 

Alega que o enquadramento da condição de EPP depende da condição atual 

econômica considerando o exercício anterior exigível e que conforme apresentado à 

autoridade fiscal, a receita bruta tributável da recorrida é inferior ao limite de 

enquadramento de uma EPP – exatamente: R$ 4.250.380,13. 

 

Informa que as recorrentes tentam induzir a erro sobre o faturamento – receita 

bruta da recorrida. Nesse sentido, o §1º do art. 3º da LC 123/06 diz que não se pode 

reconhecer como “receita bruta” os “descontos incondicionais concedidos”. Ou seja, 

deve-se subtrair do faturado os descontos incondicionais concedidos, que seria o valor 

que o ente repassa à empresa administradora para creditar aos beneficiários. O que o ente 

público repassa à empresa administradora não é receita bruta apropriável e sujeita à 

tributação, porquanto haja um necessário “desconto”, que seria creditar os valores aos 

verdadeiros beneficiários, e que, a condição de 2023 da recorrida, que deve ser 

identificado a partir do balanço e DRE de 2022 –faz cair por terra todas as argumentações. 
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Por fim, salientou que a condição de EPP atual encontra esteio na receita bruta 

tributável do exercício de 2022, e perdura por todo o ano (art. 16, LC 123/06), salvo nas 

condições que tragam o desenquadramento, ao qual, para fins tributários, nos termos do 

art. 30 da LC 123, o que atrairia responsabilidades tributárias (art. 32 LC 123). 

 

Isto posto, adentraremos ao mérito da questão: 

 

No mérito 

 

Da condição de Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP 

 

A Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006 dispõe em seu 

art. 3º, incisos I e II, da seguinte forma: 

 
“Art. 3º - Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se 

microempresas ou empresas de pequeno porte, a sociedade empresária, a 

sociedade simples, a empresa individual de responsabilidade limitada e o 

empresário a que se refere o art. 966 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 

2002 (Código Civil), devidamente registrados no Registro de Empresas 

Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, desde 

que: 

 

I - no caso da microempresa, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta 

igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais); e 

 

II - no caso de empresa de pequeno porte, aufira, em cada ano-calendário, 

receita bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual 

ou inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais). 

...” 

 

Assim, dispõe o art. 3º, § 9º e § 9º-A da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006 que: 
 

“Art. 3º Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se 

microempresas ou empresas de pequeno porte, a sociedade empresária, a 

sociedade simples, a empresa individual de responsabilidade limitada e o 

empresário a que se refere o art. 966 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 

2002 (Código Civil), devidamente registrados no Registro de Empresas 

Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, desde 

que: 

... 

§ 9º  A empresa de pequeno porte que, no ano-calendário, exceder o limite de 

receita bruta anual previsto no inciso II do caput deste artigo fica excluída, no 

mês subsequente à ocorrência do excesso, do tratamento jurídico diferenciado 

previsto nesta Lei Complementar, incluído o regime de que trata o art. 12, para 

todos os efeitos legais, ressalvado o disposto nos §§ 9o-A, 10 e 12. 
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§ 9º-A.  Os efeitos da exclusão prevista no § 9o dar-se-ão no ano-calendário 

subsequente se o excesso verificado em relação à receita bruta não for superior 

a 20% (vinte por cento) do limite referido no inciso II do caput. 

...” 

 

Assim, a escrituração contábil digital (ECD) da empresa Verocheque referente ao 

ano calendário de 2022, datado de 15/04/2023, e cujo recibo de entrega foi protocolado 

sob o número 73.6ª.35.2F.97.FA.3ª.B1.B0.53.86.F5.90.6F.05.2E.91.8B.CB.91, que a 

receita bruta da empresa correspondente ao ano foi de R$ 174.487.810,18 (cento e setenta 

e quatro milhões quatrocentos e oitenta e sete mil oitocentos e dez reais e dezoito 

centavos), ficando excluída do tratamento jurídico diferenciado previsto na Lei 

Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

Os resultados financeiros da Verocheque no ano calendário de 2022 foram de 

R$ 18.729.391,36 (dezoito milhões setecentos e vinte nove mil trezentos e noventa e um 

mil reais e trinta e seis centavos), seu capital social em 31/12/2022 foi de 

R$ 21.200.000,00 (vinte e um milhões, duzentos mil reais), Patrimônio Líquido de 

R$ 62.839.404,80 (sessenta e dois milhões e oitocentos e trinta e nove mil reais 

quatrocentos e quatro reais e oitenta centavos) e Lucro Líquido de R$ 6.427.800,23 (seis 

milhões quatrocentos e vinte e sete mil reais oitocentos reais e vinte e três centavos). 

 

Ademais, nas Demonstrações Financeiras de 2022 da empresa Verocheque consta 

o valor do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza no montante de R$ 1.383.948,58 

(um milhão trezentos e oitenta e três mil novecentos e quarenta e oito reais e cinquenta e 

oito centavos). 

 

Portanto, considerando a base de cálculo mínima de Receita Bruta deve ter sido 

obrigatoriamente de 27.678.971,60 (vinte e sete milhões seiscentos e setenta e oito mil 

reais novecentos e setenta e um reais e sessenta centavos), para uma alíquota de 5% de 

ISSQN, podendo chegar atingir uma base máxima de Receita Bruta de até 

R$ 69.197.429,00 (sessenta e nove milhões cento e noventa e sete mil reais quatrocentos 

e vinte e nove reais) caso a alíquota de ISSQN tenha sido de 2%. 

 

Assim, cai por terra a argumentação da empresa Verocheque de que os valores de 

sua receita bruta excedentes ao limite cabível as empresas de pequeno porte seriam de 

descontos incondicionais concedidos referente ao valor que o ente repassa à empresa 

administradora para creditar aos beneficiários, pois como ficou demonstrando, a própria 

empresa considera tais valores na base de cálculo do ISSQN devido. 

 

Também frisamos que a o art. 3º, § 9º da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 

de dezembro de 2006, determina que a empresa de pequeno porte que, no ano-calendário, 

exceder o limite de receita bruta anual previsto no inciso II do caput deste artigo fica 

excluída, no mês subsequente à ocorrência do excesso, do tratamento jurídico 
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diferenciado previsto nesta Lei Complementar, incluído o regime de que trata o art. 12, 

para todos os efeitos legais, sendo portanto a exclusão automática, independentemente de 

questionamento junto a órgãos fiscais. 

 

Por fim, salientamos que a apresentação de declaração falsa pode caracterizar 

fraude a licitação, devendo ser responsabilizada por tal ato, inclusive oficiando-se a 

autoridade policial competente, nos termos do que dispõe o art. 337-I do Código Penal. 

 

Conclusão 

 

Diante do exposto, opinamos pela invalidação da concessão do direito de 

desempate à empresa Verocheque Refeições Ltda por supostamente se enquadrar como 

Empresa de Pequeno Porte e dos atos decorrentes. 

 

O presente parecer tem caráter facultativo e opinativo, não vinculando a decisão 

da administração pública. 

 

Este é o parecer, salvo melhor juízo. 

 

A consideração da autoridade superior. 

 

 

 

 

João Batista Guimarães Câmara Neto 

Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos 
Matrícula nº 1645 

mailto:juridico@queluz.sp.gov.br


 
 
 
 
 
 
 
 
 

Setor de Licitação 
lucelialicitacao@gmail.com 
 
  
 
 

DECISÃO DE RECURSO EM PREGÃO PRESENCIAL 

 

Processo: nº 019/2023 

Pregão Presencial: nº 11/2023 

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento, implementação, reemissão e 

administração de cartão alimentação, por meio eletrônico (cartão magnético), 

protegido por senha, com chip, com recarga mensal e permitindo acúmulo de valores 

para aquisição de gêneros alimentícios de primeira necessidade em estabelecimentos 

comerciais, através da utilização de rede conveniada a sua prestação de serviços, cujos 

cartões serão destinados para aproximadamente 756 servidores ativos desta Prefeitura 

Municipal de Lucélia, com benefício individual a ser creditado por funcionário no 

valor de R$ 26,50 (vinte e seis reais e cinquenta centavos), por dia efetivamente 

trabalhado, nos termos da Lei Municipal nº 4.408/2014, Lei Municipal nº 4.433/2014, 

Lei Municipal nº 4.868/2020, Lei Municipal nº 5.025/2022, Lei Municipal nº 5.083/2023 

e suas alterações posteriores, conforme Requisição nº 043/2023 da Secretaria de 

Administração. 

 

RECORRENTES:  

RAZÃO SOCIAL CNPJ 

M&S SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA 26.069.189/0001-62 

UP BRASIL ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA 02.959.392/0001-46 

ROMCARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA 20.895.286/0001-28 

EXPANDS TECHNOLOGY LTDA 60.539.095/0001-28 

BPF CARTÕES LTDA 03.030.078/0001-84 

LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA 19.207.352/0001-40 

FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA 21.935.659/0001-00 
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1. DOS FATOS 

Trata-se de processo licitatório deflagrado na modalidade Pregão Presencial, cujo 

objeto encontra-se em epígrafe, no qual as empresas supra motivaram Recurso em Sessão 

realizada na data de 06 de junho de 2023. 

 

Em breve resumo, a Sessão iniciou os trabalhos nos termos do edital, no qual foram 

verificados os documentos da fase de credenciamento, ficando todos os presentes aptos a 

participar das fases de proposta, lances e habilitação.  

 

Em seguida, na fase de Proposta, ao abrir os Envelopes de Propostas das empresas 

participantes, foi identificado que a empresa M&S SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

LTDA, inscrito no CNPJ n°. 26.069.189/0001-62, apresentou dentro do envelope de 

proposta a documentação de habilitação, ficando assim, inabilitada na fase de proposta, por 

não apresentar proposta na fase competente, estando em desacordo com o previsto em edital.   

 

Em ato contínuo, conforme descrito em Ata, todas as empresas classificadas na fase 

de proposta empataram na fase de lances, e de acordo com o Edital do Certame, utilizando 

do Direito de Preferência das MEs/EPPs, foi realizado sorteio entre as mesmas, e, 

posteriormente, realizado sorteio entre todas as demais licitantes não ME/EPP, objetivando 

estabelecer relação de classificados.  

 

Insta destacar ainda, que o Sorteio foi registrado por meio de gravação em vídeo, que 

faz parte integrante dos autos deste procedimento licitatório, nos termos descrito abaixo: 

 

a) Inicialmente, conforme já descrito, respeitando o previsto em Edital quanto ao 

Direito de Preferência, o sorteio foi realizado entre as empresas ME/EPP, sendo 

essas as empresas e suas classificações: 

 

Classificação Empresa/Licitante – ME/EPP CNPJ 

1° VEROCHEQUE REFEIÇÕES LTDA 06.344.497/0001-41 
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2° EXPAND CARDS TECHNOLOGY LTDA 60.539.095/0001-48 

3° BPF CARTÕES LTDA 02.030.078/0001-84 

4° ROM CARD - ADMINISTRATORA DE 

CARTÕES EIRELI 

20.895.286/0001-28 

 

b) Em ato contínuo, foi realizado o sorteio entre as demais empresas não ME/EPP: 

 

Classificação Empresa/Licitante – ME/EPP CNPJ 

  5° UP BRASIL ADMINISTRAÇÃO E 

SERVIÇOS LTDA 

02.959.392/0001-46 

6° LE CARD ADMINISTRADORA DE 

CARTÕES LTDA 

19.207.352/0001-40 

7° FACE CARD ADMINISTRADORA DE 

CARTÕES LTDA 

21.935.659/0001-00 

8° SODEXO PASS DO BRASIL SERVIÇOS E 

COMÉRCIO S/A 

69.034.668/0001-56 

9° GIMAVE-MEIOS DE PAGAMENTOS E 

INFORMAÇÕES LTDA 

05.989.476/0001-10 

 

Por fim, diante da relação de classificados, foi declarado vencedor a empresa 

VEROCHEQUE REFEIÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ n°. 06.344.497/0001-41, por ser a 

1ª Classificada no Sorteio, passando assim, a fase de habilitação, com a devida abertura do 

Envelope de Habilitação da referida empresa. 

 

Analisada toda documentação apresentada na fase de Habilitação, o pregoeiro e 

membros da equipe de apoio decidiram pela Habilitação da empresa VEROCHEQUE 

REFEIÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ n°. 06.344.497/0001-41, no entanto, abrindo 

possibilidade de verificação da documentação por parte dos demais licitantes, os mesmos de 
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imediato manifestaram a intenção de recurso, fazendo assim de forma motivada nos termos 

da lei e edital, dos quais passamos a analisar de forma individualizada a seguir.      

 

2. DOS RECURSOS 

 

 

2.1 RAZÃO SOCIAL: M&S SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA 

 CNPJ: 26.069.189/0001-62 

 MOTIVO DO RECURSO 

DESCRITO EM ATA 

O envelope da proposta foi carimbado incorretamente, 

a pregoeira não deixou que trocassem os envelopes na 

hora, assim foi inabilitada a empresa. 

 DAS RAZÕES DE 

RECURSO 

Não apresentou 

2.2 RAZÃO SOCIAL: UP BRASIL ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS 

LTDA 

 CNPJ: 02.959.392/0001-46 

 MOTIVO DO RECURSO 

DESCRITO EM ATA 

Neste ato, a empresa UP BRASIL, questiona a 

participação da EMPRESA VEROCHEQUE – CNPJ 

nº 06.344.497/0001-41, tendo em vista que a empresa 

VEROCARD, CNPJ nº 09.494.856/0001-35 possui o 

mesmo quadro societário e balanço patrimonial que 

extrapola o valor permitido em lei, portanto, não 

poderá se beneficiar do tratamento jurídico 

diferenciado, com base no artigo 3º, §4, inciso IV da 

Lei Complementar nº 123/06. 

 DAS RAZÕES DE Apresentou Razões de Recurso, com os seguintes 



 
 
 
 
 
 
 
 
 

Setor de Licitação 
lucelialicitacao@gmail.com 
 
  
 
 

 

 

RECURSO: Tópicos: 

1. Fatos 

2. Da Falsa Declaração da Verocheque ao 

Enquadra indevidamente como EPP para se 

Beneficiar do Direito de Preferência 

3. Do Pedido 

 DO PEDIDO Ante o exposto, requer-se seja dado PROVIMENTO 

ao presente recurso interposto por UP BRASIL 

ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA para 

INABILITAR a licitante VEROCHEQUE 

REFEIÇÕES LTDA, que apresentou declaração falsa 

de enquadramento como EPP, já que não pode se valer 

desse regime tributário diferenciado por participar do 

capital de outra empresa (VEROCARD 

ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA) e por 

extrapolar o teto da receita bruta permitida (R$ 

4.800.000,00), nos termos do que preconiza o art. 3º, 

II, §4º, VII, da Lei Complementar nº 123/06. 

2.3 RAZÃO SOCIAL: ROMCARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES 

LTDA 

 CNPJ: 20.895.286/0001-28 

 MOTIVO DO RECURSO 

DESCRITO EM ATA 

BPF CARTÕES não apresentou critério para 

desempate e não apresentou PCD, assim como acord. 

VEROCARD não se enquadra em EPP/ME, pois os 

dados do balanço patrimonial e DRE, extrapolam e 
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ultrapassam o valor permitido por lei. O balanço/dre 

estão com as informações contraditórias, onde o 

faturamento anual declarado não bate com a tributação 

paga em ISS no mesmo período. As receitas de 

serviços não estão aparecendo como receitas anuais, 

então manifestamos intenção de recurso. 

 DAS RAZÕES DE 

RECURSO: 

Apresentou Razões de Recurso, com os seguintes 

Tópicos: 

1. Da Tempestividade 

2. Da sintese do procedimento 

3. Do Fundamento Jurídico 

4. Do favorecimento 

5. Do empate e Preferencia em conformidade com 

o MP/SP 

6. Do empate 

7. Dos Pedidos 

 DO PEDIDO ANTE O EXPOSTO REQUER  

PEDIDO I - QUE SEJA ANULADO A DECISÃO 

QUE DECLAROU VENCEDORA, 

VEROCHEQUE REFEIÇÕES LTDA, A MESMA 

NÃO SE ENQUADRA COMO ME/EPP 
DEVENDO SER REALIZADO DILIGÊNCIA 

QUANTO SEU BALANÇO ECONÔMICO 

FINANCEIRO O QUAL MOSTRA FORA DO 

ENQUADRAMENTO DE ME/EPP, SEJA 

REALIZADO NOVO SORTEIO ENTRE 

EMPRESAS QUE DE FATO E DE DIREITO SE 

ENQUADRAM COM ME//EPP E CRITÉRIO DE 

DESEMPATE PREVISTO NO ARTIGO 3º, § 2º DA 

LEI 8666/93, OBSERVADO APENAS AS MESMAS 

DEVEM SER CONVOCADAS E, POR 

CONSEGUINTE, QUE SEJAM APURADOS 

QUANTO A PARTICIPAÇÃO (COTAS) DO 
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QUADRO SOCIETARIO E A SOMA DO 

BALANÇO PATRIMONIAL, VISTO QUE A 

SOMATORIA E O BENEFICIO SE FAZ EM 

TODAS AS EMPRESAS ATIVAS.  

PEDIDO III – DESCLASSIFICAÇÃO DA 2° 

COLOCADA EXPAND CARDS TECHNOLOGY 

LTDA POR NÃO APRESENTOU COMPROVAÇÃO 

DE INVESTIMENTO EM TECNOLOGIA E A 

DESCLASSIFICAÇÃO DA 3° COLOCADA BPF 

CARTÕES LTDA QUE NÃO APRESENTOU 

COMPROVAÇÃO QUE POSSUI EM SEU 

QUADRO PCD, EM CONFORMIDADE ARTIGO 3º, 

§ 2º, V, VI DA LEI 8666/93.  

OUTRO SIM, SENDO DIVERSO O 

ENTENDIMENTO DESTA COMISSÃO ESPECIAL 

DE LICITAÇÃO, SEJA O RECURSO, 

JUNTAMENTE COM O DOSSIÊ DO PROCESSO, 

REMETIDO A AUTORIDADE SUPERIOR 

COMPETENTE, PARA ANÁLISE E DECISÃO 

FINAL, SEGUNDO O ART. 109, DA LEI 8.666/93. 

2.4 RAZÃO SOCIAL: EXPANDS TECHNOLOGY LTDA 

 CNPJ: 60.539.095/0001-28 

 MOTIVO DO RECURSO 

DESCRITO EM ATA 

Viemos por meio dessa manifestar contra o 

enquadramento ME/EPP da empresa VEROCHEQUE 

REFEIÇÃO LTDA, pois os dados do balanço 

patrimonial e DRE extrapolam e ultrapassam o valor 

permitido por lei. O balanço/dre estão com as 

informações confusas onde o faturamento anual 

declarado não bate com a tributação paga em ISS no 

mesmo período do ano de 2022, as receitas de serviços 

não estão aparecendo como receitas anuais, então 

manifestamos recurso. 

 DAS RAZÕES DE 

RECURSO: 

Apresentou Razões de Recurso, com os seguintes 

Tópicos: 
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1. Da tempestividade 

2. Dos fatos 

3. Da legitimidade do Recurso 

4. Dos fundamentos 

5. Do ato administrativo 

6. Dos Pedidos 

 DO PEDIDO Diante ao exposto, tendo em vista que a requerente 

atendeu a todos os requisitos exigidos no processo 

licitatório, não obstante estarem todas as alegações 

apresentadas em razão de recurso devidamente 

comprovadas acima pelas razões expostas, requer, 

primeiramente: 

 

a) Que seja recebido e dado provimento a esse legítimo 

recurso; 

 

b) Que seja revista o resultado favorável à empresa 

VEROCHEQUE REFEIÇÕES LTDA. por não ter 

preferência de contratação conforme determina a Lei 

Federal 123/06, e justificativas aqui presentes. 

 

c) Recebido, o que se espera, requer seja julgado 

procedente, considerando que tais razões condizem 

com a realidade e encontram total respaldo legal e 

diploma editalício, declarando como vencedora a 

empresa EXPAND CARDS TECHNOLOGY LTDA - 

EPP. 

2.5 RAZÃO SOCIAL: BPF CARTÕES LTDA 

 CNPJ: 03.030.078/0001-84 

 MOTIVO DO RECURSO 

DESCRITO EM ATA 

Manifesto contra o enquadramento da empresa 

VEROCHEQUE REFEIÇÕES, onde o balanço 

patrimonial extrapola o valor permitido em lei. O 

balanço deixa confuso em informações sobre 

exigência.  
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 DAS RAZÕES DE 

RECURSO: 

Apresentou Razões de Recurso. 

 DO PEDIDO Dos pedidos: Assim, tendo em a divergência quanto ao 

preenchimento pela Empresa Verocheque, para seu 

enquadramento como EPP, bem como considerando 

que tal informação é imprescindível à analise sobre 

Nulidade ou Não do Julgamento que a Declarou como 

a empresa Vencedora do certame, por meio de 

utilização do benefício da Lei n° 123/06 – Requer a 

este Nobre Julgador, nos termos do item 9.20 do ato 

convocatório em testilha c/c Lei 123/06, realize 

diligencia no seguinte sendido: 

Solicite à empresa Verocheque, que apresente, além de 

sua Declaração como EPP, a documentação contábil 

correspondente aos últimos 06 (seis) meses, para 

comprovar a veracidade ou não de sua qualificação 

como EPP, para fins de validação do usufruto das 

prerrogativas inerentes a categoria. 

2.6 RAZÃO SOCIAL: LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES 

LTDA 

 CNPJ: 19.207.352/0001-40 

 MOTIVO DO RECURSO 

DESCRITO EM ATA 

Neste ato questiona a participação da empresa 

VEROCHEQUE. Considerando que o quadro 

societário é o mesmo da empresa VEROCARD, CNPJ 

nº 09.494.856/0001-35, portanto não poderá se 

beneficiar do tratamento jurídico diferenciado, com 

base no artigo 3º, §4, inciso IV da Lei Complementar 

nº 123/06. Ademais com relação o sorteio, somente 

entre ME/EPP, uma vez que fere o princípio da ampla 

concorrência. 

 DAS RAZÕES DE 

RECURSO: 

Apresentou Razões de Recurso, com os seguintes 

Tópicos: 

1. Dos pressupostos de admissibilidade 

2. Dos fatos e fundamentos juridicos 

3. Da desclassificação da empresa verocheque por 
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não se enquadrar como ME/EPP 

4. Do desempate apenas entre empresas ME/EPP 

5. Do comportamento inidoneo da licitante 

vencedora e aplicação de penalidade prevista 

em lei 

6. Dos pedidos e requerimentos 

 DO PEDIDO Desta forma, é a presente para REQUERER seja 

conhecido e julgado o Recurso Administrativo 

interposto pela parte recorrente, em razão dos 

argumentos supra expostos, e no mérito seja dado 

PROVIMENTO ao apelo, a fim de que esta Colenda 

Comissão exerça o juízo de mérito e de retratação, 

conforme prescreve o artigo 109, §4º da Lei 8.666/93, 

para tornar sem efeito a decisão que declarou 

vencedora a empresa VEROCHEQUE 

REFEIÇÕES LTDA., e por consequência, retorne a 

sessão para análise das propostas e posteriormente 

dos critérios de desempate previstos no art. 3º, §2º 

da Lei 8.666/93, pelas razões de direito expostas na 

presente peça. 

2.7 RAZÃO SOCIAL: FACE CARD ADMINISTRADORA DE 

CARTÕES LTDA 

 CNPJ: 21.935.659/0001-00 

 MOTIVO DO RECURSO 

DESCRITO EM ATA 

Declara que tem a intenção de recurso contra a decisão 

da pregoeira da prefeitura de Lucélia, de realizar o 

sorteio somente entre ME/EPP. Como se observa o 

faturamento da empresa VEROCHEQUE ultrapassa e 

muito o valor permitido por lei para benefício da 

empresa em relação a lei nº 123/06. 

 DAS RAZÕES DE 

RECURSO: 

Apresentou Razões de Recurso 

 DO PEDIDO Isto posto, requer-se o recebimento e provimento das 

presentes razões e, por fim, decretar o PROVIMENTO 

do recurso da recorrente, confirmando a inabilitação 
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3 – DAS CONTRARRAZÕES 

 

Diante dos argumentos das Razões de Recursos supra, as mesmas foram 

encaminhadas a empresa Recorrida VEROCHEQUE, que apresentou suas Contrarrazões de 

Recursos, de forma individualizada, cujo os fundamentos seguem de acordo com o Quadro 

Resumo abaixo e demais considerações a seguir: 

 

EMPRESA/RECORRIDA VEROCHEQUE REFEIÇÕES LTDA 

CNPJ 06.344.497/0001-41 

CONTRARRAZÕES DE RECURSO: Apresentou Contrarrazões de Recursos, com 

os seguintes Tópicos, resumidamente: 

1. Breve Resumo do Recurso 

2. Do correto enquadramento da 

empresa Verocheque Refeições Ltda 

como EPP. Legalidade no uso de 

Benefícios pela Lei n°. 123/06. 

3. Da inexistente participação societária 

da Empresa Verocheque em outra 

Sociedade Empresarial. 

4. Da correta aplicação do direito de 

da recorrida, via de consequência, abrindo nova sessão 

pública do pregão presencial e ‘novel’ sorteio. 

 

Protesta, desde já, pela produção de todas as provas em 

direito admitidas para o perfeito deslinde do feito. 

 

Outrossim, que seja penalizada e declarada inidônea a 

recorrente por, ao que tudo indica, usar de benefício no 

afã de vantagem que não faz jus, bem como que seja 

oficiado Ministério Público, Secretaria da Receita 

Federal, Jucesp,  para apuração do ocorrido e realizada 

as providências legais cabíveis. 
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preferencia para ME/EPP 

5. Da absurda Acusação do Crime de 

Prestar Declaração Falsa no Certame 

Licitatório. 

 

Em linhas gerais, a empresa/recorrida alega o correto enquadramento como EPP, 

justificando que teria uma receita bruta de mais de 17 milhões de reais no final do exercício 

de 2021; e que no final do exercício de 2022, obteve uma receita bruta no montante de R$ 

4.250.380,13. 

 

Em ato continuo, alega que a municipalidade não tem competência para fiscalizar 

e/ou julgar quanto ao mérito dos recursos no que tange este enquadramento, alegando que 

seria de competência da Receita Federal e da Junta Comercial. 

 

Descreve também, que em razão da vedação de apresentação de taxas negativas nos 

certames licitatórios teve uma queda brutal na receita; e ainda, que exerce a intermediação 

entre clientes (públicos e privados), o que de certa forma o dinheiro que entra como receita 

em sua maioria não é receita da empresa, e sim receitas de clientes que apenas transitam ou 

circulam pelos registros contábeis da empresa, o que não se pode levar em consideração para 

fins de enquadramento.   

 

Também traz uma ficha de Breve Relato da Jucesp, de que em 04/05/2023, a 

empresa Verocheque retira-se do quadro societário da Verocard, permanecendo apenas os 

sócios Nicolas Teixeira Veronezi e Barbara Teixeira Veronezi Granero, o que, segundo 

alega, está plenamente de acordo com a legislação aplicável ao caso, pois os sócios podem 

ter outras empresas, desde que não ultrapassem o faturamento, o que se enquadra 

perfeitamente na situação de ambas as citadas empresas, que são EPP e não tem faturamento 

superior ao limite legal, ressaltando, inclusive que a empresa Verocard não tem nenhuma 

receita, fazendo menções a dispositivos da Lei Complementar n°. 123/06. 
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De outra banda, quanto ao argumento da LE CARD quanto ao Direito de Preferência 

das ME/EPP, a empresa/recorrida alega que não merece amparo o pretendido pela recorrente 

LE CARD, pois o Processo Licitatório seguiu rigorosamente a legislação vigente. 

 

 Por fim, a empresa/recorrida alega que não fez declarações falsas, e que tomará 

medidas judicias cabíveis para apuração de falsas acusações, bem como pede pela total 

improcedência dos recursos, objetivando a manutenção integral da decisão em exame, 

devendo ser mantido o desfecho do sorteio que culminou com a empresa Verocheque como 

vencedora do certame. 

 

4 – DA DECISÃO 

 

 

Nada mais a considerar, prevaleça os termos da ementa supra.    

4.1 RECORRENTE: M&S SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA 

 EMENTA DA DECISÃO A empresa M&S SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

LTDA apresentou MOTIVO para RECURSO em Ata 

de Sessão, no entanto, NÃO apresentou RAZÕES DE 

RECURSO, em sendo assim, sem se estender quanto 

ao tema, julgamos IMPROCEDENTE a pretensão do 

recurso da recorrente, haja vista que apresentou os 

documentos de Habilitação dentro do Envelope de 

Proposta, em desacordo com o previsto em Edital, 

devendo manter sua DESCLASSIFICAÇÃO na fase 

Proposta, como medida da mais pura e cristalina 

justiça. 

4.2 RECORRENTES: UP BRASIL ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS 

LTDA; ROMCARD ADMINISTRADORA DE 

CARTÕES LTDA; EXPANDS TECHNOLOGY 
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LTDA; BPF CARTÕES LTDA; LE CARD 

ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA e 

FACE CARD ADMINISTRADORA DE 

CARTÕES LTDA 

 RECORRIDO: VEROCHEQUE REFEIÇÕES LTDA 

 EMENTA DA DECISÃO DA COMPETENCIA: A Pregoeira e a Comissão de 

Apoio possuem competência para verificar a real 

situação econômica-financeira de todas as empresas 

que participam da licitação, e decidir na fase de 

habilitação quanto ao direito de preferência de 

qualquer licitante, conforme entendimento recente do 

TJSP. 

 

DO NÃO ENQUADRAMENTO: Ficou constatado e 

reconhecido que o valor de RECEITA BRUTA da 

empresa/recorrida, é superior ao teto previsto no inciso 

II do artigo 3° da Lei Complementar 123/06.  Em 

sendo assim, a empresa/recorrida fica impedida de 

exercer o direito de preferência, devendo ser declara 

inapta nesta fase e, por consequência, considerando o 

sorteio realizado (gravação de video que faz parte dos 

autos) dentro do previsto em edital e legislação 

vigente, deverá ser designada data para abertura do 

Envelope de Habilitação da 2ª (segunda) colocada 

(ME/EPP), objetivando verificar se a mesma está 

devidamente habilitada para atender o objeto licitado, 

e caso não esteja, seguir lista de classificados. Quanto 

a empresa/recorrida, por ser inapta nesta fase, será 

declarada última colocada entre as empresas NÃO 
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ME/EPP, objetivando preservar o direito líquido e 

certo de todas as empresas participantes. 

 

DA VEROCHEQUE COMO SÓCIO 

ADMINISTRADORA DA EMPRESA VEROCARD 

ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA: 

Indeferido o recurso neste tópico, pois a empresa 

Verocheque não faz mais parte do quadro societário da 

empresa Verocard. 

 

DA PARTICIPAÇÃO DE MESMOS SÓCIOS NAS 

EMPRESAS VEROCHEQUE E VEROCARD: 

Deferido o recurso neste tópico, pois  seguindo o 

mesmo entendimento DO NÃO ENQUADRAMENTO 

de EPP acima transcrito, acatamos o recurso, ficando a 

empresa/recorrida impedida de exercer o direito de 

preferência, devendo ser declara inapta nesta fase e, 

por consequência, considerando o sorteio realizado 

(gravação de video que faz parte dos autos) dentro do 

previsto em edital e legislação vigente, deverá ser 

designada data para abertura do Envelope de 

Habilitação da 2ª (segunda) colocada (ME/EPP), 

objetivando verificar se a mesma está devidamente 

habilitada para atender o objeto licitado, e caso não 

esteja, seguir lista de classificados. Quanto a 

empresa/recorrida, por ser inapta nesta fase, será 

declarada última colocada entre as empresas NÃO 

ME/EPP, objetivando preservar o direito líquido e 

certo de todas as empresas participantes 
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DA COMPETÊNCIA: 

 

 Primeiramente, antes de adentrarmos no tema, falaremos quanto a competencia da 

Pregoeira ou Comissão de Apoio para julgar quanto ao enquadramento da empresa no que se 

refere ao recurso em tela.  

 Para melhor amoldar ao caso, trazemos abaixo trecho de julgado recente do TJ/SP 

(TJSP;  Apelação Cível 1002298-89.2020.8.26.0472; Relator (a): Aliende Ribeiro; Órgão 

Julgador: 1ª Câmara de Direito Público; Foro de Porto Ferreira - 2ª Vara; Data do 

Julgamento: 15/02/2022; Data de Registro: 16/02/2022), de assunto similar ao tratado neste 

recurso, no qual descreve a competencia para este fim. 

 

“Desse modo, a receita bruta auferida se trata de critério econômico-técnico 

qualificador da empresa como EPP e possui caráter objetivo, de modo que 

deve ser objeto de análise nos procedimentos licitatórios, levando-se em 

consideração a real situação econômico-financeira da empresa licitante por 

ocasião de seu interesse em participar da licitação, e não somente com base no 

ato formal registrado junto aos órgãos competentes (Registro de Empresas 

Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas).” 

[...] 

 

DO DIREITO DE PREFERENCIA DAS MEs E 

EPPs: Indefere-se os recursos neste tópico, mantendo 

os termos do edital na íntegra bem como a sessão, 

julgando pela IMPROCEDENCIA das impugnações e 

dos recursos no que tange o Direito de Preferência das 

MEs/EPPs, pois estão pacificados, conforme 

entendimentos jurisprudências que integram esta 

decisão. 
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“Nestes termos, agiu com acerto a Comissão Permanente de Licitação do 

Município de Porto Ferreira ao verificar a real situação econômico-financeira 

de todas as empresas que participaram da licitação, já que a receita bruta é 

critério objetivo que define o regime diferenciado das EPP's, razão pela qual 

deve ser observado na ocasião de habilitação das empresas licitantes.” 

 

 Como podemos observar, o julgado é claro em dizer que a Comissão agiu, ou seja, 

praticou ato de sua competencia, e que, tal verificação deve ser analisada por ocasião 

de habilitação das empresas licitantes, devendo ser objeto de análise nos 

procedimentos licitatórios, levando-se em consideração a real situação econômico-

financeira da empresa licitante por ocasião de seu interesse em participar da 

licitação, e não somente com base no ato formal registrado junto aos órgãos 

competentes (Registro de Empresas Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas).  

 Em sendo assim, a Pregoeira, conjuntamente com sua Comissão de Apoio, possui 

competencia legal e jurisprudencial para julgar quanto ao tema deste recurso, 

seguindo fielmente os termos do edital.  

 

DO ENQUADRAMENTO DA EMPRESA/RECORRIDA COMO EPP 

 

 Todos os recorrentes argumentaram que a empresa/recorrida não deve ser 

enquadrada como EPP diante do Balanço Patrimonial e DRE apresentados e, por 

consequência, não pode neste caso, ter os benefícios do direito de preferência 

previsto na Lei Complementar n°. 123/06. 

 Em sendo assim, diante das argumentações, analisamos novamente os documentos 

apresentados, e verificamos que tanto na Demonstração das Mutações do Patrimônio 

Líquido de fls. 1676, quanto na DRE às fls. 1675, a empresa/recorrida teve um Saldo 

Final em 31/12/2022, de LUCRO DO EXERCÍCIO EM CURSO de R$ 

6.427.800,23, ou seja, lucro líquido superior a RECEITA BRUTA de Saldo Atual 

apresentada no DRE às fls. 1672, de R$ 4.250.380,13. 
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 Em linhas gerais, o LUCRO LIQUIDO está superior a RECEITA BRUTA, o que 

deveria ser ao contrário, haja vista que a RECEITA BRUTA é, resumidamente, o 

montante financeiro total que entrou nas contas de uma empresa a partir da 

comercialização de seus produtos e serviços ao longo de determinado período, e está 

atrelada à atividade-fim da empresa e deve estar presente na demonstração de 

resultado do exercício (DRE); e o LUCRO LÍQUIDO é o rendimento que uma 

empresa gera aos seus acionistas por meio de suas atividades e o cálculo é realizado 

pela diferença entre a receita total da empresa e o seu custo de operações.     

 Em sendo assim, fica desde já verificado que a empresa/recorrida possui Receita 

Bruta bem superior ao apresentado às fls. 1675 (R$ 4.250.380,13), se levarmos em 

consideração que só o Lucro Líquido foi de R$ 6.427.800,23. 

 É importante destacar também, trecho amplamente destacado pela 

empresa/recorrente LE CARD no Recurso apresentado, conforme segue: 

  

Conforme parecer elaborado pela Baker Tilly, empresa de consultoria em 

contabilidade internacional, a empresa VEROCHEQUE   

“apresenta em sua ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL (ECD) 

referente ao ano calendário de 2022, datado de 15/04/2023, e cujo recibo 

de entrega foi protocolado sob o número: 

73.6ª.35.2F.97.FA.3ª.B1.B0.53.86.F5.90.6F.05.2E.91.8B.CB.91, que a 

receita bruta da empresa correspondente ao ano foi de R$ 

174.487.810,18 (cento e setenta e quatro milhões quatrocentos e oitenta e 

sete mil oitocentos e dez reais e dezoito centavos), se sobrepondo a receita 

bruta limite para o enquadramento da empresa na categoria de empresa 

de pequeno porte em 36 (trinta e seis) vezes. 

Destaca-se que nas Demonstrações Financeiras de 2022 consta o valor do 

ISSQN – Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza no montante de 

R$ 1.383.948,58 (um milhão trezentos e oitenta e três mil novecentos e 

quarenta e oito reais e cinquenta e oito centavos), sendo assim, a base de 
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cálculo mínima de Receita Bruta deve ter sido obrigatoriamente de 

27.678.971,60 (vinte e sete milhões seiscentos e setenta e oito mil reais 

novecentos e setenta e um reais e sessenta centavos), para um alíquota de 

5% de ISSQN, podendo chegar a uma base máxima de Receita Bruta de 

até R$ 69.197.429,00 (sessenta e nove milhões cento e noventa e sete mil 

reais quatrocentos e vinte e nove reais) caso a alíquota de ISSQN tenha 

sido de 2%, isso tudo, após os descontos incondicionais. 

 Assiste razão o Recorrente, pois se levarmos em conta o cálculo inverso do ISS 

mencionado e descrito no DRE às fls. 1672, a empresa/recorrida, possui RECEITA 

BRUTA muito superior a apresentada. 

 Constatando e reconhecido que a empresa/recorrida, possui RECEITA BRUTA 

superior a R$ 4.800.000,00, em desacordo com o inciso II do Artigo 3° da Lei 

Complementar 123/06, pois só de LUCRO LIQUIDO o valor apresentado foi de R$ 

R$ 6.427.800,23 (fls. 1675/1676), e levando em consideração o cálculo inverso de 

ISS apresentado pela Recorrente LE CARD em suas razões, ACATAMOS os 

pedidos dos recursos quanto ao NÃO ENQUADRAMENTO da empresa 

VEROCHEQUE e, por consequência, o não direito aos benefícios da Lei 123/06 

no caso de empate. 

 Corrobora jurisprudência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, no 

que tange assunto similar: 

 

Mandado de Segurança – Inabilitação de empresa em procedimento licitatório 

após constatação de que seu faturamento bruto no ano corrente ensejava seu 

desenquadramento da modalidade de pequeno porte – A receita bruta auferida 

se trata de critério econômico-técnico qualificador da empresa como EPP e 

possui caráter objetivo, razão pela qual deve ser analisado por ocasião da 

habilitação das empresas licitantes - Decisão da Comissão Permanente de 

Licitação fundada na documentação apresentada pela própria empresa - 

Receita bruta anual que na ocasião da licitação já ultrapassava o percentual 

de 148% (cento e quarenta e oito por cento) do teto máximo estabelecido no 
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inciso II do artigo 3º da Lei nº 123/06 - Empresa que deve ser considerada 

excluída do tratamento jurídico diferenciado dispensado a EPP, para todos os 

fins legais, no mês subsequente ao que apurado que sua receita bruta anual 

ultrapassou o limite fixado na lei de regência, nos termos do disposto no §9º 

do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/06 - Inabilitação que dá 

cumprimento ao princípio da isonomia e ao estabelecido no Decreto nº 

8.538/2015 que, dentre outras coisas, regulamenta o tratamento favorecido, 

diferenciado e simplificado que deve ser dado às EPP's - Recurso não 

provido. (TJSP;  Apelação Cível 1002298-89.2020.8.26.0472; Relator 

(a): Aliende Ribeiro; Órgão Julgador: 1ª Câmara de Direito Público; Foro de 

Porto Ferreira - 2ª Vara; Data do Julgamento: 15/02/2022; Data de Registro: 

16/02/2022) 

 Trazemos abaixo, trecho do acórdão da ementa supra: 

 

Lei Complementar nº 123/2006, que dentre outras coisas instituiu o Estatuto 

Nacional da Empresa de Pequeno Porte, estabelece regras gerais com relação 

ao tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado as EPP's em âmbito 

nacional, sendo-lhes garantido por questões de política econômica, tratamento 

diferenciado nos procedimentos licitatórios com vistas a lhes assegurar 

igualdade de condições no certame com relação a empresa de poder econômico 

superior. 

 

Conforme já expresso na r. sentença apelada, o inciso II do artigo 3º da Lei 

Complementar nº 123/06 estabelece que para que determinada empresa 

detenha a condição de EPP ela deve auferir “em cada ano-calendário, receita 

bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou 

inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais)”. 

 

Desse modo, a receita bruta auferida se trata de critério econômico-técnico 

qualificador da empresa como EPP e possui caráter objetivo, de modo que 
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deve ser objeto de análise nos procedimentos licitatórios, levando-se em 

consideração a real situação econômico-financeira da empresa licitante por 

ocasião de seu interesse em participar da licitação, e não somente com base no 

ato formal registrado junto aos órgãos competentes (Registro de Empresas 

Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas). 

 

Isso porque, a LC nº 123/06 exige que os enquadramentos, os 

reenquadramentos e os desenquadramentos das EPP's sejam devidamente 

registrados, no entanto, tais alterações são feitas por meio de declaração do 

próprio empresário, o que em muitos dos casos acaba por não ocorrer, até 

mesmo em razão dos custos inerentes a averbação dos atos, de modo que não foi 

em vão que se possibilitou a exclusão do regime diferenciado de maneira 

automática, quer seja no exercício ou no mês subsequente. 

 

 Em sendo assim, a empresa/recorrida fica impedida de exercer o direito de 

preferência, devendo ser declara inapta nesta fase e, por consequência, considerando 

o sorteio realizado (gravação de video que faz parte dos autos) dentro do previsto 

em edital e legislação vigente, deverá ser designada data para abertura do Envelope 

de Habilitação da 2ª (segunda) colocada (ME/EPP), objetivando verificar se a 

mesma está devidamente habilitada para atender o objeto licitado, e caso não esteja, 

seguir lista de classificados. Quanto a empresa/recorrida, por ser inapta nesta fase, 

será declarada última colocada entre as empresas NÃO ME/EPP, objetivando 

preservar o direito líquido e certo de todas as empresas participantes.       

 

DA VEROCHEQUE COMO SÓCIO ADMINISTRADORA DA EMPRESA 

VEROCARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA 

 

 Em linhas gerais, argumentam empresas/recorrentes que a empresa VEROCHEQUE 

está participando como sócia administradora da Empresa Verocard, no entanto, 

conforme Ficha de Breve Relato da JUCESP apresentada pela Verocheque, 
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empresa/recorrida, em suas Contrarrazões, realmente é verificado que esta não faz 

mais parte do quadro societário, retirando-se na data de 04/05/2023, ou seja, um mês 

antes da sessão deste procedimento licitatório. 

 Não assistindo razão ao pleiteado pelos recorrentes no que tange este tópico.   

  

 

DA PARTICIPAÇÃO DE MESMOS SÓCIOS NAS EMPRESAS 

VEROCHEQUE E VEROCARD 

 

 Conforme a menção nos recursos de que a empresa Verocheque e Verocard possuem 

mesmo sócios, e que em decorrência disso não possuem direito aos benefícios da Lei 

Complementar n°. 123/06, nos manifestamos conforme segue: 

 

 Em linhas gerais, pesquisando ambas as empresas junto à Receita Federal, realmente 

ambas as empresas possuem o mesmo Quadro Societário, conforme segue:   
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 Mesmo diante desta situação, para melhor discorrer quanto ao tema, deveríamos 

verificar o Faturamento das respectivas empresas, o que desde já é suprido pelo que 

já foi demonstrado acima, no qual fica contado e reconhecido, que a empresa 

VEROCHEQUE por si só, já possui RECEITA BRUTA superior ao previsto no 

inciso II do artigo 3° da Lei Complementar 123/06, não fazendo jus aos benefícios 

do direito de preferência das MEs e EPPs. 

 Em sendo assim, seguindo o mesmo entendimento DO NÃO ENQUADRAMENTO 

de EPP acima transcrito, acatamos o recurso, ficando a empresa/recorrida impedida 

de exercer o direito de preferência, devendo ser declara inapta nesta fase e, por 

consequência, considerando o sorteio realizado (gravação de video que faz parte dos 

autos) dentro do previsto em edital e legislação vigente, deverá ser designada data 

para abertura do Envelope de Habilitação da 2ª (segunda) colocada (ME/EPP), 

objetivando verificar se a mesma está devidamente habilitada para atender o objeto 

licitado, e caso não esteja, seguir lista de classificados. Quanto a empresa/recorrida, 

por ser inapta nesta fase, será declarada última colocada entre as empresas NÃO 

ME/EPP, objetivando preservar o direito líquido e certo de todas as empresas 

participantes  
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DO DIREITO DE PREFERENCIA DAS MEs E EPPs  

 

 Alguns recorrentes fizeram argumentação quanto ao direito de Preferencia das MEs e 

EPPs, neste sentido, tais argumentos deveriam ter sido feitos por meio de 

impugnação ao edital, dentro da fase prevista.  

 

 É importante destacar, que algumas empresas impugnaram o edital neste sentido, e 

todas foram respondidas, conforme segue: 

 No que tange o Direito de Preferência de ME/EPP no caso em apreço, trazemos 

abaixo, jurisprudências recentes do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São 

Paulo, julgando pela manutenção do Direto de Preferência das ME e EPP, nos 

mesmos termos do Edital deste Certame:  

 

Agravo de instrumento. Mandado de segurança. Licitação. Pregão. 

Fornecimento de auxílio-alimentação por cartão magnético. Critério de 

desempate. Preferência às ME e EPP. Decisão recorrida que indeferiu a tutela 

de urgência. Irresignação da impetrante. Não acolhimento. Ato impugnado que 

decorre de previsão legal e que, portanto, deve prevalecer sobre o edital. Decisão 

mantida. Recurso desprovido. (TJSP; Agravo de Instrumento 2300081-

70.2022.8.26.0000; Relator (a): Fernão Borba Franco; Órgão Julgador: 7.ª 

Câmara de Direito Público; Foro de Mirandópolis 2.ªVara; Data do Julgamento: 

20/03/2023; Data de Registro:20/03/2023); 

 

Apelação. Mandado de segurança. Licitação. Pregão. Fornecimento de auxílio-

alimentação por cartão magnético. Critério de desempate. Preferência às ME e 

EPP. Ato que decorre de mandamento constitucional e que deve ser observado 

antes da utilização dos critérios de desempate geral. Taxa de administração 

negativa. Vedação. Possibilidade. Finalidade social a impedir que o usuário 

arque com o deságio concedido pela contratada. Inconstitucionalidade ou 

ilegalidade não configuradas. Entendimento adotado pelo TCE-SP. Sentença 

mantida. Recurso desprovido. (TJSP; Apelação Cível 1008607-
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64.2022.8.26.0664; Relator (a): Fernão Borba Franco; Órgão Julgador: 

7.ªCâmara de Direito Público; Foro de Votuporanga 4.ª Vara Cível; Data do 

Julgamento: 22/02/2023; Data de Registro:22/02/2023). 

 

 Para melhor esclarecimento, trazemos abaixo, trecho do acórdão do Recurso de 

Apelação Cível 1008607-64.2022.8.26.0664 do TJ/SP, de ementa supra, que julgou o 

mérito em questão, deixando claro que a preferência, a ser utilizada antes do critério 

desempate geral, advém do comando constitucional de tratamento diferenciado, 

previsto no artigo 179 da CF/88, não se falando em inobservância à legalidade ou ao 

instrumento convocatório:  

 

O edital prevê expressamente o tratamento favorável às microempresas e 

empresas de pequeno porte em caso de empate de lances, conforme se extrai 

de seu Item VII, 2, h: “Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as 

propostas selecionadas e não selecionadas para essa etapa, na ordem crescente 

de preços/percentual, considerando-se para as selecionadas, o último 

preço/percentual ofertado. Com base nessa classificação, se houver o empate 

previsto no artigo 44, parágrafo segundo, da Lei Complementar 123/2006, será 

assegurada às licitantes microempresas e empresas de pequeno porte 

preferência à contratação, observadas as seguintes regras (...)" (fl. 46, dos 

autos originários).  

A preferência, a ser utilizada antes do critério de desempate geral, advém do 

comando constitucional de tratamento diferenciado (CF, art. 179), pelo que 

não há que falar em inobservância à legalidade ou ao instrumento 

convocatório. 

 

 Segue artigo 179 da Constituição Federal: 

 

Art. 179. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios dispensarão 

às microempresas e às empresas de pequeno porte, assim definidas em lei, 

tratamento jurídico diferenciado, visando a incentivá-las pela simplificação de 
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suas obrigações administrativas, tributárias, previdenciárias e creditícias, ou 

pela eliminação ou redução destas por meio de lei. 

 

 Por fim, mantemos os termos do edital na íntegra bem como a sessão, julgando 

pela IMPROCEDENCIA das impugnações e dos recursos no que tange o Direito 

de Preferência das MEs/EPPs, pois estão pacificados, conforme entendimentos 

supra. 

 

  

 Nada mais a considerar, prevaleça os termos da ementa supra. 

 

5 – DA CONCLUSÃO 

 

4.3 RECORRENTES: ROMCARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES 

LTDA;  

 RECORRIDOS: EXPAND CARDS TECHNOLOGY LTDA e BPF 

CARTÕES LTDA 

 EMENTA DA DECISÃO A empresa/recorrente alega que a empresa/recorrida 

EXPAND não apresentou comprovação de 

investimento em tecnologia, no entanto, é verificado às 

fls. 1116/1161, que tais documentos foram 

apresentados e seguem termos do edital. 

A empresa/recorrente alega que a empresa/recorrida 

BPF não apresentou comprovação que possui em seu 

quadro PCD, no entanto, é verificado às fls. 

1487/1497, que tais documentos foram apresentados e 

seguem termos do edital. 

INDEFERIMENTO DO RECURSO no que tange 

estes tópicos. 
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Diante do exposto, no uso de minhas atribuições conferidas pelas Leis Federais nº 

8.666/93 e nº 10.520/02, e pela legislação aplicável à espécie, após análise do processo, 

CONHEÇO dos Recursos interpostos pelas empresas/recorrentes acima transcritas, 

julgando pela PROCEDÊNCIA para ser declarado o NÃO ENQUADRAMENTO da 

empresa/recorrida VEROCHEQUE REFEIÇÕES LTDA na condição de EPP, ficando inapta 

e impedida de exercer o direito de preferência e, por consequência, diante do sorteio 

realizado em sessão (gravação de vídeo que faz parte dos autos) dentro do previsto em edital 

e legislação vigente, bem como designação de data para abertura do Envelope de Habilitação 

da 2ª (segunda) colocada (ME/EPP), objetivando verificar se a mesma está devidamente 

habilitada para atender o objeto licitado, e caso não esteja, seguir lista de classificados.  

Ainda, quanto a empresa/recorrida VEROCHEQUE REFEIÇÕES LTDA, por ser inapta 

nesta fase, será declarada última colocada entre as empresas NÃO ME/EPP, objetivando 

preservar o direito líquido e certo de todas as empresas participantes. 

Quanto aos demais temas dos recursos, todos foram devidamente respondidos acima, 

devendo preservar o procedimento licitatório dentro que prevê o edital, como medida da 

mais pura e cristalina justiça. 

Encaminhar a Prefeita Municipal para ciência e ratificação nos termos legais. 

 

Notifique-se todas as empresas da presente Decisão. E publique nos termos legais. 

 

Lucélia/SP, 21 de junho de 2023. 

 

 RATIFICO na integra os termos da DECISÃO.  

 

TATIANA GUILHERMINO TAZINAZZIO 
Prefeita do Município 

 

 

 

 

 

TANIA PEREIRA DE  SOUZA 

Pregoeira 











 

 

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FOZ DO IGUAÇU

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/2023
 
DECISÃO

 
O Pregoeiro, no processamento da licitação Edital de Pregão Eletrônico nº 034/2023 - Processo 
Administrativo nº 12263/2023, em atendimento ao previsto no art. 17, VII do Decreto nº 10.024/2019 c/c art. 
109, § 4º da Lei 8.666/1993, remeteu a esta autoridade, para fins de julgamento, as razões de recurso 
interposto pelas Recorrentes: Verocheque Refeições Ltda., Rom Card Administradora de Cartões Ltda. e 
Mega Vale Administradora de Cartões e Serviços Ltda. e Recorrida Le Card Administradora de Cartões Ltda.

Após a devida análise e minucioso exame, acato todas as considerações tecidas pelo Pregoeiro 
e julgo improcedente as razões de recursos interpostas pelas recorrentes e procedente as 
contrarrazões da recorrida, e pela procedência parcial do recurso da recorrente Megavale, que logrou 
êxito ao comprovar que a recorrente Verocheque não goza dos benefícios da Lei Complementar nº 123/06, 
ratificando todos os motivos e fundamentos assinalados no relatório.
 
Foz do Iguaçu, 27 de junho de 2023.
 

Francisco Lacerda Brasileiro
Prefeito Municipal
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Boa tarde,

Seguem anexos recurso e documentos, em arquivo único, para protocolo.

Favor confirmar o recebimento.
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CARD

Rafael Neumann Silva 
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ROM
CARD

ILUSTRÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO/SP

Processo n? 21.506/2023 

Pregão Presencial n? 146/2023

ROM CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA EPP, pessoa jurídica de 

direito privado inscrita no CNPJ sob o 20.895.286/0001-28, com sede à Rua 

Expedicionário Holz, n  ̂ 550, 14? andar, Sala 1.410, Edifício Helbor Dual Offices & 

Corporate, Bairro América, Joinville/SC, CEP 89201-740 e telefone (47) 3801-2861, 

através de seu Administrador Sr. Ricardo Luiz dos Santos, portador da Carteira de 

Identidade n° 3.821.109 SSP/SC e do CPF n° 021.090.379-11, vem interpor

RECURSO ADMINISTRATIVO

em face de decisão que sagrou vencedora do certame em epígrafe a 

empresa BPF INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTOS LTDA, já qualificada nos autos do processo 

em epígrafe, pelo que passa a expor e requerer o quanto segue.
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SINOPSE FÁTICA

O Processo Licitatório em epígrafe tem o seguinte objeto, assim descrito 

no item 1.1 de seu edital:

"1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

ADMINISTRAÇÃO E INTERMEDIAÇÃO DE CARTÃO REFEIÇÃO COM CHIP DE

SEGURANÇA, PARA ATENDIMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS E DO EFETIVO

ADVINDO DA OPERAÇÃO VERÃO, conforme descrição e especificação dos

serviços relacionados nos ANEXOS I e II, parte integrante deste Edital;"

A sessão pública teve início às 09:00 horas do dia 13/12/2023, sendo 

inicialmente credenciadas as licitantes e abertos os envelopes com as propostas, sendo 

verificado o empate entre todas, com a oferta de taxa de administração de 0% (zero 

pontos percentuais).

Em razão do empate nas propostas, e sendo vedada a taxa negativa no 

certame, o que impossibilitou ofertas com preço inferior ao já oferecido pelas licitantes, 

foi ultrapassada a fase de lances.

Ato seguinte, como forma de desempate, foi realizado o sorteio entre as 

participantes enquadradas como ME/EPP, sendo observada a devida preferência 

prevista legalmente, sagrando-se vencedora, contudo, a Recorrida BPF, que na realidade 

não está inserida entre as empresas destes portes.

A referida decisão merece reforma, para que após a inabilitação das 

empresas Verocheque e BPF seja retomada a sessão do Pregão Presencial n  ̂ 146/2023 

para a realização de novo sorteio entre as licitantes comprovadamente enquadradas 

como ME/EPP, remanescentes na disputa após a verificação do preenchimento dos 

requisitos de desempate do §29 do art. 39 da Lei n  ̂8.666/93.
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PRELIMIN ARMENTE

DA TEMPESTIVIDADE

Segundo o item 9.3 do edital, a licitante participante do certame deve 

manifestar de forma imediata sua intenção de recurso, contando com um prazo de 03 

(três) dias para apresentação de suas razões:

"9.3. Dos atos do pregoeiro cabe recurso, devendo haver manifestação verbal 

imediata na própria sessão pública, com o devido registro em ata da síntese da 

motivação da sua intenção, abrindo-se então o prazo de 03 (três) dias que 

começará a correr a partir do dia útil subsequente a sessão do pregão, para a 

apresentação das razões, por meio de memoriais, ficando os demais licitantes, 

desde logo, intimados para apresentar contrarrazões, em igual número de dias, 

que começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos autos;"

A forma de contagem dos prazos em licitações está prevista no art. 110, 

caput e Parágrafo único, da Lei n9 8.666/93:

"Art. 110. Na contagem dos prazos estabelecidos nesta Lei, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, 

exceto quando for explicitamente disposto em contrário.

Parágrafo único. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste artigo em dia 

de expediente no órgão ou na entidade."

Considerando-se a data da realização da sessão pública, em 13/12/2023, 

e tendo em vista o dispositivo acima citado, o prazo para apresentação de razões de 3 

(três) dias previsto pelo item supra, se inicia em 14/12/2023 e se encerra em

18/12/2023, sendo, portanto, a apresentação das presentes razões tempestiva.
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FUNDAMENTAÇÃO

DO ENQUADRAMENTO DA ROM CARD COMO EPP E DO PREENCHIMENTO DOS 

REQUISITOS DE DESEMPATE

Antes de discorrer sobre a necessidade de inabilitação das Recorridas 

Verocheque e BPF, cumpre destacar que a Recorrente Rom Card indiscutivelmente se 

classifica como EPP, como se infere da documentação apresentada juntamente com a 

proposta, notadamente a Certidão Simplificada, os balanços e balancetes e a declaração 

do contador responsável.

Neste sentido, traz-se a lume parecer do Ministério Público do Estado de 

São Paulo (inteiro teor em anexo), exarado no Processo de n  ̂ 1001669- 

75.2023.8.26.0128, em trâmite perante a Vara Única da comarca de Cardoso/SP, no qual 

é reconhecido o enquadramento da Recorrente Rom Card como EPP, cujo excerto se 

colaciona abaixo:

"Pois bem, consoante se observa na fl. 305, a empresa Rom Card Administradora 

de Cartões Ltda é enquadrada como EPP e, portanto, não assiste razão à 

impetrante quando aduz que não poderia ter participado do sorteio. A 

declaração de fl. 140 feita ao Município de São José do Rio Preto não tem o 

condão de efetivar o desenquadramento, o que só pode ser feito pela Receita 

Federal. O fato é que, neste momento, a empresa litisconsorte é EPP. Assim, a 

conduta da autoridade impetrada não é ilegal, já que não ofendeu o art. 44, da 

LC 123/2006."

E no mesmo sentido veja-se o excerto da sentença (inteiro teor em anexo) 

proferida nos referidos autos, em que a Recorrente Rom Card figura como litisconsorte
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passiva necessária, que trata de certame em que corretamente foi aplicada a preferência 

às ME's e EPP's, sendo esta sorteada como vencedora:

"De fato, o balancete societário dá conta de que o faturamento da vencedora, 

no presente ano, não atingiu o importe de R$ 4,8 milhões e que esta, perante as 

Autoridades Fiscais, não foi desenquadrada como EPP.

Dessa forma, de rigor a manutenção da decisão da Autoridade Coatora no que 

diz respeito ao não provimento do recurso interposto pela impetrante.

Uma vez que a vencedora estava abrangida pela Lei 123/06, correto o critério de 

desempate concernente na utilização do sorteio "

Destaca-se ainda o resultado de análise recursal (inteiro teor em anexo) 

acerca do enquadramento da Recorrente pela Comissão de Licitações da Prefeitura 

Municipal de João Ramalho/SP, em certame com o objeto análogo ao presente:

"Diante da farta documentação fiscal apresentada e dos pronunciamentos 

judiciais, consoante dito alhures, o setor de contabilidade e jurídico do 

Município de João Ramalho/SP, emitiram parecer no sentido de que não se 

vislumbra hipótese de desenquadramento da ROM CARD como ME/EPP."

Por fim, destaque-se outro parecer do Ministério Público do Estado de 

São Paulo (inteiro teor em anexo), oriundo do Processo de n9 1003633- 

32.2023.8.26.0572, em trâmite perante a l 9 Vara Judicial da Comarca de São Joaquim da 

Barra/SP, em que novamente é reconhecido o enquadramento da Recorrente Rom Card 

como EPP:

"Neste contexto, de acordo com o que se observa dos documentos de fls. 

443/450, a empresa Rom Card Administradora de Cartões Ltda. é enquadrada 

como EPP e, portanto, não assiste razão à impetrante quando aduz que não 

poderia ter participado do sorteio.
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Registre-se que as decisões de fls. 142/156, 157/183, respectivamente dos 

Municípios de Teotônia/RS, Lucélia não tem o condão de efetivar o 

desenquadramento, o que só pode ser feito pela Receita Federal.

Ademais, para o procedimento licitatório questionado nos presentes autos, a 

empresa litisconsorte é EPP. Assim, a conduta da autoridade impetrada não é 

ilegal, já que não ofendeu o art. 44, da LC 123/2006."

Resta esclarecido, portanto, que a Recorrente Rom Card se enquadra 

como EPP, fazendo jus aos benefícios de preferência de contratação previstos pela Lei 

Complementar n9 123/06.

Da mesma forma, a Recorrente Rom Card atendeu aos requisitos para 

desempate previstos pelo §29 do art. 39 da Lei n9 8.666/93, eis que é empresa sediada 

no país (inciso I e II) como comprova seu cartão de CNPJ; possui investimento em 

pesquisa e desenvolvimento de tecnologia (inciso III), conta com reserva de cargos para 

PCD e atende aos requisitos legais de acessibilidade (inciso IV), como comprova a 

documentação trazida com a proposta.

Demonstrado o correto enquadramento da Recorrente Rom Card, 

necessário seguir-se as razões de inabilitação das Recorridas Verocheque e BPF.

DA INABILITAÇÃO DAS LICITANTES - DESENQUADRAMENTO DA CATEGORIA DE ME/EPP

VEROCHEQUE REFEIÇÕES LTDA

Não merece a Verocheque que lhe seja conferida a preferência de 

contratação e desempate, merecendo a exclusão do certame, eis que não se enquadra 

na categoria de ME ou EPP, como demonstrado abaixo, apesar de ter apresentado 

declaração neste sentido de forma indevida.
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I -  DA EXTRAPOLAÇÃO DO LIMITE DE FATURAMENTO

A Verocheque tem registrado um faturamento anual que excede o limite 

estabelecido pela Lei Complementar n9 123/06 para que uma empresa possa ser 

considerada Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), qual seja o de 

faturamento máximo de R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais) ao ano.

O Balanço Patrimonial da Verocheque demonstra uma receita bruta anual 

de R$ 289.477.743,23 (duzentos e oitenta e nove milhões, quatrocentos e setenta e sete 

mil, setecentos e quarenta e três reais e vinte e três centavos):

BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade. VEROCHEQUE REFEIÇÕES LTDA
Periodo da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022 CNPJ: 06.344 497/0001-41
Numero de Ordem do Livro: 24
Periodo Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Descnçâo Nota Saído Inicial Saldo Final
ATIVO RS 289 477743.23 RS 313.571 565.66

ATIVO CIRCULANTE RS 242.690 488 26 RS 266 746 987.42

DISPONÍVEL RS 239 264.252 37 RS 281.278 361.83

Ainda que se alegue que o parâmetro para fins de enquadramento na 

categoria de ME ou EPP seja a avaliação do faturamento, obtido após a aplicação de um 

percentual sobre a receita bruta, qual seja a taxa cobrada em média pelo mercado, de 

2%, este ainda somaria R$ 5.789.554,86 (cinco milhões, setecentos e oitenta e nove mil 

e quinhentos e cinquenta e quatro reais e oitenta e seis centavos).

O valor de faturamento neste patamar ultrapassa o limite trazido pelo art. 

39, inciso II, da Lei Complementar n9 123/06, em R$ 989.554,86 (novecentos e oitenta e
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nove mil e quinhentos e cinquenta e quatro reais e oitenta e seis centavos) de maneira 

que a Verocheque não faz jus aos benefícios de preferência conferidos as EPP's.

Tomando-se a receita que consta na Demonstração de Resultado de 

Exercício abaixo, de R$ 149.270.607,59, obtida pela Verocheque apenas com 

credenciados e R$ 812.664,91 com conveniados, que somadas totalizam R$ 

150.083.272,5, fica claro que o limite da Lei Complementar n9 123/06 foi ultrapassado 

em 31,26 vezes apenas com o lucro obtido a este título, não havendo falar em 

enquadramento nas categorias de ME ou EPP.

D E M O N S T R A Ç Ã O  DE R E S U LTA D O  D O  E X E R C ÍC IO

Entidade: VEROCHEQUE REFEIÇÕES LTDA
Período da Escrituração 01/01/2022 a 31/12/2022 CNPJ 06.344 497/0001-41
Número de Ordem do Livro 24

Período Selecionado 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Saldo atual

RS 4.250.380 13 

RS 173 743 053.93 

RS 744.756 25 

RS (170 237.430 05) 

RS (2.370 327.77) 

RS (1.383.948.58)

Descrição
RECEITA BRUTA 

RECEITA COM CREDENCIADOS 
RECEITA COM CONVENIADOS
(•) (-) DESCONTOS INCONDICIONAIS 

CONCEDIDOS
(-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA

<-)(-) ISS

N o ta Saldo anterior 

RS 17 122.558 10 

RS 149 270.607.59 

RS 812.664.91 

RS (132 960.714 40) 

RS (2 753 396 64) 

RS H.323 077.77)

Verificando-se no mesmo demonstrativo um recolhimento de ISS no 

importe de R$ 1.323.077,77 (um milhão, trezentos e vinte e três mil e setenta e sete reais 

e setenta e sete centavos), considerando-se a alíquota máxima aplicável de 5% e 

utilizando-se uma regra de três simples para fazer-se o raciocínio inverso, obtém-se uma 

receita original de R$ 26.461.545,40 (vinte e seis milhões, quatrocentos e sessenta e um 

mil e quinhentos e quarenta e cinco reais e quarenta centavos).

Tal receita original difere da receita bruta declarada em R$ 9.338.987,30 

(nove milhões, trezentos e trinta e oito mil e novecentos e oitenta e sete reais e trinta 

centavos) ficando evidente a contradição presente no balanço da Verocheque.
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Acerca das irregularidades na documentação contábil da Verocheque 

veja-se decisão (documento anexo) proferida pela Prefeitura Municipal de Lucélia/SP em 

face de recursos interpostos por diversas licitantes, no âmbito do Pregão Presencial n5 

11/2023 daquele órgão da administração pública, em que foi reconhecido o 

desenquadramento da referida empresa como ME/EPP:

Todos os recorrentes argumentaram que a empresa/recorrida não deve ser 

enquadrada como EPP diante do Balanço Patrimonial e DRE apresentados e, por 

consequência, não pode neste caso, ter os benefícios do direito de preferência 

previsto na Lei Complementar n°. 123/06.

- Em sendo assim, diante das argumentações, analisamos novamente os 

documentos apresentados, e verificamos que tanto na Demonstração das 

Mutações do Patrimônio Líquido de fls. 1676, quanto na DRE às fls. 1675, a 

empresa/recorrida teve um Saldo Final em 31/12/2022, de LUCRO DO 

EXERCÍCIO EM CURSO de R$ 6.427.800,23, ou seja, lucro líquido superior a 

RECEITA BRUTA de Saldo Atual apresentada no DRE às fls. 1672, de R$ 

4.250.380,13.

- Em linhas gerais, o LUCRO LIQUIDO está superior a RECEITA BRUTA, o que 

deveria ser ao contrário, haja vista que a RECEITA BRUTA é, resumidamente, o 

montante financeiro total que entrou nas contas de uma empresa a partir da 

comercialização de seus produtos e serviços ao longo de determinado período, 

e está atrelada à atividade-fim da empresa e deve estar presente na 

demonstração de resultado do exercício (DRE); e o LUCRO LÍQUIDO é o 

rendimento que uma empresa gera aos seus acionistas por meio de suas 

atividades e o cálculo é realizado pela diferença entre a receita total da 

empresa e o seu custo de operações.

- Em sendo assim, fica desde já verificado que a empresa/recorrida possui 

Receita Bruta bem superior ao apresentado às fls. 1675 (R$ 4.250.380,13), se 

levarmos em consideração que só o Lucro Líquido foi de R$ 6.427.800,23.
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- Assiste razão o Recorrente, pois se levarmos em conta o cálculo inverso do 

ISS mencionado e descrito no DRE às fls. 1672, a empresa/recorrida, possui 

RECEITA BRUTA muito superior a apresentada.

- Constatando e reconhecido que a empresa/recorrida, possui RECEITA BRUTA 

superior a R$ 4.800.000,00, em desacordo com o inciso II do Artigo 3o da Lei 

Complementar 123/06, pois só de LUCRO LIQUIDO o valor apresentado foi de 

R$ R$ 6.427.800,23 (fls. 1675/1676), e levando em consideração o cálculo 

inverso de ISS apresentado pela Recorrente LE CARD em suas razões, 

ACATAMOS os pedidos dos recursos quanto ao NÃO ENQUADRAMENTO da 

empresa VEROCHEQUE e, por consequência, o não direito aos benefícios da Lei 

123/06 no caso de empate." (Grifou-se)

Como se infere do excerto acima, a documentação contábil lá 

apresentada e reproduzida em anexo, deu conta de que o lucro líquido apresentado pela 

Verocheque é superior a receita bruta, uma impossibilidade matemática caso a 

documentação traduzisse a verdade.

Esclarecendo, como citado pela jurisprudência acima colacionada, a 

receita bruta é o valor total que entra em caixa, principalmente em razão de repasses de 

órgãos públicos, e o lucro líquido é o que sobra após a retenção da taxa de administração, 

em média de 2,0% (dois pontos percentuais), quando da transferência desses recursos a 

rede credenciada.

As referidas inconsistências foram igualmente apuradas pela Comissão de 

Licitações da Companhia DOCAS/PB, como se infere do excerto abaixo (cópia integral da 

decisão em anexo), em que a análise dos recursos administrativos interpostos em 

certame por esta realizado, resultou no desenquadramento da Recorrida Verocheque:

"Sendo assim, diante dos indícios apontados pelo Parecer Técnico n9 001/2023 

de eventuais inconsistências nos demonstrativos contábeis, com repercussão 

direta nos limites do art. 39, II da Lei Complementar n9 123/2006, ao tempo, a
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omissão da empresa para prestar maiores esclarecimentos em sede de 

diligência, a pregoeira decide pelo NÃO ENQUADRAMENTO da empresa 

VEROCHEQUE nos benefícios da Lei Complementar n  ̂123/2006 e alterações."

Assim sendo, fica evidente a contradição na docum entação fiscal 

apresentada pela Verocheque, podendo-se constatar pela análise do substrato 

com probatório anexo, a ser corroborado pela docum entação obtida em resposta as 

diligências ao final requeridas, que esta claramente não se enquadra nas categorias de 

ME/EPP.

E no mesmo sentido decisão proferida pela Câmara M unicipal de 

Sorocaba/SP, ao reconhecer em sede recursal o desenquadram ento da Verocheque das 

categorias de ME/EPP, eis que apresenta docum entação contábil da qual consta lucro 

líquido superior a receita bruta:

"DEFIRO os recursos apresentados pelas Empresas Mega Vale Administradora de 

Cartões e Serviços e Expand Cards Technology Ltda-EPP, tendo em vista que, 

conforme dispõe parecer jurídico desta Casa de Leis, a receita bruta da empresa 

Verocheque Refeições Ltda. está menor do que o lucro líquido apresentado no 

balanço contábil de 01/01/2022 à 31/12/2022, sendo considerada inapta e 

impedida de exercer o direito de preferência, e indefiro as contrarrazões da 

empresa Verocheque Refeições Ltda. pela falta de argumentos acerca da 

discrepância entre o lucro líquido do exercício e a receita bruta. Para tanto, fica 

agendada a nova sessão para abertura do envelope de documentação da 

segunda colocada, para o dia 03/08/2023, às 09:00, na sala de reuniões, na sede 

da Câmara Municipal de Sorocaba." (Grifou-se)

Destaque-se ainda que a Verocheque firmou contrato com a Prefeitura 

M unicipal de Cam pinas (documento anexo), onde o contrato continua vigente até a 

presente data, no valor global de R$ 600.000.000,00 anuais, do qual auferirá como lucro,
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aplicando-se uma taxa de administração média de mercado de 2%, o importe de R$ 

12.000.000,00 por ano.

Apenas o valor auferido pela Verocheque como lucro com o contrato de 

Campinas já excede o limite de faturamento máximo permitido pela Lei Complementar 

n9 123/06 em R$ 7.200.000,00, ficando evidente seu desenquadramento da categoria 

de ME/EPP.

E ainda, a informação trazida a lide ainda reforça o tópico acerca do 

enquadramento da Recorrida Rom Card como EPP, eis que o valor auferido como lucro 

pela Verocheque apenas com este contrato corresponde a mais de 3 (três) vezes o 

faturamento comprovado da primeira, exposto pelo balanço do exercício de 2022 anexo.

Por fim, traz-se a lume ainda decisão da Prefeitura Municipal de Foz do 

Iguaçu/PR, que reconheceu em sede recursal o desenquadramento da Verocheque 

como ME/EPP:

"Após a devida análise e minucioso exame, acato todas as considerações tecidas 

pelo Pregoeiro e julgo improcedente as razões de recursos interpostas pelas 

recorrentes e procedente as contrarrazoes da recorrida, e pela procedência 

parcial do recurso da recorrente Megavale, que logrou êxito ao comprovar que 

a recorrente Verocheque não goza dos benefícios da Lei Complementar n° 

123/06, ratificando todos os motivos e fundamentos assinalados no relatório."

Por fim, cite-se ainda excerto de decisão que deferiu liminar em Mandado 

de Segurança (Processo n9 1012304-36.2023.8.26.0510, em trâmite perante a Vara da 

Fazenda Pública da comarca de Rio Claro/SP), reconhecendo a existência de indícios de 

que a Verocheque não mais se enquadra nas categorias de ME/EPP:
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"Quanto a isso, não é possível aferir se a empresa vencedora preencheu os 

requisitos previstos pela legislação de regência, havendo dúvidas se seria 

ME/EPP, situação que lhe habilitaria participar do sorteio após o empate 

verificado. Outrossim, prosseguindo-se com o certame ocorrerá assinatura do 

contrato, com risco do fato consumado, em detrimento da pretensão 

mandamental aqui deduzida."

Cumpre destacar ainda que mesmo que a Recorrida Verocheque tenha 

sido sucessivamente impedida de fazer jus aos benefícios de preferência de contratação 

às ME/EPP, por diversos entes da administração pública, essa em momento algum 

recorreu ao Poder Judiciário para discutir a questão, com receio de que seja 

judicialmente reconhecido seu desenquadramento da categoria de ME/EPP e aplicadas 

em seu desfavor as devidas penalidades.

Destarte, resta esclarecido o desenquadramento de fato da Verocheque 

da categoria de EPP, sendo medida de direito a sua desqualificação do presente certame.

Não bastasse apenas auferir faturamento excedente ao limite legal de 

forma singular, a Verocheque ainda integra grupo econômico cujo rendimento somado 

ultrapassa de forma exacerbada tal parâmetro restritivo, o qual deve ser tomado como 

base para a análise de seu enquadramento na categoria de EPP.

II -  DA PARTICIPAÇÃO EM GRUPO ECONÔMICO

Os §§29 e 3e do art. 2? da CLT trazem respectivamente, a previsão da 

responsabilidade solidária por parte das empresas integrantes de grupo econômico, e os 

requisitos para sua configuração:
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"Art. 2- - Considera-se empregador a empresa, individual ou coletiva, que, 

assumindo os riscos da atividade econômica, admite, assalaria e dirige a 

prestação pessoal de serviço.

( . . . )

§ 2o Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada uma delas, 

personalidade jurídica própria, estiverem sob a direção, controle ou 

administração de outra, ou ainda quando, mesmo guardando cada uma sua 

autonomia, integrem grupo econômico, serão responsáveis solidariamente 

pelas obrigações decorrentes da relação de emprego. (Redação dada pela Lei n9 

13.467, de 2017) (Vigência)

§ 3o Não caracteriza grupo econômico a mera identidade de sócios, sendo 

necessárias, para a configuração do grupo, a demonstração do interesse 

integrado, a efetiva comunhão de interesses e a atuação conjunta das empresas 

dele integrantes. (Redação dada pela Lei n? 13.467, de 2017) (Vigência)"

Como se infere do §2? acima, após a reforma trabalhista de 2017, não é 

necessária a subordinação entre as empresas para configuração de grupo econômico, 

mas apenas a comunhão de interesses e sua atuação conjunta, conforme §3Q também 

supracitado.

Neste sentido, veja-se o comentário da doutrina1:

"Para a caracterização do grupo econômico de empresas, a lei não exige, após a 

reforma trabalhista, que haja a existência de uma empresa mãe. Isto é, uma 

empresa exclusiva para controle das demais.

Havendo apenas a influência recíproca entre elas, ao demonstrar que todas 

visam o mesmo objetivo. Essa atuação conjunta pode ser evidenciada. No 

entanto, a simples coincidência de sócios não é elemento suficiente para isso. 

Devendo ser analisada a relação, de fato, entre as empresas.

1 Disponível em: https://www.mironetoadvogados.com.br/grupo-economico-de- 
empresas/#:~:text=Para%20a%20caracteriza%C3%A7%C3%A3o%20do%20grupo,todas%20visam%20o% 
20mesmo%20obietivo.. Acesso em: 03/02/2023.
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Trata-se de uma ampliação do antigo conceito, considerando a existência de 

grupos horizontais, embora também continue considerado o grupo 

verticalizado, que é o tradicional, anterior à reforma."

E não se olvide considerar que a igualdade de desígnios configure a 

existência de grupo econômico apenas na esfera trabalhista, eis que na esfera tributária 

a existência de interesse comum na atividade comercial também gera a solidariedade 

entre as pessoas jurídicas, nos termos dos artigos 124 e 125 do CTN:

"Art. 124. São solidariamente obrigadas:

I - as pessoas que tenham interesse comum na situação que constitua o fato 

gerador da obrigação principal;

II - as pessoas expressamente designadas por lei.

Parágrafo único. A solidariedade referida neste artigo não comporta benefício 

de ordem.

Art. 125. Salvo disposição de lei em contrário, são os seguintes os efeitos da 

solidariedade:

I - o pagamento efetuado por um dos obrigados aproveita aos demais;

II - a isenção ou remissão de crédito exonera todos os obrigados, salvo se 

outorgada pessoalmente a um deles, subsistindo, nesse caso, a solidariedade 

quanto aos demais pelo saldo;

III - a interrupção da prescrição, em favor ou contra um dos obrigados, favorece 

ou prejudica aos demais." (Grifou-se)

A doutrina2 define o que é o interesse comum sobre o aspecto tributário:

"Conclui, ainda, que para que haja o citado interesse comum é necessário a 

configuração de uma das duas hipóteses a seguir:

2 Disponível em: https://www.coniur.com.br/2019-iul-10/direto-carf-responsabilidade-tributaria-grupos- 
economicos-fato. Acesso em: 03/11/2023.
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(i) a existência de um interesse direto e não meramente reflexo na prática do 

fato gerador, o que acontece quando as pessoas atuam em comum na situação 

que constitui o fato imponível; e, ainda

(ii) quando há um interesse indireto na prática do fato gerador, mas desde que 

(ii.i) reste configurada a existência de uma confusão patrimonial; e/ou

(ii.ii) fique provado o benefício[3] do responsabilizado em razão da existência de 

fraude, sonegação ou conluio[4]."

Como se infere dos cartões de CNPJ anexos, a Verocheque e a VEROCARD 

ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA. possuem como atividade principal "82.99-7-02 - 

Emissão de vales-alimentação, vales-transporte e similares", restando inegável a 

igualdade de objetivo do grupo econômico e a comunhão de esforços.

Na hipótese em comento, todos os requisitos da doutrina acima citada 

para a configuração de grupo econômico sobre o aspecto tributário estão cumpridos, eis 

as duas empresas possuem a mesma atividade principal e os mesmos sócios, todos 

beneficiários dos lucros ambas, restando demonstrada, portanto, a confusão patrimonial 

entre as pessoas jurídicas em comento, assim como o benefício comum.

Como já mencionado, a participação da Verocheque em grupo econômico 

resta evidenciada pela identidade de sócios nas 3 (três) pessoas jurídicas cujas consultas 

de CNPJ e QSA seguem anexas, e cuja análise dá conta ainda de que a empresa em 

questão e a VEROCARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA. não apenas tem sócios 

em comum, mas também compartilham a mesma atividade principal, o mesmo 

endereço de sede e o mesmo endereço eletrônico.

A jurisprudência esclarece que a análise das condições financeiras da 

pessoa jurídica, para fins de licitação, deve abranger as demais integrantes de grupo 

econômico:
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"REEXAME NECESSÁRIO -  LICITAÇÃO -  A empresa vencedora de um dos lotes da 

Concorrência Pública n.g 09/2019, promovida pelo Município de Ribeirão Preto, 

pertence ao grupo econômico Leão, cujas outras empresas encontram-se em 

processo de recuperação judicial -  Alegação de que foi criada apenas para que 

o grupo econômico pudesse continuar operando no mercado e, inclusive, 

participando de licitações -  Observância do quadro societário das três 

empresas (Autem Engenharia Ltda., Sanen Engenharia S/A e Leão Engenharia 

S/A), do objeto social, do endereço delas e da ocorrência de operações de cisão 

e incorporação das pessoas jurídicas em data próxima aos pedidos de 

recuperação judicial -  Exegese do item 2.5.3.1 do edital relativo aos casos de 

recuperação judicial -  A demonstração de condições econômico-financeiras 

não deve se circunscrever apenas à empresa participante do certame, mas 

também às demais integrantes do grupo econômico -  Descabimento da 

adjudicação do objeto da licitação à empresa Autem -  Ordem mandamental 

concedida em parte -  Manutenção da sentença -  Reexame necessário não 

provido." (Grifou-se)

(TJSP; Remessa Necessária Cível 1036393-77.2019.8.26.0506; Relator (a): 

Osvaldo de Oliveira; Órgão Julgador: 12  ̂ Câmara de Direito Público; Foro de 

Ribeirão Preto - 1̂  Vara da Fazenda Pública; Data do Julgamento: 28/07/2020; 

Data de Registro: 28/07/2020)

"MANDADO DE SEGURANÇA Licitação Pretensão de desclassificar empresa 

declarada vencedora Alegação de que empresa do mesmo grupo econômico foi 

sancionada com as penas de inidoneidade e de proibição de contratar com a 

Administração Admissibilidade Empresas que têm os mesmos sócios, atividade 

empresarial e endereço Multiplicação societária que se presta a burlar a 

punição administrativa Violação dos princípios constitucionais da moralidade 

e eficiência Sentença concessiva da ordem confirmada Recurso de apelação 

desprovido." (Grifou-se)

(TJSP; Apelação Cível 1005174-09.2016.8.26.0229; Relator (a): J. M. Ribeiro de 

Paula; Órgão Julgador: 12.  ̂ Câmara de Direito Público; Foro de Hortolândia 2.  ̂

Vara Judicial; Data do Julgamento: 01/10/2019; Data de Registro: 01/10/2019)
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A possibilidade de reconhecimento da ocorrência de grupo econômico 

em razão da identidade de sócios, endereços e demais características das pessoas 

jurídicas igualmente se encontra nos arestos acima.

Assim sendo, se a análise financeira de cada uma das empresas deve levar 

em consideração o grupo econômico que integra, e consequentemente a situação 

econômica das demais empresas, a renda que auferem em conjunto deve ser igualmente 

considerada para a aferição do enquadramento como ME/EPP.

O faturamento global do grupo econômico, somando-se a receita de cada 

uma das empresas que o integram é o que deve ser considerado para verificar o respeito 

ao limite previsto pelo art. 39 da Lei Complementar n9 123/06, e consequente 

enquadramento como ME/EPP.

O fato de ser a Verocheque integrante de grupo econômico, como já 

demonstrado, além de exceder o limite legal de receita permitido as ME's e EPP's quando 

considerado de forma conjunta, possui outras repercussões, quais sejam a incursão nas 

hipóteses trazidas pelo art. 39, §49, III, IV e V da Lei Complementar n9 123/06.

A Verocheque claramente incorre na primeira vedação, que proíbe que a 

empresa beneficiada conte com sócio pessoa física que também seja sócio de outra 

pessoa jurídica que goze de tratamento diferenciado, como é o caso da Verocheque e da 

Verocard, ambas qualificadas na Receita Federal quanto ao porte como EPP'S, e que 

apresentam os dois mesmos sócios, quais sejam Nicolas Teixeira Veronezi e Bárbara 

Teixeira Veronezi Granero, como se infere das consultas de CNPJ e QSA anexas.

E para comprovar a incursão na segunda hipótese, qual seja a do inciso IV, 

§49 do art. 39 da Lei Complementar n9 123/06, verifica-se o Cartão de CNPJ e ao Quadro

de Sócios e Administradores da empresa RESIDENCIAL RIO DA PRATA SPE LTDA., também
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anexa, obtidas da mesma forma que as anteriores, em que a referida pessoa jurídica 

consta qualificada como "Demais" quanto ao porte, o que significa que é de grande 

porte.

Verifica-se que os sócios que são comuns a todas as três empresas, quais 

sejam Nicolas Teixeira Veronezi e Barbara Teixeira Veronezi Granero, não somente 

sujeitam-se a restrição de também integrarem sociedade com pessoa jurídica de grande 

porte, mas também contam cada um com 25% da sociedade da Residencial Rio da Prata, 

como se infere de seu contrato social anexo, o que reforça ainda mais não fazer jus a 

Verocheque ao benefício de preferência de participação em certame.

E ainda, a incursão na vedação do inciso V, §42, art. 39 da Lei 

Complementar n9 123/06, por parte da Verocheque resta comprovada pela análise da 

consulta de QSA da Residencial Rio da Prata (documento anexo), de grande porte, da 

qual Nicolas Teixeira Veronezi também é sócio administrador.

Acerca da matéria, veja-se excerto da decisão que reconheceu a 

Verocheque como integrante de grupo econômico, proferida em sede recursal pela 

Prefeitura Municipal de Lucélia/SP:

"- Conforme a menção nos recursos de que a empresa Verocheque e Verocard 

possuem mesmo sócios, e que em decorrência disso não possuem direito aos 

benefícios da Lei Complementar n°. 123/06, nos manifestamos conforme 

segue:

- Em linhas gerais, pesquisando ambas as empresas junto à Receita Federal, 

realmente ambas as empresas possuem o mesmo Quadro Societário, 

conforme segue:

( . . . )

- Mesmo diante desta situação, para melhor discorrer quanto ao tema, 

deveriamos verificar o Faturamento das respectivas empresas, 0 que desde já é
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suprido pelo que já foi demonstrado acima, no qual fica contado e reconhecido, 

que a empresa VEROCHEQUE por si só, já possui RECEITA BRUTA superior ao 

previsto no inciso II do artigo 3o da Lei Complementar 123/06, não fazendo jus 

aos benefícios do direito de preferência das MEs e EPPs.

- Em sendo assim, seguindo o mesmo entendimento DO NÃO 

ENQUADRAMENTO de EPP acima transcrito, acatamos o recurso, ficando a 

empresa/recorrida impedida de exercer o direito de preferência, devendo ser 

declara inapta nesta fase e, por consequência, considerando o sorteio realizado 

(gravação de video que faz parte dos autos) dentro do previsto em edital e 

legislação vigente, deverá ser designada data para abertura do Envelope de 

Habilitação da 2  ̂ (segunda) colocada (ME/EPP), objetivando verificar se a 

mesma está devidamente habilitada para atender o objeto licitado, e caso não 

esteja, seguir lista de classificados. Quanto a empresa/recorrida, por ser inapta 

nesta fase, será declarada última colocada entre as empresas NÃO ME/EPP, 

objetivando preservar o direito líquido e certo de todas as empresas 

participantes" (Grifou-se)

Comprovada assim a participação da licitante Verocheque em grupo 

econômico, cujo faturamento total excede o limite para enquadramento na categoria de 

ME e EPP, em razão do que sua inabilitação no referido certame se impõe.

BPF INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTOS LTDA

Merece desqualificação do certame a BPF, eis que não se enquadra nas 

categorias de ME ou EPP, posto que integrante de grupo econômico que conta com 

faturamento acima do limite permitido legalmente para fazer jus ao tratamento 

diferenciado.
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I -  DA EXTRAPOLAÇÃO DO LIMITE DE FATURAMENTO - DESENQUADRAMENTO DA 

RECORRIDA BPF COMO ME/EPP EM RAZÃO DE PARTICIPAÇÃO EM GRUPO ECONÔMICO

A participação da Recorrida BPF em grupo econômico resta evidenciada 

por contar esta com o mesmo e único sócio nas 3 (três) pessoas jurídicas cujos cartões 

de CNPJ e QSA são trazidas em anexo, quais sejam R6, BPF e RIVIERA INCORPORAÇÃO E 

NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA., bem como com o mesmo endereço de sede.

A análise da documentação em questão dá conta ainda de que a Recorrida 

BPF e a empresa R6 não apenas tem o mesmo sócio, mas também compartilham a 

mesma atividade principal, sendo esta mais uma evidência da participação de ambas em 

grupo econômico.

Por força da participação em grupo econômico, o faturamento a ser 

considerado para fins de avaliação do enquadramento na categoria de ME ou EPP é o 

somatório do auferido por todas as empresas do grupo, ou "receita global", como 

previsto pelo art. 39, II e §49, III, da Lei Complementar n? 123-/06, eis que duas empresas 

do grupo supostamente são EPP e a outra oficialmente é ME.

Como previsto pelo dispositivo acima, sendo o sócio da empresa 

participante de outra sociedade, a receita das pessoas jurídicas que integra não pode ser 

considerada de forma isolada para fins de enquadramento como ME ou EPP, restando 

evidenciada a extrapolação do limite pelo referido grupo, o que poderá ser comprovado 

após a realização das diligências necessárias.

A coparticipação em grupo econômico fica ainda mais clara, no que se 

refere a R6 e a BPF, ao analisar-se a Ficha Cadastral Simplificada da JUCESP da primeira 

empresa, que dá conta de esta já haver sido também denominada BPF, da mesma forma 

que a segunda empresa.
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A identidade de informações constatada após as mencionadas 

comparações conduz a mesma conclusão já obtida através da análise das demais 

informações, ou seja, que as três empresas integram o mesmo grupo econômico, mas 

calculam sua receita de forma individual, buscando obter vantagem indevida nos 

certames públicos e burlar a concorrência leal, afirmando enquadrar-se nas categorias 

de ME e EPP.

A constatação acima exposta levanta dúvidas acerca da legalidade da 

atuação do próprio grupo econômico, ao contar com duas empresas com atividades 

principais idênticas, o que fica evidente pela simples leitura das consultas aos CNPJ's já 

trazidas.

As irregularidades acima apontadas são suficientes não apenas para a 

exclusão da Recorrida BPF do presente certame, bem como de sua submissão a 

fiscalização pelos órgãos competentes, sendo necessário para seu esclarecimento que 

esta seja compelida a trazer aos autos balanços de 2022 e balancetes de 2023, bem como 

Livros Fiscais de 2022/2023 de todas as pessoas jurídicas integradas por seu sócio e 

listada acima, sendo assim possível a análise conjunta do faturamento do grupo 

econômico, necessária para seu desenquadramento da categoria de EPP.

DOS REQUERIMENTOS

Diante o exposto, requer:

a) a realização de diligências para que as Recorridas Verocheque e 

BPF tragam ao presente processo administrativo seus balanços de 2022, balancetes de 

2023 e Livros Fiscais de 2022/2023 (para apuração do ISS gerado), bem como das demais 

pessoas jurídicas que fazem parte dos grupos econômicos que integram;
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b) na hipótese de não apresentação dos documentos acima, que as

Recorridas Verocheque e BPF sejam automaticamente inabilitadas e excluídas do 

certame;

e exclusão do certame das Recorridas Verocheque e BPF;

d) ao final, após a inabilitação das Recorridas Verocheque e BPF seja 

retomada a sessão do Pregão Presencial n9 146/2023, para a realização de novo sorteio 

entre as licitantes enquadradas comprovadamente como ME/EPP habilitadas, 

remanescentes após a verificação do preenchimento dos requisitos de desempate do 

§29 do art. 39 da Lei n9 8.666/93;

e) sendo diverso o entendimento desta comissão de licitações, seja 

o recurso, juntamente com o dossiê do processo, remetido a autoridade superior 

competente, para análise e decisão final, segundo o art. 109, da lei 8.666/93.

c) alternativamente, após a análise da documentação, a inabilitação

Pede deferimento.

Joinville, 18 de dezembro de 2023
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PREFEITURA DE SÃO SEBASTIÃO
ESTÂNCIA BALNEÁRIA ESTADO DE SÃO PAULO

JULGAMENTO DE RECURSO

PROCESSO N° 21.506/2023 

PREGÃO PRESENCIAL N° 146/2023

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EM PRESA PARA PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS DE  

ADM INISTRAÇÃO E INTERM EDIAÇÃO DE CARTÃO REFEIÇÃO COM CHIP DE  

SEGURANÇA, PARA ATENDIM ENTO DO CORPO DE BOM BEIROS E  DO  

EFETIVO ADVINDO  DA  OPERAÇÃO VERÃO.

I -  DAS PRELIMINARES

Tratam-se de recursos administrativo interpostos pelas empresas M&S 

SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA, LE CARD. ADMINISTRADORA DE CARTÕES 

LTDA, ROM CARD ADM. DE CARTÕES LTDA E MEGA VALE ADM. DE CARTÕRS E 

SERVIÇOS LTDA contra atos do procedimento licitatório em epígrafe. As alegações 

versam sobre a forma de julgamento adotada (desempate e sorteio).

Tais documentos encontram-se disponíveis para consulta no sítio:

https: / / www. saosebastiao. sp. gov. br / sistemas / licita / detalhes.asp?Doc= 146.2023.5 e

fisicamente constantes nos autos do Processo Administrativo n° 21.506/2023.

II - DA ADMISSIBILIDADE

Os pressupostos recursais de um recurso administrativo são apreciados com 

maior largueza do que se passa no Direito Processual. Essa regra se impõe porque vigora, 

no Direito Administrativo, o poder-dever de a Administração revisar os próprios atos e de 

sanar, mesmo que de ofício, os defeitos encontrados.

A participação em processos administrativos como interessado é ampla, haja 

vista a garantia do direito de petição, aos órgãos públicos, estampada na Carta Magna. 

Com efeito, são legitimados como interessados no processo administrativo quaisquer 

pessoas físicas ou jurídicas que o iniciem como titulares de direitos ou interesses 

individuais ou no exercício do direito de representação, bem como aqueles que, sem terem 

iniciado o processo, têm direitos ou interesses que possam ser afetados pela decisão a 

ser adotada. «
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Quanto ao interesse recursal, o interesse de recorrer deriva do cotejo entre a 

decisão administrativa e a situação da recorrente. A decisão deverá ser lesiva aos 

interesses do particular, acarretando sua agravação, para caracterizar-se o interesse de 

recorrer. Essa lesividade pode ser direta, quando o ato administrativo tiver apreciado a 

situação da própria recorrente, agravando-a, ou indireta, que ocorre quando a decisão, 

sem se referir diretamente à situação da recorrente, reconhece direito a um terceiro 

potencial competidor.

III -  DOS FATOS

Trata-se da análise de razões de recursos administrativos interpostos na sessão 

pública realizada em 13 de dezembro de 2023 pelos representantes das empresas M&S 

SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA, LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES 

LTDA, ROM CARD ADM. DE CARTÕES LTDA E MEGA VALE ADM. DE CARTÕRS E 

SERVIÇOS LTDA

Importante salientar que o recurso em licitação pública é peça de necessário 

controle administrativo, em que a licitante que teve seu direito ou pretensão, em tese, 

prejudicado, tem a oportunidade de desafiar a decisão que lhe é desfavorável, com vistas 

à reconsideração do poder público. Doutro lado, a contrarrazáo gera a oportunidade de 

revide técnico, pautada na ampla defesa e no contraditório, em que a licitante interessada 

defende a sua manutenção ou de outrem, nas condições da decisão lavrada. Certo é que 

ambos são institutos importantes e devem ser bem recepcionados pela administração, 

desde que não sejam protelatórios. Se utilizados com responsabilidade e, sobretudo, com 

lealdade e fundamentos adequados, torna-se a pilar da defesa do interesse público.

IV -  DAS RAZÕES DAS RECORRENTES

A recorrente ROM CARD ADM. DE CARTÕES LTDA requer em suas 

considerações, resumidamente, a inabilitação das licitantes VEROCHEQUE REFEIÇÕES 

LTDA e BPF INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTOS LTDA por não se enquadrarem na categoria 

de microempresa ou empresa de pequeno porte, além de integrarem grupo econômico, 

tendo em vista a comunhão de sócios diretores, atividades principais, endereços das
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sedes e possível comunhão de interesses, cujo faturamento total excede o limite para 

enquadramento na categoria.

A recorrente LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA alega que fora 

aplicado de forma incorreta os preceitos de desempate previstos nos artigos 44 e 45 da 

Lei Complementar n° 123/06, por não restar configurado o empate ficto, mas tão apenas 

o empate real, na medida em que todas as empresas apresentaram propostas comerciais 

com taxa de administração 0% (zero percentual - menor taxa de administração aceitável 

neste certame), ou seja, não poderíam ser aplicadas as regras inerentes ao direito de 

preferência conferidos às ME e EPP em razão da impossibilidade de ofertar taxa de 

administração negativa.

Não houve protocolo das empresas M&S SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA e 

MEGA VALE ADM. DE CARTÕRS E SERVIÇOS LTDA

V  - DAS CONTRARRAZÕES DA RECORRIDA

A licitante recorrida BPF INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTOS LTDA rebateu as 

alegações, afirmando que a Comissão de Licitação, de forma objetiva, corretamente 

preestabeleceu no ato convocatório os procedimentos a serem adotados para aplicação 

Lei n° 123/06 no desempate das propostas; que o Edital expressamente dispôs que, em 

caso de empate entre as propostas e não havendo possibilidade de melhorá-la (em razão 

da vedação de Taxa Negativa), o desempate ocorrería pela realização de sorteio somente 

entre as EPPs/MEs com equivalência de valores; que é enquadrada como empresa de 

pequeno porte, conforme documentos cadastrais oficiais apresentados; que a 

participação de uma pessoa física no quadro societário de mais de uma pessoa jurídica, 

por si só, não é considerado grupo econômico; que a existência de grupo igualmente não 

impede o enquadramento de uma empresa como EPP, eis que não há qualquer vedação 

legal para tanto.

SA8> SJ BAS l IA e
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VII - DAS ANÁLISES DAS ARGUMENTAÇÕES

Preliminarmente é importante ressaltarmos que não se trata aqui de um exame do 

mérito do recurso, visto que esse cabe ao superior, mas de verificar se os motivos 

apresentados na intenção de recorrer possuem, em tese, um mínimo de plausibilidade 

para seu seguimento. Esta é a melhor exegese da expressão ‘motivadamente’ contido no 

art. 4o, inciso XVIII, da Lei no 10.520/2002, pois são inúmeros os casos em que o próprio 

pregoeiro tem plenas condições de negar seguimento ao recurso em um exame simples 

dos fundamentos apresentados.

Importante esclarecer que o direito de recorrer constitui instrumento para atacar 

ilegalidade ou irregularidade ocorrida no processo, passível de maculá-lo. Tais 

ilegalidades/irregularidades constituem a própria motivação do recurso, sem o que não 

há objeto a ser atacado, tornando o esvaziado. Assim ua exigência de motivação da 

intenção de recurso pressupõe a indicação do ponto que deve ser reinsto” , segundo 

a concepção de quem recorre. (Acordão 1.148/2014-TCU- Plenário)

Na análise inicial das peças recursais, esta Administração a realizou de diligências, 

para requerer às licitantes VEROCHEQUE REFEIÇÕES LTDA e BPF INSTITUIÇÃO DE 

PAGAMENTOS LTDA a apresentação dos balanços patrimoniais de todas as empresas 

cujos sócios são comuns e supostamente integram os grupos econômicos, para confirmar 

o atendimento ou eventual descumprimento da Lei n° 123/2006, confirmando se as 

receitas brutas de todas as pessoas jurídicas mencionadas pela recorrente ROM CARD 

ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA EPP ultrapassam o valor de R$ 4.800.000,00.

Atendendo ao solicitado, a licitante BPF INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTOS LTDA 

apresentou todos os documentos das empresas que supostamente integrariam grupo 

econômico, em razão da participação do mesmo sócio no quadro societário. Por sua vez, 

a licitante VEROCHEQUE REFEIÇÕES LTDA apresentou apenas os documentos das 

demais empresas que supostamente integrariam grupo econômico, deixando de 

apresentar o seu próprio balanço patrimonial.

É a síntese do necessário.

SA ©  S K B A S T lA ©
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Primeiramente, quanto às alegações da recorrente LE CARD ADMINISTRADORA 

DE CARTÕES, de que fora aplicado de forma incorreta os preceitos de desempate 

previstos nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n° 123/06, por não restar configurado 

o empate flcto, mas tão apenas o empate real, pois na medida em que todas as empresas 

apresentaram propostas comerciais com taxa de administração 0%, o sorteio deveria ter 

sido realizado entre todas as licitantes, temos que não merecem prosperar.

Isso porque, além de o critério de desempate estar expressamente previsto no 

instrumento convocatório e nos esclarecimentos prestados pela Administração, o que não 

foi objeto de impugnação por parte das licitantes, é certo que as microempresas e 

empresas de pequeno porte possuem tratamento especial junto à ordem constitucional 

do ordenamento jurídico brasileiro, cujas regras de tratamento preferencial a tais 

empresas foram estabelecidas pela Lei Complementar n° 123/06.

Assim, a previsão legal preferencial às ME/EPPs possui aplicação imperativa e 

cogente, não havendo lógica sistêmica para se estabelecer a aplicação do direito de 

preferência tão somente nos casos de empate ficto. Nesse sentido, é a recentíssima 

jurisprudência do Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo:

P ro ce s s o : T C -0 0 7 0 5 0 .9 8 9 .2 3 -5
"Com relação ao direito de preferência das micro e pequenas empresas na hipótese 
de empate de propostas, se mostra relevante aquilatar a situação verificada no 
instrumento em questão, sobretudo em relação ao objeto colocado em disputa.
Pois bem, a experiência recente nos tem demonstrado que, em licitações envolvendo 
a contratação de vale alimentação, é praticamente certo o empate de propostas, com 
todas as proponentes oferecendo uma taxa de administração igual a 0%, uma vez 
que está vedada a apresentação de percentual negativo, consoante a previsão 
editalícia acima referida, sistemática que respeita as regras impostas pelo inciso I do 
artigo 3o da Lei n° 14.442/2022 epelo artigo 1 75 do Decreto Federal n° 10.854/2021, 
aplicável às contratações da espécie.
Apesar de se tratar de um potencial empate real, e não um empate ficto, não há como 
desconsiderar a aplicabilidade do disposto no artigo 44 da Lei Complementar n° 
123/2006.
Embora as razões de defesa sustentem uma discricionariedade da Administração em 
conferir preferência à micro e pequenas empresas, desde que estabelecida uma 
condição de vantajosidade à Administração, considerando a possibilidade certa de 
que todas as proponentes empatem numa situação real, não há como se afastar a 
aplicabilidade da Lei Complementar n° 123/2006, para se estabelecer o direito de 
preferência dessas sociedades.
Em outras palavras, no caso em questão, onde existe a grande probabilidade de que 
todas interessadas apresentem taxa de administração igual a 0%, o empate real se 
equipara ao empate ficto, previsto na referida norma.
Aliás, a jurisprudência deste Tribunal já  se debruçou sobre questão análoga, 
entendendo que deve prevalecer o direito de preferência da LehComplementar n°
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123/2006 e com o tratamento favorecido fixado no artigo 170, inciso IX, da 
Constituição Federal, como evidenciado na Sessão Plenária de 15/02/2023, nos 
autos dos TC-001304.989.23-9 e TC-001305.989.23-8, em voto de relatoria do e. 
Conselheiro Edgard Camargo Rodrigues, cujo excerto é de oportuna transcrição: 
Inexiste motivo para dissentir das conclusões expostas na instrução dos autos.
De rigor a observância dos benefícios constitucionais e legais instituídos às micro e 
pequenas empresas, com a consequente manutenção do dispositivo editalício que 
assegura a seleção tão somente dessas sociedades para desempate em caso de 
igualdade de propostas entre as licitantes.
Também assiste razão à defesa da municipalidade ao defender a incidência do artigo 
§ 2o do artigo 3o da Lei n° 8.666/93 na hipótese de empate das ofertas comerciais 
entre empresas de maior porte, não sujeitas às regras da Lei n° 123/06. 
Permanecendo a igualdade, haverá a sucessiva aplicação do artigo 45, § 2o, da 
citada Lei de Licitações, consoante, aliás, expressamente nele disciplinado.
Nesse sentido, também foi a decisão proferido no Processo TC- 1648.989.23-4, de 
relatoria da eminente Conselheira Silvia Monteiro, julgado por este Plenário na 
Sessão de 01/03/2023.
Assim, se houver uma licitante nas condições albergadas pela Lei Complementar 
123/2006, deve ser outorgado a ela do direito de preferência. Contudo, havendo 
duas proponentes nessa mesma condição de ME ou EPP, haverá sorteio entre elas. 
Verificando-se, ainda, que não há micro e pequenas empresas na situação em 
testilha, mas permanecendo o empate real entre as demais empresas, serão 
adotados os critérios de desempate preconizados no artigo 3o, § 2o, da Lei n.° 
8.666/1993, como já  estabelece o subitem 5.2 e seguintes do instrumento. 
Administrativos de 1993, somente "No caso de empate entre duas ou mais propostas, 
e após obedecido o disposto no § 2o do art. 3o desta Lei, a classificação se fará, 
obrigatoriamente, por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão 
convocados, vedado qualquer outro processo", sistemática que já  é observada pela 
Administração nos termos do item 5.2.4 do edital.
Logo, considerando procedente a questão, deve a Câmara Municipal alterar a 
sistemática prevista no subitem 8 e seguintes do item VII (Do Procedimento e 
Julgamento), bem como outros que lhe sejam correlatos, a fim  de garantir o direito de 
preferência de micro e pequenas empresas, estabelecido na Lei Complementar n° 
123/2006, também para o caso de empate real."

P ro ce s s o : T C -0 0 1 6 4 8 .9 8 9 .2 3 -4
"De início, impende consignar que, configurando-se o chamado "empate real/próprio", 
situação passível de ocorrer em razão da vedação editalícia à oferta de taxa de 
administração negativa, com consequente possibilidade de apresentação de "taxa 
zero"por todas as interessadas, o subitem 8.12.2.2. do ato de chamamento5 estipula 
a aplicação do direito de preferência às micro e pequenas empresas em detrimento 
das demais com as quais tenha empatado, nos moldes do artigo 3o, § 14°, da Lei n. 
8.666/19936 e sem necessidade de realização do sorteio.
Essa previsão impugnada, nos moldes do parecer do Ministério Público de Contas, 
está em consonância com o artigo 44 da Lei Complementar n.° 123/2006 e com o 
tratamento favorecido fixado no artigo 1 70, inciso IX, da Constituição Federal, tal 
como já  decidido por esta Corte em Sessão Plenária de 15/02/2023, nos autos dos 
TC-001304.989.23-9 e TC-001305.989.23-8, em voto de relatoria do e. Conselheiro 
Edgard Camargo Rodrigues, cujo excerto é de oportuna transcrição:
Inexiste motivo para dissentir das conclusões expostas na instrução dos autos.
De rigor a observância dos benefícios constitucionais e legais instituídos 10 às micro 
e pequenas empresas, com a consequente manutenção do dispositivo editalício que 
assegura a seleção tão somente dessas sociedades para desempate em caso de 
igualdade de propostas entre as licitantes.
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Também assiste razão à defesa da municipalidade ao defender a incidência do artigo 
§ 2o do artigo 3o da Lei n° 8.666/93 na hipótese de empate das ofertas comerciais 
entre empresas de maior porte, não sujeitas às regras da Lei n° 123/06. 
Permanecendo a igualdade, haverá a sucessiva aplicação do artigo 45, § 2o, da 
citada Lei de Licitações, consoante, aliás, expressamente nele disciplinado.
Ainda neste caso, verifica-se que, em não havendo micro e pequenas empresas na 
situação em testilha, mas permanecendo o empate real entre as demais empresas, 
serão adotados os critérios de desempate preconizados no artigo 3o, § 2o, da Lei n.° 
8.666/1993, consoante teor do próprio subitem 8.12.2.2 do instrumento.
Ademais, como se extrai do artigo 45, § 2o, da Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos de 1993, somente "No caso de empate entre duas ou mais propostas, 
e após obedecido o disposto no § 2o do art. 3o desta Lei, a classificação se fará, 
obrigatoriamente, por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão 
convocados, vedado qualquer outro processo", o que deverá ser observado pela 
Administração por ocasião do processamento do certame, ante o teor do subitem 10.1 
do ato de chamamento.
Desta feita, nos moldes das manifestações técnicas e do Ministério Público de Contas 
encartadas aos autos, estando o subitem 8.12.2.2 em conformidade com a ordens 
legal e constitucional vigentes, não prospera a critica tecida pela Representante a 
esse respeito.
Ademais, cumpre consignar que o preconizado no artigo 49, inciso III, da Lei 
Complementar n.° 123/2006 não alcança, em sua literalidade, os benefícios 
estampados nos artigos 44 e 45 da referida norma, cujas aplicabilidades 
permanecem, por conseguinte, possíveis no presente caso, afastando apenas a 
concessão daqueles estipulados nos artigos 47 e 48 de tal diploma."

Portanto, na esteira da jurisprudência acima colacionada, o critério de desempate 

entre as microempresas e empresas de pequeno porte participantes foi corretamente 

utilizado por esta Pregoeira na presente licitação.

De outra banda, quanto às alegações da recorrente ROM CARD 

ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA de que as licitantes VEROCHEQUE REFEIÇÕES 

LTDA e BPF INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTOS LTDA não se enquadram na categoria de 

microempresa ou empresa de pequeno porte, além de que integram grupo econômico, 

tendo em vista a comunhão de sócios diretores, atividades principais, endereços das 

sedes e possível comunhão de interesses, cujo faturamento total excede o limite para 

enquadramento na categoria, temos a esclarecer o quanto segue:

Primeiramente, não adentraremos ao mérito da questão da existência ou não de 

grupo econômico. Isso porque, para a configuração de grupo econômico, é imprescindível 

a existência de relação hierárquica de uma empresa sobre a outra, não sendo suficiente 

o simples fato de haver sócios em comum entre as demandadas, sendo fundamental, 

para tanto, que estes mesmos sócios sejam os controladores de todas as sociedades, 

exercendo uma direção unitária, mediante a determinação do sentido das deliberações 

de suas assembléias gerais e a eleição da maioria dos seus administradores.
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Isto posto, passamos à análise do enquadramento das licitantes como 

microempresa ou empresa de pequeno porte e do atendimento à Lei Complementar n° 

123/06. Vejam os o que dispõe o Edital acerca da com provação para utilização do 

benefício previsto na Lei Com plem entar n° 123/2006:

"3.1.3. Quanto às microempresas e empresas de pequeno porte:

3.1.3.1. Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte visando ao 
exercício da preferência prevista na Lei Complementar n.° 123/06, e que não incide 
em qualquer vedação estabelecida no art. 3o, § 4o da lei citada, que deverá ser feita 
de acordo com o modelo estabelecido no ANEXO IV deste Edital, e entregue fora dos 
Envelopes n.° 1 (Proposta) e n.° 2 (Habilitação);"

É importante destacar que a Lei Complementar n° 123/2006 não define a forma de 

comprovação do enquadramento. Deste modo, a Administração definiu no instrumento 

convocatório que a mera declaração era a forma de comprovar o enquadramento das 

empresas para fins das prerrogativas da Lei Complementar n° 123/2006.

Assim, as recorridas comprovaram sua condição de microempresa/empresa de 

pequeno porte ao apresentar a declaração, sob as penalidades da lei, estando apta a fruir 

os benefícios e vantagens legalmente instituídos, nos termos definidos no edital.

Na sessão realizada, não houve qualquer dúvida quanto ao enquadramento das 

empresas, ocasionando na concessão do beneficio previsto em lei às recorridas, as quais 

participaram do sorteio realizado entre as licitantes enquadradas como microempresa e 

empresa de pequeno porte.

Ocorre que o artigo 3o, § 4o, inciso V, da referida Lei, estabelece que as pessoas 

jurídicas que possuem sócios que sejam administradores ou equiparados de outras 

pessoas jurídicas com fins lucrativos, cujas receitas brutas ultrapassem o valor de R$ 

4.800.000,00, não podem se beneficiar do tratamento diferenciado. Vejamos:

"Art. 3S Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se microempresas ou empresas de 
pequeno porte, a sociedade empresária, a sociedade simples, a empresa individual de 
responsabilidade limitada e o empresário a que se refere o art. 966 da Lei n - 10,406, de 10 de janeiro 
de 2002 (Código Civil), devidamente registrados no Registro de Empresas Mercantis ou no Registro 
Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, desde que:
I  - no caso da microempresa, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 
360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais); e a .
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II - no caso de empreso de pequeno porte, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta 
superiora R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00 
(quatro milhões e oitocentos mil reais).
( . . . )

§ Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado previsto nesta Lei Complementar, 
incluído o regime de que trata o art. 12 desta Lei Complementar, para nenhum efeito legal, a pessoa 
jurídica:
U
III - de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de outra 
empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos desta Lei Complementar, desde que 
a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput deste artigo;
( . . . )

V Cujo sócio ou titular seia administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins lucrativos, 
desde aue a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput deste artigo:
( . . . )

§ 6a Na hipótese de a microemoresa ou empresa de pequeno porte incorrer em alguma das situações 
previstas nos incisos do § 4°, será excluída do tratamento jurídico diferenciado previsto nesta Lei 
Complementar, bem como do regime de que trata o art. 12, com efeitos a partir do mês seguinte ao 
que incorrida a situação impeditiva." (grifos e nossos)

No presente caso, verificamos que as empresas VEROCHEQUE REFEIÇÕES LTDA 

e BPF INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTOS LTDA possuem sócios que integram o corpo 

societário de outras pessoas jurídicas com fins lucrativos. Isto posto, para que 

pudéssemos confirmar o atendimento ou eventual descumprimento da Lei n° 123/2006, 

era necessário verificar se as receitas brutas de todas as pessoas jurídicas mencionadas 

pela Recorrente ROM CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA EPP ultrapassam o 

valor de R$ 4.800.000,00.

Ainda assim, esta Administração, procedeu à realização de diligências, conforme 

entendimento do Tribunal de Contas da União:

Havendo dúvidas sobre o  enquadramento de lic ita n te  na condição de 
m icroem presa ou de empresa de pequeno porte, segundo os parâm etros  
estabelecidos no art. 3o da Le i Com plem entar 123/2006, a lém  de rea liza r as 
pesquisas pertinentes nos sistemas de pagam ento da Adm inistração Pública  
Federal, so lic ite  à lic itan te  a apresentação dos documentos contábeis aptos  
a dem onstrar a correção e a veracidade de sua declaração de qua lificação  
com o m icroem presa ou empresa de pequeno p o rte  p a ra  f in s  de usufruto dos 
benefícios da referida lei". Acórdão 1370/2015-Plenário, TC 034.794/2014- 
0, re la tora  M in istra  Ana Arraes, 3.6.2015.
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Atendendo ao solicitado, a licitante BPF INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTOS LTDA 

apresentou todos os documentos das empresas que supostamente integrariam grupo 

econômico, em razão da participação do mesmo sócio no quadro societário. Em análise, 

restou verificado que a soma da receita bruta de todas as empresas (que é o produto da 

venda de bens e serviços nas operações de conta própria, o preço dos serviços prestados 

e o resultado nas operações em conta alheia, não incluídas as vendas canceladas e os 

descontos incondicionais concedidos), não ultrapassa o limite de R$ 4.800.000,00 

(quatro milhões e oitocentos mil reais).

Isto posto, opinamos pela manutenção da classificação da licitante BPF 

INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTOS LTDA e pela desclassificação da 

licitante VEROCHEQUE REFEIÇÕES LTDA, diante da impossibilidade de confirmação de 

seu enquadramento e consequente cumprimento da Lei Complementar n° 123/06.

A título de curiosidade, cumpre-nos registrar que, em pesquisas jurisprudenciais 

do E. TCESP, localizamos a decisão de uma representação formulada pela própria 

VEROCHEQUE REFEIÇÕES LTDA. contra o Edital da Prefeitura de Riolândia, na qual a 

empresa afirma, surpreendentemente, que, em caso de empate de propostas, o edital 

estipula de forma ilegal a realização de sorteio exclusivamente entre as Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte, pois, a seu ver, inexiste amparo à exclusão das demais 

sociedades empresariais na hipótese de igualdade real das ofertas comerciais! Contudo, 

a representação foi julgada improcedente. Vejamos:

Processos: TC-001304.989.23-9
"VEROCHEQUE REFEIÇÕES LTDA. afirma que, em caso de empate de propostas, o edital estipula a 
realização de sorteio exclusivamente entre as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte.
Aponta ilegalidade nesse critério, pois, a seu ver, a despeito de a Lei Federal n5 123/06 estabelecer 
regras favoráveis às MEs/EPPs, inexiste amparo à exclusão das demais sociedades empresariais na 
hipótese de igualdade real das ofertas comerciais.
Em seguida, rechaça a forma de desempate estipulada (subitem 14.15 do edital) para a hipótese de 
inexistência de micro e pequenas empresas detentoras de melhores ofertas, por entender que as 
regras do artigo 3B, §2e, da Lei nB 8.666/93 não devem ser aplicadas ao caso, dado a peculiaridade 
do objeto (administração de créditos) e correspondente "inutilidade" dos bens nelas tutelados em 
relação aos serviços licitados, de modo a requerer a incidência de simples sorteio previsto no artigo 
45, §2e, da mencionada Lei de Licitações.
( . ..)
VOTO
Inexiste motivo para dissentir das conclusões expostos na instrução dos autos.
De rigor a observância dos benefícios constitucionais e legais instituídos às micro e pequenas 
empresas, com a consequente manutenção do dispositivo editalício que assegura o seleção tão 
somente dessas sociedades para desempate em caso de igualdade de propostas entre as licitantes.
Também assiste razão à defesa da municipalidade ao defender a incidência do artigo §2S do artigo 
3B da Lei nB 8.666/93 na hipótese de empate das ofertas comerciais entre empresas de maior porte, 
não sujeitas às regras da Lei nB 123/06.
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Permanecendo a igualdade, haverá a sucessiva aplicação do artigo 45, §2-, da citada Lei de Licitações, 
consoante, aliás, expressamente nele disciplinado.
U
Ante o exposto, adstrito às guestões impugnadas, encurto razões para acompanharas manifestações 
do Ministério Público e de SDG pela improcedência da representação formulada por VEROCHEQUE 
REFEIÇÕES LTDA. (...)."(grifos e negritos nossos)

Diante de todas as argumentações expostas, esta Pregoeira assim agiu, 

motivo pelo qual, verificando a inadequação da decisão anterior, modificando-a, visando 

preservar a legalidade e idoneidade da decisão. Tal decisão está amparada pela legislação, 

pelos princípios (inclusive, os Constitucionais) norteadores da atividade administrativa e 

com base na doutrina especializada sobre a matéria.

Desta forma, RECEBO O RECURSO INTERPOSTO, DELE CONHEÇO PORQUE 

TEMPESTIVO, e no mérito OPINO PELO PROVIMENTO PARCIAL do recurso da 

empresa ROM CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA, para o fim de 

desclassificar a empresa VEROCHEQUE REFEIÇÕES LTDA diante da ausência de 

comprovação de atendimento à Lei Complementar n° 123/06 mesmo após as diligências 

realizadas, e pelo desprovimento do recurso da empresa LE CARD ADMINISTRADORA 

DE CARTÕES, considerando os termos e fundamentos ora expostos, por não restar 

dúvida quanto à regularidade da sessão pública realizada e observadas todas as 

formalidades dos princípios da isonomia, competitividade, vinculação ao instrumento 

convocatório e ao julgamento objetivo

Por fim, submeto o assunto a análise da autoridade superior competente para 

proferir decisão definitiva, salientando sua desvinculação a este parecer informativo. 

Após a decisão, os autos deverão retomar para prosseguimento

São Sebastião, 24 de janeiro de 2024

Paula Salles Rodrigues 

PREGOEIRA OFICIAL
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SP- BR ASI I

ATO RATIFICATÓRIO

Nos termos do julgamento de Recurso da senhora pregoeira RATIFICO E DOU 

PROVIMENTO ao recurso da empresa PROVIMENTO PARCIAL do recurso da empresa 

ROM CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA para o fim de desclassificar a 

empresa VEROCHEQUE REFEIÇÕES LTDA diante da ausência de comprovação de 

atendimento à Lei Complementar n° 123/06 mesmo após as diligências realizadas, e pelo 

DESPROVIMENTO DO RECURSO da empresa LE CARD ADMINISTRADORA DE 

CARTÕES referente ao Processo Administrativo n.° 21.506/2023, Pregão Presencial n° 

146/2.023 que tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EM PRESA PARA PRESTAÇÃO  

DE SERVIÇOS DE  ADM INISTRAÇÃO E INTERM EDIAÇÃO DE CARTÃO  

REFEIÇÃO COM CHIP DE SEGURANÇA, PARA ATENDIM ENTO  DO CORPO DE  

BOM BEIROS E  DO EFETIVO ADVINDO  DA  OPERAÇÃO VERÃO.
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